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ACÓRDÃO N.° 4.132 
Mandado de Segurança n.° 344 — Classe II 

— Guanabara (Rio) 

O número de deputados ou de represen
tantes do povo pode constituir, realmente, ma
téria eleitoral, em função da decisão dos órgãos 
da Justiça Eleitoral. — Não compete à Mís
tica Eleitoral conceder mandado de segurança 
contra ato de Assembléia Legislativa. — É de 
se áenegar mandado de segurança contra Tri
bunal Regional que teria se omitido a diplo
mar candidatos, por adotar o número de depu
tados constante da última lei existente e não 
atualizar, por sua própria deilberação, por falta 
de lei que fixasse novo número. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, desprezar a pre
liminar de não caber mandado por se tratar de 
maté r i a eleitoral e, por maioria de votos, vencido 
o Ministro João Henrique Braune, indeferir a segu
rança , na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Distrito Federal, 27 de abril de 1967. — Presi

diu o julgamento o Sr . Ministro Gonçalves de Oli
veira. — Amarüio Benjamin, Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Sr . Professor 
Harolão Valladão, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-5-74), 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Amarüio Benjamin (Relator) 
— Senhor Presidente, trata-se de mandado de se
gurança requerido pelo Movimento Democrático B r a 
sileiro e outros contra o Tribunal Regional E le i 
toral e a Assembléia Legislativa do Estado da Gua
nabara . 

A presente segurança está endossada com as assi
naturas do Prof, Cândido de Oliveira Neto è do 
D r . Manoel Franco. 

O pedido se desdobra em diversos itens que, 
resumidamente, são os seguintes: 

Primeiro, estudam os impetrantes a tempesti-
vidade da segurança. 

Segundo, estudam a competência originária do 
Tribunal Superior Eleitoral, quer contra o Tribunal 
Regional, quer contra a Assembléia Legislativa. 

No item terceiro, os impetrantes justificam o 
seu interesse processual. 

Salientam, no quarto item, o sistema das Cons
tituições de 46 e 67, no que se refere ao número de 
deputados às Assembléias Legislativas Estaduais. 

Do item 5? ao item 9?, a impetração aprecia a 
matér ia , com referência à fixação do número dos 
deputados estaduais da Guanabara, desde a Le i San-
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tiago Dantas a t é a Constituição Estadual, cuja ade
quação à Car ta Magna salientam, ao mesmo tempo 
em que põem em destaque o que foi feito, para que 
o dispositivo da Constituição do Estado da G u a 
nabara não fosse atendido na oportunidade própr ia . 

No item décimo e décimo primeiro destacam a 
ma té r i a do ponto de vista da omissão ocorrida, com 
sua caracter ização; e argúem a inconstitucionali-
dade na conduta, das autoridades havidas como 
coatoras. 

Ao final desse item, os solicitantes focalizam e 
apreciam o Ato Complementar n? 33, para concluir 
pela sua inaplicabilidade à espécie, mesmo em face 
do art . 173 da Constituição de 1967. 

A mim, tocou o processo como Relator. Havendo 
pedido de "l iminar", o indeferimos, conforme deci
são que passo a ler: 

"Indeferimos o pedido de suspensão limi
nar do ato impugnado, por falta de objeto. 
As autoridades coatoras não praticaram ação 
alguma que os impetrantes pretendam impe
dir; ao contrár io a hipótese ê de ato omissioo, 
que não comporta suspensão. Por outro lado, 
não seria possível, na abertura da controvér
sia, mandar que os solicitantes passem a fun
cionar como deputados, sem que, previamente, 
lhes fosse reconhecida tal qualidade, com o 
ato formal da diplomação. 

Nisso consistindo o mandado, em úl t ima 
análise, percebe-se que somente o exame final 
e conclusivo poderá resultar nessa possibili
dade. 

Sejam tomadas as informações. 
Recebidas, tenha vista do processo o Se

nhor D r . Procurador-Geral". 

Por outro lado, tomei o parecer do Doutor Pro
curador-Geral de fls. 88 a 94, que, em síntese,-assim 
se manifesta: 

Primeira preliminar — Não cabe Mandado de 
Segurança, por não se tratar de matér ia eleitoral, o 
que, em outras palavras, envolve a própria compe
tência deste Tribunal . 

Segunda preliminar — Deve excluir-se a Assem
bléia Legislativa do Estado da Guanabara, porque 
esse órgão não está subordinado ao Tribunal Su
perior Eleitoral, no que tange à sua economia interna. 
Dessa conclusão resulta, também, a incompetência 
do Tribunal, para examinar a controvérsia. 

De meritis, a Procuradoria sustenta a denegação 
da segurança por faltar direito líquido e certo üos 
impetrantes. 

Após o parecer da Procuradoria-Geral, aderiram 
ao processo, como litisconsortes, diversos interessado:-:. 

Verifiquei de pronto que, na verdade, h á perfeita 
identif icação entre os aderentes e os solicitantes, 
da segurança . Por isso mesmo, admiti o litisconsórcio, 
mandando que fossem cientificados, pela devida 
forma, os demais interessados. 

As publicações se fizeram e tenho o processo 
como regular. 

Por isso mesmo, após o estudo que dele fiz, o 
submeto hoje à apreciação do Colendo Tribunal . 

É o re la tór io . 

(Usa da palavra pelo Movimento Democrá
tico Brasileiro o D r . Manoel Franco) . 

P A R E C E R 
O Senhor Procurador-Geral Haróldo Valladão — 

Senhor Presidente, Senhores Ministros, vou passar 
sobre as objeções do Doutor Advogado e defender 
o parecer do meu ilustre antecessor. 

Com referência à fixação de novas datas, real
mente não vejo nenhuma atribuição da Jus t iça E le i 

toral ou da Constituição Eleitoral, a competência é 
da Assembléia Legislativa, determinada pela Cons
ti tuição do Estado da Guanabara. 

Num processo anterior, mais ou menos, idêntico, 
em que o Senhor Ministro Décio Miranda foi R e 
lator — Recurso n? 2.275 de Minas Gerais, seu voto 
foi no sentido de: 

"O Senhor Ministro Décio Miranda — Co
nheço do recurso, com base no art. 167, a, do 
Código Eleitoral, dada a invocação, adequada 
a espécie, do art. 141, § 3», da Constituição 
Federal (coisa julgada) e art. 5? da Le i n ú m e 
ro 4.115, de 22-8-62 (faculdade de Indicação 
de tantos candidatos quantos os lugares a 
preencher, mais um t e r ç o ) . 

E , conhecendo do recurso, dou-lhe provi
mento . 

Estou de acordo com a tese do parecer da 
douta Procuradoria-Geral. Entretanto, não é 
só pela falta de competência para fixar o núme
ro de lugares, que a Resolução recorrida não 
merece subsistir. Padeceria do mesmo defeito 
a Resolução original, que fixara nove verea
dores. 

Entendo, data venia, que o fundamento 
principal da cassação do ato é a sua descon-
formidade com os defeitos, j á produzidos ao 
tempo da pretendida alteração, da Resolução 
anterior, n? 218-62, de 24-8-62 (fls. 24), que 
fixara em 9 os lugares a preencher, e contra 
a qual não houvera reclamação ou recurso em 
tempo háb i l " . 

De acordo com o Relatório e Voto do Exmo. Se
nhor Ministro Décio Miranda no citado processo, há 
vários modos de interpretação em casos como este. 

Estou de acordo com a tese elaborada pelo meu 
ilustre antecessor. São apenas essas palavras que 
quero dizer, defendendo o parecer de S. Ex», por 
não se tratar de matér ia eleitoral. No mais, me 
reporto ao que S. Ex? tão doutamente desenvolveu. 

VOTOS SOBRE PRIMEIRA PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Amarüio Benjamin (Relator) 
— Senhor Presidente, como o Tribunal ouviu, a apre
ciação do caso h á que começar pelo exame das pre
liminares que foram levantadas pela Procuradoria-
Geral eleitoral em seu parecer. 

Disse o Doutor Procurador-Geral a fls. 90, 
item V I : 

"6. Não se trata, no caso, de matéria elei
toral, pois a fixação do número de deputados 
estaduais, que compõem a Assembléia Legisla
tiva, depende de lei estadual, cuja elaboração, 
conforme dizem os impetrantes, é imperativa
mente determinada pela Constituição local. 

7. Aliás, se se tratasse de matéria elei
toral, não poderiam os Estados legislar a res
peito, pois competiria fazê-lo à UNIÃO, ex vi 
do art. 59, inciso X V , alínea a, da Constituir 
ção de 1956, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n? 10, de 9 de novembro de 1964.. 

8. Não se tratando, pois, no caso, de ma
téria eleitoral, mas de matér ia regulada por 
lei estadual, — fixação do número de deputados 
à Assembléia Legislativa —, a impetração re
foge, inteiramente, ao âmbito da competência 
da Just iça Eleitoral, conforme decidiu o E . T r i 
bunal Superior, em 4 de maio de 1965, ao dar 
provimento, unanimemente, ao Recurso n ú m e 
ro 2.275, Classe IV, de Minas Gerais, de acordo 
com o voto do eminente Ministro DÉCIO M I 
R A N D A , relator, e o parecer do eminente M i 
nistro O S W A L D O T R I G U E I R O , então P ro 
curador-Geral Eleitoral, constantes das notas 
taquigráficas, das quais se junta a este uma 
cópia fotostát ica. 

9. Preliminarmente, opino, pois, pelo não 
conhecimento da impetração, in totum, ou, 
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quando assim não se entenda, pelo menos em 
parte, quanto ao alegado ato omissivo da se
gunda coatora, pois o E . Tribunal Superior 
Eleitoral não é competente para julgar man
dado de segurança contra atos da economia i n 
terna das Assembléias Legislativas, restrita que 
é a sua competência ao processo e julgamento, 
originariamente, de mandado de segurança, em 
matéria eleitoral, relativo a atos do Presidente 
da República, dos Ministros de Estado e dos 
Tribunais Regionais (Lei n? 4.737, de 15 de 
julho de 1965, art. 22, inciso I, alínea e ) . 

10. Não se aplica ao caso, data venta, o 
princípio continentiae causarum, invocado na 
impet ração . O Tribunal Superior Eleitoral, nos 
limites de sua competência, somente conhece 
de mandado de segurança, em matéria elei
toral, contra atos do Presidente da República, 
dos Ministros de Estado e dos Tribunais Regio
nais, excluídos, pois, de quaisquer outros órgãos 
ou autoridades. 

11. De meritis, quando, todavia, se co
nheça da impetração, em relação à alegada 
omissão do ilustre T R I B U N A L R E G I O N A L 
E L E I T O R A L , será de se denegar a segurança, 
na ausência do alegado direito liquido e certo 
à proclamação e diplomação de D A L T O N 
O T T A T I X A V I E R e outros como deputados 
estaduais eleitos em 15 de novembro de 1966. 

12. Teria sido omisso o ilustre T R I B U 
N A L R E G I O N A L , segundo se alegou, porque, 
ao proclamar e diplomar os deputados esta
duais eleitos no últ imo pleito, realizado em 15 
de novembro de 1966, considerara suplentes os 
impetrantes, não aplicando ao caso o art. 4?, 
§ 2', da Constituição do Estado, de 21 de 
março de 1961, verbis: 

" A r t . 4' A Assembléia Legislativa 
compõe-se de 50 deputados, no mínimo, 
brasileiros, maiores de 21 anos, no exer
cício dos seus direitos políticos, eleitos 
simultaneamente. 

§ 2? A lei fixará periodicamente o 
número de deputados, na proporção de 
1 (um) para 20.000 (vinte mil) eleitores 
habilitados no último pleito, ou fração, 
se esta exceder de 10.000 (dez m i l ) " . 

13. Não procede a alegação, como bem 
acentuou, em suas informações, ut fls. 66-7, 
o ilustre Desembargador V I C E N T E P A R I A 
C O E L H O , Presidente do Tribunal Regional, 
verbis: 

"Ora, basta o simples enunciado ao 
preceito constitucional, para desde logo 
verificar não ter havido na hipótese 
omissão do Tribunal Regional Eleitoral 
da Guanabara, que se limitou a aplicar 
ao caso a lei estadual en tão vigente, que 
fixa justamente o número de deputados 
proclamados eleitos, dentro do qual não 
se encontram os impetrantes. 

Não possuía e não possui o Tribunal 
competência para, invadindo atribuições 
do Legislativo Estadual, aumentar de 
ofício o número de deputados da nossa 
Assembléia, sem a lei expressamente exi
gida na Constituição para fixá-lo pre
viamente, lei esta que é da competência 
de outro Poder, que não o Judiciár io. 

Não houve, pois, omissão do Tribunal 
Regional Eleitoral da Guanabara, órgão 
que é, assim, parte ilegítima no writ 
impetrado". 

(O destaque não é do original) . 
14. A Le i Estadual n? 213, de 5 de no

vembro de 1962, então vigente, que o T R I B U 

N A L R E G I O N A L aplicou acertadamente, fixou 
em 55 (cinqüenta e cinco) o número de depu
tados à Assembléia Legislativa, para a legisla
tura iniciada em 1963. 

15. Acentue-se, finalmente, que o Ato 
Complementar n? 33, de 18 de janeiro de 1967, 
aprovado pelo art. 173, I, da Constituição Fe
deral, de 24 de janeiro do ano em curso, de
terminou, no art. 5?, verbis: 

"O número de deputados às Assem
bléias Legislativas Estaduais, existente em 
15 de novembro de 1966, não poderá ser 
aumentado durante a legislatura a i n i 
ciar-se em 1967". 

16. A data do último pleito, de acordo com 
a Lei Estadual n? 213, de 1962, então vigente, 
era de 55 (cinqüenta e cinco) o número de 
deputados à Assembléia Legislativa da Guana
bara, número que, ex vi do Ato Complementar 
n? 33, com incidência na hipótese, não poderá 
ser aumentado durante a atual legislatura. 

17. Aplicando a lei estadual, então vigen
te, para considerar suplentes os impetrantes, 
o ilustre Tribunal Regional, por certo, não pra
ticou qualquer ilegalidade ou abuso de poder, 
a justificar o deferimento do writ constitucio
nal, antes apreciou a hipótese nos exatos ter
mos da le i . 

18. Ex positis, opino, no mérito, pela de-
negação da segurança" . 

Pelo que foi exposto, a primeira preliminar é 
de maior alcance, porque sé o Tribunal Superior 
Eleitoral vier a aceitá-la, todo o pedido está alcan
çado pela decisão. A outra preliminar é relativa à 
falta de jurisdição, ou, em outras palavras, a i n 
competência deste Tribunal quanto à Assembléia Le 
gislativa. Encaro esta preliminar como argüição cie 
ilegitimidade passiva. 

A méu ver, esta preliminar deveria ser conhe
cida em primeiro lugar porque, ao receber o pro
cesso, examinamos, de logo, a situação das partes, 
antes de qualquer consideração sobre o conteúdo 
do pedido. 

Não obstante, creio que, embora processualmen
te devesse examinar o caso pela ilegitimidade ad 
causam passiva, vou seguir a ordem em que o Doutor 
Procurador pôs nas questões, salvo alguma restrição 
da parte dos meus eminentes colegas. 

Isto posto, examinarei agora a primeira preli
minar. 

O D r . Procurador-Geral Eleitoral, além dos ar
gumentos que desenvolveu, tomou como base da sua 
conclusão o acórdão deste Tribunal no Recurso n ú m e 
ro 2.275 — Classe IV, Minas Gerais, de que foi 
Relator o Ministro Décio Miranda. 

Realmente, através das cópias fotostáticas, veri
fica-se que o Tribunal Superior Eleitoral, em de
cisão unânime, assentou, através do voto do Ministro 
Décio Miranda, que a matér ia de fixação de número 
de vereadores não era matér ia que pudesse ser exa
minada nesta alta instância . 

Fo i este o voto proferido pelo Ministro Décio 
Miranda: 

"Conheço do recurso, com base no artigo 
167, a, do Código Eleitoral, dada a invocação, 
adequada à espécie, do art. 141, '§ 3?, da Cons
tituição Federal (Cousa julgada) e art. 5? da 
Lei n? 4.115, de 22-8-62 (faculdade de indicação 
de tantos candidatos quantos - os lugares a 
preencher, mais um t e r ç o ) . 

E , conhecendo do recurso, dou-lhe provi
mento. 

Estou de acordo com a tese do parecer da 
douta Procuradoria-Geral. Entretanto, não é 
só pela falta de competência para fixar o 
número de lugares, que a Resolução recorrida 
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não merece subsistir. Padeceria do mesmo de
feito a Resolução original, que fixara nove 
vereadores. 

Entendo, data venia, que o fundamento 
principal da cassação do ato é a sua descon-
formidade com os efeitos, j á produzidos ao tem
po da pretendida alteração, da Resolução an
terior, rí> 218-62, de 24-8-62 (fls. 24), que fixara 
em 9 os lugares a preencher, e contra a qual 
n ã o houvera reclamação ou recurso em tempo 
ú t i l " . 

De memór ia e pelo que está escrito no que acabei 
de ler, tenho conhecimento das cousas e entendo 
que a tese situada no Recurso n? 2.275 não é idên
tica à que ora temos sob apreciação. Dai , a razão 
por que situarei meu voto no parecer do ilustre 
Doutor Procurador-Geral. Entendo como S. Ex? 
que, no caso, estritamente, não se cuida de maté r i a 
eleitoral. 

Por Direito Eleitoral, há de se entender a orga
nização da Jus t iça Eleitoral, seu funcionamento, o 
sistema eleitoral, incluindo do alistamento a té a pro-
clamação dos eleitos, com a expedição dos diplo
mas; não se pode deixar de olhar sob o mesmo 
prisma, outras situações, como sejam aquelas res-
peitantes às garantias eleitorais, à organização dos 
partidos, ao exercício dos direitos que a todos os 
Partidos assistem, diante da lei, como a propa
ganda pa r t idá r i a e a fiscalização dos atos eleitorais. 
Finalmente, os atos que constituem crimes por serem 
infrações à Le i Eleitoral em particular. 

Conduzido assim o assunto, h á de se perguntar: 
a questão sub judice pode ser ajustada ao quadro do 
direito eleitoral? Acho que a resposta h á de resultar 
de umas tantas distinções. Estou convencido de 
que o número de deputados ou de representantes do 
povo no que se refere ao número, pode constituir, 
realmente, ma té r i a eleitoral, em função da decisão 
dos órgãos da Jus t iça Eleitoral . No caso concreto, 
por exemplo, a Assembléia Legislativa figura como 
parte, porque não elaborou a lei que os impetrantes 
acham que deveria ter sido formalizada a seu tempo, 
em cumprimento ao preceito constitucional. 

A Jus t iça Eleitoral, pelo Tribunal Regional do 
Estado da Guanabara, de seu turno, é indigitada au
toridade coatora. porque se omitiu e t ambém porque, 
segundo depreendi do arrazoado dos impetrantes, i n 
dependentemente da existência de lei, ao Tribunal 
Regional Eleitoral competia, em face dos dados con
cretos fornecidos pelo órgão próprio da Adminis
t ração , proclamar os eleitos, observando o critério 
constitucional, com a lei ou sem ela, em face da 
objetividade estampada no dispositivo da Carta Magna 
local . 

Posto o assunto nestes termos, não deixo de 
entender que; concretamente, existe matér ia eleitoral 
a ser apreciada. E como não quero parecer que estou 
inovando na compreensão habitual do assunto, invo
carei, finalizando a análise da primeira preliminar, 
um dispositivo que, se não mais está em vigor, no 
entanto, demonstra que a fixação do número de re
presentantes do povo não constitui, pela sua natu
reza, um dado que a Just iça Eleitoral possa repelir. 
Ao vigorar a Consti tuição de 1946, o A T O C O N S T I 
T U C I O N A L D A S DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
teve a preocupação de t raçar as linhas fundamentais 
dos pleitos que iam se ferir, inaugurando novo pe
ríodo de vida democrát ica na República. 

O art . 11, § 5', traduz esse interesse do cons
tituinte, e demonstra que ele não se circunscreveu 
a determinar o que se devia fazer e em que bases, 
mas foi além, prevendo situação nova que porven
tura surgisse. 

O constituinte de 1946 foi expresso em deter
minar: 

"Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias, art. 11, § 5? 

§ 5? O Tribunal Superior Eleitoral provi
denciará o cumprimento deste artigo e dos pa

rágrafos precedentes. No exercício dessa com
petência, o mesmo Tribunal fixará à vista de 
dados estatísticos oficiais, o número de novos 
lugares na representação federal, consoante o 
critério estabelecido no art. 58 e §§ 1? e 2? 
da Const i tuição". 

O § 5? do art. 11 confirma, desse modo, o c r i 
tério estabelecido no art. 58, §§ 1' e 2', da Cons-
ttiuição, texto: 

" A r t . 58. O número de deputados será 
fixado por lei, em proporção que não exceda 
um para cada cento e cinqüenta mi l habitan
tes a t é vinte deputados, e, além desse limite, 
um para cada duzentos e cinqüenta mi l habi
tantes . 

§ 1? Cada Território terá um deputado, e 
será de sete o número mínimo por Estado e 
pelo Distrito Federal. 

§ 2? Não poderá ser reduzida a represen
tação j á f ixada". 

Diante disto, não considero que minha conclu
são esteja t ão fora de propósito. 

Senhor Presidente, diante dos fatos, voto contra 
a primeira preliminar. 

* « * 

O Senhor Ministro Victor Nunes Leal — Senhor 
Presidente, estou de acordo com o eminente Senhor 
Ministro-Relator. 

« e t . 

O Senhor Ministro Henrique Braune — Senhor 
Presidente, t ambém voto de acordo com o eminente 
Senhor Ministro-Relator, 

« * • 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Senhor Pre
sidente. Também estou de acordo em deslocar a 
apreciação da primeira preliminar para o julgamento 
global dá controvérsia posta nos autos. 

E m sentido amplo, é de natureza eleitoral a 
matér ia que diz respeito ao número de deputados 
que compõem a representação popular na Assem
bléia Legislativa. E m sentido estrito, porém, só é 
matér ia eleitoral aquela que se inclui na compe
tência desta Jus t iça especializada. 

As eleições indiretas, por exemplo, constituem 
matér ia eleitoral, desde o registro dos candidatos 
a t é a diplomação. Mas, só está no campo de nossa 
competência a fase do julgamento das inelegibili-
dades. 

Assim, o que temos de discutir é a competência 
do Tribunal Superior Eleitoral para apreciar o man
dado de segurança, estando nele em causa o ato 
omissivo da Assembléia Legislativa. Isto, porém, é 
o objeto da segunda preliminar. 

Aderindo aos votos dos Srs. Ministros Amarüio 
Benjamin, Victor Nunes Leal e Henrique Braune, 
rejeito a preliminar. 

« * « 

O Senhor Ministro Cláudio Lacombe — Senhor 
Presidente, estou de acordo com a conclusão do 
Senhor Ministro-Relator. 

« « « 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senhor Pre
sidente, as questões e debates se entrosam de tal 
maneira que seria difícil, senão impossível a meu 
ver, separá- las em questões preliminares e em ques
tões de mér i to . 

Feita esta observação, declaro-me de acordo com 
a douta Procuradoria-Geral Eleitoral, quer pelo seu 
ilustre representante D r . Oscar Pina, quer pelo emi
nente atual Procurador-Geral, Professor Haroldo V a l -
ladão, no sentido de que questões de direito po
lítico não se confundem com questões de direito 
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eleitoral. O Direito Político trata da soberania e 
distingue os Poderes Legislativo, Executivo e Judi
ciário. O que diz respeito à formação desses Po
deres é matér ia política enquanto no direito elei
toral cuida-se de matér ia adjetiva, de matér ia pro
cessual, estabelecendo-se nas formas pelas quais se 
elegem os representantes do povo e o processo de 
sua escolha. Mas o processo e a forma dessa escolha 
é matér ia dé lei ordinária e tanto assim é que o 
Senhor Relator invocou preceito da Constituição de 
1946, que embora preceito constitucional se conti
nha nas Disposições Transitórias, e que demonstra 
seu cará ter excepcional. 

Não tenho dúvidas em que o direito eleitoral 
não se confunde com o direito constitucional esta
dual em causa. Mas o eminente advogado, Professor 
Cândido de Oliveira Neto pôs a questão com grande 
habilidade, énvolvendo-a como matér ia que estaria 
em nossa alçada, como seja o exame de atos do T r i 
bunal Regional Eleitoral, o qual não seria compe
tente para julgar atos da Assembléia Legislativa, 
e dizer se a Assembléia deveria ou não fixar certo 
número de candidatos, mas seria competente para 
dizer qual seria esse número o número dos candi
datos concorrentes ao pleito, de sorte que uma ques
tão levaria, necessariamente, à outra. Não seria, 
como hiperbole um caso de continência causae, por
que este Tribunal não poderia julgar ato da As
sembléia Legislativa do Estado da Guanabara, mas 
terá que julgar ato do Tribunal Regional Eleitoral. 
O desenvolvimento da questão trouxe ao nosso conhe
cimento esse dilema e o de que agora se trata é 
questão de mérito, a de saber se o Tribunal Regional 
Eleitoral da Guanabara andou certo ou não, ao re
cusar a diplomação aos candidatos recorrentes. 

Por estas razões é que acompanho, neste ponto, 
a orientação do eminente Ministro-Relator em co
nhecer do mandado de segurança, entendendo que 
a questão tem que ser enfrentada. 

VOTO SOBRE SEGUNDA PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Amarüio Benjamin (Relator) 
— Senhor Presidente, passo, agora, a examinar a 
segunda preliminar. Isto é, cabe mandado de se
gurança contra a Assembléia Legislativa? Ou por 
outra, o Tribunal Superior Eleitoral é competente 
para apreciar mandado de segurança contra a As
sembléia Legislativa do Estado da Guanabara ou de 
outro Estado? 

O D r . Procurador-Geral Eleitoral, ao sustentar 
essa alegativa, mencionou o art. 22, letra e, do Có
digo Eleitoral, que assim dispõe: 

"Ar t . 22. Compete ao Tribunal Superior: 
I — Processar e julgar originariamente: 
a) o registro e a cassação de registro de 

partidos políticos, dos seus diretórios nacionais 
e de candidatos à Presidência e Vice-Presi-
dência da República; 

b) os conflitos de jurisdição entre T r i 
bunais Regionais e juizes eleitorais de Estados 
diferentes; 

c) a suspeição ou Impedimento aos seus 
membros, ao Procurador-Geral e aos funcioná
rios da sua Secretaria; 

d) os crimes eleitorais e os comuns que 
lhes forem conexos cometidos pelos seus p ró
prios juizes e pelos juizes dos Tribunais Re
gionais; 

e) o habeas corpus ou mandado de segu
rança , em matér ia eleitoral, relativos a atos 
do Presidente da República, dos Ministros de 
Estado e dos Tribunais Regionais; ou, ainda, 
o habeas corpus quando houver perigo de se 
consumar a violência antes que o juiz com
petente possa prover sobre a impe t ração" . 

N a conformidade dessa disposição, está fora de 
dúvida que ato do Poder Legislativo, seja qual for, 
está excluído da nossa jur isdição. A jurisdição de 
qualquer órgão h á de ser delimitada pela lei que 
lhe dá as atribuições respectivas. Se o poder ou 

atribuição dependem da lei, esse poder, essa atri
buição somente podem ser exercidos se a lei os con
ceder. 

Vê-se portanto, com absoluta clareza, que a As
sembléia, que o Poder Legislativo, não está subor
dinado ào nosso controle. 

Independentemente disso, independentemente das 
considerações que de início desenvolvi, quanto ao i n 
gresso na controvérsia da Assembléia Legislativa do 
Estado da Guanabara, vê-se, que todas as súplicas, 
que constituem o fecho da inicial, significam, nada 
mais nada menos, que conseqüência da própria d i 
plomação pelos órgãos da Just iça Eleitoral. Isto é, 
admitindo-se que o Tribunal Regional Eleitoral ex
pedisse os diplomas, a Assembléia Legislativa os 
teria de respeitar e, sem outra alternativa sob esse 
aspecto, não haveria necessidade de a Assembléia 
ser envolvida no pedido. 

São essas as razões porque, acolho a segunda 
preliminar da douta Procuradoria-Geral, a f im de 
excluir do âmbito e do alcance da presente segu
rança, a Assembléia Legislativa do Estado da Gua
nabara. 

Este é meu voto, Senhor Presidente. 
• • * 

O Senhor Ministro Victor Nunes Leal — Senhor 
Presidente, peço vênia ao eminente Relator para 
considerar que a matér ia da segunda preliminar 
está, indelevelmente ligada com o mér i to . O que 
se alega é que, tanto o Tribunal Regional Eleitoral 
como a Assembléia Legislativa descumpriram o man
damento da Const i tuição. 

DÊ fundamento, é premissa do raciocínio que 
conduz à afirmativa de que o Tribunal descumpriu 
seu dever. Quanto aos efeitos do descumprimento 
de decisão, é matér ia de mér i to . 

Por isso — repito — não que desacolha as pon
derações feitas pelo D r . Procurador-Geral Eleitoral 
ou pelo eminente Ministro-Relator — é que entendo 
que tais ponderações são mais próprias quando da 
consideração do mér i to . 

O Senhor Ministro-Presiãente — Pediria ao Se
nhor Ministro Amarüio Benjamin que, em prosse
guimento às doutas considerações de seu respei tá
vel voto, dissesse em que sentido da rá o mandado 
de segurança ou se o indeferirá. 

Isso porque, como disse o Ministro Victor Nunes 
Leal, ficaria essa questão centralizada no mérito, 
e as expressões que V . Ex? acolhesse seriam para 
conclusão, no sentido de deferir em parte ou total
mente, ou indeferir o mandado de segurança. 

O Senhor Ministro Victor Nunes Leal — Senhor 
Presidente, após as palavras de V . Ex?, nada mais 
tenho a dizer. 

PELA ORDEM 

O Senhor Ministro Amarüio Benjamin (Relator) 
— Posso retomar a palavra, Senhor Presidente? 

O Senhor Ministro-Presiãente Antônio Gonçalves 
de Oliveira — Tem a palavra o Ministro Amarü io 
Benjamin. 

O Senhor Ministro Amarüio Benjamin — M u i t a 
obrigado. 

V v . Ex?s, estão acostumados comigo. Não tenho 
preferência por este ou aquele ponto de vista, nem 
sou uma pessoa que se possa considerar radical em 
suas opiniões. O que h á de minha parte, é uma pre
disposição para encontrar um caminho comum na 
conclusão de nossos trabalhos. 

Não obstante, a preliminar foi posta pelo Doutor 
Procurador-Geral Eleitoral. J á examinei a primeira 
e a segunda. Repudiei a primeira e acolhi a se
gunda, que não prejudica, aliás, o conhecimento da 
ma té r i a . 

O Sr . Ministro Victor Nunes Leal, embora fa 
zendo ressalvas quanto às considerações que desen-
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volvi, achou que não devia acolher a preliminar 
por estar justaposta ao próprio mér i to . 

O Senhor Ministro Victor Nunes Leal — Por nos 
dificultar uma ampla consideração deste problema. 

O Senhor Ministro Amarilio Benjamin — Per
feito. 

Assim, Senhor Presidente, se V . Ex? não en
contrar sugestão mais prática, sugeriria que se to
massem os votos dos demais Ministros. 

SUGESTÃO 

O Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira (Pre
sidente) — Quero fazer um apelo a V . Ex», Ministro 
Amari l io Benjamin. Dado o adiantado da hora pe
dir ia que V . Ex» proferisse seu voto acolhendo, ou 
não, a preliminar e, em seguida, ou negando a se
gurança integralmente ou concedendo apenas em 
parte. 

Alguns Ministros, pelo que vejo, têm dificuldade 
de proferir seu voto sem entrar no merecimento do 
mandado de segurança . 

Assim, V . E x ' daria um só pronunciamento. 

VOTOS — MÉRITO 

O Senhor Ministro Amarilio Benjamin (Relator) 
— Senhor Presidente, cumpro a determinação e o 
apelo de V . Ex?, embora preferisse de outra forma; 
mas, aqui estou, pronto para chegarmos a um en
tendimento, a f im de que nossas decisões representem 
a forma tão perfeita, quanto possível, do nosso modo 
de ser, na condução do julgamento, não obstante as 
divergências que possam surgir. 

Vou, portanto, ao exame do mér i to . 

A ma té r i a está suficientemente esclarecida, mas 
tenho a preocupação de ser f iel . Piei à argumen
t a ç ã o . Lerei passagens dos autos, para depois votar a 
respeito do mér i to . 

A Assembléia Legislativa, em seu ofício anexado 
ao processo à fls. 68, manifestou-se da seguinte 
maneira: ( l ê ) . Verifica-se que a Assembléia não 
opinou, apenas expôs. 

O Tribunal Regional Eleitoral, de sua vez, con
testa que tenha havido omissão de sua parte. 

O impetrante, porém, entende que o Tribunal, 
com a lei fixadora ou sem ela, deveria cumprir o 
mandamento constitucional atualizado. A lei que 
o Tribunal Regional Eleitoral tomou por base foi 
a Le i n? 213, de 5 de novembro de 1962, que fixou 
o número de deputados em 55. A Constituição, que 
antecedeu a essa lei, fixou o número em 50, embora 
autorizasse a fixação posterior por nova lei, con
forme a população eleitoral. 

Disse quando examinei a segunda preliminar, 
que não se podia determinar ao Poder Legislativo, 
fosse o federal, o municipal ou o estadual, que legis
lasse. No caso concreto a Assembléia deixou de 
legislar. Não vem à consideração o que a inicial 
desenvolveu, pretendendo demonstrar uma espécie 
de coação, para que a Assembléia não cumprisse 
seu dever. Acho que tais circunstâncias não influem 
n a decisão que se possa tomar. O caso concreto, 
portanto, no meu ponto de vista, se resume no fato 
de que a Assembléia não tenha legislado. 

Vem, em segundo lugar, outra consideração: não 
havendo a Assembléia Legislativa legislado, qual o 
cri tério que deveria tomar o Tribunal Eleitoral, para 
proclamar os eleitos? O Tribunal Eleitoral seguiu a 
ú l t ima lei existente, que foi a lei que estabeleceu o 
número de 55. Os impetrantes acham que o T r i 
bunal Regional deveria atualizar, por sua própria 
•deliberação. Os impetrantes criticam o ato do T r i -
ibunal Eleitoral porque observou 55 deputados e não 
50, que é o texto originário da fixação dos depu
tados. Entendo eu que o Tribunal Regional E le i 
toral não t inha outro caminho, senão observar a 
lei que anteriormente havia disposto sobre a ma
té r i a , embora fosse limitada à legislatura que se 

seguiu. A falta de lei para a outra legislatura con
duziria o Tribunal Eleitoral a uma situação de per
plexidade ou, então, à contingência de fixar, por 
ele próprio, o novo número de deputados. 

Ora, o Tribunal não podia fazê-lo, porque a lei 
não lhe dá competência para tanto. Como nós sa
bemos, o poder, a competência, a atribuição, exigem 
lei especial. Não se admite competência, por inter
pretação ou por const rução. 

Entendo, portanto, que, resumindo minhas expla
nações, o T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L não 
tinha escolha, senão acatar o número de 55 depu
tados, como constava da úl t ima l e i . 

O T R I B U N A L SUPERIOR, ao determinar e fixar 
as instruções para as eleições de 15 de novembro, 
fez referência ao número de deputados, conforme a 
lei existente. Então, não estava, realmente, no ponto 
de vista do Tribunal, a través disso, permitir que 
os Tribunais Eleitorais substituíssem o Poder Legis
lativo local. O Tribunal Regional Eleitoral tinha 
que decidir em face da lei .O Tribunal Eleitoral 
não podia refluir à antiga Constituição da Gua 
nabara, que havia fixado o número em 50, vez que 
a sua fixação estava ultrapassada, não só em termos 
de lei, só autorizada para o futuro, como pelo próprio 
tempo. 

Ao lado disso, deve-se, também, considerar que 
o Ato Complementar n? 33, diz o seguinte em seu 
art. 5«: 

"Ar t . 5' O número de deputados as As
sembléias Legislativas Estaduais existentes em 
15 de novembro de 1966, não poderá ser au
mentado durante a legislatura a iniciar-se em 
1967". 

Dispondo, assim, o Ato Complementar n? 33 
teve, claramente, o propósito de manter inalterado 
o númreo de deputados que existia a 15 de novem
bro de 1966. 

Reconheço que o ilustre defensor dos interesses 
dos impetrantes é contra a observância desse Ato; 
seja por negar-lhe aplicação ao fato concreto, seja, 
também, por não considerá-lo perfeitamente ajus
tado ao próprio sistema que o possibilitou, bem assim, 
às Disposições Constitucionais Transi tór ias da Carta 
de 1967. 

Perdão, mas S. Ex» não expôs bem a sua res
trição, quando deixa de dar ao Governo — como 
todos sustentam — os poderes de uma revolução. 
Naturalmente, o poder de fato é elemento de fixação 
da vida democrática, na dependência, é certo, de 
sua motivação e seus objetivos. Tanto o direito, 
como o poder político, decorrem da força, em suas 
origens. Entretanto, acho impossível ao Tribunal 
Eleitoral fracionar o arcabouço da Revolução e inva
lidar somente um de seus atos. 

Não deixo também de dizer que, a esta altura, 
mesmo que o Ato Complementar n 9 33 nada valesse, 
mesmo que a Assembléia Legislativa houvesse come
tido grave omissão, mesmo que o Tribunal Regional 
Eleitoral também se houvesse recusado injustamente 
a atualizar a base das eleições, ainda assim não se 
poderia cumprir a nova fixação que, porventura, 
mandássemos estabelecer. 

O que houve ou tinha consistência antes da Cons
ti tuição de 67 ou estaria prejudicado completamente. 

Segundo a Constituição de 67, a fixação de novo 
número para a mesma legislatura, tornou-se proi
bida. 

Ouçamos a Constituição de 67, no que diz o 
art. 41: 

" A Câmara dos Deputados compõe-se de 
representantes do povo, eleitos por voto diretj 
e secreto, em cada Estado e Terr i tór io . 

§ 1? Cada legislatura du ra rá quatro anos. 
§ 2? O número de deputados será fixado 

em lei, em proporção que não exceda de um 
para cada trezentos mi l habitantes, a té vinte 
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e cinco deputados, e, além desse limite, um 
para cada milhão de habitantes. 

§ 3° A fixação do número de deputados 
a que se refere o parágrafo anterior não po
derá vigorar na mesma legislatura ou na se-

. guinte". 

Dir-se-á : trata-se de representação do povo na 
Câmara Federal. Mas o preceito que aí está no 
§ 3?, há de ser observado pelo Estado. Os Estados, 
ao votarem as suas Constituições, não o fazem com 
a amplitude de um poder Irrestrito. Ao contrário, 
devem obediência ao princípio básico da Carta da 
Federação e, na estruturação dos poderes, não podem 
deixar de observar a regra da paridade. A estrutu
ração dos poderes na organização dos Estados h á 
de ter, necessariamente, como paradigma, a subs
tância da organização dos poderes na esfera do Es
tado Federal, a que pertencem. 

Finalmente, Senhor Presidente e Senhores Minis 
tros, ainda quando levados pela argumentação t ão 
exaustivamente desenvolvida pelo eminente patrono 
dos impetrantes, e pondo de lado todas as contrain-
dicações, no sentido de que seja deferido o mandado 
de segurança, acho que continuaremos impossibili
tados de tal fazer. 

Não quero arguir preclusão da matér ia por não 
ter havido a devida provocação da mesma na opor
tunidade da expedição dos diplomas. 

No entanto, h á de se ter em vista que a mo
dificação do número dos representantes do povo 
na Guanabara, agora, representaria fraude manifesta 
contra o processo eleitoral, concretizado em novem
bro, ou grave e inoportuna modificação. As eleições 
se processaram, e todos os atos que para ela con
vergiram ou dela decorreram, tendo em vista 55 depu
tados, inclusive a inscrição dos candidatos e a pro-
clamação dos eleitos. 

E m remate de tudo, h á de se indagar, ainda, 
malgrado as qualidades dos impetrantes, que reco
nheço as melhores para o exercício do mandato, h á 
de se perguntar, caso os Partidos aumentassem a 
inscrição, como 'por certo poderiam aumentar, se a 
votação que os impetrantes receberam, seria bas
tante para, com os novos inscritos, classificá-los nas 
posições em que se encontram? 

São estas as razões pelas quais, no mérito, i n 
defiro a segurança. 

* « * 

O Senhor Ministro Victor Nunes Leal — Senhor 
Presidente, eu também indefiro a segurança. Acom
panho, quase integralmente, as considerações b r i 
lhantes e lúcidas do eminente Ministro-Relator. 

Teria uma ou outra pequena divergência, neste 
ou naquele ponto, em questão de princípio, como 
sobre a obrigatoriedade dos Estados observarem os 
preceitos da organização federal, matér ia em que 
S. Ex* vai um pouco mais longe do que eu. 

Quero, em aditamento às conclusões do meu 
voto, fazer umas pequenas ponderações. 

A primeira, diz respeito a decisório do Supremo 
Tribunal Federal. Só a eleição é fonte de man
dato, só o eleitor confere mandato às Assembléias 
estaduais. Não podem, através de Emendas Consti
tucionais, conferir mandato que não lhes tenham 
sido outorgado pelo povo. 

Anulamos a prorrogação de mandato na Assem
bléia Legislativa da Guanabara, fundamentalmente, 
em consideração a esse ponto de vista. No caso pre
sente, os eleitores foram convocados a eleger 55 depu
tados, e qualquer decisão que viesse a aumentar o 
número de deputados, aproveitando os nomes e o 
quociente eleitoral verificamos, teria que se refor
mada. 

E m alguns Estados, durante vários anos a falta 
de ut i l ização' do registro eleitoral acompanhado do 
relatório demográfico das áreas urbanas previu uma 
dúvida ante o eleitorado e a representação. Era 

expressamente proibido passarem a ter uma repre
sentação muito maior do que as áreas publicadas. 
Isso era, evidentemente, um abuso que levou a Corte 
Suprema a intervir, não sem protestos da minoria. 
As dificuldades prát icas com a intervenção da Jus
tiça para estabelecer que critério adotar aqui e acolá, 
seriam inúmeras, para aplicar o princípio que esta 
estabeleceu. 

Ora, no caso da Guanabara haveria o motivo 
da resistência ao poder, ao mandamento da Cons
tituição que se estabeleceu entre o eleitorado e a 
Assembléia. Da primeira vez, a Assembléia utilizou 
um número . Da segundo, surgiu uma alteração, de
corrente de uma série de circunstâncias . Diante 
disso, a prova está no A . C . n? 33, posterior à Cons
tituição, e que determinou outro número de depu
tados, em 15 de novembro de 1966. Não foi, por
tanto, um ato abusivo, e sim um ato de louvor entre 
uma série de razões que a nós não cumpre examinar 
mais profundamente. Sobreveio a Constituição de 
1967, cujo art. 41, § 3?, proibe, no plano federal, 
que, com o. aumento do número de deputados possa 
ser alterada a lei imediata. 

Por estas razões, acompanho o ilustre Ministro-
Relator, denegando a segurança . 

* * * 

O Senhor Ministro Henrique Braune — Senhor 
Presidente, data venia, do Sr . Ministro-Relator e 
S r . Ministro Victor Nunes Leal, concedo a segu
rança . 

E , data venia não compreendo mesmo que se 
possa deixar desamparado direito fundado na Cons
tituição, sejam quais forem os motivos de relevância 
política que se possam apresentar. 

Se para reparar lesões ao direito, seja por ação, 
seja por omissão, nós Juizes, não raramente inter-
vimos em questões de parco interesse jurídico ou 
patrimonial. Como ficarmos impassíveis diante de 
gravame a um texto constitucional? 

O Senhor Ministro Victor Nunes Leal — Aleguei 
essas razões, vinculadas aos atos que fossem cons-
titucionalmente posteriores, pois de certo modo, jus
tificaram esse comportamento das Assembléias. 

O Senhor Ministro Henrique Braune — Sei bem, 
e dai nós indagarmos porque a Assembléia Legisla
tiva não fez a lei em obediência ao disposto no 
art. 4', § 2', da Constituição, que manda que seja 
fixado periodicamente — isto é — no período que 
antecede a eleição para a Assembléia — o número 
de Deputados na proporção de 1 (um) para 20.000 
eleitores? 

Porque a Assembléia não fez a lei como j á pro
cedera anteriormente acrescentando o número de 
seus Deputados máxime, em se tratando de uma lei 
meramente declaratória, lei que até nem precisava 
existir pois que tudo se resumia a uma simples ope
ração matemát ica? Porque não tramitou esta lei, 
como se disse, meramente declaratória? É que a 
Assembléia Legislativa do Estado da Guanabara, 
aliás, como todas as Assembléias Legislativas Esta
duais estavam sob o guante da revolução e quando 
se iniciou a t rami tação do projeto aumentando o 
número de deputados começou campanha de certo-
jornal situacionista desaprovando-a, e acoimando de-
imoral o cumprimento de um preceito constitu
cional . 

Concebo que as Assembléias numerosas não s ã o 
eficientes, da mesma forma que os Tribunais nume
rosos. F u i membro do Tribunal de Just iça da G u a 
nabara que era composto de 36 Juizes e verifiquei 
quanto o fato dificultava a distribuição de Jus t iça . 
Mas o realçável, contudo, é que havia preceito cons
titucional mandando aumentar o número dos Depu
tados e a lei maior deveria ser cumprida, não obstan
te a existência da campanha jornalística, malgrado 
as opiniões contrár ias dos Chefes da Revolução. Mas 
o fato é que a t rami tação do projeto foi interrom
pida devido a tais forças que, no caso não eram 
ocultas e, bem ao contrário, agiam e ameaçavam 
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ostensivamente. Emperrada a marcha do projeto a 
solução para o impasse seria sem dúvida a impe
t ração desta medida judicial para que se desse ao 
Estado da Guanabara o número de Deputados a que, 
realmente, teve direito. 

Com referência ao Ato Complementar que fixou 
em 50 (cinqüenta) o número de Deputados o fato 
é despiciendo eis que o referido Ato não determi
nou a redução dispôs para o futuro, não alcançando, 
obviamente, os direitos j á integrados à data de sua 
publ icação. 

Senhor Presidente, concedo o mandado não, po
rém, nos termos em que foi postulado, mas sim para 
que se realizem eleições objetivando completar o 
número de 60 (sessenta) Deputados, concorrendo os 
partidos com a proporcionalidade estabelecida no 
Ato Complementar n? 7. 

* * * 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Senhor 
Presidente, antecipando a conclusão do meu voto, 
devo declarar que estou de acordo com o eminente 
Ministro Amarüio Benjamin. 

A segunda preliminar diz respeito à impossibili
dade de conceder a Jus t iça Eleitoral mandado de 
segurança contra ato da Assembléia Legislativa. 

Certo, não nos atribui a Constituição competên
cia para essa p rá t i ca . Trata-se, porém, de ato omissi-
vo. Se for indispensável o suprimento da omissão 
pela própr ia Assembléia, não pode a Jus t iça E l e i 
toral intervir. Se, porém, como sustentam os i m 
petrantes, for dispensável o ato positivo, haverá 
lugar para decisão deste Tribunal, cuja execução 
tocará ao Tribunal Regional Eleitoral. 

E m qualquer dos casos, deve-se excluir de con
sideração a possibilidade de conceder o mandado 
de segurança contra a Assembléia Legislativa. Ou 
porque não lhe possa ser exigido o ato, ou porque 
não seja ele imprescindível à a tuação do Tribunal 
Regional Elei toral . 

Isto posto, não conheço do mandado contra a 
Assembléia Legislativa. 

Conhecendo do pedido em relação ao Tribunal 
Regional Eleitoral, e passando ao mérito, devo veri
ficar: primeiro, se o ato passivo que se reclama 
da Assembléia Legislativa seria meramente declara-
tório e passível de suprimento pela Jus t iça Eleitoral; 
segundo, se o ato deveria ser suprido nos termos 
pleiteados pelos impetrantes. 

Parece-me, em verdade, que a lei fixadora do 
número de deputados é constitutiva e não meramente 
dec lara tór ia . 

É constitutiva porque traduz um ato de pura 
inspiração política quanto à oportunidade de sua 
p r á t i c a . 

Leio o § 2?, do art. 4', da Constituição do Estado: 
"5 2 ' A lei fixará periodicamente o n ú m e 

ro de Deputados, na proporção de um para 
20.000 eleitores habilitados no últ imo pleito, ou 
fração, se esta exceder de 10.000". 

Quanto ao conteúdo, o ato estaria vinculado a 
uma certa proporção entre deputados e eleitores. 

Não há , porém, determinação alguma quanto ao 
tempo em que deve ser proclamada concretamente 
essa proporção . 

O texto apenas indica que isso se fará "perio
dicamente". 

Que periodicamente será essa? 
A periodicidade aferida pelo último pleito não é. 
Para que entre um pleito e o seguinte a A s 

sembléia obrigatoriamente tivesse de fixar o número 
de deputados, o dispositivo teria de ser lido com ex
clusão da palavra "periodicamente". Bastaria a re
ferência ao "úl t imo pleito" para obrigar à fixação 
entre este e o pleito futuro imediato. Se a pala

vra existe, o intervalo entre duas leis fixadoras não 
será necessariamente idêntico àquele que se verifica 
entre dois pleitos sucessivos. 

Não estando definido o espaço de tempo, será 
o que a inspiração política da Assembléia escolher. 

Dir-se-á que, dessa forma, a Assembléia - pode 
deixar por um longo interregno de obedecer à pro
porção prevista. Mas esta não é de observação rigo
rosa, como se vê do exemplo federal, art. 41, § 2', 
da Constituição de 1967, onde apenas se determina 
que a proporção não exceda de um deputado por 
tantos mi l habitantes, podendo, portanto, ser man
tida proporção de um deputado por maior número 
de habitantes. 

Entendo, assim, que a Assembléia não incidiu em 
omissão que deva ser corrigida pela via indireta 
de uma a tuação da Jus i tça Eleitoral. Agiu a Assem
bléia de acordo com o seu critério político, no qual 
é soberana, sem quebra do preceito constitucional. 
Podia deixar, como deixou, de votar a lei fixadora 
de novo número de deputados para a legislatura 
atual. 

Desta sorte, mesmo aceitando a tese de que a 
Jus t iça Eleitoral pode, em dadas circunstâncias, suprir 
a omissão do Poder Legislativo, aqui não é possível 
cogitar dessa solução, uma vez que o ato da Assem
bléia Legislativa, deixando de fixar novo número 
de deputados antes do último pleito, corresponde ao 
exercício normal e regular de atribuição sua. 

Conseqüentemente, fica prejudicada a verifica
ção dos termos em que o ato teria de ser suprido 
pela Jus t iça Eleitoral . 

São estas, Senhor Presidente, além daquelas ex
postas pelos eminentes Ministros que me precederam 
na votação, as razões que me levam a denegar a 
segurança. 

• • * 
O Senhor Ministro Cláudio Lacombe — Também 

indefiro o pedido, Senhor Presidente, data venia do 
Senhor Ministro Henrique Braune. Não posso reco
nhecer aos impetrantes o direito liquido e certo de 
receber o diploma de deputado estadual, depois da 
realização da eleição, convocada para o preenchi
mento de apenas 55 cadeiras da Assembléia Legis
lativa . 

Se aquela Câmara houvesse elaborado a lei pre
vista no art. 4?, § 2?, da Constituição Estadual, au
mentando o número de vagas, outros candidatos se 
apresentariam, e não só a fisionomia do pleito seria 
outra, como outros os seus resultados, eventualmente. 

Falta, assim, em primeiro lugar, aos impetrantes, 
legitimidade para reclamar a expedição dos diplo
mas em seu favor, fundados na omissão de provi
dências anteriores à eleição que, se tivessem sido 
tomadas, poderiam ter alterado a sua colocação na 
relação dos candidatos mais votados. 

A argumentação desenvolvida no inicial importa, 
por outro lado, numa contradição dos seus termos. 

Ou a lei prevista no art. 4?, § 2?, da Constitui
ção estadual era necessária e não teria havido omissão 
ilegal do Tribunal Regional, deixando de convocar 
a eleição para 68 vagas, ou o preceito constitucional 
era auto-aplicável o que conduziria à inutilidade 
do seu primeiro período, onde se determina expres
samente que "a lei fixará, ' periodicamente o número 
de deputados..." 

Como essa últ ima conclusão contraria a única 
regra de hermenêut ica jurídica seguramente válida, 
ou seja, a de que, a norma legal não pode conter 
expressões supérfluas, teríamos que entender o pe
dido como uma solicitação para este Tribunal de
terminai à Assembléia Legislativa que elaborasse 
a l e i . 

Mesmo que se admitisse a nossa competência 
para esse fim, ainda assim, a conseqüência do de
ferimento do pedido nesses termos, não poderia ser 
a expedição dos diplomas em favor dos impetrantes, 
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mas a convocação de eleição suplementar para o 
preenchimento das treze vagas abertas, ou então a 
anulação do pleito realizado. 

É evidente, porém, que nem esse, nem qualquer 
outro Tribunal do país, tem competência para obrigar 
o Poder Legislativo a elaborar uma l e i . Se a Cons
tituição a determina e a Assembléia se omite, o que 
não me parece exato, no sentido pretendido pelos 
impetrantes, a sanção para o descumprimento da 
norma constitucional só pode ser de ordem política, 
não cabendo nas atribuições do Poder Judiciário a 
correção da falta. 

Essas razões me parecem suficientes para a con
clusão do meu voto: indefiro a segurança. 

* • * 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senhor Pre
sidente, desde logo, declaro que estou de acordo com 
as conclusões do eminente Ministro-Relator, e pelos 
seus fundamentos mais ainda em razão da brilhante 
argumentação desenvolvida pelo Ministro Victor 
Nunes Leal, que seguiu uma ordem de pensamento 
que eu próprio teria adotado mas, que nesta altura 
será escusado repetir. 

Teria, como o Sr . Ministro Décio Miranda, acom
panhado o Sr . Ministro-Relator naquela preliminar 
que excluia a Assembléia Legislativa do feito a que 
foi trazida perante este Tribunal, pela mesma razão 
anteriormente dada, de que se trata de ato político, 
que não poderia ser objeto de jurisdição da Jus t iça 
Eleitoral, e, ainda mais; por estar situado esse ato 
político na esfera estadual. 

Se nós especulássemos qual seria a via reclama-
tória própria, estaríamos próximos do Sr . Ministro 
Victor Nunes Leal, isto é, reconhecemos que poderia 
a matér ia ser levada ao E . Supremo Tribunal Fe
deral, por meio de representação, contra ato omissivo 
da Assembléia Legislativa. 

Mas, tendo em vista a natureza do processo, seria 
possível ao Supremo Tribunal Federal conhecer da 
representação por ato omissivo, nunca porém, em 
mandado de segurança e, menos ainda, por ato de 
Just iça Eleitoral. 

O Senhor Ministro Victor Nunes Leal — Mesmo 
porque, no caso da representação, a sanção final é 
a intervenção federal no Estado. 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Seria pos
sível a intervenção no Legislativo, porque esta com
preende o cumprimento de dispositvo constitucional. 

Estou assim, de acordo em que se deva denegar 
o Mandado de Segurança . 

EXTRATO DA ATA 

Mandado de Segurança n? 344 — G B — Relator: 
Ministro Amarilio Benjamin — Impetrantes: M D B 
e Dalton Ottati Xavier, Mil ton de Castro Menezes, 
Paschoal Cittadino, Mar ia Rosa Silva Almeida, Elcy 
de Carvalho, Rubem Guanaiz Dourado e Mário Sa -
ladini — Impetrados: 1?) T R E ; 2?) Assembléia L e 
gislativa . 

Decisão: O Tribunal desprezou a preliminar de 
não caber o mandado por se tratar de matér ia elei
toral, por unanimidade de votos e, no mérito, inde
feriram a segurança contra o voto do Ministro João 
Henrique Braune. 

Presidência do Sr . Ministro Gonçalves de O l i 
veira. Presentes à sessão os Srs. Ministros Victor 
Nunes Leal, João Henrique Braune, Décio Miranda, 
Cláudio Lacombe, Oscar Saraiva, Amarüio Benjamin 
e o Prof. Haroldo Valladão, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Sessão em 27-4-67). 

ACÓRDÃO N.° 5.003 

Mandado de Segurança n.° 412 — Classe II 
— Recurso — Minas Gerais (Uberlândia) 

Decisão do TRE que garantiu registro de 
chapa de candidatos a Diretório Municipal, "sem 
prejuízo da posterior declaração de inelegi-
bilidade de alguns de seus integrantes". 

Peculiaridades da questão, originada de 
obstáculos ãesarrazoados, na esfera partidária, 
à formalização do registro. 

Recurso especial não conhecido, após re
jeitadas preliminares de intempestividade e de 
ilegitimidade de parte. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i -

torla, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasüla, 5 de julho de 1972. — Presidiu o julga

mento o Senhor Ministro Djaci Falcão. — C . E. 
de Barros Barreto, Relator. — J. C. Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re
lator) — Peço um relato dos fatos originadores da 
questão, como os alentados autos noticiam. 

E m 16 de novembro de 1971, filiados à A R E N A 
de Uberlândia apresentaram à Comissão Executiva 
no município, para registro, chapa completa aos 
cargos de direção par t idár ia local, composta por 
Renato de Freitas e outros, ora recorridos, com vistas 
à convenção de 16 de janeiro de 1972. 

E m reunião havida em 21 de dezembro de 1971, 
a aludida Comissão Executiva negou o registro da 
chapa. Fundou-se em que, entre os 51 nomes que 
a compunham, 14 seriam inelegíveis. Um porque tam
bém compunha chapa outra levada a registro. E 
os restantes, porque se questionava sobre suas f i l ia 
ções: é que esses 13 eleitores as tinham obtido dire
tamente do Juízo Eleitoral, e contra a obtenção 
assim havida da filiação pendia recurso do órgão 
part idário ao Tribunal Regional. 

Dessa decisão, vieram os recorridos a sei in t i 
mados no dia 30 de dezembro de 1971, em int imação 
feita pelo Juízo Eleitoral, a quem, na véspera, o 
órgão par t idár io transmitira, para aquele efeito, a 
existência e o teor da deliberação. 

Recorreram, então, os interessados, ao Juízo E l e i 
toral, que, em 7 de janeiro, declarou nula a decisão, 
por duas ordens de idéias: (1?) porque, não tendo 
havido impugnação ao pedido, não caberia à Co
missão, ex officio, denegá-lo; e (2?) porque, de qual
quer forma, antecipara-se ela ao Tribunal Regional, 
de quem se aguardava a palavra final sobre a va l i 
dade das filiações. 

Dias depois, a 13 de janeiro, a Comissão Exe
cutiva, representada pelo seu Secretário Raul Pe
reira de Rezende, ora entre os recorrentes, peticionou 
ao Juiz, apresentando-lhe acórdão do Tribunal R e 
gional, proferido dias antes, que cancelara as f i l i a 
ções em comento, pedindo, por isso, a reconsidera
ção do que antes decidira ou, caso oposto, o enca
minhamento de recurso ao Tribunal. 

Aquiesceu-lhes o Juiz na reconsideração pleitea
da, declarando válida a decisão do órgão part idár io, 
em sentença do mesmo dia 13. 

Dois dias após, a 15 de janeiro, véspera da Con
venção, Renato de Freitas e outros, não sem antes, 
no dia anterior, terem requerido a Comissão Exe-
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cutiva a substi tuição dos nomes dos 14 referidos i n 
tegrantes da chapa, impetraram, com pedido de l i m i 
nar, mandado de segurança ao Tribunal Regional, 
requerendo: (1?) o registro da chapa, na parte cons
t i tu ída pelos eleitores cujas filiações eram válidas, 
e (2?) que se determinasse a substituição dos can
didatos não filiados (fls. 2-7). 

O eminente relator da espécie, Desembargador 
Hélio Costa, forneceu em parte a liminar, para, 
suspendendo o ato Impugnado, manter os efeitos da 
anterior decisão do Juiz que considerou registrada 
a chapa; n ã o abrangeu, porém, a medida vestibular, 
a ordem pedida para substituição de nomes, por 
ser isto ato de competência originária da Comissão 
Executiva (fls. 133). 

O acórdão que veio a ser proferido pelo T r i 
bunal não fugiu aos termos da l iminar . Eis, de sua 
ementa: 

"Partidos Políticos. — Diretório Municipal . 
— Registro de chapa — Obstáculo na esfera 
pa r t i dá r i a . Registro declarado pelo M M . Juiz 
Eleitoral em face de recurso — Reconsideração 
posterior do ato — Mandado de segurança 
visando o restabelecimento do registro e a 
substi tuição dos candidatos não filiados — Con
cessão parcial do "writ" para manter o re
gistro da chapa dos impetrantes, sem prejuízo 
da posterior declaração da inelegibilidade de 
alguns de seus integrantes — Decisão fundada 
em que a primeira sentença do magistrado 
transitara em julgado, pelo que não podia por 
ele ser reconsiderada" (fls. 297). 

De ver-se que, no ponto em que concedeu a se
gurança , o aresto se fundou, precipuamente, na 
irretratabilidade da primeira decisão do juiz que, 
no seu entender, certa ou errada, não poderia ser 
pelo mesmo reconsiderada. 

E denegou o writ no tocante à substituição de 
nomes na chapa — contra o parecer da Procuradoria 
Regional e de dois votos, vencidos — porque, como 
já aflorado ho despacho liminar referido, seria tal 
substi tuição ma té r i a extravagante, própria ao des-
linde do órgão pa r t idá r io . 

Ressalvou expressamente o acórdão, outrossim, 
a possibilidade de anulação, pela Mesa da Conven
ção, dos votos dados aos candidatos inelegíveis. 

Deste aresto, foram manifestados embargos de-
claratóriós (fls. 310-330) e recurso especial (folhas 
354-365) pelos litisconsortes passivos José Rezende 
Ribeiro e Rau l Pereira de Rezende, integrantes da 
antiga Comissão Executiva, e, o ultimo, também, 
candidato à reeleição na chapa oposta. 

Os embargos foram rejeitados, à invocação de 
inexistência de omissão ou obscuridade a ser decla
rada (fls. 377-378), ensejando novo recurso especial 
(fls. 393-400) . 

No primeiro, apontam os recorrentes, como vio
lado, o dispositivo do art . 5', II, da Le i n? 1.533-51, 
e argúem a nulidade da chapa impugnada em face 
dos arts. 30, 38, 44, § 5? e 57, da Le i Orgânica dos 
Partidos Políticos (Lei n9 5.685, de 21-7-71) i n d i 
cando, outrossim, dissídio com o Acórdão n? 3.944, 
deste Tribunal ( B . E . n? 180-532). 

No segundo apelo especial, reiteram o primeiro, 
e, referindo-se ao fato de o acórdão, dando por 
transitada em julgado a decisão primeira do Juiz, 
não ter levado em conta a existência do recurso 
que contra ela manifestaram concomitantemente com 
pedido de reconsideração, a rgúem a vulneração do 
art . 261, § 4», do Código Eleitoral (fls. 394). 

Após despacho de admissão (fls. 380-385) e 
contra razões, nas quais os recorridos trazem as 
prejudiciais de intempestividade do recurso e de 
ilegitimidade de parte dos recorrentes (fls. 386-392), 
vieram os recursos a este Tribunal, onde receberam 
parecer da ilustrada Procuradoria-Geral por seu não 
conhecimento ou desprovimento. Extraio do citado 
parecer da lavra do ilustre D r . Oscar Corrêa P ina : 

"09. Não indicaram os recorrentes, expli
citamente, os dispositivos legais contrariados 

em sua letra pelo venerando acórdão recorrido, 
contrariedade que constitui pressuposto do re
curso a que se referem o art. 138, I, da Cons
ti tuição e o art. 276, inciso I, alínea a, do 
Código Eleitoral, invocados na petição de re
curso. 

10. Indicaram os recorrentes como direito 
aplicável fls. 363-64, itens 08 e 09 — o art. 5', 
II, da Le i n? 1.533, de 31 de dezembro de 
1951, — regra segundo a qual não se dará 
mandado de segurança quando se tratar de des
pacho ou decisão judicial de que caiba recurso 
previsto nas leis processuais ou possa ser mo
dificado mediante correição —, bem como os 
arts. 30, 38, 44, § 5?, e 57, da Le i n? 5.682, de 
21 de julho de 1971, e 44, § 5?, da Resolução 
n ' 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal 
Superior Eleitoral . 

11. Quanto à divergência jurisprudencial, 
que também dá ensejo ao recurso (Constitui
ção, art. 183, II, e Le i n? 4.737, de 1965, ar
tigo 276, inciso I, alínea b), alegaram os re
correntes que o venerando acórdão recorrido 
disséntiu da decisão proferida pelo E . T r i 
bunal Superior Eleitoral no Processo n? 308, 
Classe II, de SÃO P A U L O (Acórdão n? 3.944, 
de 10 de fevereiro de 1966), no sentido de que 

"Não se conhece do mandado de se
gurança, desde que o impetrante interpôs 
o recurso próprio pertinente à espécie" 
( B O L E T I M E L E I T O R A L , TSE, ano X V , 
n? 180, págs . 532 e 533). 

12. E m longo e fundamentado despacho, 
fls. 380-85, o ilustre Desembargador L A H Y R E 
SANTOS, Presidente do Tribunal Regional, ad
mit iu o recurso, que considerou cabível, com 
apoio no art. 276, inciso I, alínea a, do Código 
Eleitoral, porquanto, havendo a chapa R E N A T O 
D E F R E I T A S concorrido completa ao pleito, 
com a inclusão de candidatos declarados ine
legíveis, teria havido ofensa à cousa julgada 
e, em conseqüência, ao direito expresso, acen
tuando, verbis: 

"eleitores irregularmente filiados, f i 
liações pelo acórdão de fls. 56 dos autos 
a estes anexados declaradas nulas, dela 
participavam, como participam dois eleito
res de outro partido (vide art. 39 retro 
citado). 

A votação obtida, para uma vitória 
de dois votos sobre a chapa concorrente 
(Ala Raul Ribeiro Rezende), o foi presu-
midamente por influência também dos 
candidatos irregularmente filiados ou não 
fi l iados." 

13. Nenhuma dúvida pode haver quanto 
à tempestividade do recurso, pois os embargos 
de declaração, fls. 310-30, embora rejeitados, 
suspenderam o decurso do prazo legal, j á que 
não foram declarados manifestamente prote-
latórios (Código Eleitoral, art. 275, § 4?). 

14. Admitidos como litisconsortes passivos, 
JOSÉ R E Z E N D E R I B E I R O e R A U L P E R E I R A 
R E Z E N D E , então integrantes do Diretório M u 
nicipal, tinham legitimidade para interpor o 
recurso em exame. 

15. Examinada a controvérsia, sob o â n 
gulo do recurso especial, nos limites em que 
o admite o art . 276, inciso I, al ínea a, do 
Código Eleitoral, parece ao Ministério Público 
não ter havido ofensa a literal disposição de 
lei, pois, em verdade, o ilustre Tribunal Re
gional aplicou os dispositivos legais pertinentes 
à hipótese, adotando o entendimento de que 
devia subsistir a validade da eleição, sem pre
juízo da declaração de inelegibilidade e con
seqüente anulação dos votos dados a candi
datos inelegíveis (Lei n? 5.682, de 1871, ar
tigo 38). 
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16. Nos embargos de declaração, embora 
rejeitados, ficou esclarecido, ut fls. 377-78, que 
a manutenção do registro da chapa R E N A T O 
D E F R E I T A S não atr ibuirá elegibilidade aos 
seus integrantes cuja filiação par t idár ia fosse 
nula ou anulada posteriormente. 

17. Quanto ao segundo pressuposto do re
curso especial (art. 276, ci t . inciso I, alínea b), 
ocorre, realmente, o alegado dissídio jurispru-
dencial, — fls. 364, item rí> 10, e 370-72 —, 
pois o E . Tribunal Superior tem decidido, rei-
teradamente, em hipótese como a destes autos, 
que o mandado de segurança é admissível 
como expediente transitório, para que, deferi
da a medida liminar, se atribua efeito sus-
pensivo ao recurso próprio, se interposto, a té 
que este seja julgado, prejudicado, em conse
qüência, o pedido de segurança. 

18. Deu-se que o ilustre Tribunal Regional 
julgou o mandado de segurança, que concedeu 
em parte, considerando preujdicado o recurso. 

19. Não te rá sentido ou alcance prático 
o provimento do recurso, nessa parte, para que 
se julgue o recurso interposto nos autos em 
apenso, fls. 78, prejudicada, em conseqüência, 
a segurança, pois o venerando acórdão recor
rido apreciou e decidiu a mesma matér ia que 
fora objeto do mandamus e do recurso. 

20. Ex positis, opina a Procuradoria-Geral, 
preliminarmente, pelo não conhecimento do re
curso, por incabível, ou, de meritis, quando 
dele se conheça, em face do alegado dissídio, 
jurisprudencial, pelo seu improvimento." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re
lator) — Rejeito a prejudicial de intempestividade 
do recurso, porque, como bem notou a douta Pro
curadoria-Geral, a oposição dos embargos de decla
ração, que não vieram a ser tidos por protelatórios, 
suspendera o decurso do prazo recursal, a teor do 
art. 275, § ¥>, do Código Eleitoral. 

Quanto àquela de ilegitimidade de parte, também 
a vejo superada, nos dois pontos em que se arrima. 

Realmente, na qualidade de componentes da Co
missão Executiva, não mais teriam legitimidade os 
recorrentes para, após 16 de janeiro de 1972, por 
ela falarem, em face dos preceitos combinados dos 
arts. 65 e 122 da Lei Orgânica dos Partidos Pol í
ticos . 

Ainda se mostra verdadeiro que, com aquela 
mesma qualidade, não poderiam recorrer a este T r i 
bunal, por não serem Delegados do Partido perante 
a segunda ins tância . A propósito, o Acórdão n ú m e 
ro 4.507, in B . E . n? 243, pág . 137. 

Entretanto, o recorrente Raul Pereira de Re
zende, como notado no relatório, tinha o seu nome 
incluído na chapa oposta à dos recorridos. 

Não seria, por isto, razoável, quanto ao primeiro 
ponto, nem abonado pela lei, quanto ao segundo, 
cortar-se a possibilidade do recurso, em que um dos 
recorrentes traz a condição de candidato contrár io; 
por sua presença, tenho como prejudicada a pre
liminar . 

Passo a analisar o cabimento do recurso, frente 
aos permissivos da le i . 

Apontam os recorrentes, primeiramente, como 
violado, o art. 5? da Le i n ' 1.533-51, que impede 
a concessão de segurança contra decisão judicial de 
que caiba recurso. 

Combinam a assertiva com a invocação de dis
sídio com o Acórdão n« 3.944, deste Tribunal, que 
afirmou não se conhecer de segurança quando o 
impetrante interpôs o recurso próprio pertinente à 
espécie. 

Ora, por tais fundamentos não tem vez o apelo. 
É que parte da falsa premissa de que caiba recurso 
da decisão do juiz eleitoral em tema de registro 
de chapas a Diretório Municipal . 

Faço aqui referência ao acórdão proferido por 
este Tribunal no dia 23 do mês passado, ao julgar 
o Recurso n? 3.659, de Pernambuco, de que fui re
lator, quando, contra o meu voto, acompanhado 
pelo eminente Ministro Hélio Doyle, entendeu a 
Corte ser irrecorrível decisão como a de que se trata, 
exaurindo-se perante o Juiz a matéria , ressalvado, 
por exato, o uso do mandado de segurança. 

Por coincidência, assim, o aresto não merece 
reparos por ter conhecido do pedido. 

Apontam, outrossim, os recorrentes, infringência 
dos arts. 30, 38, 44, § 5?, e 57, da Lei n? 5.685-71, 
bem ainda do art. 261, § 49, do Código Eleitoral . 

De logo se rejeite a invocação do § 5?, do ar
tigo 44, da Le i Orgânica, feita por evidente lapso, 
eis que inexistente, bem ainda do seu art. 57, que 
estabelece terem os diretórios suplentes em número 
equivalente a 1/3 dos seus membros, por versar ma
téria que não é objeto de lide. 

Igualmente improcede a Invocação do art. 261, 
§ 4?, do Código, dizente com processamento de re
curso interposto perante o Juiz — pelo fato j á apon
tado do descabimento de um tal recurso. 

Resta a análise da argüição no tocante aos ar
tigos 30 e 38 da Le i Orgânica, que ditam deverem 
ser filiados ao Partido os participantes das Con
venções . 

Cabe aqui uma análise do contexto geral da 
questão. 

Tudo se iniciou com o ato da Comissão Exe
cutiva que indeferiu, in totum, a chapa levada a 
registro pelos recorridos. 

Devia tê- la registrado, na medida em que seus 
componentes estavam, à época, filiados: o recurso 
contra as filiações não tinha efeito suspensivo. 

Que insistisse, porém, na Inelegibilidade dos no
mes. Registrasse então a chapa com os nomes que 
teve por válidos — como o fez com a chapa oposta, 
que registrou com a exclusão de um nome — abrin
do ensejo à substituição dos demais, como faculta 
a le i . 

Pois bem: proferindo a decisão denegatória do 
registro, dela não deu imediato conhecimento aos 
interessados, como manda o art. 51, § 1', da Le i 
Orgânica . Somente a 29 de dezembro comunicou-a. 
Aos interessados? Não, ao Juiz Eleitoral. 

Veja-se, daí, o óbice então criado aos recor
ridos . 

Obtiveram estes do Juiz Eleitoral provimento de 
seu recurso, j á pelo fundamento, que me parece 
bastante, de que não poderia a Comissão negar va
lidade às filiações. 

Assim fazendo, outra coisa, por força, não deter
minou o M M . Juiz que o registro da chapa. 

. É verdade que veio a reformar tal decisório, à 
vista do acórdão do Tribunal Regional que afinal 
invalidara as filiações. 

Era, contudo, antevéspera da Convenção. Usa
ram então os recorridos, que outros caminhos não 
teriam, de duas providências: requereram à Comissão 
Executiva a substituição de nomes e impetraram a 
segurança. 

O acórdão nela proferido não merece reparos 
em sua conclusão, em seu dispositivo. 

Deu, realmente, a solução mais razoável à 
questão: a chapa discutida concorria, em sua inte-
gralidade, à Convenção, ressalvada a escoima pos
terior, pela própria Mesa da Convenção, que decla
raria nulos os votos dados aos inelegíveis. 

Afinal, não poderia, mesmo, acolher a preten
são em que insistiam e ainda insistem os ora re
correntes de alijar, in totum, a chapa cont rá r ia . 

Deu menos, mesmo, a essa chapa, do que ela 
pedira, ao não permitir a substituição de nomes, o 
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que, aliado à ressalva que fez, impossibilitou, de 
fato, que eficazmente concorresse completa ao pleito 
pa r t idá r io . 

Estou em que não houve infringência das normas 
apontadas, senão razoável construção, dirimindo caso 
pleno de peculiaridades, e provocado, antes que tudo, 
por tendencioso comportamento da direção parti
dá r i a . 

Não conheço, assim, dos recursos. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Mandado de Segurança n? 412 — M G — Relator: 

Ministro C . E . de Barros Barreto — Recorrentes: 
José Rezende Ribeiro e Raul Pereira Rezende, Pre
sidente e Vice-Presidente em exercício da Comissão 
Executiva do Diretório Municipal da A R E N A de 
Uberlândia — Recorridos: T R E , Renato de Freitas 
e outros, por seu advogado. 

Decisão: Rejeitadas as preliminares suscitadas, 
não se conheceu do recurso, nos termos do voto 
do relator. Decisão unân ime . 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Fa lcão . 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Armando R o -
lemberg, Márcio Ribeiro, Hélio Proença Doyle, C . E . 
de Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro
curador-Geral Elei toral . 

(Sessão de 5-7-72). 

ACÓRDÃO N.° 5 070 
Mandado de Segurança n.° 419 — Classe II 

— Distrito Federal 
Não cabe mandado de segurança contra 

decisão judicial com trânsito em julgado. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
mandado, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 17 de outubro de 1972. — Presidiu o 

julgamento o S r . Ministro Djaci Falcão. — C. E. 
de Barros Barreto, Relator. — J. C. Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no D.J. de 23-5-74) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re
lator) — A Aliança Renovadora Nacional, Seção da 
Guanabara, e o D r . Raymundo Barbosa Carvalho 
Netto, candidato à Assembléia Legislativa daquele 
Estado no pleito realizado em 15 de novembro de 
1970, manifestaram, em 14 agosto último, o presente 
mandado de segurança contra o Acórdão h? 4.955, 
de 14 de dezembro de 1971, deste Tribunal, pelo 
qual se manteve decisão do E . Tribunal Regional 
que, ordenando a incorporação de 40 votos (29 à 
votação do segundo impetrante e 11 a do seu com
panheiro José Augusto Bretas), votos que na apu
ração se suprimiram por erros de soma e trans
porte, n ã o permitiu, porém, fossem eles acrescidos 
ao total numérico da legenda pa r t idá r i a . 

Argúem os impetrantes haver o aresto se fun
dado em premissa de fato errônea, do que teria 
decorrido a desaplicação dos arts. 166, § 1', 176 e 
177 do Código Eleitoral, ferindo-lhes direito líquido 
e certo a verem adicionados à legenda da A R E N A 
aqueles .40 votos. 

Solicitei parecer da digna Procuradoria-Geral, 
vindo ele aos autos, da lavra do ilustre Prof. José 
Carlos Moreira Alves, que assim conclui: 

« 

2. A nosso ver, e tendo em vista que o 
mandado de segurança em causa' é impetrado 

contra decisão passada em julgado desse Co-
lendo Tribunal, não deve ser ele conhecido, nos 
termos da Súmula- 263 do Supremo Tribunal 
Federal, cujo teor é este: 

"Não cabe mandado de segurança 
contra decisão judicial com trânsi to em 
julgado". 

3. Se, porém, for conhecido, deverá ser 
denegado. 

Com efeito, dos t rês artigos invocados, que 
teriam sido violados pela decisão, dois (os 176 
e 177) não têm qualquer aplicação à hipótese 
sub judice, e o terceiro (o art. 166, § 1?) se 
refere a caso que não se identifica perfeita
mente com' o objeto do acórdão, porquanto esse 
dispositivo legal alude a falta de coincidência 
efetiva entre o número de votantes e o de 
cédulas encontradas na urna, o que, na hipó
tese sob julgamento, não está provado ter 
ocorrido. 

Ademais, é de notar-se que, para a con
cessão de segurança é preciso que os fato» 
sejam certos. Ora, no caso sob julgamento, 
já foi estabelecido como certo, por força da 
coisa julgada, que, ao contrário do que pre
tendem os impetrantes, os 40 votos não de
veriam ser adicionados ao total numérico da 
legenda par t idár ia , porque, como salientou o 
Exmo. Sr . Ministro MÁRCIO R I B E I R O , no 
acórdão contra o qual se insurgem os impe
trantes . 

" . . . N a espécie, segundo o julgado 
pelo T S E e executado pelo T R E j á foi 
computado excesso de legendas que com
preende os das duas reclamações aten
didas". 

E o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re
lator) — Não conheço, em preliminar, do mandado 
de segurança, já por aplicação da Súmula n? 268, do 
E . Supremo Tribunal Federal. 

O acórdão sub censura, publicado no Diário da 
Justiça, de 14 de abril deste ano, transitou em j u l 
gado. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Mandado de Segurança n? 419 — D F — Relator: 

Ministro C . E . de Barros Barreto — Impetrantes: 
Presidente da A R E N A , Seção da Guanabara e Ray
mundo Barbosa Carvalho Netto, candidato a Depu
tado à Assembléia Legislativa — Impetrado: T S E . 

Decisão: Não conhecido, por decisão unân ime . 
Presidência do Sr . Ministro Djaci Fa lcão . Pre

sentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Peçanha Martins, 
José Boselli, C . E . de Barros Barreto e o Professor 
J . C . Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 17-10-72). 

ACÓRDÃO N.° 5.487 

Recurso n.° 4.101 — Classe IV — Agravo 
— Sergipe (Cruz das Graças) 

Face à referência de que o recurso fora 
interposto em tempo útil e à pobreza de ele
mentos instrutórios, com vistas ao exame da 
alegação de fraude, é de se dar provimento 
ao agravo, para melhor exame do assunto. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Ele i 

toral, por unanimidade de votos, dar provimento ao 
agravo, para melhor exame da matér ia , na confor-
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rhidade das notas taquigráficas em apenso, que ficam 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 27 de novembro de 1973. — Thompson 

Flores, Presidente. — Moacir Catunda, Relator. — 
J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Cuida-se de agravo de instru
mento declarado por João Muniz Filho candidato a 
Prefeito do Município de Cruz das Graças, nas elei
ções de 15 de novembro do ano passado, sob a legen
da do M D B , do despacho do Exmo. S r . Desembar-
gador-Presidente do Tribunal Regional, que não 
admitiu o recurso especial interposto do acórdão que 
desconhecera, ao argumento de intempestividade, do 
recurso da decisão da D r a . Juíza da 7? Zona, que 
indeferiu o pedido de declaração de nul idade da 
votação, em decorrência de fraude, visto que havia 
1.145 eleitores registrados no município, votaram 
1.162, enquanto 70 deixaram de votar, o que eleva 
para 1.232, o número de eleitores, do referido mu
nicípio . 

O despacho agravado é do teor seguinte: 
"O recurso de fls. , não pode prosperar. 

O venerando acórdão não enseja censura. Foi 
proferido em consonância com a le i . A i n 
tempestividade argüida no Parecer do Doutor 
Procurador Regional às fls., está fartamente 
comprovada. E a mencionada decisão de folhas 
32 a 33, acolhendo a intempestividade, solu
cionou a hipótese sujeita, corretamente. Inde
firo, assim, o Recurso. A j . , 28-3-73. — Sera-
pião de Aguiar Torres". 

Composto o instrumento, mediante a trasladação 
das peças indicadas, intimado, o recorrido não ofe
receu contraminuta. 

Subindo os autos, oficiou o D r . Procurador-Geral 
Eleitoral, nestes termos: 

" A nosso ver, tendo em vista a alegação 
de fraude e a escassez de elementos nos autos 
que possibilitem melhor conhecimento da ques
tão, somos de parecer de que se dê provimen
to ao presente agravo, para melhor exame da 
m a t é r i a . " 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. O despacho com o qual a Dou
tora Juíza Eleitoral deixou de processar o recurso 
que deu causa ao acórdão objeto do recurso especial 
cuja subida se colima, através deste agravo de ins
trumento, o despacho, — dizia, não registra o termo 
inicial ,do prazo para a interposição do recurso, na 
zona de origem. 

Ei- lo , em seu inteiro teor, conforme transcrição 
feita pelo agravante, nas razões de fls. 10: 

"Deixo de receber o presente requerimento 
por ser o mesmo interposto, na forma-do a i -
tigo 223 e parágrafos do Código Eleitoral que 
estabelece normas sobre a m a t é r i a . " 

O acórdão recorrido não é preciso, a respeito 
da matér ia — lê — fls. 21. Outrotanto sucede com 
o despacho agravado, transcrito no relatório. 

Atendendo à alegação de que o recurso fora i n 
terposto em tempo útil, e' considerando, por outro 
lado, à pobreza de elementos instrutórios, com vistas 
ao exame da alegação de fraude, o voto é dando 
provimento ao agravo, para melhor exame do assunto, 
com apoio no art. 22 — V I — do Regimento In 
terno do Supremo Tribunal Federal, e de acordo 
com o parecer do D r . Procurador-Geral Eleitoral. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 4.101 — SE — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Recorrente: João Muniz Filho, 
candidato a Prefeito pelo M D B (Advs. Drs . Ter-
tuliano Azevedo e Jaime de Araújo Andrade). 

Decisão: Deram provimento. 
Presidência do Senhor Ministro Thompson F lo 

res. Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio 
Neder, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moa
cir Catunda, Hélio Proença Doyle, C . E . de Barros 
Barreto e o Prof. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 27-11-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.493 

Recurso n.° 4.016 — Classe IV — Paraíba 
(Campina Grande) 

Não incide na inelegibilidade do art. \9, 
II, h, o candidato que tem gestão de emprtsa 
que faça uso de incentivos fiscais na área da 
SUDENE. 

Recurso especial conhecido e provido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por maioria de votos, vencidos os Ministros 
Moacir Catunda, Relator, e Rodrigues Alckmin, co
nhecer e dar provimento ao Recurso, na conformi
dade das notas taquigráficas em apenso, que ficam 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasüia, 13 de dezembro de 1973. — Thompson 

Flores, Presidente. — C. E. de Barros Barreto, Re
lator designado. — J. C. Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 20-5-74) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Trata-se de recurso especial i n 
terposto pela Aliança Renovadora Nacional, Seção de 
Campina Grande, sublegenda 1, por seu delegado, e 
Antônio da Costa Gomes, contra a decisão unân ime 
do Tribunal Regional, que, dando provimento ao 
recurso do Movimento Democrático Brasileiro, re
formou a sentença do Juiz Eleitoral da Zona, cas
sando o registro do segundo recorrente ao cargo de 
Vice-Prefeito do Município de Campina Grande, às 
eleições de 15 de novembro de 1972. 

O objetivo precipuo do recurso é a reforma do 
acórdão recorrido, restabelecendo-se a sentença que 
deferiu o registro do segundo recorrente. 

A decisão recorrida tem a ementa do teor se
guinte: 

" E M E N T A — Lei Complementar n? 5, de 
29 de abril de 1970, art. 1?, inc. II, letra h„ 
e inc . IV, letra a. É inelegível para Vice-Pre
feito o ocupante de cargo de Diretor-Presidente 
de empresas que gozem, sob qualquer forma, 
de vantagens asseguradas pelo Poder Público 
e que se não tenha afastado das funções res
pectivas, a té o prazo de três meses anterior 
às eleições." 

A petição do recurso, assim como suas longas e 
bem deduzidas razões, não indica dispositivo legal 
ofendido, ou julgado propiciador de dissídio com o-
acórdão recorrido. 

O Movimento Democrático Brasileiro produziu 
contra-razões em que suscita prejudicial de desca-
bimento do recurso e postula, no mérito, a confir
mação da decisão recorrida. 
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O ilustre Presidente do T R E determinou a su
bida dos autos, por seu respeitável despacho de folhas 
319, o que foi cumprido. 

A ilustrada Procuradoria-Geral Eleitoral, em pa
recer da lavra do D r . A . G . Val im Teixeira, — 
Procurador da República com o "aprovo" do Profes
sor José Carlos Moreira Alves — Procurador-Geral 
Eleitoral, opina pelo não conhecimento ou não pro
vimento do recurso. 

É o rela tór io . 
* » * 

(Usaram da palavra pelos recorrente, Dou
tor Aldo Raulino C . da Cunha Perro e pelos 
recorridos, Dr.- Laerte Vie i ra ) . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Razão assiste à douta Procura
doria-Geral Eleitoral, quando indica, no seu parecer, 
o não conhecimento do recurso especial veiculado 
nos autos, por falta de satisfação dos seus requisitos 
legais mín imos . 

As decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais, 
em tema de eleições municipais são de natureza 
terminativa, delas cabendo recurso para o Tribunal 
Superior Eleitoral somente quando forem proferidas 
contra expressa disposição de lei ou ocorrer diver
gência na in terpre tação de lei, entre dois ou mais 
tribunais eleitorais, preceitua a Constituição — ar
tigo 138, I e I I . 

As razões do recurso, posto que primorosamente 
deduzidas, não indicam preceito legal que tenha sido 
ofendido ou decisão de outro tribunal interpretando 
as normas da letra a, do inciso IV, e h, do inciso II, 
do art. V, da Le i Complementar n? 5, de 1970, ds 
modo diverso do acórdão recorrido. 

Registra a decisão recorrida, invocando do
cumentos entranhados nos autos: 

Mas, o ofício de fls. 250, da Receita Federal, 
em sua segunda parte, diz que a Empresa In 
dúst r ia e Comércio de Cordas Car i r i L tda . 
gozou dos favores de 50%, na forma do ar
tigo 34 da Le i n? 3.995-61, sendo que o Decreto 
n? 1.166, de 8 de junho de 1962, que regula
menta a citada Lei , art. 1?, § 5?, fala expres
samente em vantagem. — O mesmo se pode 
dizer, quanto ao incentivo fiscal deferido à In 
dús t r ia e Comércio de Cordas Car i r i L tda . , 
dirigida pelo recorrido, cujo incentivo advém 
do Estado da Paraíba, fls. 208, onde se abate 
do I C M devido, 7,5%, do faturamento, cujo 
decreto consta de fls. 284." 

E prossegue: 
"Entende-se que, em tal caso, existe uma 

vantagem manifesta assegurada pelo Poder P ú 
blico às empresas dirigidas pelo impugnado, 
configurando a inelegibilidade prevista pela Le i 
Complementar n? 5, art. 1?, inc. II, letra h, 
e inc . IV, letra a, desde que não se afastou 
do cargo de Diretor-Presidente de suas empre
sas, sendo esmagadora as provas dos autos, 
neste sentido, bastando, aliás, atentar-se para 
os documentos de fls. 199 a 201. — Por sinal, 
o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, no Acór
dão n? 5.283, apresentado a fls. 197, em caso, 
senão idêntico, pelo menos semelhante, decidiu 
pela inelegibilidade de candidato a Prefeito, 
por força de vantagem gozada na área da 
S U D E N E e que lhe fora concedida pelo Poder 
Público, na qualidade de Presidente de em
presa." 

Por a í se verifica que a decisão recorrida foi 
tomada à vista da prova e com apoio em julgado 
antecedente deste Tribunal Superior Eleitoral, des
merecendo conhecimento o presente recurso especial. 

O voto, desse modo, é pelo não conhecimento, de 
acordo com o parecer do Procurador-Geral Eleitoral. 

* * « 

(O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle 
vota de acordo com o Ministro Moacir C a 
tunda) . 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
com a devida vênia do eminente Relator, peço vista 
dos autos. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.016 — P B — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Recorrente: A R E N A - 1 , Seção de 
Campina Grande e Antônio da Costa Gomes (Advo
gado: Humberto Cavalcanti de Mello) — Recorrido: 
M D B , Seção de Campina Grande (Adv. D r . Pe-
trônio Ramos Figueiredo). 

Decisão: Adiado a pedido do S r . Ministro Barros 
Barreto, após os votos dos Srs. Ministros Relator e 
Hélio Proença Doyle, que não conheciam do recurso. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar
ros Monteiro. Presentes à sessão os Senhores M i 
nistros Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio R i 
beiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C . E . 
de Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 4-9-73). 
O Senhor Ministro-Presiãente — Resolveu o T r i 

bunal na sessão anterior que o julgamento se re
novasse vez que o eminente Ministro Xavier de A l 
buquerque que substituiu o eminente Ministro Barros 
Monteiro não assistiu ao relatório. J á agora o ilustre 
Ministro Rodrigues Alckmin substitui o ilustre M i 
nistro Antônio Neder. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Senhor Doutor Laerte Vieira (Advogado do 
recorrido) — Senhor Presidente, V . Ex? acaba de 
anunciar que o Egrégio Tribunal decidiu renovar o 
julgamento, tendo em vista a modificação havida 
na sua composição. O Regimento Interno do T S E 
não cuida da matér ia em detalhe, por isso que se 
deve aplicar à hipótese, segundo meu entender, e 
nos termos do art. 94, que determina que nos casos 
omissos aplicar-se-á, subsidiaraimente, o Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal, o que dispõe 
o Regimento Interno da Suprema Corte. 

Diz o art. 139: 
"Se algum dos Ministros pedir vista dos 

autos, deverá apresentá-los, para prosseguimen
to da votação, a té a segunda sessão ordinária 
subseqüente. 

E os seus parágrafos: 
"§ 1? Ao reencetar-se o julgamento, serão 

computados os votos j á proferidos pelos M i 
nistros, ainda que não compareçam ou hajam 
deixado o exercício do cargo. 

§ 2? Não part ic iparão do julgamento os 
Ministros que não tenham assistido ao rela
tório ou aos debates salvo quando se derem 
por esclarecidos. 

§ 3? Se, para o efeito de quorum ou de
sempate na votação, for necessário o voto de 
Ministro nas condições do parágrafo anteriof, 
serão renovados o relatório e a sustentação 
oral, computando-se os votos anteriormente 
proferidos". 

Parece-me que não h á dúvida quanto à deter
minação regimental do cômputo dos votos j á profe
ridos, que, no caso, foram os dos eminentes Ministros 
Moacir Catunda, Relator, e Hélio Proença Doyle. 
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Entretanto, o | 3« determina, depois da norma 
do § 2?, que diz que "não part iciparão do julga
mento os Ministros que não tenham assistido ao re
l a t ó r i o . . . " , que só se deveria renovar a sustentação 
e o relatório, na hipótese de ser necessário colher 
os votos dos Ministros anteriormente ausentes. E isto 
em que casos? Para efeito de quorum ou de de
sempate na votação. Caso de desempate na votação 
está abs t ra ído. Para efeito de quorum, a indagação 
seria a seguinte: se o Tribunal está completo, como 
determina a lei, para julgamento do recurso. Seria 
totalmente desnecessária a disposição do § 2? — 
que diz: "não part iciparão do julgamento os M i 
nistros que não tenham assistido ao r e l a t ó r i o . . . " 
— se, obrigatoriamente, a modificação da composi
ção determinasse a renovação. Nesse caso, não ha
veria a hipótese do Ministro deixar de votar por 
não ter assistido ao relatório e ao debate. 

De modo que, no intuito de colaborar com essa 
Egrégia Corte, apenas para, e, talvez livrá-la de 
ouvir uma nova sustentação, parece-me que V . Ex*, 
ao determinar a renovação, poderia informar se essa 
determinação importa no reconhecimento dos votos 
anteriormente proferidos, e se na hipótese de não 
precisarem votar os Ministros que não estavam pre
sentes, se nesse caso V . Ex» entende necessário a 
renovação do relatório e da sus tentação. 

Aguardamos a decisão de V . Ex» para defesa 
do nosso representado. 

O Senhor Ministro-Presiãente — Dou a palavra 
ao ilustre Procurador do recorrente para impugnar 
querendo a questão de ordem suscitada. 

O Senhor Doutor Laerte Vieira — Senhor Pre
sidente, ele não se encontra presente. 

O Senhor Ministro-Presiãente — V . Ex* pode 
informar se seu colega viria ao julgamento? 

O Senhor Doutor Laerte Vieira — Não sei infor
má-lo, Senhor Presidente. 

O Senhor Ministro-Presiãente — Informe o Se
nhor Secretário se a pauta foi publicada novamente. 

O Senhor Secretário áo Tribunal — Não, Senhor 
Presidente, não foi republicada. 

O Senhor Ministro-Presiãente — Não tendo a 
pauta merecido publicação, impõe-se a notificação 
pessoal dos advogados. 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente, proponho que se adie para quinta-
feira e se formalize a publicação da pauta ou se 
realize pessoalmente a in t imação. 

O Senhor Ministro-Presiãente — Pica o julga
mento aprazado para quinta-feira próxima, ficando 
desde j á intimado o ilustre advogado do recorrido. 

O Tribunal concorda com a solução. 

(Sessão de 11-12-73) . 
O Senhor Ministro-Presiãente — O Tribunal re

novará o julgamento do Recurso, Classe IV, n? 4.016. 
Na sessão em que teve início suscitou o ilustre 

procurador dos recorridos questão de ordem. Dou 
a palavra a 8. Ex* para indagar se renova-a. 

O Dr. Laerte Vieira — Senhor Presidente, como 
advogado dos recorridos, renovo a questão de ordem. 

O Senhor Ministro-Presiãente — Funda-se a 
pretensão do suscitante no art. 139, §<§ 1? e 3?, do 
R . I . do S T F cujas disposições são as seguintes: 

"Ar t . 139. Se algum dos Ministros pedir 
vista dos autos, deverá apresentá-los, para 
prosseguimento da votação, a té a segunda sessão 
ordinária subseqüente. 

§ 1' Ao reencetar-se o julgamento, serão 
computados os votos j á proferidos pelos M i 
nistros, ainda que não compareçam ou hajam 
deixado o exercício do cargo. 

§ 2* Não part iciparão do julgamento os 
Ministros que não. tenham assistido ao rela- • 

• tório ou aos debates, salvo quando se derem 
por esclarecidos. 

§ 3? Sé, para o efeito de quorum ou de
sempate na votação, for necessário o voto de 
Ministro nas condições do parágrafo anterior, 
serão renovados o relatório e a sustentação 
oral, computando-se os votos anteriormente 
proferidos." 

2. Cabem, na tese, aplicados vez que omisso 
o Regimento do T S E . 

Todavia não tem a extensão que lhes atribui o 
a rgüente . 

De fato. 
O julgamento está sendo renovado, e por in

teiro . 
Assim, a meu ver, os votos j á proferidos e de 

ministros que estão presentes, circunstância de re
levo, não prevalecem, como se pretende. 

Podem seus prolatores mantê-los ou não, é tema 
de convencimento entregue, por inteiro, à sua cons
ciência de julgadores. 

Serão colhidos, pois, todos os votos, vez que o 
julgamento se renova, o que é diverso do julgamento 
que se reenceta, ou seja, que prossegue, contínuo, 
para se ultimar. É como solvo a questão de ordem 
suscitada. 

Dou a palavra ao eminente Relator, Ministro 
Moacir Catunda. 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) 
— S. Ex* lê o relatório já transcrito na sessão de 
4 de setembro de 1973. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) - • 
S. Ex* lê o voto já transcrito na sessão de 4 de 
setembro de 1973. 

* * « 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
Daía venia do eminente Relator, meu voto é co
nhecendo e provendo o recurso. 

Não reexamino os fatos, mas os tenho como 
afirmados pelo acórdão recorrido. Entretanto, não 
os vejo adequados a sofrer a incidência da norma 
do art. 1*, II, h, da Le i Complementar n* 5-70. Dou-a 
por infringida, na medida em que a vejo aplicada 
indevidamente '— e nessa demonstração, aliás, é 
fértil o recurso. 

A decisão recorrida refere o Acórdão n* 5.283, 
de 1-11-72, deste Tribunal . 

Aí, realmente, foi conhecido e provido recurso 
especial contra aresto que não vira configurada a 
inelegibilidade, do fato da permanência do candi
dato à frente da empresa que abatia a metade do 
imposto de renda devido, para aplicação do quantum 
em aumento de seu capital. 

Na hipótese, es tá-me a parecer, do exame que 
fiz dos autos, que as empresas dirigidas pelo re
corrente não usaram desse tipo específico de incen
tivo. Mas não me adentro nessa perquirição — que 
diria com reexame de fatos — tanto mais quanto 
desvaliosa à tese ampla que sustentei no citado pre
cedente . 

Fu i ali acompanhado pelo eminente Ministro 
Márcio Ribeiro, não conhecendo do apelo, em voto 
vencido que incorporo ao que ora estou proferindo: 

"Esse aresto (do Tribunal Regional do 
Ceará, que, ao contrário do acórdão ora recor
rido, afastara a inelegibilidade), a meu ver 
limitou-se a interpretar a norma sob exame. 

E com toda a propriedade afastou-a da 
hipótese de empresas que, aderindo à polí
tica econômico-fiscal do Governo, façam i n -
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vestimentas na área da S U D E N E , ou usem os 
chamados incentivos fiscais em prol do desen
volvimento da própria indústria, sediada na
quela á r ea . 

Esses incentivos, se atendem aos interesses 
de cada empresa que deles façam uso, aten
dem, com maior importância, e antes que tudo, 
ao interesse da coletividade. 

. Não são vantagens que o Poder Público for
neça a pessoa determinada, não são privilégios 
a que, no meu entender, quis referir-se a l e i . 
São benefícios gerais, sistemáticos, abertos a 
qualquer contribuinte, e que deixam de cons
tituir "vantagem" na medida de sua genera
lidade potencial. 

Note-se, ademais, que as reduções t r ibu tá 
rias que decorrem da adesão à política dirigida 
pela S U D E N E mostram-se altamente condicio
nadas. A aplicação do que se deixou de re
colher a t í tulo de imposto de renda não é 
livre, mas vinculada, obrigatoriamente, a rein-
vestimentos totalmente fiscalizados. 

Entendo, por isso, que o julgado recorrido 
deu acertada exegese à norma de referência, 
n ã o lhe emprestando o elastério pretendido 
pelo impugnante ora recorrente". 

F iz ver mais, naquele voto, que a inteligência 
ampla pretendida à norma de inelegibilidade levaria, 
por força, a que se configurasse a restrição em 
hipótese tais como as de parcelamento de débitos 
fiscais, redução de imposto por recolhê-lo, o con
tribuinte, de uma só vez ou antes de seu prazo 
final, obtenção de licença de funcionamento de i n 
dúst r ia em domingos e feriados. . 

A esses exemplos poderiam ser acrescentados 
vários outros, como, por ilustrativo, empresas indus
triais e comerciais na zona franca de Manaus, f i r 
mas que usem dos estímulos à exportação, etc. 

E m todas essas hipóteses haveria "vantagem", 
no sentido dilargado que o acórdão recorrido for
neceu ao termo. 

A meu ver, porém, a norma de inelegibilidade 
não diz com nenhum desses casos, que não espelham 
privilégios, senão benefícios alcançáveis por quem 
se ache nas situações de incidência potencial. 

N a medida, crescente, em que o Estado orienta 
ou intervém no campo sócio-econômico teremos, a 
prevalecer a orientação do aresto recorrido, a inele
gibilidade do empresariado nacional, salvo, o que 
não vejo curial, se afastem os empresários de seus 
empreendimentos, ao postularem cargos eletivos. 

Mantenho-me, assim, no mesmo ponto de vista 
que j á expusera, concluindo, por isso, diversamente 
do eminente Relator, data venia de S. Ex?. 

* D * 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle — Se
nhor Presidente, quando teve início o julgamento, 
aderi ao voto do eminente Relator. Quando do j u l 
gamento . anterior, t ambém aderi à tese. O problema 
foi muito discutido e, se não me falha a memória, 
ficaram vencidos os Ministros Barros Barreto e Már 
cio Ribeiro. Nesta oportunidade, melhor examinando 
o assunto, peço venia ao eminente Relator para 
aceitar as ponderações do eminente Ministro Barros 
Barreto, que já haviam me impressionado desde 
aquele primeiro julgamento. 

Nessas condições, com a devida vênia, adiro ao 
-voto do eminente Ministro Barros Barreto, pelos seus 
fundamentos. 

* * * 

O Senhor Ministro Rodrigues Alckmin — Senhor 
Presidente; Peço vênia aos eminentes votos dissi
dentes para acompanhar ao eminente Relator. E n 
tendo que a in terpretação demasiadamente restrita 

do dispositivo legal acabará por anulá-lo, porque, da 
mesma forma por que se pretende que a ampla i n 
terpretação vai trazer impedimento a gerentes de 
grandes empresas, ou de quase todas as empresas, 
porque multas gozam de favores fiscais, se lhe der
mos entendimento muito restrito, não haverá pra
ticamente aplicação de tal caso de inelegibilidade. 
Entendo que, no caso, a interpretação foi razoável e, 
assim, acompanho o eminente Relator. Não conheço 
do recurso. 

* * * 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — 
Senhor Presidente. Peço licença ao eminente Re
lator e aos que o acompanharam, para votar de 
acordo com o eminente Ministro Barros Barreto. 

(O Senhor Ministro Márcio Ribeiro vota de 
acordo com o Relator) . 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 5.493 — P B — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Recorrente: A R E N A - 1 Seção de 
Campina Grande e Antônio da Costa Gomes (Ad
vogados: D r . José Guilherme Vilella e D r . Aldo 
Raulino Carneiro da Cunha Ferro) — Recorrido: 
M D B , Seção de Campina Grande (Adv. D r . Laerte 
Vie i ra ) . 

Decisão: Conhecido e provido, vencidos o emi
nente relator e o eminente Ministro Rodrigues 
Alckmin . 

Presidência do Senhor Ministro Thompson F lo
res. Presentes à sessão os Srs. Ministros Rodrigues 
Alckmin, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Propnça Doyle, C . E . de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro
curador Geral Eleitoral. 

(Sessão de 13-12-73). 

P A R E C E R 

1. O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral da 
Paraíba, julgando recurso manifestado pelo M o v i 
mento Democrático Brasileiro, contra decisão que 
deferira o registro do candidato a Vice-Prefeito, pela 
A R E N A - 1 , do Município de Campina Grande, deu-lhe 
provimento, assim decidindo: 

"É inelegível para Vice-Prefeito o ocupan
te de cargo de Diretor-Presidente de empresas 
que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 
asseguradas pelo Poder Público e que se não 
tenha afastado das funções respectivas, a té o 
prazo de três meses anterior às eleições". 

2. Irresignada, a A R E N A - 1 municipal e o can
didato Antônio da Costa Gomes manifestaram re
curso especial, sem que indicassem, entretanto, qual 
o dispositivo de lei federal acaso malferido ou o ju l 
gado que se prestasse à configuração de dissídio j u -
risprudencial. Alegam os recorrentes a inexistência 
de poder econômico capaz de influir no pleito, de 
vez que as empresas questionadas constituem pe
quenas organizações, ainda em fase de implantação 
e sem rentabilidade. 

3. Sem razão os recorrentes, cujas razões se 
limitam ao reexame de matér ia de fato, o que des-
cabe do âmbito do recurso especial consoante reite
rada jur isprudência. 

4. Somos, pois, pelo não conhecimento ou não 
provimento do presente recurso. 

Brasília, D F , em 31 de maio de 1973. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Assistente 
do Procurador-Geral Eleitoral. — Aprovo: José 
Carlos Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 
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ACÓRDÃO N.° 5.495 

Recurso n.° 4.105 — Classe IV — Paraíba 
(Itaporanga) 

Preclusão. Recurso especial. Código Elei
toral, arts. 259 e 276. 

A falta de organização do Comitê Inter-
partidário não impede que os interessados, 
omissos em interpor, dentro dos respectivos 
prazos, os recursos legais, incorram em pre
clusão. 

Da decisão de Tribunal Regional Eleitoral 
que, em eleição municipal, assim, concluiu, só 
caberia recurso especial, do qual. entretanto, 
não se .conhece, no caso, por não encontrar 
fundamento em qualquer de seus dois pressu
postos legais. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 
toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 13 de dezembro de 1973. — Thompson 

Flores, Presidente. — Márcio Ribeiro, Relator. — 
J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

parágrafo único, do art. 266, do Código Eleitoral, os 
recursos só poderiam ter sido impetrados depois de 
ser enviado ao Juiz Eleitoral pelo Comitê Interparti-
dário de Inspeção seu relatório. 

A Procuradoria-Geral Eleitoral, porém, assim se 
manifesta: 

"Sem razão o recorrente, pois o julgado 
recorrido, ao contrário do que se alega, deu 
fiel aplicação aos dispositivos legais aplicáveis 
à espécie. Quanto à falta de Constituição de 
comitês, o ora recorrente nada reclamou opor
tunamente, deixando fluir, in albis, o prazo 
deferido no art. 8' da Resolução tí> 9.219, do 
Tribunal Superior Eleitoral. Se o ora recor
rente nada argüiu, na ocasião própria, contra 
o ato havido como lesivo, operou-se a pre
clusão, não podendo mais ser suscitada para 
o fim pretendido pelo recorrente. Quanto ao 
instituto da representação, t ranqüila é a juris
prudência da Excelsa Corte Eleitoral, no sen
tido de que ele não pode ser usado em substi
tuição ao recurso próprio a ser interposto no 
momento oportuno. 

Somos, pois, pelo não conhecimento do 
presente recurso". 

É o relatório. 

(Publicado no D.J. de 16-5-74). 

RELATÓRIO 

_ O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
João Francisco da Costa, candidato a Prefeito de 
Itaporanga pela A R E N A - 2 , pediu ao Juiz Eleitoral 
da 33» Zona a anulação da votação dada aos can
didatos da A R E N A - 1 , cassação de seus registros e 
perda de seus diplomas, pelo fato de essa sublegen-
da não haver prestado contas dos seus gastos de pro
paganda durante a campanha eleitoral e nem mesmo 
organizado o Comitê a que deveria subordinar-se, 
segundo a Resolução n? 9.219, de 16-6-72, e a Lei 
de Organização dos Partidos Políticos. 

Pediu, ainda, fossem proclamados eleitos os can
didatos da A R E N A - 2 . 

O M M . Juiz, porém, julgou improcedente a ação 
(fls. 102). 

Interposto recurso ordinário, o Tribunal Regional 
Eleitoral, definindo o procedimento como simples 
reclamação, não conheceu do apelo, em decisão assim 
resumida: 

" R E C U R S O E L E I T O R A L — MATÉRIA 
P R E C L U S A . 

Não se conhece do recurso quando não foi, 
em tempo hábil, manifestada qualquer recla
mação ou impugnação contra o ato considerado 
lesivo. 

A representação não é meio hábil para 
pleitear-se a nulidade de um pleito, sob a ale
gação de que houve irregularidades generali
zadas, substituindo, assim, o recurso próprio a 
ser interposto no momento oportuno". 

Dessa decisão foi interposto recurso especial, com 
fundamento no art. 276-I-a do Código Eleitoral, por 
violação do art. 8?, §§ 4', 5? e 6*, da Resolução núme
ro 9.219-72; art. 266 do Código Eleitoral; art. 123 
e incisos da Resolução n? 9.252; Resolução n? 8.680, 
art. 93 e incisos da Le i n? 5.682-71. 

Afirma o recorrente que a matér ia não poderia 
estar preclusa porque, de acordo com o § 6?, do ar
tigo 81?, da Resolução n ' 9.219, combinado com o 

VOTO 

Estou de acordo com o parecer da douta Pro
curadoria-Geral Eleitoral. 

O recorrente está sendo contraditório em afirmar 
que os Comitês não chegaram a ser constituídos e 
em fazer depender a preclusão do exame do rela
tório que o Comitê In terpar t idár io deveria apre
sentar . 

N a verdade, os recursos deveriam ter sido inter
postos dentro dos prazos à medida que os atos elei
torais fossem sendo praticados ou omitidos. A falta 
de recurso sujeitou os interessados ao disposto no 
art. 259 do Código Eleitoral. 

Aliás, por se tratar de eleição municipal, da de
cisão do Tribunal Regional Eleitoral só caberia re
curso especial, mas desse recurso o recorrente não 
demonstrou e nem mesmo alegou qualquer de seus 
dois pressupostos legais; vulneração da lei ou d i 
vergência de jur isprudência. 

Dele não conheço. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.105 — P B — Relator: Ministro 
Márcio Ribeiro — Recorrente: João Franco da Costa, 
candidato a Prefeito pela Sublegenda da A R E N A - 2 
— Recorrido: Sinval Pinto Brandão, Prefeito eleito 
pela sublegenda da A R E N A - 1 (Adv. D r . Praxedes 
Pitanga). 

Decisão: Não. conheceram, nos termos do voto 
do relator. 

Presidência do Sr . Ministro Thompson Flores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Rodrigues Alck
min, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunda, Hélio Proença Doyle, C . E . de Barros 
Barreto e o Prof. J . C . Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Sessão de 13-12-73). 
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ACÓRDÃO N.° 5.503 

Recurso n.° 4.117 — Classe IV — Paraná 
(Palmas) 

— Conquanto ilegal a ordem do Juiz, pois 
a sanção a que estavam sujeitos os eleitores 
faltosos era outra totalmente diversa, não houve 
impugnação alguma à irregularidade da vo
tação. 

— A prova documental oferecida, depois da 
apuração, ante o disposto no art. 149 do Có
digo Eleitoral, é inabil para afastar as dúvidas 
sobre a verdadeira causa da abstenção dos 
eleitores. 

— Assim, de acordo com a jurisprudência 
do Tribunal Superior, é de se considerar pre-
clusa a matéria, com apoio no citado art. 149 
do Código Eleitoral (R.E. n? 3.588-B.4, R.E. 

3.619-P£, R.E. 3.986-SP) e conseqüen
temente, concluir pela não vulneração do ar
tigo 147, § 1?, da CF. ou de qualquer preceito 
de lei. 

Recurso não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 2 de abril de 1974. — Thompson 

Flores, Presidente. — Márcio Ribeiro, Relator. — 
J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 27-5-74). 
(Publicado no D.J. de 30-4-74 e republicado no 

D.J. de 27-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
Nas eleições de 15 de novembro de 1972, no M u n i 
cípio de Palmas, José Mar ia de Araújo Perpétuo 
(ARENA-2) foi eleito Prefeito, com uma superiori
dade de apenas nove votos sobre Pedro Ribas M e n 
des (ARENA-1) . 

D a expedição do respectivo diploma, o candi
dato derrotado e José Carlos Rocher, Delegado da 
A R E N A , interpuseram para o E . Tribunal Regional 
Eleitoral recurso a que, por maioria de votos, foi 
negado provimento, em decisão assim resumida: 

" E M E N T A : Para anular eleições munici 
pais, não basta a alegação de ter o Juiz que 
a presidiu baixado ordem e dado instruções 
para que eleitores faltosos em eleições anterior-
res fossem impedidos de votar. 

Necessário se fazia o protesto perante as 
mesas e a impugnação no ato de apurar as 
urnas, para que se contituisse a prova da vio
lação do direito de voto dos eleitores e para 
que o recurso tivesse apoio em fatos positi
vados." 

Inconformados, os recorrentes manifestam para 
este T S E recurso especial, fundado no art. 276-1-a, 
do Código Eleitoral, dando como vulnerado o ar
tigo 147, § 1*, da C F . 

O recurso instruído com longo parecer do Pro
fessor Moniz de Aragão, foi contra-arrazoado • às 
fls. 147-167 e, nesta instância, a Procuradoria-Geral 
Eleitoral opina, no parecer de fls. 172, pelo seu pro
vimento . 

Para melhor elucidação do Tribunal, leio na ín 
tegra esse parecer, bem como a decisão recorrida e 
os votos vencidos (fls. 116-117). 

Os recorrentes • se baseiam na nulidade da vota
ção devido a ato do Juiz Eleitoral, o qual, instruindo 
os Mesários no sentido de que não poderiam votar 
os eleitores que não houvessem votado no pleito de 
1970 "enquanto não apresentassem justificação ou a 
guia do pagamento da multa devida", na verdade 
impediu a dezenas de eleitores do exercício do voto, 
com diminuição do Colégio Eleitoral e evidente ofensa 
à própria Constituição, o que torna a matér ia Imune 
à preclusão. 

Para evitar possível diligência, o Juiz às fls. 105 
confirma sua determinação ( ler) . 

A despeito dela, porém, 36 dos eleitores faltosos 
votaram e apenas 16 deixaram de votar. 

Quanto à. prova do alegado impedimento, na 
falta de qualquer impugnação, foi feita por meio de 
declarações, em documento particular, pelos próprios 
eleitores e por mesários. 

Daí ter o Tribunal Regional considerado que 
todas as oportunidades (para corrigir a irregularidade 
d á votação) haviam sido ultrapassadas. 

Essa, em suma, a matér ia que devemos rea-
preciar. 

É o relatório. 

VOTO 

A ordem do Juiz foi evidentemente ilegal, pois 
a sanção a que estavam sujeitos os eleitores faltosos 
era outra totalmente diversa. 

Foi , porém, dada com bastante antecedência em 
atos públicos. 

A fiscalização par t idár ia devia, portanto, estar 
a postos, para impugnar, oportunamente, a irregu
laridade da votação. 

Noã surgiu, porém, impugnação alguma. 
Somente depois da apuração, é que o candidato 

e a facão derrotada colheram, a posteriori, a prova 
documental oferecida com seu recurso. 

Diante do disposto no art. 149 do Código E le i 
toral deve-se concluir que essa prova é inàbil para 
afastar as dúvidas sobre a verdadeira causa da 
abstenção dos eleitores. 

Se, prevendo o partidarismo e a influência po
lítica, a própria lei se acautelou exigindo a impug
nação sobre irregularidades ocorridas durante a vo
tação, não inspiram bastante confiança testemunhos 
possivelmente mais preocupados com a aliminação 
da desvantagem do que com a lisura do pleito. 

Assim, não obstante o parecer da Procuradoria-
Geral Eleitoral, prefiro seguir a jurisprudência deste 
Tribunal, considerando a matér ia preclusa, com apoio 
no art. 149 do Código Eleitoral ( R . E . n? 3.588-BA, 
R . E . n? 3.619-PE, R . E . ri> 3.986-SP) e, conse
qüentemente, concluo não ter ocorrido, na espécie, 
a alegada vulneração do art. 147, § 1?, da C F . ou 
de qualquer preceito de l e i . 

Não conheço do recurso. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.117 — P R — Relator: Ministro 
Márcio Ribeiro — Recorrentes: José Carlos Rocher, 
Delegado Regional da A R E N A e Pedro Ribas Men
des, candidato a Prefeito de Palmas, pela A R E N A - 1 
(Adv. Antônio Acir Breda) — Recorridos: José Maria 
de Araújo Perpétuo, Prefeito eleito de Palmas e 
Piratan Araújo, Delegado Especial da A R E N A - 2 (Ad
vogado: Expedito Eugênio Stafanello Lago) . 

Decisão: Não conheceram do recurso, unani
memente . 

Presidência do Sr . Ministro Thompson Flores. 
Presentes os Srs. Ministros Antônio Neder, Xavier 
de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
C . E . de Barros Barreto, Lustosa Sobrinho e o Pro
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 2-4-74) . 
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P A R E C E R 

A nosso ver, o presente recurso especial deve 
ser conhecido, e, conseqüentemente, provido. 

É indubitável que, no caso, se trata de matér ia 
constitucional, e, portanto, em nosso entender, sus
ceptível de ser invocada em qualquer fase própria 
— e a da diplomação o é — que não apenas na p r i 
meira que se apresente. 

No caso, como acentua o voto vencido, a folhas 
117 verso, a própria maioria do Tribunal a quo re
conheceu que "o impedimento criado pela autori
dade judicial lesava inegavelmente o direito ao voto, 
sobre o qual assenta o regime representativo, base 
da organização constitucional do pa í s " . 

Brasília, DP, em 4 de março de 1974. — Jose 
Carlos Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 5.506 

Recurso n.° 4.003 — Classe IV — Piauí 
(Nossa Senhora dos Remédios) 

Diretório Municipal não tem legitimidade 
para recorrer dé decisão de Tribunal Regional 
Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasüia, 16 de abril de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Antônio Neder, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-5-74) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
Trata-se de recurso especial interposto por Presi
dente de Diretório Municipal . 

Admitido e razoado, subiu o seu processo ao TSE. 
2. A i l . Procuradoria-Geral emitiu sobre o caso 

este parecer: 
"1 . Trata-se de recurso especial, mani

festado por diretório municipal de partido po
lítico . 

2. Na conformidade da jurisprudência do 
Colendo Tribunal Superior Eleitoral, opinamos 
pelo não conhecimento do recurso, à falta de 
legitimidade processual do recorrente." 

3. É o relatório preliminar; se necessário, com
plementá-lo-ei quanto à matér ia restante. 

VOTO PRELIMINAR 

A jurisprudência do T S E firmou-se no enten
dimento de que Diretório Municipal de Partido não 
tem legitimidade para recorrer de julgado de T R E . 

Ressalvando meu ponto de vista pessoal sobre 
á legitimdlade do recorrente, mas adstrito ao que 
firmou a Corte em diversos acórdãos, não conheço 
do recurso. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n* 4.003 — P I — Relator: Ministro 
Antônio Neder — Recorrente: A R E N A do Município 
de Nossa Senhora dos Remédios, pelo Delegado de 
seu Diretório Municipal (Adv. D r . José do Egyto 
Estrella) — Recorrido: Bernardo Bacelar de Car

valho, candidato ao cargo de Prefeito de Nossa Se
nhora dos Remédios, pela A R E N A (Adv. D r . Clnéas 
Veloso Neto) . 

Decisão: Não conheceram, por votação u n â n i m e . 
Presidência do Senhor Ministro Thompson Piores. 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir Ca
tunda, C . E . de Barros Barreto, Lustosa Sobrinho 
e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Sessão de 16-4-74). 

ACÓRDÃO N.° 5.508 

Mandado de Segurança n.° 446 — Classe II 
— Maranhão (Santa Inês) 

Não ocorrendo ilegalidade no ato impug
nado, nem abuso do poder da parte do impe
trado, é de se indeferir a segurança. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, indeferir a segu
rança impetrada, na conformidade das notas taqui
gráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 16 de abril de 1974. — Thomp

son Flores, Presidente. — Moacir Catunda, Relator. 
— J. C. Moreira Alves, Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Trata-se de mandado de segu
rança impetrado por Antônio Rosendo Neto, — Juiz 
Eleitoral da 57* Zona, correspondente à Comarca 
de Santa Inês, e R i t a Costa Alves, serventuária de 
Justiça, servindo como escrivã eleitoral, contra o 
ato do Tribunal Regional Eleitoral, de 4-6-1973, que, 
à vista do relatório apresentado pelo D r . Corre
gedor Eleitoral, ordenou a prorrogação do afasta
mento dos impetrantes de suas funções,. determinado 
por ato de 23-2-1972, ao passo que adiou, por mais 
de 60 dias os trabalhos da revisão do alistamento 
eleitoral. 

A impetração foi deduzida sob os argumentos 
de falta de instauração de processo regular e de f i 
xação do prazo para o afastamento, o que indica 
a ilegalidade do ato impugnado, mesmo porque os 
impetrantes não foram ouvidos, durante a sindi
cância . 

Indeferida a medida liminar, ao pedido de i n 
formações a ilustre autoridade impetrada remeteu 
as que defluem de fls. 28 e seguintes ( l ê ) . 

Oficiou a douta Procuradoria-Geral Eleitoral, 
pela denegação do mandado, nestes termos: 

"1 . Embora a jurisprudência mais antiga 
desse Colendo Tribunal Superior — como de
monstra o impetrante em sua petição de fls. 2 
dos autos — fosse no sentido de que "cabe 
ao próprio Regional apreciar, originariamence, 
mandado de segurança contra seus atos", mais 
recentemente essa Corte se manifestou em sen
tido diverso (Acórdão n? 4.525 — Classe II, in 
B . E . 227-494), ao decidir que é sua a com
petência, quando o ato é do próprio Tribunal 
Regional, e não de seu presidente. Esse en
tendimento, aliás, encontra apoio na aplicação 
analógica do disposto no art. 22, I, e, do Có
digo Eleitoral, certo como é que a analogia 
pode ser utilizada quando o dispositivo se re
fere a competência funcional (e aí se enqua
dra a competência, originária) que não cons
titui princípio de exceção. E m favor de tal 
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aplicação h á a regra do inciso I I do mesmo 
artigo, expressa que é no tocante à matér ia 
administrativa. Conhecida que seja a segu
rança , no méri to manlfestamo-nos pela sua 
denegação, pois o afastamento dos impetrantes 
— que decorreu de instauração regular de i n 
quéri to — nada tem, a nosso ver, de ilegal, 
nem é, como o demonstram as informações a 
fls. 28 e segs., providência de duração inde
f inida" . 

É o re la tór io . 
VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Tendo o T R E declarado-se i n 
competente para conhecer do mandado de segu
r a n ç a impetrado contra ato que afastou os impe
trantes de suas funções, em decisão com trâns i to 
em julgado, entende-se que o presente pedido de 
segurança, contra o ato que prorrogou o mesmo afas
tamento, merece ser conhecido, primeiro, em decor
rência da tomada de posição da instância regional, 
e em segundo lugar, porque este TSE, no Acórdão 
n? 4.525 — B . E . n* 227-494, — decidiu pela sua 
competência para julgar mandado de segurança 
contra ato administrativo do T R E , acoimado de 
ofensivo a direito individual. 

No méri to, o voto é indeferindo o mandado de 
segurança, porque a prorrogação do afastamento 
foi determinado à vista da impossibilidade de se 
fazer a revisão do alistamento da zona, no prazo 
estabelecido na instrução pertinente. 

O afastamento foi precedido de sindicância, em 
que os impetrantes foram ouvidos, a qual se desdo
brou numa correção, cujo relatório sugeriu a me
dida, que o impetrado acolheu, no exercício regular 
de suas atribuições, com vistas a resguardar a se
riedade da revisão. 

Não deparando ilegalidade no ato impugnado, 
nem abuso de poder, da parte do impetrado, inde
firo a segurança . 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Mandado de Segurança n? 446 — M A — Relator: 

Ministro Moacir Catunda — Impetrante: Antônio 
Rosendo Neto, Magistrado, e R i t a Costa Alves, ser-
ventuár ia de Just iça (Advs. Doroteu Soares Ribeiro 
e João Batista Macedo). 

Decisão: Indeferiram, unanimemente. 
Presidência do S r . Ministro Thompson Piores. 

Presentes os Srs. Ministros Antônio Neder, Xavier 
de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
C . E . de Barros Barreto, Lustosa Sobrinho e o Pro
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 16-4-74). 

ACÓRDÃO N.° 5.509 

Recurso n.° 4.055 — Classe IV — Paraíba 
(Campina Grande) 

Não se conhece de recurso, quando não ca
racterizados os requisitos do art. 276, / , do Có
digo Eleitoral e se pretende o reexame de 
provas. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

• Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasüla , 16 de abril de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Moacir Catunda, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no D.J. de 20-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Trata-se de recurso especial i n 
terposto pela Sublegenda da A R E N A - 2 , Seção de 
Campina Grande, e João Juracy Palhano, candidato 
a Prefeito pela mesma Sublegenda contra a decisão 
do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, que, ne
gando provimento ao recurso manteve a diplomação 
de Evaldo Cavalcanti Cruz, como Prefeito M u n i 
cipal, eleito nas eleições de 15 de novembro de 1972, 
pela Sublegenda da A R E N A - 1 . 

Os fundamentos da decisão recorrida, resumi
dos na ementa, são os seguintes: 

" E M E N T A — Não provada a alegação de 
acordo entre partidos políticos antagônicos à 
eleição majoritária, rejeita-se a preliminar de 
ilegitimidade de parte. A matér ia constante da 
Le i Complementar n? 5, de 29-4-70, não pode 
ficar a salvo da preclusão, desde que não se 
trata de fato superveniente. A inelegibilidade 
de ordem constitucional é somente aquela ex
pressa no texto da. Consti tuição. A inelegibili
dade existente quanto à pessoa do candidato a 
vice-prefeito não se comunica com a do can
didato a prefeito, art. 20, da Le i Complemen
tar n? 5, citada. — Recurso de diplomação 
a que se nega provimento. Manda-se apurar 
a responsabilidade criminal de quem se negou 
a prestar informações à Just iça Ele i tora l ." 

O recurso foi interposto com base nas letras o e b, 
do inciso I, do art. 276, do Código Eleitoral. Indica 
a violação dos arts. 223, 267, §§ 5? e 69, do Código 
Eleitoral, bem como a infringência do art. 1?, II, 
letra h, e IV, letra a, da Le i Complementar n? 5. 

No que tange à divergência jurisprudencial, 
aponta o Acórdão n? 4.288, do TSE, proferido no 
Recurso n? 3.099, — de Classe I V — Feira de San
tana: 

" A INOBSERVÂNCIA DO A R T . 267, § 5?, 
D O CÓDIGO E L E I T O R A L , D E T E R M I N A A 
N U L I D A D E DO F E I T O , R E C U R S O D E D I 
PLOMAÇÃO A QUE SE D A P R O V I M E N T O 
P A R A A N U L A R O PROCESSO, a partir de 
fls. 25." (Ve. Ac. i n B.E. n? 203, páginas 
541-542). 

As profusas razões dos recorrentes, saíram re
sumidas, fielmente, nos itens do parecer do Doutor 
Procurador-Geral Eleitoral verbis: 

o) permitira-se a juntada de documentos 
pelos ora recorridos, sem que se desse vista 
aos recorrentes; 

b) inocorrera a preclusão, visto tratar-se 
de fato superveniente; 

c) resul tará comprovado que o candidato 
recorrido, praticara atos de gestão e adminis
t ração da empresa por ele dirigida, no pe
ríodo proibido por lei ; 

d) o candidato recorrido recebera votação 
em chapa incompleta, visto que dela não cons
tava o concorrente ao cargo de Vice-Prefeito." 

Oferecidas as contra-razões que se lêm de folhas 
320 a 324, subiram os autos a esta instância, onde 
receberam parecer do D r . Procurador-Geral E le i 
toral, pelo não conhecimento do recurso, pelas razões 
seguintes: 

Parece-nos nao assistir razão aos recor
rentes, visto que o acórdão recorrido, ao con
t rár io do que se alega deu razoável aplicação 
aos dispositivos legais atinentes à espécie, sem 
dissentir, por outro lado, de arestos de outros 
Tribunais. — Quanto à alegada inobservân
cia, por parte do Exmo. Sr . D r . Juiz de 
1* Instância, de dispositivo de lei que deter
mina a abertura de vista para falar sobre do-
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cumentos, trata-se de matér ia que não foi 
abordada pelo julgado recorrido, faltando-lhe, 
portanto, o requisito do prequestionamento 
sendo incabível o recurso especial (Súmula 
n ' 282). Se a decisão recorrida foi omissa nesse 
ponto, necessário era que o ora recorrente ma
nifestasse embargos declaratórios, caso dese
jasse suscitá-la em recurso especial (Súmula 
n 9 356). — Quanto à inocorrência de preclu
são, por tratar-se de fato superveniente, ainda 
sem razão os recorrentes. Ponderou o acórdão 
recorrido que, tratando-se de inelegibilidade de 
ordem legal, estabelecida no art. V, inciso II, 
letra h e inciso IV, letra a, da Le i Comple
mentar n? 5, de 29 de abril de 1970, n ã o . se 
encontraria a salvo de preclusão. Tratando-se 
de fato conhecido pelos ora recorrentes, a ale
gação, a esse respeito, só seria cabível no 
prazo previsto no art. 5?, da Lei Complemen
tar n ' 5, ou então, em recurso que se tivesse 
manifestado da decisão que determinara o re
gistro da candidatura. Quanto à alegação de 
ocorrência de fato superveniente, bem observa 
o decisório recorrido que os fatos que se apon
tam como praticados pelo candidato recor
rido, ainda se reforçam como não superve
nientes, diante da procuração de fls. 178, da
tada de 14 de agosto de 1972. Trata-se, como 
se vê, de alegação que exige, para seu deslinde, 
o reexame de matér ia de fato, o que, con
soante t ranqüi la jurisprudência, descabe do 
âmbito do apelo especial (Súmula n ' 279). — 
Quanto à inelegibilidade do candidato a pre
feito, em razão da indivisibilidade da cédula 
única, pelo vício existente quanto à candida
tura do Vice-Prefeito, Antônio da Costa Go
mes, trata-se de afirmação improcedente, visto 
que não h á contaminação das matér ias de ine-
legibilidades entre as duas candidaturas, con
soante o disposto no art. 20 da Le i Comple
mentar n? 5-70. — Somos, diante do exposto, 
pelo não conhecimento ou não provimento do 
presente recurso." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Do cotejo das normas legais i n 
dicadas como tendo sido violadas pela decisão re
corrida, tira-se conclusão diversa da pretendida pelos 
recorrentes. Entende-se que o acórdão em causa, ao 
invêz de conflitar, deu aplicação acertada aos dis
positivos trazidos à colação. No atinente à alega
ção de inelegibilidades, decorrente de fatos super
venientes ao registro, exigindo exame aprofundado 
de provas, descabe aferir-se de sua procedência, no 
âmbito angustiado do recurso especial. Relativa
mente à alegativa de divergência jurisprudencial, 
sobre a aplicação do art. 267, §'§ 5? e 6?, não tendo 
sido suscitada, nem decidida, na instância de or i 
gem, descabe examiná-la , no especial. 

O voto, — desse modo, é pelo não conhecimento 
do recurso, de acordo com o sucinto e jurídico pa
recer do D r . Procurador-Geral Eleitoral. 

* * * 

(Os Senhores Ministros Márcio Ribeiro, 
Antônio Neder, Hélio Proença Doyle e C . E. 
de Barros Barreto votaram de acordo com o 
Senhor Ministro-Relator) . 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — 
Senhor Presidente — data. venia do Sr . Ministro-
Relator — peço vista dos autos. 

EXTRATO DA ATA 

Campina Grande e João Juracy Palha, candidato 
a Prefeito pela mesma sublegenda — Recorridos: 
A R E N A - 1 , Seção de Campina Grande e Evaldo C a 
valcanti Cruz, candidato eleito da mesma sublegenda 
ao cargo de prefeito. 

Decisão: Adiado, a pedido de vista do Ministro 
Xavier de Albuquerque, depois do voto do relator 
que não conhecia do recurso. 

Presidência do S r . Ministro Thompson Piores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, Hélio Proença Doyle, C . E . de Barros Bar 
reto e o Prof. J . C . Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral . 

(Sessão de 4-12-73). 

VOTO (PEDIDO DE VISTA) 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — N a 
sessão de 4 de dezembro passado, assim relatou o 
Sr . Ministro Catunda: ( l ê ) . 

Foi este o voto que S. Ex? proferiu e no qual 
concluir pelo não conhecimento do recurso: ( l ê ) . 

Pedi vista para examinar a alegação dé ofensa 
ao art. 267, § 5?, do Código Eleitoral, por não se 
haver dado vista aos recorrentes para falarem sobre 
os documentos produzidos com as contra-razões dos 
recorridos. E que não me pareceu relevante a con
sideração, valorizada pela douta Procuradoria-Geral 
e pelo eminente Relator, de não estar tal questão 
ventilada no acórdão recorrido. 

Penso que não prevalece, no caso, o requisito do 
prequestionamento. A causa da nulidade reside no 
fato objetivo de se haver proferido decisão sem a 
audiência da parte contrária, relativamente a do
cumento juntado no curso do feito. 

Mesmo assim, e nesse ponto me afastando do 
voto do eminente Relator, não posso acolher o re
curso. 

Os recorrentes não tiveram, na verdade, vista 
específica dos documentos produzidos pela parte 
adversa. Mas deles tiveram conhecimento inequí
voco no curso da instrução recursal, dado que repe
tidamente intervieram nos autos para requerer d i l i 
gências de variada natureza. Não foram, em suma, 
supreendidos pelo relevo que a decisão recorrida deu 
a tais documentos, que eram do seu conhecimento. 
A omissão não lhes causou prejuízo. 

No mais, acompanho o voto do eminente Re
lator. 

Não conheço do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 4.055 — P B — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Recorrentes: A R E N A - 2 , Seção 
de Campina Grande e João Juracy Palha, candi
dato a Prefeito pela mesma sublegenda — Recorri
dos: A R E N A - 1 , Seção de Campina Grande e Evaldo 
Cavalcanti Cruz, candidato eleito da mesma sub
legenda ao cargo de Prefeito. 

Decisão: Não conheceram do recurso, por vo
tação unân ime . 

Presidência do S r . Ministro Thompson Flores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, C . E . de Barros Barreto, Lustosa Sobrinho 
e o Prof. J . C . Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

Recurso n ' 4.055 — P B — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Recorrentes: A R E N A - 2 , Seção de (Sessão de 16-4-74), 
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ACÓRDÃO N.° 5.511 

Recurso n.° 4.064 — Classe IV — Agravo 
— Maranhão 

Acórdão de Tribunal Regional que man
teve diplomação de Prefeito, declarando, à vista 
da prova, não haver o candidato, que se afas
tara da direção de empresa que aderiu aos 
incentivos fiscais na área da SUDENE, pra
ticado efetivamente ato de gestão nos dois me
ses antecedentes ao pleito. 

Recurso especial, necessariamente ligado ao 
reexame da matéria fática, indeferido. 

Agravo desprovido, por esse fundamento, 
como porque, não se configuraria, de qualquer 
forma, a inelegibilidade apontada, do art. 1?, 
II, h, da Lei Complementar n? 5-70, consoante 
a decisão do TSE, em 13-12-73, no Recurso 
n? 4.016, da Paraíba. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 16 de abril de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — C. E. de Barros Barreto, Relator. — 
J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re
lator) — Contra o acórdão do E . Tribunal Regional 
Eleitoral do M a r a n h ã o que manteve a diplomação 

.do S r . José Ferreira de Castro como Prefeito de 
Caxias, eleito pela A R E N A - 2 no pleito de 15 de 
novembro de 1972, foi interposto recurso especial, en
tretanto indeferido em despacho do qual extraio: 

A inconformação do candidato a Prefeito 
Numa Pompüio Baima Pereira, que se passa 
a apreciar, invoca como apoio, ao que se obser
va, o disposto no art. 276, inciso I, letras 
a e b, do Código Eleitoral, verbis: "Ar t . 276. 
As decisões dos Tribunais Regionais são ter
minativas, salvo nos casos seguintes em que 
cabe recurso para o Tribunal Superior: I — 
especial, a) quando forem proferidas contra 
expressa disposição de lei; b) quando ocorrer 
divergência na interpretação de lei entre dois 
ou mais Tribunais Eleitorais." Extrai-se da 
a rgumentação do advogado do recorrente pre
tender este haver na decisão desta Regional 
Ins t ânc ia ofensa contra expressa disposição de 
lei quando manteve o ato da Junta Eleitoral 
que expediu diploma ao candidato eleito, José 
Ferreira de Castro, por quanto inelegível se 
tornara ele por praticar ato de gestão na firma 
Francisco Castro Comércio — Indús t r ia de 
Agricultura S. A . — Empresa que goza de 
vantagens asseguradas pelo Poder Público — 
da área da S U D E N E , inclusive isenção de 50% 
do Imposto de Renda, a serem aplicados na 
própr ia empresa, para aumento do seu capi
tal, beneficiária que é dos incentivos fiscais 
para fins de aplicação de recursos derivados 
dos arts. 34-18 (Leis ns. 5.995-61 e 4.239-69), 
consistindo esse ato de gestão em, no período 
não permitido em lei, em 9-10-72, se fazer 
"presente a uma Assembléia Geral Extraordi
ná r i a da referida empresa, convocada para 
t ransformação da empresa de sociedade a n ô 
nima de capital subscrito em sociedade a n ô 
nima de Capital autorizado, homologação do 
Capital autorizado, aumento de Capital Social, 
etc., subscreveu, como Diretor-Vice-Presidente, 

uma proposta da Diretoria àquela Assembléia 
Geral Extraordinária , que foi aprovada una
nimemente — Processo fls. 20-22", indicado 
como norma legal, violado o art. 1?, incisos II 
e IV, letras h e a, respectivamente, da Le i 
Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970. Por 
outro lado entende também o recorrente que 
o venerando Acórdão desta Corte diverge na 
interpretação dada ao dispositivo legal refe
rido de julgados do Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral (Resolução n? 3.779, Classe IV, For
mosa (GO) , Acórdão n? 5.137, de 24-10-72, e 
Recurso n? 3.899 — Classe IV — Ceará, L a 
vras da Mangabeira, Acórdão n? 5.283) . Cum
pre examinar,' portanto, se ocorre de parte do 
venerando Acórdão deste Regional a preten
dida violação de lei e de decisão da Superior 
Ins tância Eleitoral. Vemo-la às fls. 75 — de
cisão unânime, fundada no Parecer da Pro
curadoria Regional e no voto do Juiz-Relator 
exarados às fls. 58-63 e 69-74, respectivamen
te. Do exame procedido não encontrei, data 
venia, no Acórdão impugnado vulneração à lei 
ou divergência, na sua interpretação com os 
julgados do Egrégio Tribunal Superior, invo
cados pelo recorrente. Vê-se, ao contrário do 
alegado, que a decisão desta Regional Ins
tância, in casu, não aceitou a preliminar de 
preclusão argüida e enfrentou a matér ia en
focada no recurso interposto da diplomação 
pelo ainda recorrente para, depois de sub
metê- la a judicioso exame, concluir que não 
provara o recorrente haver o candidato José 
Ferreira de Castro, eleito pela sublegenda II 
da Aliança Renovadora Nacional para o cargo 

• de Prefeito de Caxias, exercitado, no período 
proibido por lei, ato de gestão que o tornasse 
inelegível nos termos do art. 1?, inciso II, 
letras h, e inciso IV, letra a, da aludida Le i 
Complementar n? 5-70, dai resultar mantida a 
decisão de primeira Instância, Colhe-se, sem 
dificuldade, que na espécie foi apreciada ma
téria de fato, à vista da prova exibida re
conhecendo a decisão a inaplicabilidade da 
norma legal invocada. Assim, porque inocor-
rentes os pressupostos legais pertinentes ao re
curso especial interposto — Código Eleitoral, 
art. 276, I, letras a e b, deixo de admiti-lo, 
como me faculta a l e i . " 

• A esse despacho é contraposto o presente agravo 
de instrumento (fls. 97-101), reeditando, nele, o 
agravante, as razões do apelo indeferido. 

Processada a espécie, com contra-minuta de 
agravado (fls. 41-48), subiram os autos a esta 
Corte, neles oficiando a douta Procuradoria-Geral, 
pelo não provimento do agravo, à vista da Súmula 
n? 279 do Supremo Tribunal Federal (fls. 70). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re
lator) — O acórdão recorrido limitou-se, cotejando 
as provas, a declarar a inexistência de ato de gestão 
na empresa, por parte do recorrido, nos dois meses 
antecedentes ao pleito. 

Isto bem se vê da conclusão do voto do digno 
Relator, como trazido pelo agravado, a fls. 47: 

"Há-se de compor os fatos, portanto, nestas 
duas alternativas: ou a Diretoria da empresa 
pura e simplesmente copiou o modelo da pro
posta da carta da corretora com tal fidelidade 
e a té mesmo com ingenuidade, que incluiu, 
entre os subscritores dela o Diretor afastado; 
ou toda a prova do afastamento do recorrido 
da Direção da empresa é inconsistente. 

Parece-me que a primeira alternativa é a 
mais rente aos fatos, pois a prova oferecida 
pelo recorrido quanto ao seu afastamento da 
Diretoria da empresa não foi sequer atacada. 
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Por estas razões, nego provimento ao re
curso, e mantenho a sua diplomação. É o meu 
voto". 

Assim, o apelo especial é, necessariamente, ten
tativa de reapreciação da matér ia fát ica. 

De qualquer forma, tal não fora, o recurso afinal 
se desmerecia à vista . da mais recente jur isprudên
cia deste Tribunal . 

Refiro-me ao julgado de 13 de dezembro de 
1973, no Recurso n9 4.016, da Paraíba, quando a 
maioria desta Corte, modificando entendimento an
terior, não viu configurar-se a inelegibilidade do 
art. I 9 , II, h, da Le i Complementar n? 5-70, no caso 
de manter-se o candidato na direção de empresa 
que faça uso dos chamados "incentivos fiscais" na 
área da S U D E N E . 

Por essas razões, nego provimento ao agravo. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.064 — Agravo — M A — Relator. 
Ministro C . E . de Barros Barreto — Recorrente: 
Numa Pompílio Baima Pereira, candidato a Pre
feito Municipal de Caxias pela A R E N A - 1 (Advo
gados: Drs. José Santos e Hélio B . Nogueira) — 
Recorrido: José Ferreira de Castro, candidato eleito 
Prefeito pela A R E N A - 2 . 

Decisão: Negaram provimento, por votação u n â 
nime. 

Presidência do Sr . Ministro Thompson Flores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, C . E . de Barros Barreto, Lustosa Sobrinho 
e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Sessão de 16-4-74). 

P A R E C E R 
1. O presente agravo de instrumento estaria 

deficientemente instruído, de vez que o acórdão 
impugnado (trasladado às fls. 29) fora trazido aos 
autos de maneira incompleta, ausente o voto escrito 
do Exmo. Sr . Juiz-Relator, que ficara fazendo parte 
integrante da decisão. 

2. O ora agravado, entretanto, contrarrazoando 
o recurso, e referindo-se ao voto vencedor, deu-nos 
conhecimento do seu teor, suprindo, assim, a lacuna 
existente (fls. 45-47). 

3. O respeitável despacho agravado deve, a nosso 
ver, ser mantido pelos seus próprios fundamentos. 
Ressalta-se, ali, que a espécie limitou-se a apreciar 
a matér ia de fato, à vista da prova exibida, reco-
nhecendo-se a inelegibilidade invocada. 

4. Ora, se assim ocorreu, o recurso especial era 
realmente incabivel, nos termos da Súmula n? 279 
do Supremo Tribunal Federal. 

5. Somos, pois, pelo não provimento do agravo 
de instrumento. 

Brasília, D F , em 23 de abril de 1973. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Assistente 
do Procurador-Geral Eleitoral. — Aprovo: José Carlos 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 5 512 
Recurso n.° 4.122 — Classe IV — Agravo 

— Rio Grande do Sul 

Diretório Municipal de Partido não tem 
legitimidade para recorrer ao TSE. B enten
dimento firmado nesta Corte. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 

agravo, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasüia, 23 de abril de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Antônio Neder, Relator. — J. C. Mo
reira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
O M M . Juiz Eleitoral da 58? Zona do Rio Grande 
do Sul (Vacaria), ordenou o cancelamento da f i l ia 
ção par t idár ia do D r . João Teimo de Oliveira aos 
quadros da Aliança Renovadora Nacional, e, na 
mesma decisão, julgou-se incompetente para decre
tar extinção do mandato de vereador que vem exer
cendo o referido c idadão. 

A esse julgado foi contraposto recurso pelo D i 
retório Municipal da A R E N A (Vacaria), mas o 
Eg . Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Sul não tomou conhecimento do apelo. 

Ao acórdão que por essa forma decidiu o assun
to, o supradito Diretório opôs recurso que ele fun
dou no art. 276, a e b, do Código Eleitoral. 

O nobre Desembargador Paulo Beck Machado, 
Presidente do referido e E g . Tribunal, negou-se a 
admitir o processamento do recurso, e o fez pelo 
seguinte despacho (f 1. 48): 

"Não admito o recurso: 
1?) O acórdão recorrido fundamenta-se na 

ilegitimidade ativa do recorrente, por, não es
tando verificada a hipótese do art. 78, inc . II, 
da Le i n 9 5.682, de 21-7-1971, ser incabivel a 
representação nele prevista. 

Ora, se os recorrentes carecem da ação, 
ou medida judicial pleiteada, não tinha o Egré
gio Tribunal Regional Eleitoral que indicar a 
autoridade competente para julgá- la . Muito 
menos poderia ter suscitado conflito de juris
dição; não apenas pelas razões acima expostas, 
como também porque só se o' admite entre 
órgãos judiciários de mesmo grau. 

Inocorreu, portanto, violação dos arts. 152 
e 182, § 2', do Código de Processo C i v i l . Este, 
por sinal, contém exigência dirigida ao exci-
piente e não ao Juízo . 

2?) A decisão atacada interpretou e apl i 
cou o art. 78 e seu inciso II da Lei n» 5.682. 

E o fez, ao que me parece, com acerto. 
A representação de que trata o disposi

tivo só pode objetivar a decretação da perda 
de mandato parlamentar, não cabendo am
pliar-lhe o fundamento. 

Portanto, o decisório não foi proferido 
contra, mas consoante as disposições legais 
apontadas. 

3?) Do que antes se expôs, é fácil concluir 
que não se furtou o Tribunal á dar ao recor
rente a prestação reclamada. Antes, confe
riu-a efetivamente, com o declarar-lhe a "i legi
timidade ativa para pedir". 

49) Não é admissível o recurso, nem pelo 
permissivo da letra b, do art. 276, do Código 
Eleitoral . 

E m primeiro lugar, porque a quase tota
lidade dos acórdãos trazidos a colação e reco
lhidos do repertório de Alexandre de Paula, 
em páginas fotocopiadas a f l s . . 91-93, origi
nam-se da justiça comum e não da eleitoral. 
E m segundo lugar, porque o único aresto elei
toral citado (página 85) não o foi em "trecho 
que configure a divergência, mencionadas as 
circunstâncias que Identifiquem o u . asseme-
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lhem os casos confrontados", como exige a 
Súmula n» 291, do STF , dirigida ao recurso 
extraordinár io , mas aplicável ao recurso espe
cial ora em estudo, por idênticos seus funda
mentos (divergência jurisprudencial) . Ao con
t rár io , o excerto transcrito pelo recorrente não 
foca qualquer hipótese concreta, que se pu
desse dizer análoga à tratada em sua incon
formidade." 

A 11. Procuradoria-Geral opinou sobre o caso 
nos termos a seguir transcritos ( f l . 60): 

" A nosso ver, não deve ser conhecido o 
presente agravo, porquanto, consoante juris
prudência pacifica desse Colendo Tribunal Su
perior Eleitoral, falta legitimação a Diretório 
Municipal de Partido para interpor-lhe re
curso. 

Se conhecido, pelo não provimento, pelas 
razões expostas no despacho agravado, à 
f ls . 48 ." 

É o re la tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
O Tribunal Superior Eleitoral firmou o entendimento 
(contra o meu voto) de que Diretório Municipal de 
Partido não tem legitimidade para recorrer a esta 
Corte. 

De qualquer forma, o respeitável despacho agra
vado é completo no demonstrar a inviabilidade do 
recurso especial postulado. 

Não conheço do apelo. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.122 — R S — Relator: Ministro 
Antônio Neder — Recorrente: Diretório Municipal da 
A R E N A (Advs. Deoclécio Galimbert e outros) — 
Recorrido: João Teimo de Oliveira. 

Decisão: Não conheceram preliminarmente do 
recurso. 

Presidência do Sr . Ministro Thompson Flores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, C . E . de Barros Barreto, Lustosa Sobrinho 
e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Ele i 
toral . 

(Sessão de 23-4-74). 

ACÓRDÃO N.° 5.513 

Recurso n.° 4.120 — Classe IV — São Paulo 
(Rio Claro) 

É de se negar provimento a agravo, quando 
são absolutamente jurídicos os argumentos do 
despacho recorrido, tanto no que concerne à 
letra "a" (vulneração da letra do art. 326 do 
Código Eleitoral), como no atinente à letra "b" 
(divergência com acórdão do TSE). 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Ele i 

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasíl ia, 25 de abril de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Moacir Catunda, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 30-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Trata-se de agravo interposto 
do despacho denegatório do recurso especial decla
rado contra o acórdão do T R E , que deu provimento, 
em parte, ao recurso da Just iça Pública, para elevar 
a oitenta dias-multa a pena aplicada ao acusado, 
pelo crime capitulado no art. 326, do Código Ele i 
toral, combinado com o art. 51, § 2', do Código 
Penal, e declarou o recurso do réu prejudicado. 

O despacho agravado é do teor seguinte: (lê) . 
O agravo visa a subida do recurso especial, com 

apoio nas letras a e b, do item II, do art. 276, do 
Código Eleitoral, pelas razões de fato e de direito, 
resumidas no despacho agravado, as quais repete. 

Aberta vista aos interessados, para o ofereci
mento de contra-razões, sucedeu o decurso do prazo 
in albis. 

Subindo os autos, neles oficiou a douta Procura
doria-Geral Eleitoral, pelo não provimento do agravo, 
nestes termos: 

" A nosso ver, não deve ser provido o pre
sente agravo, porquanto, como salienta o des
pacho agravado, a fls. 263-4, não houve qual
quer ofensa à letra do art. 326 do Código 
Eleitoral, nem existe divergência com o acórdão 
invocado pelo recorrente, pelo simples fato de 
que, com base na prova constante dos autos, 
o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Es 
tado de São Paulo entendeu que a intenção 
do recorrente "nas reiteradas vezes que se 
utilizou da propaganda eleitoral pelo rádio, 
foi a de injuriar o Prefeito Municipal Álvaro 
Perin", o que faz aplicável, à hipótese, o c i 
tado art. 326, e inaplicável o acórdão trazido 
à colação, onde se negou a ocorrência de 
crime por falta, no caso concreto, do ânimo 
de injur iar ." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. O despacho agravado, lido ao 
ensejo do relatório, tem este teor: 

"1 — Segundo consta, o cidadão Syllas 
Bianchini foi denunciado perante o M M . Juiz 
da 110» Zona Eleitoral, como incurso nos ar
tigos 325 e 326, do Código Eleitoral, combi
nado com o art. 327, incisos II e III do mesmo 
estatuto legal, acusado de haver, durante o 
horário de propaganda eleitoral gratuita, na 
Cidade de Rio Claro, difamado a Álvaro Pe-
rim, Prefeito do Município, e ainda o inju
riado, ofendendo-lhe a dignidade e decoro. 
2 — Processada regularmente a ação penal, 
proferiu sentença o M M . Juiz Eleitoral, aco
lhendo, em parte, a denúncia, para condenar 
o réu ao pagamento de 60 dias-multa, como 
infrator do art. 326 da Le i Eleitoral, combi
nado com o art. 51, § 2?, do Código Penal 
— fls. 187-94 — 2? vol . 3 — Recorreram 
ambas as partes. Pretendia o órgão da Jus
tiça Pública o reconhecimento do crime de d i 
famação, do qual absolvido o acusado; a este, 
pleiteava sua absolvição completa. 4 — O 
v. Acórdão n? 66.168, deste Egr . Tribunal Re
gional Eleitoral, após rejeitar, por votação u n â 
nime, as preliminares argüidas pelo recorrente 
Bianchini, deu provimento, em parte, ao re
curso da Just iça Pública, prejudicado o apelo 
do réu, para elevar a 80 dias-multa a pena 
pecuniária aplicada ao mesmo. — Assim se 
resolveu, nos termos do voto do relator, o 
ilustre Juiz Oliveira Andrade, ponderando tra
tar-se de ação pública, pelo que, manifesta a 

.legitimidade do Ministério Público, para o seu 
exercício. A representação do ofendido foi con
siderada "em ordem". O oferecimento da de
núncia fora do prazo não importava em de
cadência do direito de acionar. E prescrição 
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Invocada pelo réu, não se verificara, tanto 
mais que entre o recebimento da denuncia e 
a data da resp. sentença condenatória não 
transcorreu o prazo necessário a que se con
sumasse, mesmo fosse caso de aplicação da Sú
mula a9 146, do Egr . Supremo Tribunal Fe
deral. — No mérito, decidiu-se que "a prova 
da materialidade do crime de injúria, e sua 
autoria imputada ao réu recorrente é inques
t ionável" . E , outrossim, bem andara o 
M M . Juiz, absolvendo o réu do. crime de d i 
famação, não provado. No tocante, porém, à 
pena pecuniária, era caso de seu aumento, nos 
termos do inciso III, do art. 327, do Código 
Eleitoral, pelo que foi fixada em 80 dias-
multa (cf. o voto do relator, fls. 248-52) . — 
Ficaram vencidos os ilustres /Juizes Galvão 
Coelho e Desembargador Carvalho Filho, cujo 
voto provia o recurso do acusado, para absol
vê-lo, pelos motivos aduzidos na declaração à 
fls. 253-54. 5 — Inconformado, interpõe agora 
Syllas Bianchini o presente recurso especial, 
fundado no art. 276, n? I, letras a e b do Có
digo Eleitoral, alegando ter o v. acórdão, na 
parte em que o condenou, sido proferido contra 
a letra expressa do art. 326 do Código Ele i 
toral. Sustenta o recorrente que, "se, em ver
dade, o acusado fez críticas acerbas à admi
nistração municipal de Rio Claro, e especial
mente ao seu Prefeito, durante a campanha 
eleitoral, isso não quer dizer que tenha inju
riado a pessoa do chefe do executivo local, 
ofendendo a sua dignidade ou o seu decoro. 
O que se verifica, pela leitura dos pronuncia
mentos do acusado, gravados e trazidos para 
os autos, é predominantemente um tom jocoso, 
nunca injurioso. Quando diz que o Prefeito 
aumenta imposto e cada vez mais propaganda 
faz de sua administração, certamente não o 
está injuriando." E quanto ao fundamento da 
letra b, assevera-se que o "v. julgado do qual 
se recorre dissente do que ficou assentado no 
Acórdão n? 2.370 do TSE, no Boletim E le i 
toral n? 73, pág . 20 (agosto-57) . A l i , em seu 
relatório, o então Ministro Nelson Hungria, 
mestre incontestável na matéria , destacou que 
"não comete crime previsto no art. 175, n? 20, 
do Código Eleitoral (então vigente) quem quer 
que, por via de imprensa, com ânimo de cor
rigir e não de injuriar faz advertências a 
candidatos e a partidos ( ) . No caso pre
sente, foi precisamente o que ocorreu. E , na
quele julgado do TSE, que não conheceu do 
recurso interposto, ficou mantido o entendi
mento acima transcrito, constante da ementa 
da decisão então recorrida. Daí porque o pre
sente apelo é de ser conhecido e provido, tam
bém pelo fundamento da letra b: interpreta
ção divergente quanto à lei e à mesma ma
tér ia de direito, dada pelo acórdão recorrido, 
em confronto com decisão unânime do E . T r i 
bunal Superior Elei toral" . 6 — isto posto, 
denego seguimento ao recurso. Como se vê 
do contexto do voto do Sr . Juiz-Relator, o 
v . acórdão recorrido foi proferido tendo em 
vista a prova dos autos, convencendo-se os 
julgadores em maioria, de que "pela leitura 
atenta das expressões usadas, verifca-se que 
sua intenção, nas reiteradas vezes que se ut i 
lizou da propaganda eleitoral pelo rádio, foi 
a de injuriar o Prefeito Municipal Álvaro Pe-
rin, menosprezando-o e expondo-o a ridículo. 
Não se limitou a mencionar fatos e fazer cr í 
ticas veementes, mas, foi a lém. Usou desne
cessariamente de expressões altamente injurio-
sas. E quanto à suposta divergência com o 
v . acórdão do Egr. Tribunal Superior Ele i 
toral, trazido à colação também não se pode 
admitir haja se verificado. Além de profe
rido o v . acórdão dado como padrão, em face 
da lei eleitoral anterior, tem-se como evidente 
haver o mesmo excluído a ocorrência do crime 
de injúria quando as expressões tidas como 
insultuosas foram "usadas com ânimo de cor

rigir e não de in ju r i a r . . . " — Ora, o v . acór
dão recorrido, apreciando as expressões de que 
se utilizou o acusado, concluiu que elas não 
visavam a corrigir, mas, eram por si mesmas, 
"altamente injuriosas". Aliás, a resp. senten
ça de 1» Ins tância ressaltara haver o acusado, 
em diversas passagens de suas alocuções r a 
diofônicas, insultado o Prefeito Municipal, 
"com expressões de menosprezo e escárneo" . 

-As expressões se acham al i destacadas (folhas 
190 e segs.). Destarte, não se depara afronta 
à letra da lei federal invocada, nem discre
pância jurisprudencial, em ordem a justificar 
o processamento do recurso sub judice. Inde
f i ro-o ." 

Considerando absolutamente jurídicos os argu
mentos do despacho recorrido, tanto no que con
cerne à letra a (vulneração da letra do art. 326 do 
Código Eleitoral), como no atinente à letra b (di
vergência com acórdão do T S E ) , — o voto é ne
gando provimento ao agravo. 

As razões do voto são as do decisório agravado, 
e, bem assim, as do parecer do D r . Procurador-
Geral Eleitoral, transcrito no relatório, às quais não 
h á o que acrescentar. 

Nego provimento. 

EXTRATO DA ATA 
Recurso n? 4.120 — S P — Relator: Ministro 

Moacir Catunda — Recorrente: Syllas Bianchini , 
Vereador à Câmara Municipal (Adv. D r . Francisco 
Octávio de Almieda Prado) — Recorrida: Jus t iça 
Pública Eleitoral . 

Decisão: Negaram provimento ao agravo. Vo
tação unân ime . 

Presidência do Senhor Ministro Thompson F lo 
res. Presentes à sessão os Senhores Ministros A n 
tônio Neder, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, C . E . de Barros Barreto, Lustosa 
Sobrinho e o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Sessão de 25-4-74). 

ACÓRDÃO N.° 5.514 

Recurso n.° 3.118 — Classe IV — Rio de Janeiro 
(Niterói) 

Aposentadoria de funcionário de Tribunal 
Regional, deferida pelo Tribunal Superior com 
base na Lei n? 3.906-61. 

Sendo de caráter administrativo a decisão 
do TSE, e não estando a aposentadoria re
gistrada pelo Tribunal de Contas, prejudicou-
se o deferimento, em face da Lei n* 628-69, 
retornando o funcionário, em conseqüência, à 
atividade. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, julgar prejudicado 
o acórdão do TSE, na conformidade das notas ta
quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte i n 
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 25 de abril de 1974. — Thompson Flo

res, Presidente. — C . E. de Barros Barreto, Re
lator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Publicado no D.J. de 23-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re
lator) — Ao relatório trago a exposição contida no 
parecer da douta Procuradoria-Geral: 

"1 . JOSÉ A L V E S D E ARAÚJO, Chefe de 
Zona Eleitoral, símbolo PJ-3, do Quadro da 
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Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Rio de Janeiro, fundamentado nos 
arts. 1? e 2? da Le i n? 3.506, de 19-6-61, pre
tendeu aposentar-se aos 25 anos de serviço 
público, por haver servido em zona considerada 
de guerra, delimitada e definida pelo Decreto-
Secreto n? 10.450-A, de 25-9-1942. 

2. A Colenda Corte Eleitoral local, por 
decisão unân ime e na forma do ilustre Relator 
do Processo, Doutor R O M E U R O D R I G U E S 
S I L V A , denegou o pedido (fls. 71-80). 

3. Inconformado, recorreu o funcionário 
ao Colendo Tribunal Superior Eleitoral, que, 
reformando a decisão atacada, por maioria de 
votos, deferiu, em parte, a aposentadoria re
querida, excluindo, todavia, as vantagens do 
art . 184, inciso II, dos Estatutos dos Funcio
nár ios (fls. 111-115). 

4. Retornando o processo ao Tribunal de 
origem, determinou a ilustre Presidência o 
cumprimento do acórdão emanado da Ins tânc ia 
Superior, e, assim, foi cumprido o ritual buro
crático e enviado o procesos ao Tribunal de 
Contas da União para registro (fls. 134). 

5. Naquele órgão, instruído o processo 
pela Secretaria (fls. 135-136), foi ele por f im 
devolvido ao. Tribunal de origem, à vista das 
expressões do Decretò-lei n? 628, de 13-6-69 
(.Diário Oficial da União de 16-7-69) que de
termina a reversão à atividade de funcionário 
aposentado com fundamento na Le i n ? 3.906, 
de 1961, sem decisão, todavia, do Egrégio Tri
bunal de Contas. 

6. Às fls. 138-143 propôs o Diretor da 
Secretaria do Tribunal Regional local: 

a) fosse entendida judicial a deci
são que aposentou o servidor, opinando 
pela remessa do processo ao Egrégio T r i 
bunal de Contas da União para prosse
guimento e registro; 

b) decidida a impossibilidade de ma
nifestação do Tribunal Regional Eleitoral, 
em virtude de a decisão final ter sido 
proferida pelo Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral, em grau de Recurso, pela re
messa do processo àquela Al ta Corte de 
Jus t iça para que, com as suas prerro
gativas, ofereça aos Regionais o caminho 
a seguir em situações análogas . 

7. Remetidos os autos ao Exmo. Senhor 
Diretor-Geral da Secretaria do Colendo T r i 
bunal Superior Eleitoral, ofereceu, aquela au
toridade as informações de fls. 146-147, con
sultando afinal, se os autos deviam perma
necer com a autuação anterior (Recurso n ú m e 
ro 3.118, Classe I V ) , sendo conclusos ao M i 
nistro que veio a ocupar a cadeira então 
ocupada pelo Ministro Henrique Andrada, ou 
se deveriam ser distribuídos novamente, em 
outra classe." 

Opina, em seguida, o Ministério Público: 
8. Quanto às providências sugeridas no 

item b das informações oferecidas pelo Senhor 
Diretor-Geral da Secretaria do Egrégio T r i 
bunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de 
Janeiro e adotadas pelo Exmo. Sr . Desem-
bargador-Presidente da referida Corte, nada 
temos a opor, visto que, tendo sido a decisão 
final proferida pela Suprema Corte Eleitoral, 
n ã o poderia ser reformada por Ins tânc ia I n 
ferior. 

9. Entendemos, por outro lado que, tra
tando-se de decisão que se man tém íntegra, 
não reformada ou não derrogada por julgado 
posterior, deve o processo permanecer com a 
au tuação anterior (Recurso n? 3.118, Classe I V ) , 
sendo conclusos ao Ministro que veio a ocupar 
a cadeira ocupada pelo Ministro Henrique A n -

.drada. 

10. Quanto ao mérito, entendemos data 
venia, tratar-se, no caso dos autos, de decisão 
administrativa e não de decisão judicial. Hely 
Lopes Meirelles (Direito Administrativo Bras i 
leiro — p á g . 151) observa que nem todo ato 
praticado por Juizes e Tribunais Judiciários 
é jurisprudencional. "Tais órgãos, embora per
tencentes e integrantes do Poder Judiciário 
praticam, também, em caráter restrito, atos 
administrativos típicos, tais como os de con
cessão de férias e licenças a seus membros, os 
de organização de seus serviços, os de correi-
ção os de cará ter disciplinar e outro mais que 
entendem com a instituição judiciária, e não 
a Just iça em si mesma". 

11. Diante do exposto, entendemos deva 
ser julgada prejudicada a decisão que deferiu 
a aposentadoria ao servidor interessado, con
soante o disposto no Decreto-lei n? 628-69." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re
lator) — Como é sabido, o Decreto-lei n? 628, de 
13 de junho de 1969, determinou revertessem à a t i 
vidade os funcionários aposentados com base na 
Lei n? 3.906-61. 

Ficaram ressalvadas, pelo art. 2? do citado de
creto-lei, as aposentadorias ditadas por decisão j u 
dicial transitada em julgado ou registradas pelo 
Tribunal de Contas da União . 

N a hipótese, como notado, não chegou a haver 
o registro do Tribunal de Contas. 

Mas porque a aposentadoria foi concedida ao 
servidor por acórdão deste Tribunal, para aqui a 
Presidência do Tribunal Regional encaminhou os 
autos, visando a ter or ientação. 

A questão, afinal está em saber-se da natureza 
da decisão anterior desta Corte, fornecedora da apo
sentadoria: se administrativa ou judicial, porque 
no segundo caso seria imutável . 

Pondo-me de acordo com o parecer da Procura
doria-Geral, tenho-a de cará ter administrativo, que 
não se desnatura pela forma como tomada. 

O recurso que se dirige a esta Corte, de deli
beração de Tribunal Regional em tema como o que 
se versa, é mera prorrogação administrativa, prevista 
no art. 22, II, do Código Eleitoral, não represen
tando trazida do tema à apreciação judicial . 

Voto, assim, por que se declare estar prejudicado 
o Acórdão n? 4.304, de fls. 111-115, em face do 
Decreto-lei n? 628-69, devendo, em conseqüência, re
tornar o funcionário à atividade. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 3.118 — R J — Relator: Ministro 
C . E . de Barros Barreto — Recorrente: José Alves 
de Araújo, Chefe de Zona Eleitoral, PJ-2 do T R E 
— Recorrido: T R E . 

Decisão: Julgaram prejudicado o acórdão do 
TSE, que concedeu a aposentadoria, determinando 
que o servidor retorne à atividade. Decisão u n â 
nime. 

Presidência do Senhor Ministro Thompson F lo 
res. Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio 
Neder, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moa
cir Catunda, C . E . de Barros Barreto, Lustosa So
brinho e o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Sessão de 25-4-74). 
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ACÓRDÃO N.° 5.516 

Recurso n.° 4.138 — Classe IV — Agravo — Mato 
Grosso (Jardim). 

Recurso de que o Tribunal Regional Elei
toral não conheceu, por intempestivo. Inocor-
rência de violação ao art. 258 do Código Elei
toral, posto que aplicável ao caso o art. 169, 
§ 2', nos termos do art. 265 do mesmo Código. 
Recurso especial indeferido e agravo não pro
vido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 25 de abril de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Xavier de Albuquerque, Relator. — 
J. C. de Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque (Re
lator) — O Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso não conheceu, por intempestivo, de recurso 
interposto pelo ora agravante. Lê-se no acórdão: 

"Assim decidem por entender que tendo 
o recorrente apresentado o Recurso contra a 
decisão da Junta, acompanhado de suas razões, 
no dia V de outubro de 1973, o fez intempes
tivamente, contrariando os expressos textos da 
lei eleitoral nos seus arts. 169, § 2?, aplicado 
à espécie por força do disposto no parágrafo 
único do art. 265 do mesmo diploma legal, 
isto porque foi o recorrente intimado da de
cisão recorrida no dia 28 de setembro de 1973." 

Houve recurso especial, que o Presidente do mes- • 
mo Tribunal indeferiu por este despacho: 

" O S W A L D O C O I M B R A G R U B E R T , can
didato a Prefeito Municipal de J A R D I M , i n 
conformado com o acórdão do Egrégio T r i 
bunal Regional Eleitoral que considerou, intem-, 
pestivo o recurso' manifestado contra a de
cisão da Junta Apuradora da 36* Zona E le i 
toral, pleiteada a sua reforma através do pre
sente recurso especial, para o venerando T r i 
bunal Superior Eleitoral. 

Alega, o recorrente, que a decisão do T r i 
bunal a quo foi proferida contra a expressa 
disposição do art. 258 do Código Eleitoral. 

Dispõe o art. 258 do Código Eleitoral: 
"Sempre que a lei não fixar prazo 

especial, o recurso deverá ser interposto 
em três dias da publicação do ato, reso
lução ou despacho." 

Entende o recorrente que a decisão origi
ná r i a não é da Junta Apuradora, porque, se
gundo ele, esta j á estava extinta. Na l inha 
de seu raciocínio, a decisão é do D r . Juiz 

"Eleitoral da 36» Zona, contra a qual corre o 
prazo de três dias para recurso, e não a i n -
terposição imediata prevista no art. 169 § 2*, 
do Código Eleitoral. 

Pala o recorrente, ainda, em deseumpri-
mento, da veneranda decisão do Tribunal Su 
perior Eleitoral que teria determinada a re-
contagem dos votos. 

Não assiste razão ao recorrente: 
1?) porque a respeitável e respeitada de

cisão do Tribunal Superior, nos termos do bri
lhante voto do eminente Ministro Thompson 
Piores mandou que o pedido de recontagem 

fosse processado pelo D r . Juiz Eleitoral e de
cidido após pela Junta Apuradora, como en
tendesse de direito (fls. 100 dos autos). 

2?) porque a decisão é realmente da Junta 
Apuradora conforme proclamou expressamente 
o acórdão do Tribunal Superior, e não do Juiz 
Eleitoral. 

3?) porque sendo a decisão da Junta A p u 
radora, o recurso tinha que ser interposto ime
diatamente após o seu conhecimento, e não 
no prazo de três dias. 

Picando demonstrado que não houve ofensa 
ao disposto no art. 258, que não se aplica no 
caso, hei por bem de, com fulcro no art. 278, 
§ 1?, do Código Eleitoral, negar seguimento 
ao presente recurso." 

Daí o presente agravo, pelo improvimento do 
qual pronunciou-se, nesta instância, o eminente 
Procurador-Geral Eleitoral, • nestes termos: 

" A nosso ver, o presente agravo não deve 
ser provido. 

Com efeito, havendo esse Colendo Tribunal 
Superior Eleitoral, como se vê a fls. 8 dos 
autos, dado provimento a recurso extraordi
nário do ora agravante — e decisão que passou 
em julgado — para o efeito de que' "seja pro
cessado, na forma da lei, pelo D r . Juiz E l e i 
toral o pedido de fls. 18 e seguintes e decida 
após a Junta Apuradora como entender de 
direito", firmou para o caso, a competência 
da Junta Apuradora, razão por que o Egrégio 
Tribunal a quo, ao decidir pela intempestivi
dade do novo recurso especial do ora agra
vante, aplicando os artigos -265 e 169, § 2?, do 
Código Eleitoral, deu à lei interpretação pelo 
menos razoável, não havendo, portanto, deci
dido contra expressa disposição legal (art. 258 
do citado C ó d i g o ) . " 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque (Re
lator) — O agravante não demonstrou que houvesse 
sido violado o art. 258 do Código Eleitoral, que se 
não aplicava ao caso por estar ele subordinado a 
norma diversa. 

Nos termos do despacho agravado e do parecer 
da douta Procuradoria-Geral, nego provimento ao 
agravo. 

Decisão unânime. 

-EXTRATO DA ATA 
Recurso n* 4.138 — M T — Relator: Ministro 

Xavier de Albuquerque — Recorrente: Oswaldo 
Coimbra Grubert (Adv. D r . Renato D'Arruda P i 
menta) — Recorrido: Eraldo da Silva, candidato 
eleito para o cargo de Prefeito de Jardim (Advo
gados: Drs . Roberto Saad e Ciro F a l c ã o ) . 

Decisão: Negaram provimento ao agravo. 
Presidência do Senhor Ministro Thompson F lo 

res. Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio 
Neder, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, M o a 
cir Catunda, C . E . de Barro Barreto, Lustosa So
brinho e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 25-4-74). 

ACÓRDÃO N.° 5.517 
Recurso n.° 4.125 — Classe IV — Agravo — Rio 

Grande do Sul 
Inadmissão de recurso especial para re-

exame de prova. Denegaão o agravo de ins
trumento . 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
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ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 30 de abril de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Lustosa Sobrinho, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral . 

Publicado no D.J. de 20-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Lustosa Sobrinho (Relator) 
— Acolhendo a representação de fls. 6 usque II, do 
Diretório Regional da Aliança Renovadora Nacional, 
o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Sul, pelo acórdão de fls. 114, decretou a perda 
do mandato do Vereador Silvério Miranda Júnior, 
eleito pela A R E N A à Câmara Municipal de Rio 
Grande, sob o fundamento de haver cometido i n f i -
delidade pa r t i dá r i a . 

Silvério Miranda Júnior, não se conformando 
com essa decisão, interpôs recurso especial com fun
damento no art. 84, inciso I, da Le i Orgânica dos 
Partidos Políticos, alegando, fls. 136 a 141, ter sido 
prolatada contra expressa disposição de le i . 

E m seu arrazoado, aventa a questão do valor 
probante de dois atestados médicos, fls. 24 e 112, 
e de uma receita, f ls. 26, com os quais pretende 
comprovar que deixou de estar presente à eleição 
da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio 
Grande por motivo de força maior, isto é, encon
trar-se na impossibilidade de tomar parte da sessão 
respectiva por motivo de doença. 

E m face destas considerações, entende que o 
acórdão recorrido não valorando os atestados e re
ceita em apreço, violou o art. 74, inciso I, da Le i 
Orgânica dos Partidos Políticos. Dá ainda como 
infringido o art. 86 da referida lei, sob a alegação 
de que o Tribunal a quo não considerou de qualquer 
forma o parecer do ilustre Procurador Regional 
Elei toral . 

Aditando seu recurso, fls. 142, o agravante en
tende ainda descumprido pelo decisório ordinário o 
art. 34, I, do mesmo diploma legal, que exige a pu
blicação de edital tanto para a convocação quanto 
para a reunião de diretório. 

0 Exmo. S r . Desembargador-Presidente do T R E 
do Rio Grande do Sul inadmitiu o recurso, fls. 144, 
com essas razões: 

1 — O acórdão recorrido não foi proferido contra 
o art. 74, inciso I, da Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, porque o Egrégio Tribunal Regional E le i 
toral, examinando as provas dos autos, concluiu que 
o recorrente se absteve propositadamente de votar, 
e decretou a perda de seu mandato. O requerido, 
argumentando no sentido de demonstrar que sua 
abstenção se deveu a força maior, pretende reexame 
da prova, o que é incabivel no âmbito do recurso 
especial. 

I I — Quanto à alegada violação do art. 34, i n 
ciso I, do citado diploma: 

1 — O recorrente compareceu à reunião do D i 
retório Municipal e não argüiu a sua nulidade. em
bora não convocada por edital. Aliás, estava presente 
a quase totalidade dos membros daquela agremiação; 

2 — O art. 73, § 3', da mesma lei, estabelece 
um prazo para interposição de recurso ao Diretório 
hierarquicamente superior contra a deliberação que 
fixar diretrizes pa r t idá r i a s . Fluindo aquele, sem 
apelo, como ocorreu no caso, precluiu o direito; 

3 — Contestando, o defensor do réu também 
não suscitou questão relativa à nulidade da reunião, 
declarando, aliás, "que seu representado ficou ciente 
da diretriz estabelecida" (fls. 51) e que discordou.. . 
da chapa que terminou obtendo a preferência da 
maior ia" (fls. 54). Não suscitada a questão, des
cabe o recurso, que se pretende interpor. 

III — O descumprimento do art. 34, inciso I, ao 
que me parece, é irrelevante para o deslinde da 
ação . Isso porque a falta atr ibuída ao recorrente é 
a violação da lei, do art. 74, inciso I, que ele pró
prio invoca no recurso e no qual se calcou a de
cisão atacada". 

Irresignado com o indeferimento do seu recurso, 
interpôs o presente Agravo de Instrumento, fls. 2, 
com fulcro no art. 84, parágrafo único da Le i Orgâ
nica dos Partidos Políticos, combinado com o ar
tigo 279 do Código Eleitoral, pedindo que, recebida 
e devidamente processada á inconformidade, sejam 
reformados os venerandos despacho e acórdão re
corridos . 

A Procuradoria Regional Eleitoral, em longas ra
zões, sustenta que o acórdão recorrido violou o d i 
reito à prova, que está previsto nos arts. 118, 208, 
209, 251-253, 280, II, do antigo Código de Processo 
Civ i l , assim como os arts. 74, inciso I, e 34, inciso I, 
da Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

E m abono da primeira violação, cita alguns acór
dãos do Colendo Supremo Tribunal Federal, segundo 
os quais: 

" A apreciação das provas, sob o ponto de 
vista de sua reprecussão no ânimo do Juiz, 
não abre ensejo ao recurso extraordinár io . 
Quando se trata, porém, de fixar o princípio 
legal regulador da - prova, a questão deixa de 
ser de fato, para ser de direito e permitir re
curso ex t raord inár io . " (Rec. E x t . n ' 16.984 — 
R e i . M i n . Luiz Galotti — In Rev. For . núme
ro 138-87). 

Entendendo que os pressupostos do recurso es
pecial da Le i Orgânica dos Partidos Políticos, ar
tigo 84, são semelhantes aos do apelo extremo, aduz 
que não se trata de reexame de prova, mas de fixar 
o valor dos atestados médicos e da receita de fls. 
como elementos comprobatórios da força maior que 
impediu o comparecimento do agravante à Câmara 
Municipal para a eleição da Mesa respectiva. 

Vindo o presente recurso a este Egrégio T r i 
bunal, a douta Procuradoria-Geral Eleitoral, por seu 
ilustre representante, Prof. J . C . Moreira Alves, 
fls. 178, após ficar de acordo com o despacho agra
vado, acrescenta, verbis: 

. . . "que, no caso, não h á que se falar em 
valorização de prova, mas, sim, em seu reexame, 
uma vez que o Egrégio Tribunal a quo, ana
lisando os atestados apresentados pelo agra
vante, entendeu que eles não comprovam i m 
possibilidade capaz de afastar a ocorrência da 
prát ica de ato que caracteriza infidelidade par
t i d á r i a . " 

Assim, nega provimento ao agravo. 
É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Lustosa Sobrinho (Relator) 
— A representação do Diretório Regional da A R E N A 
fundamentou-se no art. 152, parágrafo único, da 
Constituição Federal, bem como no art. 72 da Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos. Ao representado 
foi assegurado ampla defesa nos termos constitu
cionais. 

O acórdão recorrido não malsinou o art. 74, 
inciso I, da Le i Orgânica dos Partidos Políticos, eis 
que, longe de inaceitar os atestados e receita mé
dica como elemento de prova, examinou-os detida
mente frente ao mesmo art. 74, inciso I, para con
cluir que são insuficientes à comprovação do ale
gado Jmpedimento que privou o agravante de votar 
na eleição da Mesa da Câmara Municipal de Rio 
Grande, ocasionando a derrota do Partido pelo qual 
se elegeu. A alegação de que a convocação do D i 
retório Municipal para a fixação de diretrizes par
t idárias, que seriam observadas por ocasião da eleição 
da Mesa da Câmara, parece-me irrelevante porque, 
com a fixação de tais diretrizes, ou sem elas, j á o 
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art. 74, I, da Le i Orgânica dos Partidos Políticos e 
a Resolução n ? 9.252, de 12-7-72, art. 106, I, dispõem 
que deixar ou abster-se de votar propositadamente 
em deliberação parlamentar é considerado infide-
lidade part idária , Além disso, a Ata da reunião do 
Diretório Municipal em que se fixaram as diretrizes 
par t idár ias foi arquivada na Just iça Eleitoral, fls. 155. 

Por outro lado, tendo o agravante comparecido 
à reunião em referência, mesmo sem o edital de 
convocação, a que se refere o art. 34, I, da referida 
Lei , a falta foi sanada com o comparecimento do 
vereador. Justificaria a sua nulidade, se a ela não 
tivesse comparecido por falta de aviso. Ta l não 
se deu. Ademais, não alegou a nulidade da pre-
falada reunião, nem recorreu, no prazo de cinco 
dias, ao Diretório Regional do Partido, como lhe 
facultava o art. 73, § 3?, do Estatuto Pa r t idá r io . 
A este propósito, esclarece em suas razões de inter-
posição do presente agravo: 

"Quanto ao art. 73, § 3', de nada adian
taria recurso, sem efeito suspensivo, de su
posta deliberação tomada dois dias antes da 
e le ição." 

Ora, se tal recurso tivesse sido apreciado nas 
instâncias ordinárias, possivelmente seria procedente 
em vista de duas inobservâncias legais, a saber: a) 
realizar-se a reunião do Diretório Municipal ao arre
pio do disposto no art. 34 da prefalada Le i ; b) não 
mediar entre a data da sessão respectiva pelo menos 
o prazo suficiente para a interposição do recurso 
previsto no § 3?, do art. 73, da susodita L e i . 

Não havendo recorrido, a matér ia tornou-se pre-
clusa, dela não podendo valer-se agora. 

Além do exposto, como sustenta o despacho agra
vado, não foi suscitada pelo representado na con-
trariedade à representação a controvérsia de nu l i 
dade relativa à reunião do Diretório Municipal . Pelo 
contrário, seu defensor afirmou que seu representado 
ficou ciente da diretriz estabelecida e que discordou 
da cha-pa que terminou obtendo a preferência da 
maioria. Ta l discordância ressalta da própria carta 
de fls. 16, na qual o agravante alega que sua per
manência numa sessão ou não é assunto que só a 
ele diz respeito. 

Ora, um homem de partido não podia usar essa 
linguagem. O dever part idário impunha uma con
duta condizente com os interesses de sua agremia
ção. Devia prever que sua atitude prejudicaria o 
partido. Para evitar isso, não podia deixar de 
dar ciência a seus pares de que, por motivo inven
cível, não compareceria à sessão da Câmara desti
nada à eleição da Mesa, tanto mais quando sabia 
que sua ausência arrastaria o Partido à derrota, 
como realmente se verificou. Não h á infelidelidade 
par t idár ia maior do que essa. 

Como assinala o acórdão recorrido, as provas dos 
autos revelam o propósito do recorrente em infligi-la 
a seu Partido, procurando, é certo, com habilidade 
esquivar-se da condição de indisciplinado. 

Afinal , o v . acórdão baseou-se na infringência 
do art. 74, inciso I, da Le i Orgânica dos Partidos 
Políticos, por entender que o agravante não pro
duziu prova bastante do alegado motivo de força 
maior, que o impediu de votar na eleição da Mesa 
da Câmara Municipal . Considerou que os atestados 
médicos e a receita de fls. 126 e 129 são de con
teúdo equívoco, dando sua redação margem a d ú 
vidas. Assim, não lhe denegou o direito à prova. 

A Súmula n 9 279 do S T F ensina: 
"Para simples reexame de prova, não cabe 

recurso". 
Por outro lado, este Colendo Tribunal, no Re

curso n9 3.915 — Acórdão n? 5.253, também observa: 
"Matér ia de prova. E m recurso especial o 

T S E não a aprecia". 

E m face do expedido, considernado que não h á 
violação expressa dos textos legais invocados, mas 

tão só, como judiciosamente entende a douta Pro
curadoria-Geral Eleitoral, o propósito de reexame 
de prova j á tão bem analisada pelo Egrégio Tribunal 
a quo, nego provimento ao presente Agravo de Ins
trumento . 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n 9 4.125 — R S — Relator: Ministro 
Lustosa Sobrinho — Recorrente: Silvério Miranda 
Júnior, Vereador pela A R E N A (Adv. D r a . Lúcia 
Doetzer) — Recorrido: Diretório Regional da 
A R E N A . 

Decisão: Negaram provimento ao Agravo, por 
votação unân ime . 

Presidência do S r . Ministro Thompson Flores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, C . E . de Barros Barreto e o Prof. J . C . 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 30-4-74). 

P A R E C E R 

A nosso ver, o presente agravo não deve ser 
provido. 

Como bem demonstra o despacho do Exmo. Se
nhor Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Sul, a fls. 144, não houve violação 
literal dos arts. 34, I, e 74, I, da Le i Orgânica 
dos Partidos Políticos. 

A argumentação do despacho agravado acres
cente-se apenas que, no caso, não h á que se falar 
em valorização de prova, mas, sim, em seu reexame, 
uma vez que o Egrégio Tribunal o quo, analisando 
os atestados apresentados pelo agravante, entendeu 
que eles não comprovam impossibilidade capaz de 
afastar a ocorrência da prá t ica de ato que caracteri
za infidelidade par t idár ia . 

Brasília, D F , em 28 de fevereiro de 1974. — 
José Carlos Moreira Alves, Procurador-Geral E le i 
toral . 

ACÓRDÃO N.° 5.518 

Mandado de Segurança n.° 447 — Classe II 
— Recurso — Minas Gerais 

(São João Nepomuceno) 

O despacho de arquivamento de inquérito 
policial, como prevê o art. 18 do C.P.P., não 
pode ser, obviamente, impugnado mediante 
ação de segurança. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 30 de abril de 1974. — Thompson Flo

res, Presidente. — A n t ô n i o Neder, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 29-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
1. O E g . Tribunal Regional Eleitoral de Minas 
Gerais editou o seguinte acórdão (fls. 29-33): 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Mandado de Segurança n ' 3-73, da Zona 
de São João Nepomuceno, em que figura como 
impetrante Aloíslo Ladeira, 
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Acordam os Juizes do Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais denegar a seguran
ça e ordenar, nos termos do parecer da ilus
trada Procuradoria Regional Eleitoral, a re
messa do inquéri to à douta Corregedoria Re
gional Eleitoral, sendo que o Exmo. Juiz D i l -
vanir Costa julgava o impetrante carecedor do 
pedido. 

Acolhe-se o relatório da douta Procura
doria Regional Eleitoral, constante de fls. 21-23, 
que retrata com fidelidade a espécie. 

Ê o seguinte: 
" A L O Y S I O L A D E I R A , advogado, candida

to nas eleições de 15 de novembro do ano de 
1972 ao cargo de Prefeito do Município de 
SÃO JOÃO N E P O M U C E N O , impetra o pre
sente mandado de segurança contra o des
pacho do M M . Juiz Eleitoral da zona de igual 
nome, mediante o qual — acolhendo o pa
recer do órgão local do Ministério Público — 
a autoridade apontada coatora ordenou o ar
quivamento do inquérito que se instaurou para 
apurar abuso de poder econômico em desfavor 
da liberdade do voto, prá t ica de que foi acusa
do o candidato diplomado e empossado, da 
A R E N A , de nome JOSÉ Z E F E R I N O B A R 
B O S A . 

Prestando as informações que lhe foram 
requisitadas, o M M . Juiz Eleitoral, pelo ofício 
de f ls . 20, informa que o inquérito mandado 
instaurar a requerimento do impetrante, na 
verdade foi arquivado a pedido do D r . Pro
motor de Just iça, e após cumpridas várias d i 
ligências, por falta de base para o ofereci
mento de denúncia pelo crime definido no ar
tigo 299 do Código Eleitoral. 

Deste breve relatório, vê-se que o controle 
jurisdicional que o impetrante exerce, através 
deste mandado dé segurança, é contra o des
pacho judicial que mandou arquivar o inqué
rito policial, por inexistentes — ao entendi
mento do M M . Juiz e do D r . Promotor — 
elementos de fato em que se embasasse a de
núncia . 

Certo ou errado, não pode, a meu ver, o 
despacho de arquivamento sujeitar-se ao con
trole pelo mandado de segurança. 

OS que o "writ", no direito positivo bra
sileiro, tem como pressuposto indeclinável a 
lesão a direito subjetivo do jurisdicionado, 
líquido e certo na sua configuração fática, não 
tutelado por outro remédio jurídico idôneo e 
eficaz contra os abusos de autoridade. 

Embora candidato no último pleito, tal 
qualidade não assegura ao impetrante a t i tu
laridade de ação repressiva contra excessos 
que devidamente provados, possam caracteri
zar crime eleitoral. Essa titularidade pertence 
ao Estado, que age — de ofício ou mediante 
provocação, como no caso — através de seus 
agentes com a competência definida em l e i . 
N a espécie, .o órgão judicante e o do Min i s 
tério Público, que, acordes, manifestaram-se 
pelo arquivamento. 

É certo que o despacho de arquivamento 
não faz coisa julgada material. Até mesmo 
a autoridade policial pode desarquivar um i n 
quérito, para "proceder a novas pesquisas, se 
de outras provas tiver not íc ia" (art. 18 do 
Código de Processo Penal) . 

Logo, o controle que o impetrante poderá 
exercer — no que toca à ação repressiva será 
a provocação de autoridade competentes — 
Juiz e Promotor — se de outras provas tiver 
conhecimento para a incriminação do candi
dato proclamado vitorioso, mas que teria abu
sado do poder econômico e de influências outras 
nocivas à liberdade do voto. 

Opino, por tais razões e fundamentos, pelo 
I N D E F E R I M E N T O do mandamus. 

Todavia, atendendo à provocação objeto do 
final da Impetração (fls. 8), bem assim à 
natureza da matéria, cuja apuração definitiva 
sugere a té procedimento de ofício para efeito 
de sanções políticas, se for o caso, como a pre
vista no art. 93, § 2?, da Le i n* 5.682, de 21 
de julho de 1971, com a regulamentação do 
art. 3? da Resolução n? 9.219, de 16-6-72, 
opino por que se determine ao M M . Juiz E le i 
toral a urgente remessa do inquérito ao Exce
lentíssimo Desembargador-Corregedor para o 
fim a que se refere o § 3 ?, art. 237, do Có
digo Eleitoral, cuja exata inteligência parece-
nos bem lançada no exímio voto do eminente 
e inolvidável M I N I S T R O O S C A R S A R A I V A , 
verbis: 

"O exercício de pressão e abuso do 
• poder econômico e funcional, se ocor-

rentes, somente pode ensejar o processo 
a que se refere o § 3?, do art. 237, do 
Código Eleitoral, e jamais podem ser 
apurados, sem forma ou figura de juízo 
contraditório, em mero recurso ordiná
rio eleitoral. Não conhecimento do re
curso." (In Boletim Eleitoral tí> 210, pá 
gina 210, Ementár io n ' 197, Acórdão 
n ' 4.186)." 

Insurge-se o impetrante contra o não pro
cessamento do recurso para este Tribunal, ou 
seja, contra o despacho que ordenou o arqui
vamento do inquérito policial para apuração 
ce fraude e corrupção no último pleito muni
cipal de São João Nepomuceno. 

É possível efetuar-se o arquivamento do 
inquérito, a juízo do Ministério Público, con
firmado pela decisão do M M . Juiz, quando não 
envolva a realidade da existência de uma i n 
fração penal, ou quando não reunir elementos 
bastantes. 

Contra o despacho ordenando o arquiva
mento do inquérito, não cabe recurso. 

Outrossim, o arquivamento não constitui 
coisa julgada, possibilitando ao interessado 
continuar suas pesquisas particulares, no i n 
tuito de colher elementos, novos, capazes de 
oferecer pontos de partida para investigação 
oficial posterior; devendo o caso ser instruído 
de forma a permitir, enquanto não decorrer 
o tempo de prescrição de ação penal, a for
mulação da denúncia (art. 18 do Código do 
Processo Penal) . 

Doutra parte, não obsta a lei processual 
a que se conheça da impetração. Embora esta, 
no caso, se dirija contra decisão judicial, a 
espécie não comporta recurso (art. 28 do Có
digo de Processo Penal) . Logo, a não admi
tir-se, na hipótese sub judice, a impetração 
de Mandado de Segurança, ficaria o suposto 
prejudicado inteiramente desprotegido. 

Quanto ao mérito, todavia, improcede a 
impetração. O arquivamento foi decretado nos 
termos dos dispositivos referidos, o que podia 
ser feito a requerimento do ó rgão do Minis 
tério Público e sancionado pelo Juiz . 

Ora, o impetrado, em sua decisão, enten
deu existir base para ordenar o arquivamento 
do processo, ante o exame feito pelo Sr . Pro
motor. Se tal apreciação foi ou não criteriosa, 
é matér ia que escapa ao âmbito da presente 
segurança. 

Com efeito, em Mandado de Segurança 
não se apreciam provas constantes de pro
cessos. O pedido deve indicar e demonstrar, 
inequivocamente, ter sido o impetrante ferido 
em direito líquido e certo. 

Assim, legal é a restrição imposta ao su
posto direito do impetrante, eis que, como 
afirma E S P I N O L A F I L H O , Código do Processo 
Penal Brasileiro, volume 18-366, "não h á re-



Maio de 1974 B O L E T I M E L E I T O R A L N° 274 271 

curso cabível contra despacho que determina 
o arquivamento do inquér i to . " 

Portanto, não sendo o ato impugnado con
t rár io ao direito, mas praticado em conso
nância com o mesmo, denega-se o " W R I T " . 
Determina-se, nos termos do parecer da ilustre 
Procuradoria Regional Eleitoral, a urgente re
messa do inquérito ao Exmo. S r . Desembar-
gador-Corregedor, para o fim a que se refere 
o § 3?, do art. 237, do Código Eleitoral. 

Voto vencido: 
O Exmo. Prof. Dilvanir Costa ficou par

cialmente vencido, por entender que, além de 
não haver, direito líquido e certo, não havia 
sequer direito subjetivo do impetrante e, muito 
menos, direito ofendido. Se ele não era titular 
na hipótese, não poderia nem impetrar o Se
gurança . 

Por esses motivos é que, conhecendo em
bora do Mandado, julgava o impetrante ca-
recedor da segurança . " 

2. A esse julgado, o impetrante, vencido, con
trapôs recurso ordinário, assim razoado (folhas 
34 ) : . . . ( l ê ) . 

3. Opinando pelo não provimento do recurso, 
o nobre Procurador Regional Eleitoral emitiu o se
guinte parecer (f 1. 36) . . . ( l ê ) . 

4. A 11. Prcouradoria-Geral Eleitoral pronun
ciou-se nestes termos (f l . 41): 

" A nosso ver, embora interposto o pre
sente ordinário antes da publicação do acórdão, 
deve ser ele conhecido. 

2. Conhecido que seja, manifestamo-nos 
pelo seu não provimento. Ainda que se admi
tisse mandado de segurança na hipótese — não 
nos parece que o seja, como acentuou o voto 
vencido, nesse particular (fls. 32-33) —, o i n 
deferimento da segurança se impunha, pois o 
arquivamento do inquérito regularmente de
ferido não feriu direito líquido e certo do 
impetrante, além de que, consoante saliente o 
voto do relator, a fls. 32, "em mandado de 
segurança não se apreciam provas constantes 
de processos". 

5. É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
1. Meu entendimento é o de que o fato de o re
curso haver sido ajuizado antes da publicação do 
acórdão recorrido não impede o seu conhecimento. 

Assim, preliminarmente, conheço do recurso. 
2. Quanto ao mérito, decerto não lhe dou pro

vimento. 
O despacho pelo qual o juiz ordena se arquive 

inquérito policial, como prevê o art. 18 do C . P . P . , 
não pode obviamente ser impugnado mediante ação 
de segurança. 

Onde se configura, no caso, o direito subjetivo 
certo e líquido, a ser protegido? 

Quem teria legitimidade para postular a segu
rança? 

Haverá algo mais incerto que a suspeita de 
crime denunciada pelo adversário de quem, no inte
rior do Brasil , disputa eleição política com o de
nunciante vencido? 

Estas perguntas, não as respondeu o recorrente 
em suas brevíssimas razões. 

3. Nego provimento. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Mandado de Segurança n? 447 — Recurso — M G 

— Relator: Ministro Antônio Neder — Impetrante: 
Aloysio Ladeira, candidato a Prefeito pelo M D B , 
nas eleições de 15-11-72. 

Decisão: Negaram provimento ao recurso, una
nimemente. 

Presidência do Sr . Ministro Thompson Flores. 
Presentes os Srs. Ministros Antônio Neder, Xavier 
de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
C . E . de Barros Barreto, Lustosa Sobrinho e o Pro
fessor J . C . Moreira Alves, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Sessão de 30-4-74) . 

ACÓRDÃO N.° 5.519 

Recurso n.° 4.129 — Classe IV — Minas Gerais 
(Congonhas) 

Não se conhece de recurso guando os autos 
não propiciam elementos capazes de iliãir a 
interpretação do preceito do art. 326 do Có
digo Eleitoral, que há por correta e quando 
a alegação de infringência da norma do ar
tigo 144 do Código Penal não foi objeto de 
prévio questionamento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte - integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 30 de abril de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Moacir Catunda, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Gualter Pereira Monteiro, não 
satisfeito com a decisão do T R E , que negou pro
vimento ao recurso da sentença que o condenara 
à pena de cinco meses de detenção, convertida em 
pagamento de cinqüenta dias-multas, no valor de 
Cr$ 100,00, cada um, custas e honorários advocat í-
cios, pelo crime de injúria, capitulado no art. 326, 
combinado com o art. 327, itens II e III, do Código 
Eleitoral, interpôs recurso especial, com apoio na 
letra a, do inciso I, do art. 276, dando como violados 
os arts. 326 e 287, tudo do Código Eleitoral, e, ainda, 
144, do Código Penal, sob o argumento em re
sumo, de que a frase, admitida como injuriosa, fora 
dirigida incertam personam, de onde não ser pos
sível apontar o sujeito passivo da pretendida infração. 

A decisão recorrida saiu resumida na ementa 
deste teor. 

"INFRAÇÕES P E N A I S — Injúria (Código, 
arts. 326 e 327) — Injúria contra funcioná
rios municipais, feita em horário de propagan
da eleitoral gratuita — O crime consistiu na 
seguinte declaração: " E a cadeia, a té que seria 
bom construí-la, porque os ratos da Prefei
tura seriam os primeiros a ocupá- la" . Con
firmação de sentença condenatória — U n â 
n ime." 

A denúncia, a defesa, e os demais fatos da ação 
foram sumariados pelo acórdão recorrido assim: 

O Promotor de Just iça da Comarca de Con
gonhas ofereceu contra Gualter Pereira M o n 
teiro, candidato a Vereador à Câmara M u n i 
cipal de Congonhas, nas eleições realizadas em 
15 de novembro de 1972, indicado pelo M o v i 
mento Democrático Brasileiro. Diz o ilustrado 
representante do Ministério Público que "no 
dia 22 de outubro do corrente ano (1972), às 
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20,30 horas, no horário requisitado pelo T r i 
bunal Regional Eleitoral à Rádio Congonhas, 
para propaganda gratuita, Gualter Pereira M o n 
teiro, em suas declarações, injuriou os funcio
nários da Prefeitura Municipal de Congonhas, 
ofendendo-lhes a dignidade e o decoro, uma 
vez que declarou textualmente: " E a cadeia, 
a té que seria bom construi-la porque os ratos 
da Prefeitura seriam os primeiros a ocupá - l a . " 
— E assim, por ter Gualter Pereira Monteiro, 
na propaganda eleitoral e visando fins de pro
paganda eleitoral, injuriado os atuais funcio
nár ios da Prefeitura Municipal de Congonhas, 
ofendendo-lhes a dignidade e o decoro, está 
incurso nas sanções dos arts. 326 combinado 
com 327, itens I I e III, do Código Eleitoral. 
— A denúncia se esriba em representação feita 
por doze funcionários da Prefeitura — fls. 3 —, 
e veio ins t ruída com a transcrição da fita re
ferente ao pronunciamento do denunciado, no 
dia 22 de outubro de 1972 — fls. 5. O re
corrente foi citado e se defendeu, ratificando 
suas declarações, mas alegando que não citou 
nome de pessoas, porque "se referia àqueles 
que roubem ou venham a roubar os cofres 
públ icos" . E ainda que "não fez referência 
à época dos possíveis deslises, embora seja pú
blica a cassação de mandatos por corrupção 
administrativa." — O M M . Juiz nomeou o 
D r . João Vicente de Paula Silva para defender 
o denunciado, tendo o ilustre advogado ofere
cido a defesa de fls. 16 a 17. Desistiram às 
partes dos depoimentos das testemunhas e 
apresentaram suas razões às fls. 21 a 24. So
breveio a respeitável sentença de fls. 27 a 32, 
que concluiu pela condenação do recorrente." 

"Apelação oportuna, oportunamente contra-
razoada pelo Órgão do Ministério Público. E m 
seu correto Parecer n? 99-73 — fls. 63, o ilustre 
Procurador Regional Eleitoral manifesta-se pela 
confirmação "da bem fundamentada sentença 
recorrida. — Este o relatório. — J U L G A M E N 
T O : Merece integral confirmação a respeitá
vel sentença recorrida. O M M . Juiz a quo 
examinou cuidadosamente as provas recolhidas 
e aplicou corretamente a sanção cabível, uma 
vez, que como se apurou, o recorrente, no seu 
pronunciamento através da Rádio de Congo
nhas, injuriou gravemente os funcionários da 
Prefeitura Municipal daquela cidade, ofenden-
do-lhes a dignidade e o decoro. — Nega-se 
provimento ao recurso." 

Admitido o recurso, e processado, não foi contra-
arrazoado pelos recorridos. 

Nesta ins tância oficiou a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral, em parecer do D r . A . G . Val im 
Teixeira, — Procurador da República, com o aprovo 
do Prof. José Carlos Moreira Alves, — Procurador-
Geral Eleitoral, — pelo não conhecimento do re
curso, nestes termos: 

" A tese do acórdão recorrido é a de que 
o ora recorrente, em- propaganda eleitoral, teria 
injuriado os funcionários da Prefeitura de 
Congonhas, ao proferir as seguintes palavras: 
" E a cadeia, a té que seria bom construí-la, 
porque os ratos da Prefeitura seriam os pr i 
meiros a o c u p á - l a . " — Sustenta o recorrente, 
no presente recurso especial, que da malsi-
nada frase não vislumbra a figura do sujeito 
passivo da pretendida infração, si tuação que 
contraria a norma contida no art. 326 do Có
digo Eleitoral . — Entendemos, data venia, que 
razão não assiste ao recorrente. Para que se 
configure injúria não se exige a imputação 
de fato determinado, mas apenas a atr ibuição 
de qualidade negativas, ou defeitos. Entende
mos, por outro lado, ser desnecessária a refe
rência nominal dos ofendidos, desde que iden
tificados, no caso dos autos, as respectivas 
pessoas atingidas pela in júr ia . — Trata-se, 
pois, de decisão que deu razoável aplicação 

ao dispositivo legal havido como violado, não 
ensejando, assim, o apelo especial manifestado, 
consoante o disposto na Súmula n ' 400 do Su
premo Tribunal Federal. — Somos, pois, pelo 
não conhecimento ou não provimento do pre
sente recurso." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) 
— Senhor Presidente. O acórdão recorrido confir
mou a sentença, por seus fundamentos, que são 
estes, no que interessa ao julgamento: 

A ação do Réu, além de típica, e de contrár ia 
ao direito, foi dolosa, sem dúvida, com a de
vida vênia ao seu ilustre Defensor. Teve en
dereço certo a saber, ofender a dignidade de 
certos funcionários da Prefeitura Municipal, a 
sua honra, a sua honorabilidade. A expressão 
usada, violenta, agressiva, indigna de um pos
tulante ao exercício do "munus" público, so
bretudo em uma época em que se busca maior 
seriedade no trato da coisa pública, é s inô
nima de ladrão, traz em si uma ofensa à dig
nidade do ser humano. No caso sub judice, 
e disso estamos convicto, a iniciativa dos ofen
didos não se estribou em fins políticos, eleito
rais, mas sim na defesa da honra ultrajada. E 
o fizeram com o amparo da lei e do direito. 
Ressaltado ainda o interesse público na pre
venção e repressão dos crimes eleitorais. — 
Ademais, correta a classificação dada ao fato 
pelo não menos ilustre R . M . P . , considerando 
que, para a injúria não se exige a imputação 
de fato "determinado", mas apenas a atribui
ção de qualidade negativas ou defeitos; des
necessária, também, a referência nominal dos 
ofendidos, desde que identificados, como se ve
rificou em relação aos ofendidos no caso en
focado. Nesse sentido, a doutrina e a juris
prudência, dos doutos (Nelson Hungria, M a 
galhães Noronha, dentre outros) e dos nossos 
pretórios, a uma só voz ." 

À vista da prova documental, conjugada às cir
cunstâncias do caso, as decisões recorridas con
cluíram porque a frase viperina, consubstanciadora 
de uma injúria oblíqua, incidira sobre os funcio
nários municipais, autores da representação,- fe-
rindo-os atrozmente, em sua dignidade e docoro. 

Os autos não propiciam elementos capazes de 
ilidir a interpretação do preceito do art. 326 do Có
digo Eleitoral, que h á por correta. 

Relativamente à alegação de infringência da 
norma do art. 144, do Código Penal, desmerece co
nhecida porque não foi objeto de prévio questiona
mento . 

Por esses motivos, o voto é desconhecendo do 
recurso dos autos. 

Decisão unânime 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.129 — M G — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Recorrente: Gualter Pereira 
Monteiro, candidato a Vereador pelo M D B (Advo
gados: Drs . Newton de Araújo, Diogo José da Silva, 
Ananias Neves Ferreira e Antônio Neves Ferreira) 
— Recorrida: Jus t iça Pública Eleitoral. 

Decisão: Não conheceram do recurso, unani
memente . 

Presidência do Sr . Ministro Thompson Flores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, C . E . dé Barros Barreto, Lustosa Sobrinho 
e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Sessão de 30-4-74). 
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ACÓRDÃO N.° 5.520 

Recurso n.° 4.066 — Classe IV — Pará 
Recurso especial. Se não se configura 

qualquer dos seus pressupostos, dele não co
nhece o TSE. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Ele i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 30 de abril de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Antônio Neder, Relator. — J. C . 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 29-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
O parecer da i l . Procuradoria-Geral expõe e aprecia 
o caso deste recurso nos termos a seguir trans
critos (f l . 50): 

"Trata-se de recurso especial manifestado 
por José Bonifácio Cordeiro Monteiro, eleito 
Vereador pelo Município de Colares, contra 
acórdão prolatado pela Egrégia Corte Eleitoral 
local que decidiu pela anulação do .diploma 
expedido, por não possuir o candidato domi
cílio eleitoral. 

O recorrente, sem indicar o dispositivo legal 
acaso violado ou dissidência jurisprudencial, 
alega que, no caso, não se configurava a ine
legibilidade reconhecida. 

O recurso não deve, entretanto, ser conhe
cido, vez que inocorrem os seus pressupostos. O 
julgado impugnado não ofendeu dispositivos de 
lei federal e nem dissentiu de julgados de 
outros Tribunais. Ao contrário, deu fiel apl i 
cação aos arts. 151, IV, letra c, da Consti
tuição Federal e 1?, VII , letra c, do Decreto-lei 
n? 1.063-69, que exigem o domicilio eleitoral 
para que alguém possa se candidatar. 

Somos, pois, pelo não conhecimento ou não 
provimento do presente recurso." 

Tenho por feito o relatório e me proponho votar, 
S r . Presidente. 

VOTO 

Subscrevendo a fundamentação do parecer acima 
transcrito, não conheço do recurso, pois é certo que 
o seu autor não demonstrou que se configure qual
quer dos seus pressupostos. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n ' 4.066 — P A — Relator: Ministro 
Antônio Neder — Recorrente: José Bonifácio Cor
deiro Monteiro, eleito Vereador de Colares, pelo M D B 
(Advogados: Vicente de Paula Queiroz e Euclides 
Freitas) — Recorrida: A R E N A . 

Decisão: Não conheceram de recurso, unani
memente . 

Presidência do Sr . Ministro Thompson Flores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, C . E . de Barros Barreto e o Professor M o 
reira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.o 5-521 

Recurso n.° 4.131 — Classe TV — Rio 
de Janeiro 

Diretório Municipal só pode representar 
à Justiça Eleitoral contra ato de infidelidade 
partidária, dentro de. 30 dias, a partir do seu 
conhecimento. Nos 30 dias subseqüentes o Di
retório Regional poderá fazê-lo. Inobservados 
tais prazos, haverá decadência do direito de re
presentação. Recurso especial não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 de maio de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Lustosa Sobrinho, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 30-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Joaquim Lustosa Sobrinho 
(Relator) — Adoto como parte do meu relatório o 
do acórdão recorrido, assim vasado, págs . 150-58 ( l ê ) . 

0 acórdão do Egrégio T R E do Estado do Rio, 
acolhendo a preliminar de decadência do direito de 
representação, suscitada pelos Vereadores Adevarde 
José de Oliveira, de Santo Antônio de Pádua, e Ede-
mir Martins, de São João aa Barra, secundada pela 
Procuradoria Regional Eleitoral, não conheceu por 
maioria, da representação de fls. 2. 

A A R E N A por seu Diretório Regional, não se 
conformando com essa decisão, interpôs recurso es
pecial cem fulcro no art. 84, I, da Le i Orgânica dos 
Partidos Políticos, sustentando, em síntese, e com 
apoio no voto vencido do Juiz Décio Ferreira Cretton, 
fls. 162, usque 164, o seguinte: 

1 — Achar-se comprovada a infidelidade par
t idária dos vereadores; 

2— A sistemática para a cassação de mandato 
de vereadores em três etapas, a saber: 

1») Aquiescência prévia da Comissão Executiva 
Regional, em decisão irrecorrível, para que a compe
tência do Diretório e de sua Comissão Executiva 
possa ser exercida. A concordância em apreço é que 
torna legítima a capacidade de agir judicialmente 
do Diretório Municipal . Antes da aquiescência não 
se pode falar em começo de contagem de prazo. O 
início do prazo depende, portanto, dessa concor
dância . 

2?) O prazo para a representação do Diretório 
Municipal à Just iça Eleitoral depende da integra
ção de dois fatores: o conhecimento do ato de i n f i 
delidade e a aquiescência prévia da Comissão Exe
cutiva Regional. Antes dessa integração, o prazo 
não correria. Sem ela faltaria legitimidade para o 
Diretório Municipal agir. 

3») A capacidade de agir do Diretório Regional 
Eleitoral somente começa após o decurso do prazo 
de trinta dias a que se refere a etapa anterior. 

A aquiescência tendo se verificado em 4 de junho 
de 1973, a representação ingressou na Just iça E le i 
toral a 30 de julho de 1973. Não houve, .portanto, 
decadência do direito de representação. 

O Exmo. S r . Presidente do T R E do Estado do 
Rio admitiu o apelo, fls. 176, aduzindo: ( l ê ) . 

O recurso está arrazoado e contra-arrazoado ás 
fls. 180 a 192. 

(Sessão de 30-4-74). 
Falou a Procuradoria Regional Eleitoral às folhas 

194 a 196. 
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Subindo os autos ao Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral, a douta Procuradoria-Geral Eleitoral disse 
às f ls . , 201 a 202 o seguinte: ( l ê ) . 

Ê o re la tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Joaquim Lustosa Sobrinho 
(Relator) — E m face das razões expendidas no 
v. acórdão recorrido, secundadas pela Procuradoria 
Regional Eleitoral e pela douta Procuradoria-Geral, 
com indiscutível amparo no elemento probatório dos 
autos, não h á a menor dúvida de que a repre
sentação da Aliança Renovadora Nacional contra os 
Vereadores Edemir Martins e Adevarde José de 
Oliveira foi apresentada ao Egrégio Tribunal a quo 
fora de prazo. 

Não o tendo feito no prazo de 30 dias após o 
conhecimento do fato inquinado de infidelidade par
t idária, carecia do direito de fazê-lo na ocasião 
que representaram ao T R E . E que o prazo de 30 
dias para o Diretório Municipal agir contra vereador 
infiel conta-se, na forma do art. 75, II, da Le i Or
gânica dos Partidos, do conhecimento do ato carac-
terizador da indisciplina pa r t idá r ia . Decorrido tal 
prazo, o Diretório Regional poderia fazê-lo dentro 
dos 30 dias subseqüentes, na conformidade do ar
tigo 76, § V, inciso II, do Diploma Legal . Ta l não 
se deu. O Diretório Municipal de São João dá Barra 
deu ciência da infidelidade ao Diretório Regional 
no dia 27 de fevereiro. O Diretório Municipal de 
Santo Antônio de Pádua .comunicou o fato ao 
mesmo Regional a 29 de janeiro de 1973. O pe
dido de cassação dos ditos mandatos foi ajuizado 
no dia 3 de julho mediante expediente datado de 
29 de junho de 1973. 

Es tá evidente que a decisão recorrida não con-
fli ta com a expressa disposição dos textos legais 
apontados como violados por ela. Antes bem os apl i 
cou à espécie dos autos. 

Dessarte, entendo ter ocorrido decadência do 
direito de representação par t idár ia por inércia do 
Partido interessado. Porisso, não conheço do presente 
recurso. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n? 4.131 — R J — Relator: Ministro 
Joaquim Lustosa Sobrinho — Recorrente: A R E N A 
— Recorridos: Adevarde José de Oliveira, de Santo 
Antônio de P á d u a e Edemir Martins, de São João 
da Barra, Vereadores eleitos em 15-11-72 (Advoga
dos: Drs . Alaor Eduardo Scisínio e Reinaldo Mõsso 
Beyruth) . 

Decisão: Não conheceram do recurso, unanime
mente . 

Presidência do Sr . Ministro Thompson Piores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder. 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, C . E . de Barros Barreto e o Professor M o 
reira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 2-5-74). 

P A R E C E R 

1. A Aliança Renovadora Nacional manifestou, 
tempestivamente, o presente recurso especial, com 
fulcro no art. 84, I, da Lei n? 5.682-71, contra de
cisão do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Es
tado do Rio de Janeiro que, preliminarmente, não 
conheceu da representação par t idár ia que objeti
vava a cassação dos mandatos dos Vereadores Ede
mir Martins, de São João da Barra e de Adevarde 
José de Oliveira, de Santo Antônio de Pádua , por 
infidelidade a diretrizes fixadas pelo Partido nos 
respectivos municípios. 

2. Alega a recorrente que o Julgado impugnado, 
assim decidindo, teria violado os arts. 75, II, e 76, 
§ 1», II, e 77, da L e i Orgânica dos Partidos Polí
ticos, pois não considerara, com exatidão o_ início 
da contagem dos prazos. 

3. Parece-nos não assistir razão à recorrente, 
visto que o acórdão recorrido, ao contrário do que 
se alega, deu razoável aplicação aos dispositivos legais 
atinentes à espécie, ao não conhecer da represen
tação, por formulada a destempo. 

4. Os documentos que noticiavam os atos ata
cados estiveram em mãos do Diretório Municipal, 
que nenhuma providência tomou, no tocante ao 
ajuizamento da representação, no prazo de 30 dias 
estabelecido pela lei (art. 76, § V, II, da Le i Orgâ
nica dos Partidos Pol í t icos) . 

5. Comunicado o fato ao Diretório Regional da 
A R E N A , este deixou que escoasse prazo muito su
perior a trinta dias, operando-se, assim, a decadên
cia do direito de representação (art. 76 da Le i Or 
gânica dos Partidos Pol í t icos) . 

5. Somos, pelo exposto, pelo não conhecimento 
ou não provimento do recurso, de vez que, na h ipó
tese debatida nos autos, não houve violação à dis
posição literal de lei, mas, sim, interpretação ra
zoável da legislação aplicável à espécie, o que não 
dá margem a recurso especial. 

Brasília, DP, em 28 de fevereiro de 1974. — 
A. G . Valim Teixeira, Procurador da República, 
Assistente de Procurador-Geral Eleitoral. — Aprovo: 
José Carlos Moreira Alves, Procurador-Geral E l e i 
toral . 

ACÓRDÃO D O T R E 

E M E N T A : Cassação de mandato por infi
delidade partidária. Decai o direito de ação se 
o Partido deixa exaurirem-se os prazos de 
lei, por inércia. 

RELATÓRIO 

O Diretório Regional da Aliança Renovadora N a 
cional, por seu Presidente, representa contra Ede
mir Martins e Adevarde José de Oliveira, Vereadores 
eleitos, pelo Partido, respectivamente, em São João 
da Barra e Santo Antônio de P á d u a . 

A Representação é instruída com os seguintes 
documentos: 

a) com relação a Edemir Martins: 
I — Representação do Diretório Municipal 

do Partido, em São João da Barra, datado de 
23-2-73; 

II — Fotocópia de certidão do Cartório da 
37» Zona Eleitoral, de 22-2-73, afirmando o 
arquivamento, em Cartório, da Ata de Reu
niões Prepara tór ias para escolha dos candida
tos part idários e Mesa da Câmara Municipal 
(fls. 6 a 12); 

III — Fotocópia da Certidão da Câmara 
Municipal relacionada com a eleição da Mesa 
da Câmara, realizada a 26 de janeiro do cor
rente ano, onde se vê que o representado foi 
eleito Presidente do Legislativo de seu muni
cípio (fls. 13 e 14); 

IV — Certidão do Cartório Eleitoral em 
que é declarado o registro das atas das reu
niões preparatór ias da A R E N A , para o pe
ríodo de 1973-1974, levado a Cartório às 17,15 
horas do dia 5 de fevereiro deste ano. 

b) com relação a Adevarde José de O l i 
veira: 

I — Representação do Diretório Municipal 
ao Diretório Regional, datado de 29 de feve
reiro último (fls. 16); 

H — Cópia da A t a do Diretório Municipal 
da A R E N A de Santo Antônio de Pádua, rea
lizada a 12 de janeiro, em que foram esco-
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lhidos os candidatos do Partido à Mesa da 
Câmara Municipal; 

m — Cópia da A t a da Sessão Prepara tó 
ria para eleição da Mesa da Câmara M u n i 
cipal de Santo Antônio de Pádua , realizada a 
15 de janeiro do corrente ano, onde se cons
tata que Adevarde José de Oliveira foi eleito 
Presidente da Casa. 

A Representação par t idár ia pretende a perda do 
mandato dos Vereadores citados, por desobediência 
da disciplina part idária , razão por que deixaram 
de ser filiados e vereadores pelo Partido. 

Os Vereadores, regularmente citados por Carta 
de ordem (fls. 22 e 28), contestaram, por seus advo
gados legalmente constituídos, dizendo Adevarde José 
de Oliveira, às fls. 41 a 45 dos autos, em síntese: 

a) preliminarmente, haver decaído o d i 
reito de representação par t idár ia a 15 de fe
vereiro de 1973, só formulada a 3 de julho de 
1973, mais de 100 dias, portanto, do prazo fatal 
e pede a rejeição in limine da representação; 

6) além, ainda em preliminar, levanta a 
impossibildade de prosperar a representação 
par t idár ia por ausência de elemento básico 
exigido pelo parágrafo único, do art. 79, da 
Lei Orgânica dos Partidos Políticos, qual seja 
o arquivamento, no Cartório Eleitoral, do teor 
da diretriz part idária , dez dias após deliberada; 

c) quanto ao mérito, não vê provada a i n 
fidelidade, por impossível verificar-se, no voto 
secreto, quem teria quebrado a disciplina par
t idár ia . Isto porque, em Câmara constituída 
de 13 vereadores, dos quais a A R E N A possui 
8 representantes e o M D B 5, a chapa vence
dora mereceu 7 sufrágios contra 6 da opo
nente, ocorrendo, portanto, dois votos recal-
citrantes, um dos quais atribuído ao repre
sentado; 

d) protesta por provas e pede, a final, a 
improcedênca da representação. 

A contestação é instruída por cópias de carta 
subscrita por membros do Diretório Municipal da 
A R E N A de Santo Antônio de Pádua, reconsiderando 
a sua decisão inicial, pedindo arquivamento da re
presentação, e por cópia da certidão da Ata da Reu
nião preparatór ia da Câmara Municipal, na qual foi 
eleita a sua Mesa Diretora, realizada a 15-1-73. 

Edemir Martins alega, em resumo, às fls. 65 a 68: 
a) preliminarmente, haver ocorrido deca

dência do direito par t idár io à representação, 
que seria temerária, porque não especifica qual 
a desobediência par t idár ia ou descumprimento 
de diretriz, pois o Partido, que teria 60 dias 
para ajuizar o seu pedido, só o fez em prazo 
multo superior a esse ditame legal; 

b) quanto ao mérito, pretende improce
dente a representação, porque não teria co
metido qualquer ato lesivo à orientação do seu 
Partido, pois foi surpreendido com sua eleição, 
jamais pensando em desligar-se da agremiação 
política que adotou, comungando sempre com 
todos os interesses par t idár ios . 

Conclui pela improcedência da representação e 
protesta por provas, instruindo o seu trabalho com 
diversos documentos, dentre eles certidão do Car
tório da 37* Zona Eleitoral, afirmando, a 5 de fe
vereiro de 1973, a inexistência de Ata do Diretório 
Municipal da A R E N A de São João da Barra, para 
efeito do disposto no § 1*, do art. 91, da Resolução 
n9 9.058, do Tribunal Superior Eleitoral, e reque
rimento, ainda do Diretório Municipal do Partido, 
pedindo arquivamento do processo de representa
ção (fls. 70 e 71). 

Aberto prazo para diligências complementares, o 
representado Adevarde José de Oliveira pede seja 
requisitado a cert idão do arquivamento da Ata re
lacionada com fixação de diretriz par t idár ia para 
a eleição à Mesa da Câmara Municipal, realizada 
em 1972. Essa diligência foi atendida às fls. 108, 

com informação negativa, isto é, de não ter sido 
registrada a A t a . 

O representado Edemir Martins pede inquirição 
de testemunhas, que foi deferida, com a fixação 
da devida audiência para 9 de agosto último, re
gularmente cientificados representante e represen
tados. Como se vê às fls. 95 dos autos, o reque
rente desistiu da inquirição das testemunhas arro
ladas. 

O Partido, todavia, não requereu diligências. 

E m razões finais, a Aliança Renovadora N a 
cional, por seu Delegado junto a este Tribunal, con
tradiz as preliminares argüidas, dizendo, quanto a 
Edemir Martins, ser notória a infidelidade, quando 
foi eleito em outra chapa que não aquela indicada 
pelo Diretório Municipal, encontrando-se em exer
cício a té hoje, desobediente da orientação par t idá 
ria, e contesta a tese da decadência, sob o funda
mento de que o prazo para a representação passa 
a ser contado do conhecimento do ato caracteri-
zador de infidelidade, só formalizado através de 
reunião do Diretório competente. 

Quanto ao mérito, diz ser irrelevante o aspecto 
de votação secreta para a eleição da Mesa, pois a 
presunção é que, investido o vereador no cargo de 
Presidente da Câmara, em cujo exercício se en
contra, contra a orientação do Partido, estaria con
firmada a indisciplina do representado. 

Lembra, finalmente, decisão do Tribunal Re
gional Eleitoral do Rio Grande do Sul, que cassou 
mandato de vereador da A R E N A , o qual se retirou 
do plenário durante eleição da Mesa, deixando de 
sufragar os nomes escolhidos. 

Com relação a Adevarde José de Oliveira, as 
razões part idárias , em linhas gerais, são as mesmas 
j á enunciadas. 

Os representados arrazoam às fls. 126 a 133 dos 
autos, trazendo ao processo razões de ordem doutri
nár ia sobre decadência do direito de ação, mantendo 
os pontos esposados nas suas contestações. 

A douta Procuradoria Regional Eleitoral, às folhas 
139 a 144, assim se manifesta: 

"Egrégia Corte. 
Cuida o presente processo de representação feita 

pela A R E N A , a esse Tribunal, com o objetivo de 
obter a decretação da perda do mandato de dois 
dos seus representantes, nos Municípios de São João 
da Barra e de Santo Antônio de P á d u a . 

O pedido, substanciado no Ofício de tí> 91, da
tado de 29-6-73 — fls. 2 —, invoca, para ambos, 
o disposto nos arts. 75 e 77 da Le i Orgânica dos 
Partidos, considerando os dois vereadores, assim, 
passíveis da mesma incriminação, ou seja, a violação 
do art. 77 supracitado. 

A medida ora pretendida teve a sua origem 
nos expedientes de fls. 5 e 16, pelos quais os dire
tórios daqueles municípios davam conhecimento, ao 
órgão regional, da acusação que pesa sobre os dois 
filiados par t idár ios . 

Porque se cuida de dois casos distintos, ocorri
dos a té em lugares diferentes, será de todo o inte
resse que se examine cada um, isto para ver se é 
possível deduzir algo, vez que, nas peças que seriam 
acusatórias, não se encontra relatado, objetivamente, 
o fato que teria a característica da infidelidade ar
güida. 

Antes, porém, desse exame individualizado, cabe 
uma apreciação que a ambos atinge e, pela sua 
natureza, cumpre que se suscite a presente. 

PRELIMINAR 

Segundo os does. que instruem o processo — 
fls. 14 a 20, os fatos que teriam configurado o ato 
de infidelidade estariam incorporados à eleição das 
mesas e seriam, respectivamente, de 26 de janeiro 
e 15 de janeiro, do corrente ano. 
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Nessas datas, portanto, os respectivos diretórios 
municipais registraram os atos infiéis. 

A 27 de fevereiro o Diretório Municipal de São 
João da Barra comunicou o fato ao seu escalão 
superior — fls. 5; o de Santo Antônio de Pádua 
teve em 29 de janeiro, o mesmo comportamento. 
Temos, portanto, que o órgão regional, para um, 
desde 27 de fevereiro, e, para outro, desde 29 de 
janeiro, conhecia a existência de um ato de infideli
dade. 

De posse desses dois expedientes, a 29 de junho 
formula, perante esse Egrégia Corte, um pedido de 
cassação para os dois vereadores. 

Do recebimento das representações — 29-1 e 
27-2 — a té 29-6 estavam decorridos, portanto, mais 
do que a soma de 30 mais 30 dias, isto se, na me
lhor das hipóteses, quisermos considerar o início do 
decurso do prazo as datas de comunicação ao Dire
tório Regional, e não a data do registro dos atos 
de infidelidade, que foram, como visto, anteriores 
àquelas comunicações. 

Determina o art. 75 da Le i n? 5.682, que rege 
a matér ia , que: -

" A perda do mandato do parlamentar será 
decretada pela Just iça Eleitoral, mediante re
presentação do Partido, ajuizada (n/grifo) no 
prazo de 30 dias contados: 

I I — do conhecimento do ato que carac
terize a infidelidade par t idár ia , se posterior à 
posse." 

Diz, mais, o art. 76, ao analisar a competência: 
"São partes legitimas para ajuizar a re

presentação, perante a Just iça Eleitoral (nosso 
o grifo), os Diretórios Nacional, Regional e 
M u n i c i p a l . . . " 

Temos, portanto,. nesses dois artigos — 75 e 76 —, 
que o prazo para a representação perante a Jus
t iça Eleitoral é de 30 dias contados do conhecimento 
do fato, e, mais, que pode o Diretório Municipal 
dirigir-se diretamente à Just iça Eleitoral, desde que 
o faça, no entanto, dentro do prazo. 

Aí não parou, todavia, a previsão legislativa. 
Diz o § 1? do mesmo art . 76 que: 

"Se decorrido o prazo estabelecido no ar
tigo anterior, não houver sido ajuizada a re
presentação, poderá esta ser proposta, nos 30 
dias subseqüentes: 

II — pelo Diretório Regional, no caso de 
perda de mandato de Vereador. . ." 

Assim, não representando o Diretório Municipal, 
nos primeiros 30 dias, o Regional poderá fazê-lo nos 
30 subseqüentes . 

Vemos, no presente caso, que os órgãos muni
cipais não representaram nunca; fizeram a comu
nicação ao Regional, e não à Justiça, sendo que o 
de São João da Barra mesmo essa comunicação — 
que deve ser um pedido de aquiescência — estava 
fora dos 30 dias. 

Cuida, ainda, o art. 77, do mesmo diploma legal, 
que, em casos como os da hipótese, o órgão muni
cipal depende de prévio consentimento do Regional, 
mas não significa isto que o prazo de 30 dias possa 
ser excedido nem, tampouco, que estaria vedado ao 
Municipal o procedimento. 

Estando, como visto acima, de h á muito exce
didos os prazos — os fatos ocorreram em 26-1 e 6-2 
e a representação só ocorreu a 29-6 — opinamos 
pelo não conhecimento do pedido. 

NO MÉRITO 

A infidelidade par t idár ia h á que ser, sem sombra 
de dúvida, resultante de um procedimento ou atitude 
assumida pelo representante par t idár io . 

A peça vestibular não traz, todavia, a defini
ção do procedimento. Por mais que se a leia e releia, 
não encontramos apontado e definido o ato que 
consubstancie a acusação. Diz, apenas, que os dois 
vereadores incidiram na desobediência à disciplina, 
mas, em que consistiu essa disciplina? Não sabemos 
até como puderam os acusados articular a sua de
fesa, vez que a acusação é vaga e Imprecisa. 

Remetidos que somos à pesquisa dos fatos, vamos 
encontrar nos respectivos expedientes dos órgãos mu
nicipais, para o regional: 

Edemir Martins — São João da Barra 

Ao que nos é dado concluir, parece haver o re
presentado faltado a duas reuniões prévias con
vocadas pelo órgão part idário e que teriam fina
lidade de escolher os nomes que deveriam ser vo
tados para a composição da Mesa da C â m a r a . 

Comparecendo à sessão para a eleição teria vo
tado em candidato diferente daquele escolhido pelos 
seus correligionários. 

Esta, em síntese, nos parece a infidelidade ar
güida . i 9 t e j -

Face à legislação específica — Lei Orgânica dos 
Partidos — a infidelidade se caracteriza, ou pela 
violação das diretrizes t raçadas e das quais haverá 
arquivamento no cartório eleitoral competente, ou 
pela incidência nas previsões dos itens do art. 74. 

Ainda por dedução é de se supor queira a agre
miação par t idár ia enquadrar o vereador ou no 
item I : 

"deixar ou abster-se propositadamente de 
votar em deliberação parlamentar;" 

ou no fato de haver emprestado o seu voto a ele
mento de outro partido. 

Quanto à primeira hipótese o representado não 
compareceu à reunião do diretório municipal, o que, 
evidentemente, não é o mesmo nem se pode com
preender como reunião parlamentar. Há mais, que 
não encontramos, nos autos, qualquer prova que nos 
transmita o convencimento da sua ausência ter sido 
deliberada ou forçada por motivo alheio à sua von
tade. Encontramos, apenas, informação de pares que 
o teriam visto na cidade, na hora e no dia da reu
nião, somente isto. 

Quanto à possibilidade haver o mesmo votado 
contra a determinação par t idár ia , é temerár ia a 
afirmativa, eis que o voto é secreto. A apuração 
ari tmética não autoriza a acusação formal. O voto 
divergente, por ser coberto, poderia ser atribuído a 
qualquer outro. 

Por um princípio de direito não se pode inculpar 
alguém por circunstâncias tão tênues, frágeis e Im
precisas . 

Adevarde José de Oliveira — Santo Antônio 
de Pádua 

No caso em tela o órgão municipal, ao encami
nhar o seu expediente ao regional — fls. 16 —, 
informa que junta a cópia da ata em que foi es
colhida a mesa e a cópia da ata da eleição. Mais 
não disse e muito menos esclareceu qual teria sido 
o ato de traição, ou melhor, de infidelidade, o que, 
mais uma vez nos obriga a deduzir qual seja a 
acusação. 

Do confronto daqueles documentos resulta que 
na reunião do diretório ficou estabelecida uma chapa 
onde não figurava o ora representado. No segundo 
documento — ata de votação, por escrutínio secreto, 
resultou eleito o candidato do outro partido, para 
a presidência e, mais, aparece com seis votos o re
presentado . 

Esse parece o motivo que teria levado o órgão 
municipal a argüir a infidelidade. 

Cabe a pergunta: De que forma se opera, aqui, 
a indisciplina? 
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Pode-se dizer quem votou em quem, se o voto 
é coberto? 

Por que seis vereadores votaram no nome de 
Adevarde deve ele ser punido e tachado de infiel? 

Não vemos, também, aqui, em sã consciência, 
como concordar com a acusação, indefinida, despro
vida totalmente de provas e a té mesmo leviana, 
porque não indicam sequer o fato delituoso. 

Por essas razões e ante o desamparo em que se 
encontra a acusação, carente a té de definição, opi
namos pelo desacolhimento dos pedidos formulados 
no ofício n? 91." 

É o relatório. 

VOTO 

Há preliminar levantada pelos representados e 
acolhida pela eminente Procuradoria Regional E le i 
toral, em seu douto Parecer acima transcrito, no 
sentido de que teria ocorrido decadência do direito 
de ação, por inércia do Partido Político. 

Aprecio, pois, a preliminar levantada, inic ia l 
mente com relação a Adevarde José de Oliveira, 
Vereador de Santo Antônio de P á d u a . 

Há noticia nos autos, às fls. 17 a 18, da reunião 
prévia do Diretório Municipal, realizada a 12-1-73, 
na qual foram escolhidos os candidatos à compo
sição da Mesa da Câmara do município, e, ainda, às 
fls. 19 a 20, da Sessão Prepara tór ia dessa Casa Le 
gislativa, em que foi eleita a sua Mesa, notando-se 
que o Vereador Adevarde José de Oliveira, embora 
derrotado, concorreu à Presidência por chapa diversa 
daquela indicada pela A R E N A , constituindo-se, por 
isso, infiel ao Partido. 

Por esse motivo, o Diretório Municipal dirigiu-
se à Executiva Regional a 29-1-73, encaminhando 
processo de perda de mandato de vereador. 

Nota-se, entretanto, haver documento, às folhas 
108, afirmando que o Partido não registrou no Car
tório Eleitoral a A t a em que foi fixada a diretriz 
par t idár ia para eleição da Mesa da Câmara, que 
teria sido ofendida pelo vereador. 

Com referência a Edemir Martins, conseguiu ele 
eleger-se Presidente da Câmara Municipal de São 
João da Barra, a 26-1-73, em chapa diversa daquela 
escolhida pelo Diretório Municipal, após reunião 
realizada nesse mesmo dia e registrada às 17,15 horas 
do dia 5-2-73. 

A vista desses fatos, o órgão part idário do m u 
nicípio dirigiu-se ao Diretório Regional a 27-2-73, 
representando contra o Vereador Edemir Martins, 
propondo a cassação do seu mandato. 

Todavia o Partido só ingressou neste Tribunal 
a 3 de julho seguinte, com expediente' datado de 
29 do mês anterior, mais de quatro meses, portanto, 
do recebimento das comunicações municipais. 

Verificando-se a sistemática do processo de perda 
de mandato por infidelidade part idária , entendem-se 
necessárias as segunites condições para a consuma
ção do ato: 

o) lesão a diretrizes legitimamente esta
belecidas em Convenções ou pelos Diretórios, 
arquivadas na Just iça Eleitoral, no prazo de 
10 dias (art. 73 da Le i de Organização Par
t idár ia) ou, ainda, ofensa ao que prescreve o 
art. 74, ns. I a IV, relacionada com a ação 
parlamentar do filiado; 

b) ajuizamento, no prazo de 30 dias, exer
cido pelo Diretório Municipal, contados da i n -
vestidura do representado no cargo eletivo, se 
o ato que possa caracterizar a infidelidade par
t idár ia tiver sido praticado apos o registro de 
sua candidatura, e antes da posse, ou do co
nhecimento do ato, se posterior à posse (ar
tigo 75, I e I I — Le i citada), prazo prorro
gável por mais 30 dias subseqüentes, ao D i 
retório Regional, caso o órgão municipal não 
represente ao Tribunal (art. 76, § 1', II — 
ainda da Lei Orgân i ca ) . 

Entendo que, exauridos esses prazos, por inércia 
do representante, ocorre a decadência do direito de 
representação, que não mais poderá ser exercido. 

Não me impressionam os bem cuidados argu
mentos das razões finais do Partido, de que a Co
missão Executiva Regional só teria tomado conhe
cimento dos atos de infidelidade a 4 de junho de 
1973, quando se reuniu. 

Estiveram em seu poder os documentos que no
ticiaram os atos, que caracterizariam a infidelidade, 
a contar de 29 de janeiro de 1973 e 27 de fevereiro 
de 1973, sem que, a té 4 de junho deste ano, qualquer 
outra providência fosse realizada. 

E, no caso, a lei é clara, quando atribui ao 
Diretório Municipal 30 dias, contados do conheci
mento do ato de infidelidade, para representar, e 
permite ao Diretório Regional, caso não utilizado o 
recurso legal pelo órgão do município, ajuizar a re
presentação nos 30 dias subseqüentes (art. 76, § 1', 
já citado). 

A Le i quer impedir, parece-me, que os Diretórios 
utilizem, a qualquer tempo, sobre membros de Casas 
Legislativas, que cometam atos condenados de in f i 
delidade, coação permanente no exercício de seus 
mandatos. 

Por isso, o estabelecimento de prazos fatais para 
o ajuizamento das representações, como direito po
tencial, que, não utilizado, decai pela falta de seu 
exercício, na época própria, impossibilita ao seu t i 
tular o seu uso após o transcurso dos citados prazos. 

Com estes argumentos, acolho a preliminar e não 
conheço da representação, por decadência do direito. 

É o meu voto. 

DECISÃO 
Acordam os Juizes que compõem o Tribunal Re

gional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, por 
maioria de votos, em não conhecer da representação, 
na forma do voto do Relator, contra o do D r . Décio 
Ferreira Cretton, que segue apartado. 

Sala das Sessões, em Niterói, aos dois de outubro 
de mi l novecentos e setenta e três (2-10-73). — 
Enéas Marzano, Presidente. — Mário Mesquita Ma
galhães, Relator. 

F u i presente: Celso Timponi, Procurador Regional 
Eleitoral. — Décio Ferreira Cretton, vencido. 

• * * 

VOTO VENCIDO 

Discordei, data venia, da egrégia maioria, que 
optou pela "decadência" do direito de representa
ção, pelo Diretório Regional Fluminense da A R E N A , 
"não conhecendo da representação" oferecida ao Co
lendo Tribunal Regional Eleitoral, em 3 de julho 
de 1973. 

Relativamente novos no País os assuntos sobre 
"Disciplina Pa r t idá r i a " e "Infidelidade Par t idá r ia" , 
introduzidos por legislação nova: Leis ns. 5.682-71, 
5.697-71, 5.781-72 e 5.782-72. Essas leis novas estão 
interpretadas apenas pelas respeitáveis Instruções do 
Eg. Tribunal Superior Eleitoral, t ambém normativas, 
constantes da RESOLUÇÃO n? 9.252, de 12-7-72. 

Ainda não h á doutrina formada nem jurispru
dência firme em torno de tais temas. Dai as d i f i 
culdades de todos nós, juizes eleitorais, na aplicação 
de suas normas aos casos concretos como os pre
sentes. Somos, assim, obrigados a trazer para o 
campo eleitoral princípios gerais de direito e os ins
titutos de direito privado, para melhor interpretação 
desses assuntos novos em Direito Público. 

N a verdade, os prazos fatais de "decadência" 
ou de "prescrição" da ação respectiva devem ser exa
minados com especial cuidado, porque provocam a 
extinção do direito- ou da ação que o assegura. Se a 
lei estabelece condições específicas, v .g . , para dis
parar a contagem desses prazos, elas terão de ser 
plenamente observadas, 
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Discordei da douta maioria, para conhecer da 
"Representação Por Infidelidade Par t idár ia de Dois 
Vereadores", porque na minha modesta opinião a. 
Lei Orgânica dos Partidos Políticos e as elevadas 
Instruções do E g . T S E não foram completamente 
atendidas, na sua sistemática nova e que só agora 
se começa a aplicar, em sua alta função moraliza-
dora da vida política nacional. 

Trata-se de infidelidade de Vereadores, na Ele i 
ção das Mesas de duas Câmaras Municipais, de 
São João da Barra e de Santo Antônio de Pádua, 
neste Estado. 

Ora, da leitura atenta dos arts. 72 a 88 da Lei 
n? 5.682-71, e dos arts. 104 a 113-das INSTRUÇÕES 
normativas da Resolução n? 9.252, de 12-7-72, se 
apreende com. exat idão que a Sistemática adotada 
para a representação por infidelidade par t idár ia de 
VEREADOR tem .três (3) etapas dist inta. : 

1' Etapa: "Aquiescência prévia" da Comissão 
Executiva Regional, por decisão irrecorrível, para 
que a competência do Diretório Municipal ou sua 
Comissão Executiva possa ser exercida na represen
tação à Jus t iça Eleitoral . Somente tal ato de aquies
cência pode disparar ou iniciar os prazos invocados 
da representação (Art . 77 da Le i n? 5.682, e § 3?, 
do art. 108, da Resolução n? 9.252, do E g . T S E ) ; 

2? Etapa: Decurso do prazo de 30 dias para o 
exercício do direito de representação contra Verea
dor, pelo Diretório Municipal do Partido ou sua Co
missão Executiva (art. 75 e 76 da Lei Org. dos Par
tidos Políticos) (arts. 107 e 108, n? III, das Instru
ções do E g . T S E ) ; 

3? Etapa: Competência superposta, por mais 30 
dias, esgotado o prazo da 2» Etapa, para o exercício 
do direito de representação, perante o T R E , pelo 
D I R E T Ó R I O R E G I O N A L do Partido (art. 76, § V, 
n? II, da Le i Org. dos Partidos) (§ 1?, do art. 108, 
das Instruções do E g . Tr ib . Sup. Elei toral) . 

No caso em tela, como evidente no processo, não 
foram queimadas essas três etapas, não tendo ocor
rido, em conseqüência, a "decadência" ou cadu
cidade do direito de representação outorgado ao D i 
retório Regional. Por isso, ousei discordar, com as 
devidas vênias, da egrégia maioria. 

O ato de "aquiescência" do Diretório Regional, 
por sua Comissão Executiva, só se deu aos "4 de 
junho de 1973" — pela Ata de fls. 3 e 4. Portanto, 
a contar desta data, 4 de junho, é que foi disparado 
o primeiro prazo de 30 dias. 

Exatamente ao se findar o primeiro prazo de 
30 dias, para uso do direito de representação pelo 
Diretório Municipal ou sua Comissão Executiva, a 
3 de julho do corrente ano, foi que a Comissão Exe
cutiva Regional usou do seu direito. As provas dos 
autos são convincentes neste sentido. E o Diretório 
Regional da A R E N A , autor, ainda tinha prazo de 
mais de 20 dias para exercer a sua prerrogativa 
de direito público. 

NÃO H O U V E DECADÊNCIA, no caso em tela. 

E necessário levar em conta, nessa interpreta
ção dos textos novos de Direito Eleitoral, as con
dições e dificuldades que enfrentam os Diretórios 
Regionais e suas Comissões Executivas, com sedes nas 
Capitais dos Estados, para reunir os seus membros 
dispersos em atividades múltiplas pelo terri tório de 
um rico País Continental. 

N a sua maioria são constituídos por Deputados 
Federais e ' Estaduais, os primeiros trabalham em 
Brasília, D . F . , por força de suas próprias funções. 
No caso, v . g . , quem assina a representação de 
fls. 2 e presidiu a reunião de 4 de junho (f l . 3) 
é o Deputado Federal Alair Ferreira. 

O legislador foi a té sábio, ao considerar tantos 
fatores, em não marcar prazo curto para o "ato de 
Aquiescência" da Regional do Partido. Ele conhecia 
a extensão do Brasil e as dificuldades apontadas. 

Não podemos ser rígidos nessa aplicação do novo 
"sistema de controle da fidelidade par t idár ia" , ao 

contrário, colaborar com ele, por sua importância 
moralizadora dos nossos costumes políticos. Esta a 
bandeira defendida hoje pelo texto moralizador da 
Le i Orgânica dos Partidos Políticos. 

Aceito, também, o argumento de fls. 113 e 114, 
do ilustre procurador da A R E N A , que a ciência do 
ato h á de ser dada ao órgão colegiado competente, 
a Comissão Executiva, em reunião oficial. Não a 
substitui a comunicação a um de seus membros, 
apenas. 

Respeito, d.v., a opinião da maioria do nosso 
dinâmico T R E , mas pelos fundamentos acima, não 
tendo havido decadência da representação^ dela 
conheço, para que se possa penetrar no mér i to . 

Voto, pois, pelo conhecimento da representação. 
É a minha modesta opinião, r . vênia . — Juiz 

Décio Ferreira Cretton. 

ACÓRDÃO N.° 5.522 

Recurso n.° 4.094 — Classe IV — Agravo 
— Maranhão (Santa Luzia) 

Inelegibilidade não argüida ao ensejo do 
registro do candidato concedido em primeiro 
grau. Questionamento do assunto por meio de 
recurso contraposto à diplomação. Preclusão 
a que se refere o art. 259 do Código Eleitoral. 
Agravo a que o TSE nega provimento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasüia, 2 de maio de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Antônio Neder, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no D.J. de 29-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
1. Trata-se de agravo contraposto ao seguinte des
pacho do nobre Presidente do E g . Tribunal Regional 
Eleitoral do Maranhão (fls. 3-6): 

"Na qualidade de candidato ao cargo de 
Prefeito Municipal de Santa Luzia, nas eleições 
de novembro passado e sob a legenda A R E N A , 
Otávio Rodrigues recorre ao Tribunal contra a 
decisão da 2» Junta Eleitoral que expediu d i 
ploma a José Ferreira Leite como Prefeito 
eleito do mencionado Município. Alega o re
corrente que o suplicado é inelegível por falta 
de requisito indispensável, qual seja a filiação 
par t idár ia no Município de Santa Luzia, onde 
concorreu, pelo_ prazo de três meses antes da 
data das eleições, como quer a Lei n? 5.782, 
de 6 de junho de 1972. Esclarece o recor
rente que o impugnado, segundo o compro
vado na documentação anexa, é filiado ao 
Partido A R E N A no Município de Timon, ha
vendo postulado a sua transferência para Santa 
Luzia fora do prazo, ou seja, a 31 de agosto 
do corrente ano; sustenta, ainda, que essa 
falha não foi impugnada na fase do registro 
da candidatura porque desconhecia o fato e 
nem podia imaginar que o Partido apresen
tasse candidato em tais condições, daí por
que, invocando a superveniência, solicita o 
provimento do recurso para cancelar o diplo
ma atacado. O recurso foi processado regu
larmente, vindo os autos, após oferecimento 
de contrarazões, ao Tribunal onde solicitado 
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parecer desta Procuradoria. Conforme se de
preende através da leitura dos autos, o re
corrido, filiado em Timon, somente a 31 de 
agosto do corrente teve as suas fichas de ins
crição encaminhadas ao Juizo Eleitoral de 
Santa Luzia, por parte do Presidente do D i 
retório Municipal da A R E N A (Certs. folhas 
9-12). É inegável, portanto, que o suplicado 
não preencheu o requisito da filiação parti
dár ia no Município em que concorreu pelos 
três meses anteriores ao pleito, como exigido 
na Lei tv> 5.782-72, o que impedia o registro 
de sua candidatura, face a ausência do requi
sito mencionado, tornando-o inelegível. Ocorre, 
no entanto, que a falta ora apontada, como 
vem decidindo esta Corte Regional de ma
neira reiterada, na esteira de entendimento 
do Egrégio T S E não mais podia ser trazida 
à discussão na fase de diplomação, pois o d i 
reito de argüí- la j á se encontra precluso. É 
que a inelegibilidade discutida não é de ordem 
constitucional, pois não se encontra prevista 
no texto da Carta Magna, mas sim representa 
exigência constante do Código Eleitoral em seu 
art. 94, IV, combinado com a Le i n? 5.782, de 
6 de junho de 1972, estando sujeita a preclu
são se não argüida na fase oportuna, ou seja, 
a quando do registro da candidatura (art. 259 
do C . E . ) . No caso dos autos, nem há falar 
em superveniência face o conhecimento pos
terior do fato, como quer o recorrente. O 
exame dos documentos apresentados pelo p ró 
prio suplicante demonstra que a comprovação 
da falta de filiação foi trazida para o processo 
de registro pelo recorrido na fase do seu re
querimento, não sendo lícito em tais condições 
alegar desconhecimento do fato, que se encon
trava ao inteiro alcance dos interessados na 
oportunidade de que trata o art. 5* da Le i 
Complementar n? 5, de 29-4-70. Essa consta
tação vem ainda demonstrar a inocorrência de 
intenção fraudulenta por parte do recorrido, 
pois, ao que tudo indica, desconhecia a exi
gência da filiação par t idár ia no município em 
que concorreu, sendo certo dispunha o Juiz 
Eleitoral da Zona de elementos para indeferir 
o registro da candidatura ora atacada de ofício, 
ex vi do art. 58 da Resolução n? 9.224-72. A 
vista do exposto, e considerando preclusa a 
discussão da espécie, somos porque o Tribunal 
não conheça do presente recurso, mantido o 
diploma conferido ao recorrido. É o pare
cer". A decisão deste Regional, às fls. 32, ora 
impugnada, acolheu, à unanimidade, o parecer 
d á douta Procuradoria, com o que negado foi 
conhecimento ao recurso de diplomação. Irre-
signado, pretende o candidato Otávio Rodrigues 
através do presente recurso especial submeter 
a matér ia ao exame do Colendo Tribunal Su
perior Eleitoral, para tanto invocando o dis
posto no "art. 276, inciso II, alínea a, do Có
digo Eleitoral, combinado com o inciso I, a l í 
nea a, do mesmo artigo". A referência do i n 
ciso II, letra a, pelo ilustre advogado - do re
corrente, decorre, certamente, de um equívoco, 
porque inteiramente inaplicável, pois al i se 
trata de recurso ordinário e concernente a ex
pedição de diploma nas eleições federais e es
taduais. Impõe-se o exame do recurso em re
lação ao inciso I, letra a. Nesse particular 
entendo que não ofendeu a decisão impugnada 
"expressa disposição de l e i " . Ao contrário, o 
entendimento da Colenda Corte Regional se 
baseia na norma contida no art. 259 do Có
digo Eleitoral, verbis: "São preclusivos os prazos 
para interposição de recurso, salvo quando neste 
se discutir matér ia constitucional". Ora, como 
acentuado no parecer da Procuradoria Regio
nal, a exigência regulada no art. 94, IV, com
binado com a Le i n? 5.782-72, por ser de ordem 
legal, não está a salvo da preclusão. Não vejo, 
em conseqüência, como admitir o recurso sob 
esse fundamento, e, como não se argúi dissídio 
jurisprudencial e nem se demonstra a sua 
ocorrência que permita, a admissão pelo requi

sito da letra b, do inciso I, do art. 276, do 
Código Eleitoral, só me resta indeferi-lo, por 
incabivel, o que ora f a ç o . " 

2. As razões do agravante Otávio Rodrigues 
foram deduzidas nestes termos: . . . ( l ê ) . 

3. O parecer da Procuradoria-Geral é o seguinte 
(fls. 28-29): 

"OTÁVIO R O D R I G U E S , candidato a Pre-
| feito no Município de Santa Luzia, Estado 

do Maranhão, pela sublegenda da A R E N A - I I , 
inconformado com o. despacho que inadmitiu o 
recurso especial que manifestara (fls. 3-6), 
agrava para o Colendo Tribunal Superior E le i 
toral, sustentando que o aresto impugnado 
(fls. 8) teria sido prolatado contra expressa 
disposição de lei, ao não conhecer da inelegi
bilidade superveniente alegada. 

2. Parece-nos não assistir razão ao agra
vante. Observa o respeitável despacho agra
vado que, realmente, o agravado não preen
chia o requisito da filiação par t idár ia no M u 
nicípio em que concorrera e sagrara-se vito
rioso, pelos três meses anteriores ao pleito, 
como exigido na Le i n? 5.782-72, o que i m 
pedia o registro de sua candidatura. 

3. Acontece, entretanto, que esse fato, não 
tendo sido argüido por ocasião do registro e 
nem sendo de caráter constitucional, não mais 
podia ser levantado na fase de diplomação, 
pois a matér ia já estava preclusa. 

4. Não h á que se falar, por outro lado, 
em superveniência, visto que o fato se en
contrava ao inteiro alcance dos interessados, 
quando do registro da candidatura. 

5. Somos, pois, pelo não provimento do 
presente agravo de instrumento." 

4. É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
1. Se a inelegibilidade de José Ferreira Leite tem 
fundamento legal, ela devia ser argüida ao ensejo do 
registro de seu nome como candidato a Prefeito do 
Município de Santa Luzia . 

Se não foi suscitada perante o juiz de primeiro 
grau na ocasião daquele ato, não pode ela ser ques
tionada mediante recurso contraposto à diplomação 
do sobredito eleito, isto por força da preclusão re
ferida na primeira parte do art. 259 do Código E le i 
toral . 

O despacho e o parecer acima transcritos estão 
certos e merecem aprovação desta Corte. 

2. Nego provimento ao agravo. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.094 — Agravo — M A — Relator: 
Ministro Antônio Neder — Recorrente: Otávio Ro
drigues, candidato a Prefeito no Município de Santa 
Luzia, pela sublegenda II da A R E N A (Adv. Doutor 
Nicodemos Rodrigues Neves) — Recorrido: José Fer
reira Leite . 

Decisão: Negaram provimento ao agravo, una
nimemente. 

Presidência do Sr . Ministro Thompson Flores. 
Presentes os Srs. Ministros Antônio Neder, Xavier 
de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
C . E . de Barros Barreto, Lustosa Sobrinho e o 
Prof. J . C . Moreira Alves, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Sessão de 2-5-74), 
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ACÓRDÃO N.° 5.523 

Recurso n.° 4.073 — Classe IV — Agravo — Rio 
Grande do Norte 

Se a inelegibilidade por fundamento de na
tureza legal não foi argüida ao ensejo do re
gistro da candidatura, não pode ela ser objeto 
de impugnação quando for diplomado o eleito 
havido por inelegível pelo impugnante. — Có
digo Eleitoral, art. 259. 

Agravo a que se nega provimento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei toral . 
Brasília, 2 de maio de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Antônio Neder, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 29-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
O E g . Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
üo Norte editou o seguinte acórdão (fls. 19-20): 

"Vistos, relatados e discutidos os autos 
acima identificados: 

Acordam os Juizes componentes do T r i 
bunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte, à unanimidade e consoante o parecer 
da douta Procuradoria Regional Eleitoral, em 
acolher a preliminar de preclusão, argüida pelo 
recorrido. 

Assim decidem porque o presente recurso 
é interposto sob a alegação da invalidade da 
filiação par t idár ia do recorrido, candidato eleito 
pela legenda do Movimento Democrático B r a 
sileiro, ao mandato de Prefeito de Touros, nas 
eleições realizadas a 15 de novembro de 1972. 

O recorrente, citando o disposto no art i 
go 151, parágrafo único, letra e, da Carta Po
lítica do País, diz que a matér ia invocada no 
recurso está a salvo da preclusão, por ser de 
natureza constitucional. Ocorre que a norma 
constitucional trazida à colação, somente ins
t i tui a obrigatoriedade do domicüio eleitoral 
para os candidatos à função ou mandato ele
t ivo. 

Não se pode dizer que o domicüio eleitoral 
e filiação par t idár ia são institutos idênticos e 
de ordem constitucional. São distintos, ine-
xistindo qualquer identidade ou assemelhação 
entre os dois. O primeiro é, realmente, cogi
tado pela Constituição Federal, como condi
ção essencial aos candidatos às funções ou 
mandatos eletivos, estaduais ou municipais. J á 
o segundo, é tratado pelo Código Eleitoral, ar
tigo 88, parágrafo único; Lei Orgânica dos Par
tidos, arts. 62 a 69, e Lei n? 5.782, de 6-6-72, 
art. 2».. A Carta Magna Brasileira, quando 
fala em filiação part idária , é para isentá- la 
aos militares candidatos, se porventura "seja 
ou venha a ser exigida por l e i " (art. 150, § 2?). 

O instituto da filiação part idária , portanto, 
é ma té r i a exclusivamente de ordem legal, dela 
n ã o cogitando a Constituição Federal. 

A preclusão, ' de natureza processual, acom
panha os recursos eleitorais. Perdido ã época 
da interposição de um recurso eleitoral, salvo 
em se tratando de matér ia constitucional ou 
ocorrendo fato superveniente, não poderá mais 
sê-lo noutra que se apresentar. Na hipótese 
ventilada, o prazo de recurso está precluso, se
gundo a or ientação do Código Eleitoral, ar
tigo 259. 

A discussão judicial em torno da validade 
de filiação par t idár ia de pretendentes a fun
ções ou mandatos eletivos, somente deverá ter 
a sua oportunidade por ocasião do processo 
de registro dos candidatos. Perdida esta fase, 
noutra não é mais possível, porque não sendo 
matér ia constitucional, não está a salvo da 
prec lusão ." 

Contraposto recurso especial a esse julgado, foi-
lhe negado processamento pelo seguinte despacho 
do nobre Presidente daquele Tribunal (fls. 27-28): 

"I — Inconformado com a decisão deste 
Tribunal, que acolheu preliminar de preclusão 
argüida pelo recorrido, O T T O L E I T E D A F O N 
SECA, por seus advogados, vem de interpor 
Recurso Especial para o Colendo Tribunal Su
perior Eleitoral, com fundamento no art. 276, 
item I, letra a, do Código Eleitoral, alegando: 
a) que inocorreu a aludida preclusão face ao 
que estabelece o art. 223 do Código Eleitoral, 
pois, no recurso, foi alegado motivo de ordem 
constitucional, uma vez que o recorrido era 
inelegível, por falta de filiação par t idár ia , nos 
termos do art. 94, § 1», n? IV, do Código E l e i 
toral e do art. 3?, n? IV, da Resolução n ú m e 
ro 9.224, de 23-6-72, não se prestando, a cer
t idão de fls. 18, a essa prova; b) que, por 
ocasião da sustentação oral do recurso, aduziu 
um novo fundamento, o do "motivo superve
niente" (que teria sido rejeitado), pois o T r i 
bunal, ao julgar o Processo n? 366-72, consi
derou inexistente inscrição par t idár ia de can
didato efetuada fora do período a l i consig
nado, o que não era do conhecimento do ora 
recorrente; c) que, ademais, o juiz descum-
priu o art. 35 e parágrafos da Resolução núme
ro 9.236, ao deixar de designar lugar em que 
a ata deveria permanecer, pelo prazo de 3 dias, 
para exame dos interessados. 

I I — Trata-se de recurso fundado no ar
tigo 276, item I, letra a, do Código Eleitoral, 
que permite a interposição de recurso especial 
de decisões "quando forem proferidas contra 
expressa disposição de l e i " . 

O acórdão recorrido acolheu a questão pre
judicial de preclusão, por entender que a f i 
liação par t idár ia é instituto de ordem legal — 
porquanto prevista no Código Eleitoral, art. 88, 
parágrafo único; na Le i Orgânica dos Par
tidos, arts. 62 a 69, e na Le i n? 5.782, ar
tigo 2? — e, jamais, de cará ter constitucional, 
aplicando-se, portanto, a norma consubstan
ciada no art. 259, do citado Código Eleitoral. 
Com efeito, conforme se infere, sem maior es
forço, a decisão impugnada não foi proferida 
contra disposição de l e i . Ao contrário, guar
dou perfeita conformidade com a legislação 
pertinente à espécie, porquanto não se cuida, 
evidentemente, de matér ia prevista na Cons
ti tuição . 

No que concerne às alegativas do "mo
tivo superveniente" e do descumprimento do 
art. 35 da Resolução n? 9.236, não chegaram 
a ser objeto da decisão recorrida, dado o 
acolhimento preliminar da preclusão. É o que 
se constata não só do inteiro teor do aresto, 
como também da informação de fls. 55 verso, 
razão por que não merecem apreciação. 

i n — Frente ao exposto, não admito o re
curso. Intimem-se." 

Insistindo em que seu recurso merece admissão, 
o vencido Otto Leite Fonseca, candidato da A R E N A 
a Prefeito do Município de Touros, R N , veio ter a esta 
Corte com o presente agravo. 

A i l . Procuradoria-Geral pronunciou-se nestes 
termos (f l . 71): 

"Otto Leite da Fonseca, candidato a Pre
feito pela A R E N A pelo Município de Touros 
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— Estado do Rio Grande do Norte, incon
formado com o despacho que inadmltiu o re
curso especial (fls. 27-28), agrava para o Co
lendo Tribunal Superior Eleitoral, sustentando 
que o acórdão impugnado (fls. 19-20), aco
lhendo a prejudicial de preclusão, teria violado 
disposição expressa de le i . 

Parece-nos não assistir razão ao agravan
te, visto que, a nosso entender, o julgado i m 
pugnado deu mais que razoável aplicação aos 
dispositivos legais atinentes à espécie. Con
siderou o acórdão recorrido que a prejudicial 
era de ser acolhida porque a filiação parti
dár ia é instituto de ordem legal — porquanto 
prevista no Código Eleitoral e na Le i Orgâ
nica dos Partidos — e jamais de cará ter cons
titucional. Aplicável era, assim, a regra con
tida no art. 259 do mencionado Código. 

Ora, se assim ocorreu, a decisão impug
nada não foi proferida contra disposição de 
lei, razão por que opinamos pelo não provi
mento do presente agravo de instrumento." 

É o rela tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
Se a inelegibilidade por fundamento de natureza 
legal não foi argüida ao ensejo do registro, não pode 
ela ser objeto de impugnação quando for diplomado 
o eleito havido por inelegível pelo impugnante. 

É o que decorre da primeira parte do art. 259 
do Código Eleitoral . 

A tese de que se trata, no caso, de inelegibilidade 
prevista na Constituição, e que, portanto, incide a 
segunda parte daquela norma, não a demonstrou 
o agravante em ponto nenhum de suas extensas 
razões. 

Inviável o recurso denegado, nego provimento 
ao agravo que se processou nestes autos. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Agravo n? 4.073 — R N — Relator: Ministro 

Antônio Neder — Agravante: Otto Leite da F o n 
seca candidato a Prefeito pela A R E N A (Advogados: 
Drs. Manoel Varela de Albuquerque e Augusto Fre
derico Stalin Seabra Varela) — Agravado: M D B 
por seu delegado. 

Decisão: Negaram provimento ao Agravo, una
nimemente. 

Presidência do S r . Ministro Thompson Flores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, C . E . de Barros Barreto, Lustosa Sobrinho 
e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Ele i 
toral . 

(Sessão de 2-5-74). 

ACÓRDÃO N.° 5.524 

Recurso n.° 4.087 — Classe IV — Agravo 
— Espírito Santo (Anchieta) 

Recurso especial a que se negou segut-
mento. Agravo contraposto ao despacho ne-
gatório. Se o autor do recurso não demonstrou 
a configuração do pressuposto necessário à sua 
admissibilidade, o TSE nega provimento ao 
agravo. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 

em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões dò Tribunal Superior Eleitoral . 

Brasüia, 14 de maio de 1974. — Thompson Flores, 
Presidente. — Antônio Neder, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 30-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) 
Ao julgar a ação de segurança, o E g . Tribunal R e 
gional Eleitoral do Espirito Santo editou o seguinte 
acórdão: 

"Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Mandado de Segurança, sob o n? 11, em que 
são impetrantes Zeferino Justo Vettoraci, Ané-
lio Muniz Queiroz e Demetrino Alberto A l -
poim, bem como os autos de Recurso Eleitoral, 
sob o n? 376, em que as mesmas partes são 
recorrentes, contra decisão do D r . Juiz E le i 
toral de Anchieta (17? Zona): 

Acorda o Egrégio Tribunal Regional E le i 
toral, à unanimidade de votos, e integrando, 
neste, o relatório de fls. , em dar provimento 
ao recurso, ora mencionado, para reformar a 
sentença recorrida, ficando mantido, por via 
de conseqüência, o despacho exarado no M a n 
dado de Segurança, que se prende à mesma 
hipótese. E assim decide, pelos fundamentos 
que passa a expor. 

Acatando a assertiva acusatória, ao que 
se verifica, por seus fundamentos, a decisão 
recorrida está baseada, pois, no seguinte: I) 
Ausência de registro do Comitê de Propaganda; 
II) Realização de despesas com propaganda, 
com dispêndio individual, sem que se fizesse 
por quem de direito, fixação do quantum que 
seria gasto, a t ravés de cota de cada candi
dato; III) Fixação de cartazes de propaganda, 
em locais não permitidos por le i . Violação, em 
suma, da Resolução tí> 9.219. 

No primeiro caso, os documentos de n ú m e 
ros III e VII , anexos, respectivamente, no pe
dido de segurança e no processo principal, pa
tenteiam, num e noutro, a reunião da Comissão 
Executiva do Diretório Municipal da A R E N A 
de Anchieta, para a indicação do respectivo 
Comitê de Propaganda, bem como, ao mesmo 
tempo, fixação da quantia, para cada candi
dato, como cobertura de despesas de propa
ganda eleitoral. 

Está consignado, suficientemente, no men
cionado documento, que os impetrantes e re
correntes, além de indicados, na oportunidade, 
para tais cargos, estando já eleitos, tiveram 
ciência, naquele momento, das cotas respecti
vas, para custeio de despesas de propaganda: 
dois mi l cruzeiros (Cr$ 2.000,00), um m i l cru
zeiros (Cr$ 1.000,00) e quinhentos cruzeiros 
(Cr$ 500,00), respectivamente, para Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereador, tendo sido observa
dos, como se vê, na formalização da ata, todos 
os ditames da Resolução n» 9.219, que rege 
o assunto. 

O que há, afinal, t ão só, nisso, de irregu
laridade, está no fato, e bem claro, de não 
ter o partido, com mais presteza, comunicado 
essas ocorrências, como era de seu dever, ao 
competente Juízo da Zona. 

Foi uma negligência. Não me parece, en
tretanto, data venia, que ocorra, nessa falha, 
uma nulidade, porque a comunicação, ainda 
que atrasada, constatou-se, oficialmente, muito 
antes do pleito. E mais: não constituiu, evi
dentemente, para a just iça eleitoral, nem um 
prejuízo. Tudo, pois, a té aqui, válido. 
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No segundo caso, em que se apoiou a de
cisão recusada, teriam os recorrentes, às ex-
pensas próprias, e, ainda, além do limite f ixa
do, contrariado os mandamentos do art. 3?, 
da Resolução n ' 9.219. No entanto, consoante 
se demonstrou, através dos documentos de 
ns. IV, V , VI , VI I e VIII , constantes dos autos 
da impetração, tais despesas não fugiram, ver
dadeiramente, da cifra de Cr$ 230,00, muito 
aquém do limite fixado. E, ainda: foram pagas 
pelo Tesoureiro do Comitê de Propaganda. 
Consta, aliás, isto, registrado, devidamente, no 
Livro-Caixa , a que se prende a A R E N A - I , cuja 
abertura, ao que se vê, é subscrita pelo Doutor 
Juiz a quo. Tais comprovantes, demonstrados 
em xerox, constam de f ls . 22 e 23, dos pre
sentes autos. De sorte, que, ainda aqui, ao 
que penso, é de se afastar a hipótese acusa-
tó r i a . Lembre-se, em boa hora, que o alcance, 
altamente moralizador, do espírito da lei, re
guladora da espécie, visa, precipuamente, neu
tralizar o poderio econômico. Afinal, pergun
ta-se: qual, pois, aqui, o ponto vulnerável, i n 
dicador da violação da lei? 

No terceiro caso, finalmente, fala-se de f i 
xação de cartazes de propaganda, em locais 
n ã o permitidos por lei . E os recorrentes, ter-
minantemente, contestam essa alegação, caben
do, pois, aos recorridos, no processo competente, 
o ônus da prova. Há, realmente, nos autos 
(fls. 3, 4 e 5), vár ias fotografias, mas, na ver
dade, sem os elementos, a bem dizer, periciais, 
comprovadores da infração. É muito fácil, por 
certos ardis políticos, fotografar-se, até, mesmo 
em algum ponto proibitivo, um cartaz de pro
paganda, para usá-lo como arma adversár ia . 
Esses casos, em regra, trazem ao magistrado, 
dirigente do pleito, ônus disciplinares, de pro
vidência sumária, em restabelecimento da 
ordem, com subsídios probatórios, sacramenta
dos em termos regulares, para a oportuna pu
nição do culpado, se for o caso. Aqui, todavia, 
n ã o vejo, com segurança, elemento convin
cente, a caracterizar subsídio a uma conclu
são punit iva. 

Examinando-se, agora, em conjuntura, o 
que mais se possa apegar, não encontramos, 
nestes autos, para subsistência da sentença re-
cursada, nem um ponto de apoio entre os i n 
dicados nos §§ 4' e 5?, do art. 8', da Reso
lução n? 9.219. Ê a razão por que, data venia 
do parecer do D r . Procurador Regional da 
República, dou provimento ao recurso, inter
posto por Zeferino Justo Vittoraci, Anélio M u 
niz Queiroz e Demetrino Alberto Alpoim, para 
reformar a sentença recursada, tornando de
finitivo, conseqüentemente, nos autos do man
dado de segurança, o julgamento anterior." 

2. A esse julgado, o nobre Procurador Regional 
Eleitoral contrapôs recurso especial, alegando que 
por ele foi contrariado o art. 93, § 2?, da Le i n ú m e 
ro 5.682-71. 

Deduziu S. Ex? estas razões: 

"Exmo. S r . Desembargador-Presidente do 
Egrégio T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 
D O E S P I R I T O S A N T O . O Procurador Regio
nal Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, 
n ã o se conformando, data venia, com a res
peitável decisão desse Egrégio Tribunal, crista
lizada no venerando Acórdão n* 1, de 10 de 
janeiro de 1973, e ainda não publicado, vem 
interpor R E C U R S O E S P E C I A L (art. 276, i n 
ciso I, do Código Eleitoral), pelos fundamentos 
que se subseguem: EGRÉGIO T R I B U N A L S U 
P E R I O R E L E I T O R A L : No entender desta Pro
curadoria, a Corte Eleitoral deste Estado ela
borou, data venia, em equívoco, ao conside
rar como válidos os documentos de ns. IV, V, 
V I , V I I e VIII , constantes destes autos, pelo 

. simples fato de que tais documentos que es
pelham a despesa efetuada pelos candidatos da 

A R E N A - I , de Anchieta, na ordem de 
Cr$ 230,00 (duzentos e trinta cruzeiros) ser 
muito inferior ao limite fixado, ou seja, 
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros). E M I N E N T E S 
M E M B R O S : Há de se atentar que não se dis
cute aqui o quantum a ser gasto por um can
didato em campanha eleitoral. Deve-se ter so
mente em vista, e o que é o mais importante, 
O M E I O P E L O Q U A L SÃO E F E T U A D A S 
ESSAS D E S P E S A S . Isto porque a nossa Lei 
obriga, sob pena de cassação, que tais despe
sas devam ser efetuadas através de Comitês 
devidamente registrados na Just iça Eleitoral. 
Evidentemente, meridianamente, vê-se da res
peitável sentença de fls. 28-31, do ilustre ma
gistrado da 17* Zona — A N C H I E T A —, a f la
grante violação do § 2?, do art. 93, da Lei 
n* 5.682, de 21-7-71 (Lei Orgânica dos Par
tidos Políticos) que se transcreve: "§ 2? — 
Nenhum candidato a cargo eletivo, sob pena 
de cassação do respectivo registro, poderá efe
tuar, individualmente, despesas de caráter elei
toral, inclusive com alistamento, arregimenta-
ção, propaganda, e demais atividades definidas 
pela Just iça Eleitoral, devendo processar todos 
os gastos através dos Partidos ou Comitês" . 
Ora, do que consta da ilustre sentença e dos 
documentos constantes do Processo n? 376, 
Classe 4*, anexados aos presentes autos, não 
se tem dúvida nenhuma de que a sublegenda 
A R E N A - I , À ÉPOCA O P O R T U N A , não pro
videnciou, perante aquele Juízo, o registro do 
seu respectivo Comitê. Portanto, para nós, que 
com a máxima vênia, discordamos do entendi
mento dos membros do Tribunal a quo, tais 
despesas confessadas pelos ora recorridos foram 
feitas I N D I V I D U A L M E N T E , daí a violação 
frontal ao supracitado e transcrito § 2*, do 
art. 93, da Le i n? 5.682-71, que, como bem 
salientou o eminente Relator, teve um alcance 
altamente moralizador, visando, precipuamente, 
neutralizar o poderio econômico. Diante do ex
posto, e fazendo menção ao nosso Parecer 
constante de fls.'45-48, que servirá de subsídio 
ao presente Recurso, requer esta Procuradoria 
que essa Colenda Corte, em sua alta sabedoria, 
aliada aos seus altos propósitos de purificar 
o Processo Democrático Brasileiro, conhecen
do este Recurso, lhe dê provimento, por ser 
medida da mais lídima Jus t iça . — Procura
doria Regional Eleitoral, Vitória, 12 de fevereiro 
de 1973. — Geraldo dos Santos Abreu, Pro
curador Regional Elei toral ." 

3. Fundado em que a supra transcrita decisão 
não contrariou a citada regra, o nobre Presidente 
do T R E do Espírito Santo negou-se a. admitir o 
postulado recurso. 

4. Por não se conformar com o despacho ne-
gatório, o ilustre Procurador Regional Eleitoral veio 
ter a esta Corte com o agravo que se processou nestes 
autos. 

5. A i l . Procuradoria-Geral emitiu sobre o caso 
este parecer: 

" A nosso ver, e tendo em vista a relevân
cia da matér ia — alega-se que a decisão re
corrida violou o § 2?, do art. 93 da Le i Orgâ
nica dos Partidos, o qual estabelece a pena 
de cassação de registro de candidato que faça 
individualmente despesas de caráter eleitoral —, 
deve ser dado provimento ao presente agravo, 
para que subam os autos a esse Colendo T r i 
bunal, possibilitando-se, assim, melhor exame da 
ques t ão . " 

6. É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
Do que leio no acórdão impugnado, concluo que o 
E g . Tribunal a quo não contrariou a- norma a que 
se refere o M . P . impugnante, senão que, atento 
às peculiaridades do caso, e interpretando em termos 
razoáveis a discutida regra, nada mais fez- que de-
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cidir por sua inaplicabilidade aos fatos que lhe foram 
apresentados, todos os quais ele valorizou judiciosa-
mente. 

Demonstrou a decisão recorrida que, embora 
com atraso irrelevante, foi atendido ao que impõe 
a Resolução n ' 9.219 desta Corte no pormenor a que 
se apega o autor do recurso indeferido. 

O caso versado nestes autos é mais um daqueles 
que demonstram que a vida não se submete às orto-
doxias, notadamente as jur ídicas . 

2. Nego provimento. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.087 — ES — Relator: Ministro 
Antônio Neder — Recorrente: Procurador Regional 
Eleitoral — Recorridos: Zeferino Justo Vettoraci, 
Anélio Muniz Queiroz e Demetrino Alberto Alpoim, 
candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador pela 
A R E N A - 1 , respectivamente. 

Decisão: Negaram provimento ao agravo, unani
memente. 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Pio
res. Presentes à sessão os Senhores Ministros A n 
tônio Neder, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, C . E . de Barros Barreto, Lustosa 
Sobrinho e o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral . 

(Sessão de 14-5-74). 

ACÓRDÃO N.° 5.525 

Recurso n.° 4.134 — Classe IV — Sergipe 

Não se conhece ' de recurso, quando não 
configurados os pressupostos legais para sua 
interposição. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 14 de maio de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Moacir Catunda, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 30-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) 
— Senhor Presidente. João Muniz Pilho, candidato 
a Prefeito do Município de Cruz das Graças, pelo 
Movimento Democrático Brasileiro, recorreu do des
pacho da D r a . Juíza Eleitoral da 7* Zona que inde
feriu, em 24 de novembro de 1972, porque fora do 
prazo, o pedido feito pelo mesmo, no dia 22, de 
anulação da votação realizada, no referido mu
nicípio, nas eleições do dia 15 de novembro do indi
cado ano. 

O pedido de anulação fora deduzido sob a ale
gação de fraude, objetivada no fato de que, excluí
das as abstenções, votaram 1.162 eleitores, número 
superior ao de inscritos, que é de 1.145, constante 
do edital publicado pelo Juízo, após a audiência 
de que trata o art. 68 do Código Eleitoral. 

Tendo o T R E , acolhendo a preliminar de intem
pestividade, negado provimento ao recurso, consoan
te se verifica do fundamento do acórdão, — lê fls: 33, 
— .João Muniz Pilho, não satisfeito, interpôs recurso 
especial, com apoio na letra a, do inciso I, do ar

tigo 276, apontando infringência do art. 223, tudo do 
Código Eleitoral. 

Do despacho do Sr . Desembargador-Presidente 
do T R E , que indeferiu o especial, o recorrente i n 
terpôs agravo, que nesta instância tomou o n? 4.101, 
foi provido e operou a subida do recurso especial. 

Constam recomendações do Exmo. Sr . Ministro-
Presidente, feitas por telex, sobre o processamento 
do recurso, na instância a quo, antes da remessa 
dos autos ao Tribunal Superior Eleitoral. 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral, ouvida, 
opinou pelo não provimento do recurso, nos termos 
seguintes: 

" A nosso ver, o presente recurso especial 
não deve ser conhecido, porquanto não se con
figura, no caso, a hipótese do art. 276, I, a, 
do Código Eleitoral. Com efeito, como demons
tra o despacho do titular do Juízo Eleitoral 
(fls. 16 e 16 verso), confirmado pelo acórdão 
ora recorrido, não houve infringência do ar
tigo 223 do citado Código. Ademais, não se 
pode pretender que o acórdão não esteja fun
damentado, pois de sua leitura se verifica que 
ele endossou as alegações do parecer da Pro
curadoria Regional Eleitoral sintetizadas na 
parte conclusiva do acórdão. Note-se, por fim, 
que, consoante a certidão de fls. 26 dos autos, 
o número real de eleitores, no município, em 
15-11-1972, era de 1.232, o qual corresponde 
ao alegado pelo recorrente no item II de sua 
inicial à fls. 4, afastando-se, pois, o indício 
que se invocava para a demonstração da exis
tência de fraude." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. 1?) Preliminarmente, observo que 
o recurso mostra-se em termos. — É que o candi
dato a prefeito, eleito pela facção adversa, não tendo 
impugnado o pedido de anulação das eleições, e nem 
se feito presente à demanda, em nenhuma fase 
do processo, indica a inexistência de parte recor
rida, que ser intimada para oferecer razões, antes 
da subida do recurso. À vista da situação do pro
cesso, o despacho que determinou a subida do es
pecial, após o recebimento da notícia do provimento 
do agravo, sem que tivesse mandado abrir vista, 
para razões, vale por si, não merecendo nenhuma 
restrição. 

2?) No atinente à alegação de nulidade da de
cisão recorrida, por falta de fundamentação, não 
merece acolhimento, por isso que assenta bases no 
parecer do D r . Procurador Regional Eleitoral, que 
mostra razoáveis fundamentos, de fato e de direito. 

3') Relativamente ao argumento de violação do 
art. 223, do Código Eleitoral, — que é o ponto nuclear 
do recurso, — o voto é no sentido de considerá-lo 
irrelevante, porque a publicação do edital do Juízo, 
no dia 7 de setembro, contendo o número de elei
tores inscritos, conjugado à expedição do boletim 
de apuração da úl t ima urna, no dia 17 de novembro, 
e à lavratura da ata geral da apuração das eleições, 
no dia 18, tudo sem nenhuma impugnação, auto
rizam a conclusão do acórdão, quando julgou não 
procedente a alegação de conhecimento superve
niente do fato argüido como caracterizador da fraude, 
é dizer, — votantes em número superior ao de ins
critos, e reconheceu, conseqüentemente, que a ar-
güição de nulidade feita no dia 22, sucedera a des-
tempo. — Além desses elementos, sucedeu a reti
ficação pelo cartório eleitoral do número de eleitores 
inscritos, constante do edital, em ordem a superar o 
de votantes, que a decisão recorrida, no uso da a t r i 
buição de valorar provas, julgou apto a excluir a 
alegação de fraude. 

A decisão recorrida, tendo sido tomada com base 
em provas documentais, e circunstanciais, em pro
cesso gerado de simples reclamação, não merece 
censura, inclusive porque os autos não fornecem no-
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tícia de que o recorrente tenha interposto recurso 
da decisão da Junta Eleitoral, que mandou expedir 
diploma de prefeito ao candidato eleito. 

Pelo motivos expostos, o voto é desconhecendo 
do pedido, de acordo com o parecer do D r . Pro
curador-Geral Elei toral . 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n» 4.134 — SE — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Recorrente: João Muniz Pilho, 
candidato a Prefeito, pelo M D B (Advs. Drs . Tertu-
liano Azevedo e Jaime de Araújo Andrade). 

Decisão: Não conheceram do recurso, unanime
mente. 

Presidência do Sr . Ministro Thompson Flores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, C . E . de Barros Barreto, Lustosa Sobrinho 
e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E le i 
toral . 

(Sessão de 14-5-74). 

ACÓRDÃO N? 2-573, D O T R E 

Acolhida a preliminar da intempestividade 
do recurso, foi negado provimento ao mesmo. 

O S r . João Muniz Filho, candidato a Prefeito 
de Cruz das Graças pelo M D B , recorre a este T r i 
bunal, da decisão do S r . Juiz-Presidente da 7» Junta 
Eleitoral, que indeferiu seu pedido de nulidade da 
votação realizada naquele município. 

A decisão do Exmo. S r . Juiz Eleitoral, baseou-se 
no art . 223 e seus parágrafo do Código Eleitoral, 
e o pedido do recorrente foi intempestivo, fora do 
prazo estabelecido no § 2? do prefalado art. 223 do 
referido Código. 

Alega o recorrente que votaram nas eleições 1.662 
eleitores,-deixando de votar setenta, segundo os bo
letins e as atas das respectivas seções eleitorais, mas, 
que de conformidade com o Edital expedido pela 
Junta Eleitoral da Zona, o Município de Cruz das 
Graças possui somente 1.145 eleitores, inferior por
tanto ao número de votantes, que foi de 1.162 elei
tores, número que aumenta para 1.232 somando-se 
os que deixaram de votar, havendo assim vícios de 
fraude na votação, sendo de aplicar-se o art. 222 
do Código Eleitoral, que o mesmo invoca. 

É o Rela tór io . 
Ouvido o Exmo. S r . D r . Procurador Regional 

Eleitoral, em seu Parecer n» 23-73, o mesmo mani
festa-se pelo não provimento do recurso, alegando 
que, mesmo que superveniente o fato que possibili
tava a anulação da votação, foi Intempestivo, acres
cendo ainda a ci rcunstância que nem na apuração, 
nem na expedição dos boletins ou na ata final de 
apuração houve impugnação à votação, sendo o 
Edi ta l referido pelo recorrente, datado de 7 de se
tembro de 1972, portanto, muito antes das eleições 
e da apuração , verificando, pela certidão constante 
de fls. 25, que houve erro naquele edital, quanto aos 
eleitores inscritos no município e aptos a votar nas 
eleições de 15 de novembro p. passado. 

O Exmo. S r . Relator em seu voto, preliminar
mente, n ã o tomou conhecimento do Recurso, pela 
intempestividade, tendo sido acolhida por unanimi
dade a preliminar levantada. 

Isto posto, 
Acordam os Membros deste T R E , por unanimi

dade, n ã o tomar conhecimento do Recurso, acolhen
do a preliminar da intempestividade. 

Aracaju, 15 de março de 1973. — (Várias assi
naturas ilegíveis). 

RESOLUÇÃO N.° 9.397 

Processo n.° 4.650 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro) 

Lista sêxtupla para preenchimento de vagas 
de membros do Tribunal Regional Eleitoral da 
Guanabara. — O Tribunal converteu o julga
mento em diligência para que, por intermédio 
do Tribunal Regional, seja solicitado ao E. Tri
bunal de Justiça que organize duas listas trí
plices, substituindo o nome do Dr. José de 
Cunto Filho, face à incompatibilidade existente, 
a menos que desapareça tal situação. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, converter o julga
mento em diligência, na conformidade das notas ta
quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 7 de dezembro de 1972. — Pre

sidiu o julgamento o Senhor Ministro Djaci Falcão. 
— Thompson Flores, Relator. 

Esteve presente ao julgamento o D r . Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral Substituto. 

(Publicada no D.J. de 23-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) — 
Senhor Presidente, o E . Tribunal de Just iça do E s 
tado da Guanabara envia lista sêxtupla, para o pre
enchimento de duas vagas que deverão ocorrer no 
Tribunal Regional Eleitoral daquele Estado em vir
tude do término dos primeiros biênios dos Drs . Caio 
Tácito Sá Vianna Pereira de Vasconcellos e José de 
Cunto F i lho . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) — 
Não determinei a publicação do edital a que se refere 
o § 3?, do art. 25, do Código Eleitoral, porque, de 
acordo com entendimento j á firmado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, no caso de duas vagas devem ser 
organizadas duas listas tríplices. 

Noto, ainda, das informações que acompanham 
o oficio, que o D r . José de Cunto Filho, que está 
sendo novamente indicado, para o exercício de um 
segundo biênio, é Procurador contratado da S U N A B , 
incidindo, assim, na incompatibilidade prevista no 
§ 49, do art. 16, do Código Eleitoral, aplicável aos 
Tribunais Regionais Eleitorais por força do disposto 
no art. 25, § 7' (numeração dada pelo Decreto-lei 
n? 441, de 29-1-69; § 9' na redação original) . 

Diante disso, proponho que o julgamento seja 
convertido em diligência para que, por intermédio 
do Tribunal Regional Eleitoral, seja solicitado ao 
E . Tribunal de Just iça do Estado da Guanabara que 
organize duas listas tríplices, uma para o preenchi
mento da vaga do D r . Caio Tácito, que ocorreu a 
2 de dezembro, e cutra para a vaga do D r . José de 
Cunto Filho, que ocorrerá a 30 do mesmo mês, subs
tituindo, na última, o nome do jurista que deverá 
terminar o primeiro biênio, face à incompatibilidade 
mencionada, a menos que cesse a incompatibilidade 
do indicado. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n» 4.650 — G B — Relator: Ministro 
Thompson Flores — Interessado: Tribunal de Jus
t iça . 

Decisão: Convertido em diligência, nos termos 
do voto do relator. 
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Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Presentes a sessão os Srs. Ministros Barros M o n 
teiro, Thompson Flores, Mareio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, Hélio Proença Dcyle, C . E . de Barros Barreto 
e o D r . Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral E le i 
toral Substituto. 

(Sessão de 7-12-72). 

RESOLUÇÃO N.° 9.436 

Processo n.° 4.650 — Classe X — Guanabara 

Listas tríplices para preenchimento âe vagas 
de Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado da Guanabara. — O Tribunal conver
teu o julgamento em diligência, a fim de que 
seja substituído um dos juristas indicados, face 
ao impedimento existente, bem como preste 
informações quanto à situação de outro jurista 
constante da lista. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Ele i 

toral, por unanimidade de votos, converter o julga
mento em diligência, a f im de que o E . Tribunal de 
Just iça se digne substituir, na lista tríplice, o nome 
do D r . Oswaldo Murgel Rezende, que tendo nas
cido em 6 de dezembro de 1899, ultrapassou a idade 
de 70 anos (Resolução n? 8.480*), bem como se digne 
esclarecer se o D r . Caio Tácito Sá Viana Pereira 
de Vasconcelos, integrando a diretoria da Light, Ser
viços de Eletricidade S. A . , tem direito a voto nas 
suas reuniões 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasüia, 27 de abril de 1973. — Presidiu o julga

mento o Sr . Ministro Raphael de Barros Monteiro. 
— Thompson Flores, Relator. — J. C. Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(*Publicada no B.E. n? 215, pág . 408). 
(Publicada no D.J. de 23-5-74). 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n9 4.650 — G B — Relator: Ministro 
Thompson Flores — Interessado: Presidente do T r i 
bunal de Jus t iça . 

Decisão: Converteram em nova diligência, nos 
termos do voto do Sr . Ministro-Relator. 

Presidência do Sr . Ministro Raphael de Barros 
Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C . E . de Bar
ros Barreto e o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Sem notas taquigráficas em virtude de o pro
cesso ter sido julgado em sessão administrativa). 

(Sessão de 27-4-73). 

RESOLUÇÃO N.° 9.454 

Processo n.° 4.650 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro) 

Listas tríplices para preenchimento de vagas 
de Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do Es
tado da Guanabara. — O Tribunal converteu 
o julgamento em diligência, a fim de que seja 
substituído um dos nomes constantes da lista, 
face ao impedimento existente. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, converter o Julga
mento em diligência, na conformidade das notas ta

quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante, da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasüia, 18 de Junho de 1973. — Presidiu ao 

julgamento o Senhor Ministro Raphael âe Barros 
Monteiro. — Thompson Flores, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 23-5-74) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) — 
Senhor Presidente, o Tribunal, em sessão de 27 de 
abril p . passado, converteu o julgamento em d ü i -
gência, a f im de que fosse providenciada a substi
tuição do nome do D r . Oswaldo Murgel Rezende, 
face ao impedimento decorrente da idade e quanto 
ao D r . Caio Tácito Sá Viana Pereira de Vascon
celos, fosse esclarecida a sua situação, por integrar 
a direção da Light, Serviços de Eletricidade S. A . 

Tais medidas decorrem do fato de constarem 
ambos nas listas tríplices para preenchimento de 
vagas de Juizes do Tribunal Regional Eleitoral da 
Guanabara. 

O Tribunal Regional Eleitoral prestou informa
ções no sentido de que o D r . Caio Tácito é Diretor 
da empresa citada e participa das reuniões da D i 
retoria, com direito a voto. 

É o relatório. 

VOTO 

Ante as informações prestadas, o D r . Caio T á 
cito Sá Viana Pereira de Vasconcelos está impedido, 
de acordo com a legislação eleitoral vigente. 

Assim, proponho nova conversão em diligência, 
a f im de que seja providenciada a substituição do 
seu nome na lista tr íplice. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n? 4.650 —• G B — Relator: Ministro 
Thompson Flores — Interessado: Tribunal de Jus
t i ça . 

Decisão: Converteram o julgamento em diligên
cia, nos termos do voto do relator, para a substi
tuição do nome do Prof. Caio Táci to . 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de 
Barros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. M i 
nistros Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio R i 
beiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C . E . 
de Barros Barreto e o Prof. Moreira Alves, Pro
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 18-6-73). 

RESOLUÇÃO N.o 9.515 

Reclamação n.° 4.426 — Classe X — Distrito 
Federal 

Reclamação formulada pela Procuradoria-
Geral Eleitoral, com fundamento no art. 161 
do Regimento Interno do Supremo Tribunal 
Federal, aplicável subsidiariamente ao Tribunal 
Superior Eleitoral, contra Resolução de 17 de 
agosto de 1971 (Processo n* 149), do Tribunal 
Regional Eleitoral do Piauí. O Tribunal deu 
provimento, em parte, à reclamação, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por maioria de votos, vencidos, em parte, os 
Ministros Antônio Neder e C . E . de Barros Barreto, 
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dar provimento, em. parte, à reclamação, na confor
midade das notas taquigráficas em apenso, que ficam 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 6 de novembro de 1973. — Thompson 

Flores, Presidente. — Moacir Catunda, Relator. 
Esteve presente o D r . Antônio Torreão Braz, 

Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicada no D.J. de 29-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) 
— Senhor Presidente. O D r . Procurador-Geral E l e i 
toral, atendendo a comunicação que lh<> fora expe
dida pelo D r . Juiz Federal da Seção do Piauí, e 
membro do Tribunal Regional Eleitoral, a propósito 
da t r ami tação do Processo n? 149 — Classe I X , acio
nado por requerimento do Sr . D r . Diretor da Secre
taria da indicada Corte, que resultou na tomada, 
por maioria de vetos, em 17-8-1971, de Resolução 
criando quatro funções gratificadas, no quadro de 
servidores, Símbolo 2-F, concedendo gratificações 
de representação aos Chefes de Seções, ocupantes de 
cargos isolados, de Provimento em Comissão, e ele
vando a gratificação de representação do Diretor 
do mesmo T R E , de Cr$ 700,00, para Cr$ 1.200,00, 
com efeitos retroativos ao més de janeiro do mesmo 
ano, ofereceu contra a indicada Resolução esta re
clamação, apoiado no art. 161 do Regimento Inter
no do Colendo Supremo Tribunal Federal, com vistas 
a garantir a autoridade da decisão do Tribunal Su 
perior Eleitoral, consubstanciada no Acórdão n ú m e 
ro 3.043, de 20 de junho de 1967, que declarou i n 
constitucional o art. 4?, da Le i n? 5.123, de 28 de 
setembro de 1966, preceito esse que serviu de su
porte à questionada Resolução. 

A representação narra a espécie, detalhadamen
te, nos termos seguintes: 

A primeira deliberação — criação de funções 
gratificadas — fundou-se no art. 5? da Le i 
Complementar n? 10, de 6 de maio de 1971, não 
se sabendo, porém, porque silente a precitada 
Resolução ao propósito, de que forma e em 
que média a atr ibuição do símbolo 2-F res
peitou "os princípios de classificação vigoran-
tes no Poder Executivo", tal como o exige o 
dispositivo legal em cujo nome foi tomada. 
As duas restantes deliberações — elevação e 
concessão de gratificações de representação — 
fundaram-se, declaradamente, no art. 4? da 
Le i n? 5.123, de 28 de setembro de 1966, com
binado com o art. 145, IV, da Le i n? 1.711, 
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos F u n 
cionários Públicos Civis da U n i ã o ) . Conside
rou o Tribunal Regional o fato de que outros 
Tribunais Regionais haviam elevado a gra
tificação de representação dos respectivos D i 
retores e Secretaria, bem como a haviam con
cedido aos seus Diretores de Serviço, e fez 
aplicação do prefalado art. 4?, da Le i n? 5.123, 
de 1966 porque, não se tratando de vincula-
ção "mas sim de tratamento igual de funcio
nários de um mesmo Poder", não estaria con
trariando o art. 98, parágrafo único, da Cons
t i tu ição . Apoiou-se a Resolução, finalmente, 
no Acórdão n? 4.484, desse Colendo Tr ibu
nal Superior Eleitoral ( B . E . 224-422), que 
teria reconhecido competir aos Regionais a 
concesso na vigência do referido preceito. 
Assim, decidindo no tocante à elevação e con
cessão de gratificações de representação, uma 
e outra baseada no fato de que outros Tr ibu 
nais Regionais as elevaram e concederam, a 
Resolução impugnada desatendeu ao Acórdão 
n» 4.159, desse mesmo Colendo Tribunal S u 
perior ( B . E . 192-606), no qual foi julgado i n 

constitucional o invocado art. 4' da Lei núme-
5.123, de 28-9-66, com a única ressalva de não 
obstar à extensão automática, aos Tribunais 
Regionais, dos aumentos percentuais gerais 
que forem outorgados ao Tribunal Superior 
Eleitoral (voto do Ministro DÉCIO M I R A N 
D A , Relator, B . E . 192-609, 2? coluna, úl t i 
mas l inhas) . Essa decisão foi comunicada, 
como nela se vê, a todos os Tribunais Re
gionais, precisamente para que se abstivessem 
de aplicar, para fins alcançados pelo reco
nhecimento da inconstitucionalidade, o refe
rido art. 49. Infrutífera é, por outro lado, a 
invocação, que a Resolução impugnada faz, 
do Acórdão n9 4.484, desse Colendo Tribunal 
Superior. Ta l decisão não nega aos Tribunais 
Regionais a competência para, obedecidas as 
normas legais pertinentes, conceder gratifi
cações de representação aos seus funcionários, 
mas também não lhes reconhece tal compe
tência em termos de ser exercitada a pretexto 
de dar-se aplicação ao art. 4? da Le i n ú m e 
ro 5.123-66, por isso que foi ele julgado i n 
constitucional. Ta l aspecto ficou claro em de
cisão ulterior (Resolução n? 9.000, de 12-4-71, 
Relator designado o S r . Ministro ANTÔNIO 
N E D E R ) , em cuja ementa ficou consignado 
que " A R E F E R I D A GRATIFICAÇÃO NÃO 
P O D E SER C O N C E D I D A P O R FORÇA D E 
VINCULAÇÃO O U EQUIPARAÇÃO, P O R Q U E 
E S T A É P R O I B I D A P E L O A R T . 98, PARÁ
G R A F O ÜNICO, D A CONSTITUIÇÃO F E 
D E R A L D E 1967, T E X T O D A E M E N D A N» 1." 
— Isto posto, e com fundamento no art. 161 
do Regimento Interno do Colendo Supremo 
Tribunal Federal, aplicável subsidiariamente 
ao Tribunal Superior Eleitoral, vem o Pro
curador-Geral Eleitoral oferecer reclamação 
contra a precitada Resolução do Egrégio T r i 
bunal Regional Eleitoral do Piauí, para que 
seja garantida a autoridade da decisão con
substanciada no Acórdão n? 3.043, de 20 de 
junho de 1967, desse mesmo Tribunal Supe
rior, que declarou inconstitucional o art. 4? 
da Lei n? 5.123, de 28-9-66. — Requer que 
o eminente Relator, ao qual for esta distri
buída, determine, com a requisição de infor
mações, a remessa a esse Tribunal Superior 
dos autos do Processo n? 149, Classe "9", do 
Tribunal Regional reclamado, nos termos do 
art. 163 in fine, do citado Regimento, a fim 
de propiciar melhor conhecimento da matér ia 
objeto da reclamação. Reserva-se o s ignatá
rio para emitir novo e definitivo pronuncia
mento após a chegada das informações e dos 
autos principais (art. 165 do R . I . do S T F ) , 
bem como para adotar, no tocante à criação 
de funções gratificadas e à vista dos elemen
tos contidos nos referidos autos, a providên
cia que lhe parecer cabível ." 

Solicitadas o envio de informações, juntamente 
com o Processo n? 149 — Classe I X , vieram as que 
decorrem de fls. 59, e seguintes, do indicado pro
cesso, em apenso, que o informante, após reedi
tar motivos da decisão reclamada, enfatiza no sen-

.tido de que o D r . Juiz Federal se equivocara, quando 
escreveu, no seu voto divergente da maioria, verbis: 

"Assim é que, não se procurou saber, como 
de lei, previamente, os princípios de classifi
cação de funções vigorantes no Poder Exe
cutivo, com os respectivos padrões de venci
mentos para, então, ex vi legis, enquadrá-los 
na Secretaria do Tribunal . Apesar desta res
trição legal, o acórdão, como acima foi dito, 
atribuiu símbolo 2-F para quatro cargos que 
criou sem que, para isso tivesse competência, 
pois escapa aos Tribunais Regionais Eleito
rais, atualmente, poderes para fixar padrões 
de vencimentos dos seus funcionár ios ." 

E prosseguem as informações: 
"Na realidade foram atr ibuídas gratifica

ções a determinadas funções sem criação de 
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quaisquer cargos. Também foi obedecido o 
principio de classificação vigorante no Poder 
Executivo, a que se refere o Ilustríssimo re
clamante, verificando-se que em três símbolos 
existentes, para tal, 1-P, 2-F e 3-F, o Tribunal 
fixou em termos médios, 2-F, em virtude dos 
serviços inerentes às funções a serem grati
ficadas. Não houve violação de quaisquer 
princípios legais, a resolução baseou-se na Lei 
Complementar n? 10, art. 5?, 6-5-71, em plena 
vigência, e nó art. 145, item IV, da Le i núme
ro 1.711, de 28-10-1952, sem invocar vincula-
ção para os casos de gratificação, con
quanto o requerente houvesse instruído o pe
dido com informações de outros Tribunais, e 
as funções gratificadas foram criadas no Re
gimento Interno como exige a L e i . Além disto 
h á em favor da decisão o fato do próprio 
colendísslmo TSE, em acórdão recente, decidir 
que: "Constitui matér ia de competência de 
cada Tribunal que compõe o Poder Judiciário 
(art. 115, II, da Constituição Federal de 1967, 
texto de Emenda n* 1) o conceder a grati
ficação de representação prevista no art. 145, 
IV, da Le i n? 1.711, de 28-10-52. — Tal gra
tificação só poderá ser concedida ao funcio
nário que, pela natureza do serviço que presta, 
tenha gabinete a que seja inerente a repre
sentação. — É de ressalvar ainda que o con
ceder a gratificação referida, como de resto 
qualquer outra, depende, obviamente, de haver 
o orçamento consignado verba para tanto. — 
A referida gratificação não pode ser conce
dida por força de vinculação ou equiparação, 
porque esta é probida pelo art. 98, parágrafo 
único, da Constituição Federal de 1967, texto 
da Emenda n» 1 (Consulta n? 4.100, Classe X , 
Santa Catarina — Florianópolis, 12-4-71)." — 
Tenho que desta forma ficam esclarecidos os 
motivos que nortearam o T R E do Piauí em 
conceder a funcionários seus, por necessidade 
dos serviços, gratificações sem violação de 
quaisquer dispositivos legais ou decisões dos 
Colendos Tribunais Eleitorais." 

O D r . Procurador-Geral Eleitoral, tendo vista 
do processo, para emitir o parecer definitivo, a que 
se propusera, no fecho da reclamação, opinou pela 
procedência da mesma, como se verifica do trecho, 
que interessa ao julgamento. 

E i - l o : 
"O exame dos autos originais confirma i n 

teiramente a assertiva contida na reclamação: 
as duas indigitadas deliberações fundaram-se, 
declaradamente, no art. 4' da Le i n? 5.123, de 
28-9-66 (fls. 2, 3, 7, 11, 12 e 13 do apenso), 
precisamente o dispostivo legal que esse Co
lendo Tribunal Superior Eleitoral julgou i n 
constitucional no Acórdão n<? 4.159 ( B . E . 
192-606), citado às fls. 3. — Nesse particular, 
portanto, opinamos desde logo pela procedên
cia da reclamação, para que, resguardando-se 
a autoridade da decisão desatendida pelo 
Egrégio Tribunal reclamado, seja invalidada, 
nos pontos em que elevou e concedeu gratifi
cações de representação, a Resolução malsi-
nada. Quanto à primeira deliberação contida 
na mesma Resolução, — criação de quatro 
funções gratificadas, — propomos a conver
são do julgamento em diligência para que seja 
requisitado o texto, atualmente vigente, do 
Regimento Interno da Secretaria do Tribunal 
Reclamado, protestando por novo e oportuno 
pronunciamento sobre a regularidade formal 
da medida e sobre a observância, na classifi
cação das questionadas funções, das exigências 
da Le i Complementar n? 10, de 6-5-71." 

Atendida a diligência, e cumprida, foram os autos 
novamente ao D r . Procurador-Geral Eleitoral, que 
opinou assim, en tão : 

"Reiteramos o parecer de fls. 36-37, pela 
procedência da reclamação no tocante a ele
vação e concessão de gratificações de repre

sentação. Quanto à criação de quatro funções 
gratificadas subalternas, — as quais o Egrégio 
Tribunal Regional atribuiu, sem a mais mín ima 
observância dos princípios de classificação v i -
gorantes no Poder Executivo, exigida pelo ar
tigo 5? da Le i Complementar n? 10, de 6 de 
maio de 1971, o símbolo 2-F, — opinamos, por 
igual, pela procedência da impugnação. Sob 
o aspecto formal, ressente-se tal criação da 
falta de condições elementares de regulari
dade. O próprio Regimento Interno da Secre
taria do Tribunal, por este aprovado, divide-a 
em Diretoria, Seção Judiciária, Seção Admi 
nistrativa e Portaria (art. li, I a I V ) , e de
compõe as Seções e a Portaria em diversos 
serviços (arts. 2? e 4?). — Na Seção Judi
ciária insere um Serviço de Fichàrio (art. 2?, 
b), e, na Seção Administrativa, um Serviço 
de Pessoal e um Serviço de Contabilidade (ar
tigo 3?, a e b) . — Aos responsáveis pelas Se
ções, chama o Regimento de Chefes, ao passo 
que chama Encarregados aos responsáveis 
pelos Serviços (arts. 34 e 35) . Sem reformu
lar tal organização por emenda ao Regimento 
(no qual, como resulta do art. 5 9 da Le i 
Complementar n? 10-71, há de residir a cria
ção da função gratificada), a Resolução mal-
sinada criou, pura e simplesmente, duas fun
ções de Chefe de Setor — quando, pelo mes-
míssimo Regimento, nem o "Setor" é setor, 
mas Serviço, e nem o "Chefe" é chefe, mas 
Encarregado. A irregularidade não envolve 
apenas, como poderia parecer, um descuido 
terminológico, mas uma indevida e, ao que 
tudo indica, intencional valorização das fun
ções, com vistas à classificação inflacionária 
destas e ao arrepio dos princípios de "hierar
quia funcional, importância, vulto e comple
xidade das respectivas atribuições" (Art . 4? 
do Decreto n? 49.592, de 27-12-60). Sob o as
pecto material, mais graves e manifestos ainda 
se mostram os vícios da Resolução impugna
da. Com efeito, seja no seu próprio texto, seja 
no das informações prestadas a esse Colendo 
Tribunal Superior, pouco falta para a con
fissão de que a classificação — símbolo 2-F 
— dessas funções gratificadas se fez com 
inobservância e a té com absoluta ignorância 
dos princípios de classificação vigorante no 
Poder Executivo. Baste ver-se que as infor
mações contêm este trecho expressivo... 
(fls. 61 do apenso): "Também foi obedecido 
o princípio de classificação vigorante no Poder 
Executivo, a que se refere o Ilustríssimo re
clamante, verificando-se que em três símbolos 
existentes, para tal, 1-F, 2-F e 3-F, o Tribunal 
fixou em termos médios, 2-F, em virtude dos 
serviços inerentes às funções a serem grati
ficadas." — Ora, o Decreto n? 49.592, de 27 
de dezembro de 1960, que "regulamenta a 
classificação das funções gratificadas do Ser
viço Civ i l do Poder Executivo", estabelece ex
tensa escala de símbolos que variam desde 1-F, 
o mais alto, a té 17-F, o mais modesto. Pare-
cendo-nos ocioso prosseguir na demonstração 
da óbvia infringência ao art. 5 9 da Le i Com
plementar n? 10, de 6-5-71, na qual precisa
mente se fundou a Resolução atacada, opina
mos, repetimos, pela procedência da recla
mação, ressalvando-se ao Egrégio Tribunal re
clamado a renovação, na devida forma e com 
estrita observância dos requisitos legais, da 
deliberação malsinada." 

Conclusos os autos ao Relator — Ministro A r 
mando Rolemberg em março de 1972, com o tér
mino do mandato dele foram a este relator, em 
agosto do mesmo ano, no período critico do preparo 
das eleições de 15 de novembro, e do julgamento 
dos recursos que se lhe seguiram, daí porque os 
apresento em mesa com certa demora, que justifico 
com a pletora de serviço, nesta Corte Eleitoral, e 
no Tribunal Federal de Recursos. 

É o relatório. 
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VOTOS 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Dispõe a Constituição Federal, 
na redação da Emenda n? 1-69, que os vencimentos 
dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judi 
ciário não poderão exceder os limites máximos es
ta tuídos pelo Poder Executivo, para pagamento de 
vencimentos de cargos cujas atribuições sejam iguais 
ou assemelhados, ao passo que proibe vinculação ou 
equiparação de qualquer natureza, para efeitos de 
remuneração — art. 98, § 1?. Prescreve, de outra 
parte, que o sistema de classificação e níveis de 
vencimento dos cargos do serviço civil do Poder 
Executivo, aplicam-se, no que couber, aos funcioná
rios do Poder Legislativo e do Poder Judiciário da 
União e dos Estados, e aos das Câmaras Munic i 
pais — art . 108, § 1'. Com vistas a dar execução 
às indicadas normas constitucionais, foi promul
gada a Le i Complementar n? 10, de 6 de maio de 
1971, cujo art. 5', invocado pelo T R E , na resolução 
com a qual criou as funções gratificadas objeto da 
reclamação, dispõe assim: 

" A r t . 5? As funções gratificadas necessá
rias aos serviços dos órgãos dos Poderes L e 
gislativo e Judiciário serão criadas nos res
pectivos regulamentos ou regimentos, respei
tados os princípios de classificação vigorantes 
no Poder Executivo." 

A mesma lei, ao dispor sobre a aplicação, no 
que couber, do sistema de classificação de cargos 
e níveis de vencimentos vigorantes no serviço civi l 
do Poder Executivo, aos cargos integrantes dos Qua
dros de Pessoal de ó rgãos dos Poderes Legislativo 
e Judiciár io da União, — art. 1?, estatui no art. 2?, 
verbis": 

" A r t . 2? No prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da publicação do ato que aprovar 
a aplicação, no Poder Executivo, da s is temá
tica estabelecida pela Le i n? 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, em relação a cada Grupo 
de Categorias Funcionais, os órgãos dos Po
deres Legislativo e Judiciário elaborarão pro
jetos de classificação das correspondentes ca
tegorias." 

A norma do art . 5» não tinha condições de 
aplicabilidade, na data da questionada resolução, 
17-8-1971, — eis que dependia da elaboração dos 
Projetos de classificação de cargos e níveis de ven
cimentos, aludidos no art. 2?. 

De ressaltar-se, a propósito, que as normas 
essenciais à implantação do sistema de classifica
ção de cargos inst i tuído pela Le i n? 5.645, de 10 de 
outubro de 1970, somente foram baixadas em 24 de 
março de 1972, pelo Decreto n? 70.320, ou tenha 
sido 7 meses depois da dita resolução, que, desse 
modo, mostra-se prematura, em relação a executo-
riedade das normas de maior hierarquia, que serão 
a fonte do poder de criá-los. 

Tratando-se de ato ineficaz, de pleno direito, 
por falta de autoridade legal do órgão reclamado, 
para emiti-la, razão assiste à Procuradoria-Geral 
Eleitoral, quando propugna a invalidação dela. 

No atinente às deliberações de elevar a grat i 
ficação de representação do Sr . Diretor da Secre
taria, e concedê-la aos Chefes de Seção do T R E , à 
invocação de paradigmas emanados dos Tribunais 
Regionais Eleitorais de São Paulo e Minas Gerais, 
e com apoio no art . 4?, da Le i n ' 5.123, de 28 de 
setembro de 1966, t ambém não podem subsistir, por 
isso que a indicada norma legal fora declarada i n 
constitucional pelo Acórdão n? 4.159, deste Tribunal 
Superior Eleitoral, — B . E . 192-606, inconstltucio-
nalidade essa posteriormente reafirmada na Reso
lução n? 9.000, de 12-4-1971, precisamente na parte 
que admite vinculação ou equiparação, entre cargos 
da mesma denominação, ou equivalência, pertencen
te à mesma Jus t i ça . 

O Acórdão n? 4.484, deste Tribunal Superior 
Eleitoral — B . E . 224-422, Invocado, também, como 

fundamento da resolução impugnada, igualmente 
não n'a aproveita, mesmo porque não decidiu pela 
constitucionalidade do art. 4', da Le i n» 5.123-66, — 
e sim que os T R E têm competência para conceder 
gratificação de representação, ou denegá-la, a juízo 
deles — matér ia essa claramente inconfundível com 
a que se faz objeto do art. 4?, da Le i n? 5.123-66, 
j á várias vezes citado. 

Pelos motivos expostos, o voto é conhecendo 
da reclamação e a julgando procedente, para inva
lidar as decisões concernentes à concessão e eleva
ção de gratificação de representação, em resguardo 
à autoridade do Tribunal Superior Eleitoral, de 
acordo com as promoções do D r . Procurador-Geral 
Eleitoral, transcritas no relatório, ressalvando, porém, 
ao T R E , a faculdade de restabelecê-las — queren
do, — mas, com observância dos princípios da hie
rarquia, — eis que a anulando se expressa em 
quantitativo superior a auferida por ocupantes de 
cargos de investidura superior, e da modicidade, t ra
duzidos nas leis federais sobre retribuição de pessoal, 
promulgadas de 1971 a esta parte. 

No atinente à deliberação criando quatro funções 
gratificadas, o voto é também julgando procedente 
a reclamação, para invalidá-la, ex radice, à mingua 
de qualquer amparo legal. 

* * * 

(Os Srs. Ministros Rodrigues Alckmin, 
Hélio Proença Doyle e Márcio Ribeiro vota
ram de acordo com o Sr . Ministro-Relator). 

» » « 

O Senhor Ministro Antônio Neder — Estou de 
acordo com as linhas gerais do voto respeitável do 
nobre Ministro-Relator. 

Permito-me esclarecer apenas que não faço a 
ressalva a que se refere o eminente Ministro Moacir 
Catunda, e, doutro lado, estou em que o Tribunal 
deve obrigar os funcionários referidos nestes autos 
a que devolvam ao Tesouro Nacional aquilo que, 
sine lege, receberam. 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — Com re
lação à ressalva, eu apenas admito o que foi con
siderado pelo Tribunal, no caso em que foi Relator 
o Ministro Décio Miranda e no Supremo Tribunal 
o Ministro Barros Monteiro. 

O Senhor Ministro Antônio Neder — Se não h á 
maté r i a jurídica a ressalvar, o Tribunal não tem 
que se referir ao assunto. 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — Com re
lação à devolução, t ambém entendi como V . Ex», 
mas depois rejeitei porque me pareceu mais con
veniente que o Procurador-Geral proponha o caso. 
O Procurador, uma vez julgado o caso, é que pode 
propor, pois isso não foi objeto do pedido. 

O Senhor Ministro Antônio Neder — Com estes 
acréscimos, estou de acordo, em parte, com o nobi-
líssimo Ministro-Relator. 

É o que voto, Senhor Presidente. 
0 O * 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
De acordo com o digno Relator, quando conhece da 
reclamação e a julga procedente. 

Limito-me, porém, a isso. Acho, data venia, des
necessária a ressalva da óbvia faculdade de o T r i -
Dunal Regional refazer, querendo, o ato, em con
cordância com os textos de regência. Também não 
adiro a que se disponha sobre devolução de grati
ficações, como propugna o eminente Ministro A n 
tônio Neder, por ser matér ia extravagante do pe
dido . 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n ' 4.426 — D F — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Interessado: Procurador-Geral 
Eleitoral. 
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Decisão: Julgaram procedente, em parte, a Re
presentação, vencidos, em parte, os Ministros A n 
tônio Neder e Barros Barreto. 

Presidência do Senhor Ministro Thompson F lo 
res. Presentes à sessão os Srs. Ministros Rodrigues 
Alckmin, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, Hélio Proença Doyle, C . E . de Barros B a r 
reto e o D r . Antônio Torreão Braz, Procurador-
Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 6-11-73). 

RESOLUÇÃO N.° 9.552 

Processo n.° 4.790 — Classe X — Rio Grande 
do Sul (Porto Alegre) 

Aprova a adoção de novo modelo de ca-
bine indevassável nas próximas eleições, com 
as sugestões oferecidas pelo Sr. Diretor-Geral, 
e determina o envio de "cópia da decisão a 
todos os Tribunais Regionais Eleitorais. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, aprovar a adoção 
de novo modelo de cabine indevassável nas próxi
mas eleições, com as sugestões oferecidas pelo Senhor 
Diretor-Geral e determina o envio de cópia da de
cisão a todos os Tribunais Regionais Eleitorais, na 
conformidade das notas taquigráficas em apenso, que 
ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala dás Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 8 de março de 1974. — Thompson Flo

res, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. — 
J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 15-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, trata-se de oficio do Desem-
bargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Rio Grande do Sul, nos seguintes 
termos: 

"Desde h á muitos anos, vem lutando este 
Tribunal com o problema relativo às cabines 
de madeira, usadas somente na Capital do 
Estado, para a votação. 

As despesas com a recuperação e confecção 
de novas unidades, foram, no último pleito, 
de Cr$ 13.122,84. 

Além disso, o transporte para a entrega e 
posteriormente o recolhimento, concluída a vo
tação, ocasiona uma despesa sempre crescente, 
representando, na últ ima eleição, Cr$ 1.000,00, 
somente com combustível. 

Mas, S r . Ministro,, o que ainda mais tem 
preocupado esta Presidência é o problema da 
guarda dessas cabines, nos períodos entre 
eleições. 

Não dispõem os prédios dos cartórios elei
torais da Capital, de espaço para esse depó
sito, pois j á lutam essas zonas com deficiên
cia de salas para os serviços normais. 

Ao mesmo tempo, este T R E também não 
possui um depósito onde se pudessem guardar 
as cabines, estando atualmente as mesmas, em 
número aproximado de 1.500, nas obras do 
Palácio da Just iça Eleitoral, ocupando um es
paço considerável e preocupando o engenheiro 
responsável, porquanto o estágio atual das 
obras está a exigir a Imediata desocupação 
do local . 

Vários estudos foram procedidos, com o 
objetivo de resolver o impasse, mas todos eles 

levam à conclusão da necessidade de ser mo
dificado o tipo atual de cabine, que é de d i 
fícil manejo e transporte, acrescido de des
pesas com o pano, que acompanha cada uni 
dade, também bastante elevadas. 

A Secretaria do Tribunal, tomando conhe
cimento de que, já na eleição passada, foram 
usados novos tipos de cabine, por outros Re
gionais, e, aproveitando um modelo das que 
assim foram usadas, entrou em contato com a 
A P L U B — entidade de assistência social com 
ramificações em todo o Brasil —, tendo a mes
ma, através de seu Diretor-Administrativo 
(cópia anexa), manifestado o propósito de 
fornecer, sem qualquer ônus para a Just iça 
Eleitoral, tantas cabines quantas se fizerem 
necessárias. 

O modelo, de papelão corrugado, de acordo 
com o desenho incluso, seria colocado sobre 
u'a mesa, de frente para a presidência da 
seçãp eleitoral, e onde o eleitor, sem qualquer 
possibilidade de serem observados seus movi
mentos com as mãos, • assinalaria sua cédula 
única . 

A adoção desse tipo de cabine, traria uma 
série de vantagens para a Just iça Eleitoral: 

. 1 — Economia de verbas com a confecção 
e conserto de cabines de madeira; 

2 — Economia de lubrificantes, combustí
veis e* transporte; 

3 — Desnecessidade de depósitos para a 
guarda das cabines. 

Parece-me, data venia, que apenas essas 
vantagens seriam suficientes, S . M . J . , para que 
se adotasse os novos modelos. 

Além disso, Sr . Presidente, não ficaria a 
Just iça Eleitoral com o compromisso perma
nente de receber as cabines como doação de 
uma única entidade, porquanto, a essa talvez 
seja uma das grandes vantagens, logo após 
o encerramento da votação, o Presidente da 
mesa mandaria destruir a cabine, resgando-a. 

Para as próximas eleições, novas entidades 
ou firmas seriam responsáveis pela sua con
fecção . 

Essa, S r . Presidente, a sugestão deste T r i 
bunal a Vossa Excelência, esperando que o 
Egrégio T S E a acolha, pois, temos certeza, 
muito virá facilitar o processo eleitoral." 

O Sr . Diretor-Geral, à fls. 10, oferece a se
guinte informação: 

"Parece-me que poderá ser acolhida a su
gestão do E . Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Rio Grande do Su l . 

As cabines, nas Capitais dos Estados, acar
retam realmente uma série de problemas. Nor
malmente feitas com armações de madeira, e 
recobertas de pano, acarretam numerosas des
pesas, diretas e indiretas. 

Entre as primeiras, além da própria con
fecção inicial, os posteriores consertos e as 
substituições dos panos, após cada eleição. 
Entre as despesas indiretas as da distribui
ção, recolhimento e guarda. Os espaços perdi
dos pelos Tribunais Regionais para a guarda 
de cabines é enorme, representando realmente 
um desperdício de dinheiro, que pode ser evi
tado com a adoção de solução mais prática, 
racional e inteligente. 

Cumpre destacar,' aliás, que não haverá 
qualquer problema de ordem prát ica na u t i l i 
zação das cabines propostas pelo E . Tribunal 
Regional do Rio Grande do Sul, pois esse tipo 
j á foi testado, nas úl t imas eleições, pelo E . 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, 
em todas as mesas receptoras de Belo H o r i 
zonte, com ótimos resultados. 
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Assim, e em conclusão, parece-me que deve 
ser acolhida a sugestão ora submetida ao T r i 
bunal Superior Eleitoral. Seria a té útil, s.m.j., 
que fosse recomendada a utilização do modelo 
ora sugerido, que poderia ser simplificado, 
pois, diante do teste j á realizado em Belo 
Horizonte, pode ser afirmado que é dispen
sável o suporte previsto pelo T R E do Rio 
Grande do Sul, na parte superior, destinado 
a conservar as t rês faces abertas." 

É o re la tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, meu voto é no sentido de 
aprovar o novo modelo de cabine indevassável, com 
as sugestões oferecidas pelo Sr . Diretor-Geral . Pro
ponho, ainda, que seja determinado o envio de cópia 
da decisão a todos os Tribunais Regionais E le i 
torais . 

Decisão unanime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n9 4.790 — R S — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessado: T R E . 

Decisão: Aprovaram a sugestão. 
Presidência do S r . Ministro Thompson Piores. 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, Hélio Proença Doyle e C . E . de Barros Bar 
reto e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral 
Elei toral . 

(Sessão de 8-3-74). 

RESOLUÇÃO N.° 9.573 

Processo n.° 4-798 — Classe X — Rio Grande 
do Sul (Porto Alegre) 

Aprova a alteração de base territorial das 
34» e 60? Zona Eleitorais do Estado do Rio 
Grande do Sul, ambas do Município de Pe
lotas. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E l e i 

toral, por unanimidade de votos, aprovar a al teração 
de base territorial das 34? e 60? Zonas Eleitorais 
do Estado do Rio Grande do Sul, ambas do M u 
nicípio de Pelotas, na conformidade das notas ta
quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte i n 
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 19 de março de 1974. — Thompson Flo

res, Presidente. — C . E. de Barros Barreto, Relator. 
— J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada no D.J. de 30-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re
lator) — O ilustre Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Sul encaminha, à apro
vação desta Corte, alterações na distribuição do elei
torado das 34? e 60? Zonas Eleitorais do Estado, 
ambas localizadas no Município de Pelotas. 

O expediente se acompanha do inteiro teor do 
acórdão, que deliberou a modificação da base terri
torial das citadas zonas visando a melhor distr i
buição numér ica do eleitorado entre elas. 

É o re la tór io . 

VOTO 

Aprovo a a l t e ração . 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n? 4.798 — R S — Relator: Ministro 
C. E . de Barros Barreto — Interessado: Presidente 
do T R E . 

Decisão: Aprovaram a al teração. 
Presidência do Senhor Ministro Thompson P i o 

res. Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio 
Neder, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moa
cir Catunda, Joaquim Lustosa Sobrinho, C . E . de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Procura
dor-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 19-3-74). 

RESOLUÇÃO N.° 9.579 

Processo n.° 4.785 — Classe X — Paraíba 
(João Pessoa) 

Aprova a criação da 63? Zona Eleitoral do 
Estado da Paraíba, por desmembramento da 
35? Zona, Sousa, e formada pelos distritos de 
Serra Branca, Aparecida, São Francisco e São 
Gonçalo, pertencentes ao Município de Sousa, 
e os Municípios de Santa Crus, Nasaresinho, Sãó 
José da Lagoa Tapada e Lastro. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
da 63» Zona Eleitoral do Estado da Paraíba , por 
desdobramento da 35? Zona, Souza, na conformidade 
das notas taquigráficas em apenso, que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 21 de março de 1974. — Thompson Flo

res, Presidente. — Márcio Ribeiro, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 30-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
Senhor Presidente, trata-se de pedido de desdobra
mento da 35? Zona, Souza. 

Justifica-se a medida pelo grande número de 
eleitores da Zona cuja extensão territorial é de cerca 
de dois mi l quilômetros quadrados. 

Concedido o desdobramento ficaria a 35? Zona 
com 16.977 eleitores e a nova Zona, a ser numerada 
como 63?, com 18.436. 

Pedimos, como Relator informações se havia dois 
Juizes na Comarca e se as varas estavam instaladas. 

F o i respondido que a primeira vara, está ins
talada desde a criação da Comarca e que a se
gunda vara foi instalada em 1968. 

É o relatório. 
VOTO 

Meu voto é aprovado o desdobramento da 35» 
Zona. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n? 4.785 — P B — Relator: Ministro 
Márcio Ribeiro — Interessado: T R E . 

Decisão: Aprovado o desdobramento. 
Presidência do Sr . Ministro Thompson Flores. 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a -
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tunda, Joaquim Lustosa Sobrinho, C. E . de Barros 
Barreto e o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral . 

(Sessão em 21-3-74). 

RESOLUÇÃO N.° 9.583 

Processo n.° 4.805 — Classe X — Rio Grande 
do Sul (Porto Alegre) 

Aprova a criação da 115? Zona Eleitoral do 
Estado do Rio Grande do Sul, por desmembra
mento da 17» Zona, Crus Alta, e formada pelos 
Municípios de Panambi, Condor e Santa Bár
bara do Sul. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
da 115? Zona do Estado do Rio Grande do Sul, por 
desmembramento da 17? Zona, Cruz Alta , na con
formidade das notas taquigráficas em apenso, que 
ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasüia, 4 de abrü de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Lustosa Sobrinho, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N.° 9.592 

Consulta n.° 4.529 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasília) 

Consulta sobre a possibilidade de desobri-
gaçáo do cumprimento do art. 45 da Resolução 
n? 7.875, do Tribunal — Sugestão no sentido 
de que seja dispensado o cartório eleitoral do 
Distrito Federal do preenchimento das folhas 
individuais de votação e das fichas modelo 6, 
por serem desnecessárias. — O Tribunal res
pondeu negativamente à consulta e ãesacolheu 
a sugestão. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por maioria de votos, vencido o Ministro Hélio 
Proença Doyle, Relator, responder negativamente à 
consulta e desacolher a sugestão, na conformidade 
das notas taquigráficas em apenso, que ficam fa
zendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior- Eleitoral. 
Brasüia, 25 de abrü de 1974. — Thompson Flores^ 

Presidente. — Xavier de Albuquerque, Relator de
signado. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 23-5-74). 

(Publicada no D.J. de 30-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Lustosa Sobrinho (Relator) — 
O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Rio Grande do Sul, acolhendo a solicitação do Doutor 
Juiz Eleitoral da 17? Zona, Cruz Alta , criou, a través 
de acórdão de 12 de março último, mais uma zona 
eleitoral na circunscriçáo daquele Estado, compreen
dendo os Municípios de Panambi, Condor e Santa 
Bárbara do Sul, tendo por sede o primeiro, todos 
desmembrados da mesma 17? Zona. 

O processo elucida ainda: a zona desmembrada 
ficará com 34.224 eleitores e a . nova, com 14.856, 
fls. 9, assim como efetivar-se-á a instalação da zona 
ora criada após a apuração do próximo pleito. 

É o relatório. 

VOTO 

Estando satisfeitas as exigências legais, aprovo a 
criação de mais uma zona eleitoral na circunscri
çáo do Estado do Rio Grande do Sul, por desmem
bramento da 17» Zona, Cruz Alta, formada pelos 
Municípios de Panambi, Condor e Santa Bárbara 
do Sul, com sede no primeiro, a qual tomará n ú m e 
ro 115. 

A instalação deverá realizar-se após a apuração 
do próximo pleito. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n ? 4.805 — R S — Relator: Ministro 
Lustosa Sobrinho — Interessado: T R E . 

Decisão: Aprovaram a criação, por votação u n â 
nime. 

Presidência do Sr . Ministro Thompson Piores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, C . E . de Barros Barreto, Lustosa Sobrinho 
e o Prof. J . C . Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— O M M . D r . Juiz Eleitoral de Brasüia, encaminhou 
ao Sr . Desembargador-Fresidente do T R E do Distrito 
Federal, o seguinte expediente: 

"Visando reduzir algumas providências su
postamente desnecessárias, baseado no fato de 
não haver eleições nesta Capital, consulto a 
esse Egrégio Tribunal sobre a possível deso-
brigação do cumprimento do que recomenda 
o art. 45 da Resolução n? 7.875, do Tribunal 
Superior Eleitoral, aos Comandos Militares, es
pecialmente para os cidadãos que se incorpo
rarem nas unidades militares, por prazo deter
minado, limitando-se suas providências ao s im
ples recolhimento do título no ato da incor
poração do soldado e à restituição no ato da 
licença, ficando o titulo sob seus cuidados en
quanto esses soldados estiverem prestando ser
viços militares." 

O T R E , por unanimidade, tendo como relator o 
eminente Juiz D r . Eduardo Andrade Ribeiro de O l i 
veira, decidiu que se transmitisse a matér ia a este 
Tribunal Superior, tendo em vista se tratar de mo
dificação de Ins t rução nossa. 

A mim distribuído, determinei fosse o processo 
submetido à douta Procuradoria-Geral Eleitoral, que 
assim se manifestou: 

"3. O art. 45 da Resolução n? 7.875, de 
22 de junho de 1966 — INSTRUÇÕES P A R A O 
A L I S T A M E N T O E L E I T O R A L —, inserto entre 
as disposições que tratam do cancelamento das 
inscrições eleitorais dispõe: 

"Ar t . 45. O comandante de unidade 
ou corporação müi ta r a que for incorpo
rado, como praça de pré, qualquer eleitor, 
recolherá o respectivo tí tulo e o remeterá, 
com a comunicação do fato, ao juiz elei
toral da zona em que aquele estiver ins
cri to". 

4. De posse dos títulos o Juiz Eleitoral 
processa o cancelamento da inscrição eleitoral, 
uma vez que, nos termos do art. 147, § 2?, da 
Constituição Federal, os praças de pré são Ina-
listãveis. 

(Sessão de 4-4-74). 
5. Ocorre, contudo, que no Distrito Fe

deral não são realizadas eleições, nem o cidadão 
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aqui alistado tem possibildade de votar em 
qualquer outra unidade da Federação. O título 
eleitoral, portanto, é expedido tão-somente para 
que o seu portador comprove que está no gozo 
dos direitos políticos e possa praticar todos os 
atos para os quais é imprescindível a prova de 
que está alistado como eleitor (Código Eleito
ral, art. 7? e seus parágra fos ) . 

6. Diante disso, parece-nos, pode ser acei
ta a sugestão do ilustre Juiz Eleitoral de B r a 
sília, a qual, aliás, comporta ampl iação. 

7. Com efeito, não sendo realizadas elei
ções no Distrito Federal, o Tribunal Superior 
Eleitoral poderia dispensar o Cartório Eleito
ra l do preenchimento das folhas individuais de 
votação e das fichas modelo 6. No que diz res
peito as folhas individuais de votação, porque 
desnecessárias; quanto às fichas modelo 6, por
que, havendo uma única Zona Eleitoral em 
Brasília, é de nenhuma utilidade a existência 
de fichário de eleitores na Secretaria do T r i 
bunal Regional Eleitoral. 

8. Com essas providências, o alistamento 
seria facilitado e simplificado, excepcionalmen
te, no Distrito Federal, sem qualquer prejuízo. 

9. Diante do exposto, opinamos no senti
do de que se responda afirmativamente à con
sulta, baixando o Tribunal Superior Eleitoral, 
se entender que o alistamento no Distrito Fe
deral pode merecer tratamento diverso, instru
ções complementares às em vigor, especifica
mente a ele destinadas." 

É o re la tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— De pleno acordo com o parecer do douto Pro
curador-Geral Eleitoral, quando aceita a sugestão do 
Juiz Eleitoral de Brasí l ia . 

De acordo, ainda, com o acréscimo feito por Sua 
Excelência, quando propõe seja dispensado o C a r t ó 
rio Eleitoral do preenchimento das folhas individuais 
de votação e das fichas modelo 6, pelos mesmíssimos 
argumentos expostos no parecer que acabo de ler 
a este Tr ibunal . 

Caso o Tribunal se ponha de acordo com esse 
entendimento, deverá baixar instruções complemen
tares sobre a ma té r i a . É o meu voto. 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — 
Senhor Presidente, peço vista dos autos. 

EXTRATO DA ATA 

Consulta n<? 4.529 — D F — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessado: Juiz Eleitoral do 
Distrito Federal. 

Decisão: Adiado, a pedido do Ministro Xavier 
de Albuquerque, após o voto do relator que respon
dia afirmativamente, inclusive quanto ao aditamento 
sugerido pela Procuradoria-Geral. 

Presidência do Senhor Ministro Thompson F lo
res. Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio 
Neder, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moa
cir Catunda, Hélio Proença Doyle, Lustosa Sobrinho 
e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral E le i 
tora l . 

(Sessão de 12-2-74). 

VOTO (PEDIDO DE VISTA) 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — 
O Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal 
encaminhou, fazendo-a sua, consulta do D r . Juiz 
Eleitoral de Brasília, vazada nestes termos: ( l ê ) . 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral sobre ela 
opinou: ( l ê ) . 

E m seu voto o eminente Relator acolheu o pa
recer. Inclusive em relação ao acréscimo nele pro
posto, manifestando-se pela expedição de instruções 
complementares. 

Divirjo, data venia. 
Relativamente ao objeto da consulta, faço-o por

que a Constituição impede o próprio alistamento dos 
militares aos quais ela se refere, e não apenas o 
exercício do voto. Enquanto durar a situação de 
militar e incidir, em conseqüência, a proibição cons
titucional, o alistamento, se anteriormetne feito, não 
pode deixar de ser cancelado. Por melhor que seja 
a intenção do digno magistrado que suscitou a ques
tão, não vejo como o impedimento constitucional 
possa ser ladeado, em prol do alívio dos serviços 
cartorários eleitorais, por essa forma de suspensão 
oblíqua. 

Desacolho, por igual, a sugestão contida no pa
recer. 

Sua adoção simplificaria, sem dúvida, no mo
mento, o trabalho de alistamento em Brasüia, porque 
aqui não se realizam eleições e porque, agora, conta 
a Capital com uma só Zona Eleitoral. Bastaria, 
porém, que se viesse a criar uma segunda Zona 
Eleitoral, para que o proveito alcançado, agora, com 
a dispensa do preenchimento das fichas modelo 6, 
fosse anulado pela necessidade futura de, a um só 
tempo, preencherem-se milhares delas, tantas quan
tas houvessem deixado de o ser paulatinamente e na 
proporção do próprio alistamento. Também basta
ria, o que não pode deixar de ser considerado, ao 
menos em linha de prudente previsão, que a Capital 
da República passasse a contar, no futuro, com 
eleições, para que e dispensa, hoje, da confecção das 
fichas individuais de votação, acarretasse inevitável 
colapso do processo eleitoral relativo ao exercício 
do voto. 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
Senhor Presidente, peço vista dos autos. 

E X T R A T O D A A T A 

Consulta n9 4.529 — D F — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessado: Juiz Eleitoral 
do Distrito Federal. 

Decisão: Após o voto do Ministro Xavier de A l 
buquerque, respondendo negativamente, pediu vista 
o Ministro C . E . de Barros Barreto. 

Presidência do Senhor Ministro Thompson F lo
res. Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio 
Neder, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunda, Hélio Proença Doyle, C . E . de Barros Bar
reto e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral . 

(Sessão de 12-3-74). 

VOTO (PEDIDO DE VISTA) 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
Relembro ao Tribunal a matér ia dos autos. 

O T R E do Distrito Federal para aqui encami
nhou consulta que lhe fizera o D r . Juiz Eleitoral, 
nesses termos ( l ê ) . 

E m sessão de 12 de fevereiro último, o relator 
da espécie, o eminente Ministro Hélio Doyle, colo
cou em Mesa o processado, votando de pleno acordo 
com o parecer do douto Procurador-Geral, Professor 
Moreira Alves, que assim opinara (lê) . 

Após o voto do relator, pediu vista o eminente 
Ministro Xavier de Albuquerque, o qual veio a se 
manifestar em divergência com o digno relator, pelas 
seguintes razões ( l ê ) . 

Chamado a votar, pedi, também, vista do pro
cesso, trazendo, agora, o meu voto. 

De logo consigno estar de acordo com o emi
nente Ministro Xavier de Albuquerque, quando re-
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jeita a sugestão trazida no parecer da Procuradoria-
Geral, de dispensa do preenchimento, pelo Cartório 
Eleitoral, das folhas Individuais de votação e das 
fichas modelo 6 dos eleitores inscritos no Distrito 
Federal. 

A vista que solicitei visava a examinar o objeto 
precipuo da consulta, tocante às inscrições eleito
rais dos praças de p ré . 

Por aceitar a ponderação do Ministro Xavier de 
Albuquerque, de que o mero recolhimento dos títulos 
eleitorais dos militares de que se trata pelos res
pectivos Comandos não se coadunaria com a regra 
constitucional de sua inalistabilidade, levando, ade
mais, como verifico, ao contra-senso de deixar a 
Just iça Eleitoral sem o controle das inscrições, pro
curei encontrar fórmula intermédia, que atendesse à 
Constituição e ao desiderato de economia que a con
sulta busca. 

Entretanto, conclui que qualquer fórmula que 
assim se achasse, teria, por força, que dizer com 
criação de processo específico simplificado, que, sem 
prejuízo do cancelamento de direito, mantivesse f is i 
camente a inscrição, com vistas a que se desse uma 
reinscrição quase automát ica do eleitor após sua 
desincorporação. 

Contudo, além do risco de frustar-se a própria 
economia buscada, dependeria, de lei a cr iação. 

Por isto, acompanho o voto do eminente M i 
nistro Xavier de Albuquerque. 

» • • 
(Os demais Senhores Ministros, votaram de 

acordo com o Senhor Ministro Carlos Eduardo 
de Barros Barreto). 

E X T R A T O D A A T A 

Consulta n? 4.529 — D F — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessado: Juiz Eleitoral 
do Distrito Federal. 

Decisão: Responderam negativamente, contra o 
voto do relator. Designado para a Resolução o M i 
nistro Xavier de Albuquerque. Não participou do 
julgamento o Ministro Lustosa Sobrinho porque já 
havia voto do relator, Ministro Hélio Proença Doyle. 

Presidência do Senhor Ministro Thompson F lo
res. Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio 
Neder, Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunda, C . E . de Barros Barreto e o Professor 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 25-4-74). 

RESOLUÇÃO N.° 9.593 

Consulta n.° 4.816 — Classe X — Paraná 

Vereador não pode consultar o TSE 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, não conhecer da 
consulta, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 30 de abril de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Antônio Neder, Relator. — J. C. Mo
reira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 30-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
Trata-se de consulta formulada por vereador. 

É o relatório preliminar. 

VOTO 

Vereador não pode fazer consulta ao T S E . 
Não conheço do caso. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Consulta n? 4.816 — P R — Relator: Ministro 

Antônio Neder — Interessado: S r . Tolentino, Ve
reador do Município de Cascavel. 

Decisão: Não conheceram da consulta, unani
memente. 

Presidência do S r . Ministro Thompson Flores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, C . E . de Barros Barreto e o Professor M o 
reira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 30-4-74). 

RESOLUÇÃO N.° 9.594 

Processo n.° 4.693 — Classe X — Espirito Santo 
(Vitória) 

Aprova a prorrogação, por mais sessenta 
dias, do prazo de processamento da revisão do 
eleitorado da 32? Zona, Vila Velha, Estado do 
Espírito Santo. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos, aprovar a prorro
gação de prazo solicitada, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso, que ficam fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 7 de maio de 1974. — Thompson Flores, 

Presidente. — Moacir Catunda, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 23-5-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. O Tribunal Regional do Espírito 
Santo, tendo decidido prorrogar, por mais 60 dias, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos de revisão 
do alistamento eleitoral da 32» Zona Eleitoral, com 
sede em Vi l a Velha, que se processa com apoio no 
§ 4?, do art. 71, do Código Eleitoral, e na decisão 
de 14-5-1973, do TSE, solicita a manifestação deste 
órgão superior sobre o assunto. 

Tratando-se de prorrogação de prazo que j á foi 
prorrogado uma vez, por 90 dias, consoante decisão 
de 6-12-73, do TSE, determinei se pedissem infor
mações sobre os motivos pelos quais não se ultimou 
a revisão no prazo objeto da primeira prorrogação, 
tendo o Sr . Desembargador-Presidente do T R E re-. 
metido as seguintes, no que interessa ao julgamento: 

u 

Sobre o assunto, cumpre esclarecer que, refe-
rentemente à Just iça Eleitoral, foram adotadas 
todas as providências necessárias ao atendi
mento da clientela, inclusive, através da de
signação de mais um Magistrado para auxiliar 
o titular da Zona. Todavia, por parte do elei
torado, verificou um certo acomodamento, que 
se observa, às vezes, quando se trata de cha
mamento de massas para atendimento de dever 
de ordem cív ica ." 

É o.relatório. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Como se verifica dos esclareci
mentos remetidos pelo S r . Desembargador-Presidente 
do T R E a Jus t iça Eleitoral h á atuado com diligên
cia, no caso. A demora vinculando-se ao não com-
parecimento, a té à data da decisão, da apreciável 
massa de 10.000 eleitores, aproximadamente, por mo
tivos que n ã o vem ao caso examinar, explica a 
prorrogação, concedida com vistas a regular a situa
ção do maior número possível de eleitores. 

O voto é aprovando a prorrogação do prazo, com 
a recomendação, porém, de que se adotem provi
dências para o té rmino da revisão a té o últ imo dia 
do mesmo prazo. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n» 4.693 — E S — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Interessado: T R E . 

Decisão: Autorizaram a prorrogação por sessenta 
dias. 

Presidência do Sr . Ministro Thompson Piores. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a 
tunda, C . E . de Barros Barreto, Lustosa Sobrinho 
e o Prof. J . C . Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. . 

(Sessão de 7-5-74) . 

L E G I S L A Ç Ã O 

LEI COMPLEMENTAR 

L E I C O M P L E M E N T A R N.° 18, D E 10 D E 
M A I O D E 1974 

Estabelece prazo de desincompatibilização para as 
eleições, fixada na Emenda Constitucional n? 2, 
e altera dispositivo da Lei Complementar n? 5. 

O Presidente da República 
Paço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
A r t . 1? O prazo de desincompatibilização para 

as eleições de que trata a Emenda Constitucional 
n 9 2, de 9 de maio de 1973, é de t rês meses. 

A r t . 21 A alínea a, do item V, do art. 1?, da 
Le i Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"o) Os inelegíveis para os cargos de Pre
sidente e Vice-Presidente da República, espe
cificados nas alíneas a e b do item II, e, no 
tocante às demais alíneas, se se tratar de re
par t ição pública, associação ou empresa que 
opere no terr i tório do Estado, observado o prazo 
de seis meses para a desincompatibil ização;" 

A r t . 3 ' Esta Le i Complementar en t ra rá em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em con t rá r io . 

Brasília, 10 de maio de 1974; 153' da Indepen
dência e 86? da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

LEIS 

L E I N . ° 6.031, D E 30 D E A B R I L D E 1974 

Fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo 
— Direção e Assessoramento Superiores do Qua
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Su
perior Eleitoral, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Paço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei : 
A r t . 1? Aos níveis de classificação dos cargos 

de provimento em comissão, integrantes do Grupo 
— Direção e Assessoramento Superiores, do Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal Superior E le i 

toral, estruturado nos termos da Lei n? 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, correspondem os seguintes ven
cimentos: 

Vencimentos 
Níveis 

Mensais 
TSE-DAS-4 7.880,00 
TSE-DAS-3 7.480,00 
T S E - D A S - 1 6.390,00 

A r t . 2? As diárias de que trata a Le i n 9 4.019, 
de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absorções 
e as gratificações de representação, nível universi
tário e de retribuição pelo regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva, referentes aos cargos que i n 
tegram o Grupo a que se refere esta lei, são absor
vidas em cada caso, pelos vencimentos fixados no 
artigo anterior. 

Parágrafo único. A partir da vigência dos atos 
individuais que incluírem os ocupantes dos cargos 
reclassificados ou transformados, nos cargos que i n 
tegram o Grupo de que trata a presente lei, cessará, 
para os mesmos ocupantes, o pagamento das van
tagens especificadas neste artigo, bem como de outras 
que, a qualquer título, venham percebendo, ressal
vados apenas o salário-família e a gratificação adi
cional por tempo de serviço. 

Ar t . 3» Os vencimentos fixados no art. 1' vigo
rarão a partir da vigência dos atos de inclusão dos 
cargos no novo Grupo. 

Ar t . 4 9 O exercício dos cargos em comissão do 
Grupo de que trata esta lei é incompatível com a 
percepção de gratificação por serviços extraordiná
rios e de representação de gabinete. 

A r t . 5 9 O provimento dos cargos integrantes do 
Grupo — Direção e Assessoramento Superiores, Có
digo TSE-DAS-100, far-se-á por Ato do Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral, devendo recair em 
pessoas que satisfaçam os requisitos legais e regu-
lamentares e possuam a qualificação específica da 
área relativa à direção ou ao assessoramento e expe
riência exigida para o respectivo exercício, de acordo 
com o que dispuser o Regulamento da Secretaria. 

A r t . 6? Picam transformados, reclassificados e 
criados no Quadro Permanente da Secretaria do T r i 
bunal Superior Eleitoral os cargos especificados no 
Anexo. 

§ 1' O provimento dos cargos de Assessor e de 
1 (um) Diretor de Subsecretária, criados pela pre
sente lei, fica condicionado à existência de recursos 
orçamentários próprios. 

§ 2 ' O provimento dos demais cargos em co
missão de que trata este artigo, ressalvados os que 
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estejam ocupados por titulares em comissão, fica 
condicionado à vacância dos correspondentes cargos 
efetivos de Diretor de Divisão, símbolo PJ-0; A u -
ditor-Piscal, símbolo PJ-0 e Diretor de Serviço, sím
bolo P J - 1 . • 

§ 3? Os atuais ocupantes dos cargos efetivos a 
que se refere o parágrafo anterior perceberão os 
vencimentos fixados nesta lei para os corresponden
tes cargos em comissão, ficando por eles absorvidas 
as diárias de que trata Le i n? 4.019, de 20 de de
zembro de 1961, as gratificações dè representação e 
pelo exercício em regime de tempo integral e dedi
cação exclusiva. 

§ 4* A gratificação adicional por tempo de ser
viço dos ocupantes de cargos efetivos mencionados 
neste artigo será calculada na forma do disposto no 
art. 10 da Le i n? 4.345, de 26 de junho de 1964. 

A r t . 7' O regime de trabalho dos ocupantes dos 
cargos de que trata esta lei será de, no mínimo, 40 
(quarenta) horas semanais, com integral e exclusiva 
dedicação ao desempenho das funções que lhes são 
inerentes. 

A r t . 8' £ vedada a contra tação de serviços, a 
qualquer titulo e sob qualquer forma, com pessoas 
físicas ou jurídicas, bem como a utilização de cola
boradores eventuais retribuídos mediante recibo, para 
o desempenho de atividades inerentes aos cargos i n 
tegrantes do Grupo — Direção e Assessoramento 
Superiores. 

A r t . 9? As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentá
rios próprios do Tribunal Superior' Eleitoral, bem 
como por outros recursos a esse f im destinados, na 
forma da legislação pertinente. 

A r t . 10. Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rá r io . 

Brasília, 30 de abril de 1974; 153» da Indepen
dência e 86' da República. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 
Mário Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis Velloso 

ANEXO 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

QUADRO DO PESSOAL — PARTE PERMANENTE 

Grupo — Direção e Assessoramento Superiores 

(Código T S E - D A S - 1 0 0 ) 

N * de 

Cargos 

Si tuação anterior • 

Símbolo 
-

N? de 

Cargos 

Situação nova 

Código 
N * de 

Cargos 
Denominação 

• 

Símbolo 
-

N? de 

Cargos 
Denominação 

Código 

1 PJ 1 Diretor Geral TSE-DAS-101.4 
1 Secretário-Geral da Presidência PJ 1 Secretário-Geral da Presi

TSE-DAS-101.4 

dência TSE-DAS-101.3 
2 Diretor de Divisão . PJ-0 2 Diretor de Secretaria TSE-DAS-101.3 
1 Auditor Fiscal pj-0 1 Diretor de Secretaria TSE-DAS-101.3 
8 PJ-1 8 Diretor de Subsecretária . . TSE-DAS-101.1 
1 Diretor de Serviço de Taquigrafia PJ-1 1 Diretor de Subsecretária . . TSE-DAS-101.1 

1 Diretor de Subsecretária . . TSE-DAS-101.1 
3 Assessor TSE-DAS-102.1 

14 

18 
( D . O . de 2-5-74). 

LEI N.° 6.033, DE 30 DE ABRIL BE 1974 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos 
— Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Au-
xiliares, Transporte Oficial e Portaria, Artesa
nato, Outras Atividades de Nível Superior e 
Outras Atividades de Nível Médio, do Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal Superior 
Eleitoral, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte le i : 
A r t . 1̂  Aos níveis de classificação dos cargos 

integrantes dos Grupos a que se refere esta lei, do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Su
perior Eleitoral, criados e estruturados com funda

mento na Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
correspondem os seguintes vencimentos: 

I — Grupo — Atividades de Apoio 
Judiciário 

Níveis '— Vencimentos Mensais 
Cr$ 

T S E - A J - 8 5.440,00 
T S E - A J - 7 4.820,00 
T S E - A J - 6 4.080,00 
T S E - A J - 5 2.920,00 
T S E - A J - 4 2.510,00 
T S E - A J - 3 2.100,00 
T S E - A J - 2 1.630,00 
TSE-AJ -1 , 1.360,00 
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Cr$ 
// — Grupo — Serviços Auxüiares 

T S E - S A - 6 2.380,00 
T S E - S A - 5 2.040,00 
T S E - S A - 4 1.630,00 
T S E - S A - 3 1.080.00 
T S E - S A - 2 950,00 
T S E - S A - 1 610,00 

III — Grupo — Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria 

T S E - T P - 5 1.290,00 
T S E - T P - 4 1.080,00 
T S E - T P - 3 950,00 
T S E - T P - 2 740,00 
T S E - T P - 1 540,00 

IV — Grupo — Artesanato 
T S E - A R T - 5 2.100,00 
T S E - A R T - 4 1.630,00 
T S E - A R T - 3 1.290,00 
T S E - A R T - 2 880,00 
T S E - A R T - 1 540,00 

V — Grupo — Outras Atividades 
de Nível Superior 

T S E - N S - 7 5.570,00 
TSE-NS-6 4.960,00 
TSE-NS-5 4.620,00 
TSE-NS-4 4.080,00 
TSE-NS-3 3.870,00 
TSE-NS-2 3.460,00 
T S E - N S - 1 3.120,00 

VI — Grupo — Outras Atividades 
de Nível Médio 

T S E - N M - 7 2.380,00 
T S E - N M - 6 2.240,00 
T S E - N M - 5 2.040,00 
T S E - N M - 4 1.700,00 
T S E - N M - 3 1.420,00 
T S E - N M - 2 1.080,00 
T S E - N M - 1 610,00 

A r t . 7,1 As diár ias de que trata a Le i n 9 4.019, 
de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absorções, 
bem assim as gratificações de nivel universitário e 
de retr ibuição pelo regime de tempo integral e dedi
cação exclusiva, referentes aos cargos que integram 
os Grupos de que trata esta lei, são absorvdas, em 
cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo an
terior. 

§ V A partir da vigência dos Atos de Trans
formação ou transposição de cargos para os Cate
gorias Funcionais do novo sistema, cessará, para os 
respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens 
especificadas neste artigo. 

§ 2 ' Aplica-se o disposto neste artigo aos fun
cionários do Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral, à medida que os res
pectivos cargos forem transformados ou transpostos 
para as Categorias Funcionais integrantes dos demais 
Grupos estruturados ou criados na forma da Le i 
n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

A r t . 3 ' A gratificação adicional por tempo de 
serviço dos funcionários do Quadro Permanente da 
Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, que forem 
Incluídos nos Grupos de que trata esta lei e nos 
demais estruturados ou criados na forma da Le i 
n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, será calculada 
de acordo com o disposto no art. 10, da Le i n? 4.345, 
de 26 de junho de 1964. 

A r t . 4?' Aos atuais funcionários que, em decor
rência desta lei, passarem a perceber, mensalmente, 
retr ibuição total inferior à que vinham auferindo, 
de acordo com a legislação anterior, será assegurada 
a diferença, como vantagem pessoal, nominalmente 
identificável, na forma do disposto no art. 4? e res
pectivos parágrafos, da Le i Complementar n 9 10, de 
6 de maio de 1971, 

A r t . 5? São requisitos para Ingresso nas classes 
iniciais, além da idade máxima de trinta e cinco 
anos: 

I — para a Categoria Funcional de Técnico Ju
diciário, diploma de Bacharel em Direito; 

I I — para a Categoria Funcional de Taquígrafo 
Judiciário, diploma ou certificado de conclusão de 
curso superior, ou habili tação legal equivalente, da 
área das Ciências Humanas e Sociais e das Letras, 
correlacionadas com as atribuições da Categoria Fun 
cional, além da correspondente formação especia
lizada: 

III — para a Categoria Funcional de Auxiliar 
Judiciário, certificado de conclusão do ciclo colegial 
ou ensino de segundo grau, ou de nível equivalente, 
e prova de matr ícula no segundo período letivo, no 
mínimo, de um dos cursos superiores de Direito, 
Economia, Contabilidade ou Administração; 

I V — para as Categorias Funcionais de Agente 
de Segurança Judiciár ia e Atendente Judiciário, cer
tificado de conclusão do curso ginasial ou oitava 
série de primeiro grau ou de nível equivalente; 

V — demais exigências constantes das instru
ções reguladoras de concursos, inclusive no tocante 
à formação profissional especializada. 

A r t . 6? As funções integrantes do Grupo — D i 
reção e Assistência Intermediár ias , necessárias aos 
serviços do Tribunal Superior Eleitoral, serão criadas 
na forma do art. 5? da Le i Complementar n 9 10, 
de 6 de maio de 1971, adotados os princípios de 
classificação e níveis de valores vigorantes no Poder 
Executivo e dentro dos limites das dotações orça
men tá r i a s . 

Ar t . 7? Os atuais inativos farão jus à revisão 
de proventos com base nos valores dos vencimentos 
fixados no Plano de Retribuição para os cargos cor
respondentes àqueles em que se tenham aposentado, 
de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto-lei 
n? 1.256, de 26 de janeiro de 1973. 

§ 1? Para o efeito do disposto neste artigo será 
considerado o cargo que tenha servido de base de 
cálculo para os proventos à data da aposentadoria, 
incidindo a revisão somente sobre a parte do pro
vento correspondente ao vencimento básico aplican
do-se as normas contiaas nos arts. 2', 3 9 e 4 9 

desta l e i . 
§ 2 ' O vencimento que servirá de base à re

visão do provento será o fixado para a classe da 
Categoria Funcional para a qual tiver sido trans
posto o cargo de denominação e símbolo iguais ou 
equivalentes ao daquele em que se aposentou o fun
cionário. 

§ 3° O reajustamento previsto neste artigo será 
devido a partir da publicação do primeiro Ato de 
inclusão de cargos para a Categoria Funcional res
pectiva . 

A r t . 8' Aos atuais funcionários, mediante pe
tição a ser formalizada junto ao órgão de pessoal, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publica
ção desta lei, será facultado permanecer nos cargos 
de que são ocupantes efetivos, com os direitos, van
tagens e obrigações da situação anterior, passando 
a integrar Quadro Suplementar, em extinção, jun
tamente com os cargos ocupados pelos que não logra
rem habili tação no processo seletivo a ser disci
plinado pelo Tribunal . 

A r t . 9? Os vencimentos fixados no art. 1' desta 
lei vigorarão a partir da data dos atos de inclusão 
de cargos no novo sistema, a que se refere o § l 9 

do art. 2 9 . 

A r t . 10. Os ocupantes de cargos que integrarem 
as classes das Categorias Funcionais dos Grupos a 
que se refere esta lei ficarão sujeitos ao regime de 
40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos inte
grantes do Grupo — Outras Atividades de Nível 
Superior ficarão sujeitos à jornada de trabalho es-
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tabelecida pela Secretaria do Tribunal Superior Ele i 
toral, de conformidade com as necessidades do ser
viço, observado o mínimo de 30 (trinta) horas se
manais . 

Ár t . 11. São criados, no Quadro Permanente 
da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, no 
"Grupo — Outras Atividades de Nível Superior, 5 
(cinco) cargos de Contador, Código TSE-NS-924. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos cria
dos por este artigo fica condicionado à existência 
de recursos orçamentários próprios do Tribunal Su
perior Eleitoral. 

A r t . 12. Serão organizados sob a forma de sis
tema as atividades de pessoal, orçamento, estatística, 
administração financeira, contabilidade e auditoria 
e serviços gerais, além de outras atividades auxi-
liares, comuns a todos os órgãos da Justiça E le i 
toral que, a critério do Tribunal Superior Eleitoral, 
necessitem de coordenação central. 

Parágrafo único. A estruturação dos sistemas de 
que trata este artigo será estabelecida em Instru
ções baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

A r t . 13. Observado o disposto nos arts. S9, i n 
ciso III, e 12, da Le i n? 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, as despesas decorrentes da aplicação desta lei 
serão atendidas pelos recursos orçamentários p ró 
prios do Tribunal Superior Eleitoral, bem como por 
outros recursos a esse fim destinados na forma da 
legislação pertinente. 

A r t . 4' Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
trár io . 

Brasília, 30 de abril de 1974; 153? da Indepen
dência e 86? da República. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 
Mário Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis Velloso 

(D.O. de 2-5-74). 

L E I N.° 6.032, B E 30 D E A B R I L D E 1974 

Dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça 
Federal 

0 Presidente da República, 
Paço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte le i : 
A r t . 1? As custas devidas à União, na Jus t iça 

Federal, são cobradas de acordo com as normas 
estabelecidas nesta le i . 

Ar t . 2? Consideram-se custas: 
1 — as taxas previstas nas tabelas anexas a 

esta lei ; 
II — as despesas de serviços de comunicações; 
I I I — as despesas de publicações em órgãos de 

divulgação; 
IV — as despesas dos atos processuais de qual

quer natureza; 
V — as despesas de guarda e conservação dos 

bens penhorados, arrestados, seqüestrados ou apreen
didos judicialmente a qualquer título 

V I — as multas impostas às partes, nos termos 
das leis processuais. 

A r t . 3? Salvo disposição em contrário, as taxas 
fixadas nas tabelas anexas a esta lei abrangem todos 
os atos do processo inclusive publicação de in t i -
mações, remessa, distribuição e julgamento no T r i 
bunal Federal de Recursos, porte e baixa dos autos 
ao juízo originário. 

Parágrafo único . Excluem-se da norma fixada 
neste artigo os incidentes expressamente previstos nas 

outras tabelas e as despesas com diligências fora 
de cartório, perícias e avaliações; a publicação de 
editais na imprensa, a expedição de cartas de ordem 
e de sentença, ar rematação, adjudicação ou remissão, 
precatórias e rogatórias, e a formação de traslados 
e certidões em geral. 

A r t . 4? A arrecadação das custas ê feita por 
estabelecimentos de crédito autorizados, na forma 
estabelecida em ato do Ministro da Fazenda, baixado 
após audiência do Conselho da Just iça Federal. 

§ V Os depósitos de pedras e metais preciosos 
e de -quantias em dinheiro efetuam-se na Caixa Eco
nômica Federal, sujeitos estes últimos a correção 
monetária , na forma do art. 16 do Decreto-lei n? 759, 
de 12 de agosto de 1969. 

§ 2? A percentagem das custas devida à Caixa 
de Assistência dos Advogados (Tabela VIII) deve 
ser recolhida pelos agentes arrecadadores, mensal
mente, à Tesouraria daquela entidade. 

A r t . 5? Cabe às partes prover as despesas dos 
atos que realizam ou requerem no processo, obser
vado o disposto nas leis processuais e nesta l e i . 

A r t . 6? No valor da causa, para o efeito do 
cálculo de custas, bem como na importância a pagar, 
desprezam-se as frações do cruzeiro. 

A r t . 7? As custas da reconvenção correspondem 
à metade do valor indicado nas tabelas anexas a 
esta l e i . 

A r t . 8? No caso de redistribuição do feito, em 
virtude de reconhecimento da incompetência, não 
h á restituição nem novo pagamento de custas. 

A r t . 9? São isentos do pagamento de custas: 
I — A União, os Estados, Municípios, Terri tórios 

Federais, e o Distrito Federal e respectivas autar
quias; 

I I — O réu pobre, nos feitos criminais; 
I I I — O beneficiário da assistência judiciár ia; 
I V — O Ministério Público; 
V — Os processos de habeas corpus. 
A r t . 10. O pagamento das custas e contribui

ções devidas nos feitos e nos recursos que se pro
cessam nos próprios autos efetua-se da forma se
guinte: 

I — O autor ou requerente pagará metade- das 
custas e contribuições tabeladas, por ocasião da dis
tribuição do feito, ou não havendo distribuição logo 
após o despacho da inicial ; 

I I — Aquele que recorrer da sentença pagará 
a outra metade das custas dentro do prazo de cinco 
dias, sob pena de deserção; 

III — Não havendo recurso e cumprindo o ven
cido desde logo a sentença, reembolsará ao vencedor 
as custas e contribuições por este adiantadas, ficando 
dispensado do pagamento exigido pelo n? I I deste 
artigo. 

IV — Se o vencido, embora não recorrendo da 
sentença, oferecer defesa à sua execução, ou emba
raçar seu cumprimento, deverá pagar a outra me
tade, no prazo marcado pelo juiz, não excedente 
de três dias, sob pena de não ter apreciada sua 
defesa ou impugnação. 

§ 1? O abandono ou desistência de feito, ou a 
existência de t ransação que lhe ponha termo, em 
qualquer fase do processo, não dispensa o paga
mento das custas e contribuições j á exigíveis, nem 
dá direito à rest i tuição. 

i 2? Somente com o pagamento de importância 
igual à paga a té o momento pelo autor, serão admi
tidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário 
e o opoente. 

§ 3? Nas ações em que o. valor estimado for 
inferior ao da liquidação, a parte não pode prosse
guir na execução sem efetuar o pagamento da dife
rença de custas e contribuições, recalculadas de 
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acordo com a Importância a final apurada ou resul
tante da condenação definitiva. 

8 4 ' As custas e contribuições serão reembol
sadas a final pelo vencido, ainda que seja uma das 
entidades referidas no n? I, do art. 9', nos termos 
da decisão que o condenar, ou pelas partes, na pro
porção de seus quinhões, nos processos divisórios 
e demarcatór ios , ou suportadas por quem tiver dado 
causa ao procedimento judicial . 

§ 5? Nos recursos a que se refere este artigo o 
pagamento efetuado por um recorrente não apro
veita aos demais, salvo se representados pelo mesmo 
advogado. 

A r t . 11. Os recursos dependentes de instru
mento estão sujeitos ao pagamento do preparo cons
tante da respectiva tabela, além das despesas do 
traslado, sob pena de deserção. 

§ 1? O recorrido, ao oferecer suas alegações, efe
t u a r á o depósito para extração das peças que pedir, 
sob pena de prosseguimento imediato, sem o seu tras
lado. 

I 2? As despesas do traslado serão pagas na 
Secretaria da Vara . 

5 3 ' Se o recurso for unicamente de qualquer 
das pessoas referidas no número I do art . 9?, o pa
gamento das despesas de preparo e de traslado será 
efetuado a final, pelo vencido. 

A r t . 12. O recurso do litisconsorte, do assis
tente, do opoente ou do terceiro prejudicado está 
sujeito às mesmas disposições que regem o paga
mento de custas nos recursos das demais partes. 

A r t . 13. O juiz não dará andamento a feito ou 
a recurso, se não houver nos autos prova do paga
mento das custas e contribuições exigíveis. 

A r t . 14. N a ação popular as custas e despesas 
serão pagas a f ina l . 

A r t . 15. Os autos somente serão remetidos ao 
contador: 

I — para liquidação da responsabilidade do ven
cido, na execução, quando necessário; 

I I — nas ações de despejo por falta de paga
mento, se o interessado requerer a purgação da mora. 

§ 1' Os autos dos recursos que se processam 
mediante traslado n ã o serão remetidos ao contador, 
ficando ressalvado à parte o direito a restituição, 
oportunamente, do excesso pago. 

§ 2 ' As contas de liquidação incluirão todas 
as despesas reembolsáveis, desde que necessárias e 
comprovadas nos autos, tais como as de publicação 
edital pela imprensa, as de comunicações têlegráficas 
ou telefônicas feitas pelo Diretor de Secretaria e 
as de comparecimento de testemunha. 

A r t . 16. Incumbe ao Diretor da Secretaria da 
Vara, sujeito ao controle do Juiz, e à Secretaria do 
Tribunla Federal de Recursos promover o exato re
colhimento das custas e contribuições. 

Pa rágra fo único . Nos processos em grau de re
curso, tal verificação não obstará ao seu andamento 
em segundo grau de jurisdição, devendo o recolhi
mento da diferença acaso verificada ser feito depois 
da baixa dos autos ao juizo de origem. 

A r t . 17. Serão cotadas à margem e recebidas 
pelo Diretor da Secretaria, que as recolherá sema
nalmente a estabelecimento de crédito autorizado 
(Ar t . 4 ' ) : 

I — as despesas de traslado, nos recursos de
pendentes de instrumento (Art. 11, § 2?); 

H — as despesas com certidões, públicas-formas, 
fotocópias e demais reproduções de atos ou documen
tos de processo, e das cartas de ar rematação, adju
dicação ou remissão. 

§ 1? As despesas de diligências (Tabela I V ) , ar
bitramentos, avaliações, perícias (Tabela V ) , in té r 

pretes e tradutores serão recebidas pelo Diretor da 
Secretaria, que pagará aos servidores ou auxiliares 
do Juízo que fizerem jus aos valores fixados nas 
respectivas tabelas, salvo as devidas pelo Ministério 
Público ou União Federal, somente recolhidas a f inal . 

§ 2? Nas Seções Judiciárias onde houver Caixa 
Geral, a ela caberá o recebimento e os pagamentos 
referidos neste artigo, mediante expedição de guia 
da Secretaria. 

A r t . 18. Nas Seções Judiciár ias de mais de uma 
Vara será criada, subordinada à respectiva Direção 
do Foro, uma Caixa Geral, na qual serão recolhidas 
as custas e quaisquer outros pagamentos, salvo os que 
vierem a ser diretamente efetuados nos estabeleci
mentos de crédito autorizados (Art . 4?). 

§ 1? Com aprovação do Conselho da Just iça Fe
deral poderá, em substituição à Caixa Geral, fun
cionar na Seção Judiciária, dependência de estabele
cimento de crédito autorizado (Art . 4?). 

§ 2' As importâncias relativas à amortização 
ou liquidação da dívida ativa ajuizada serão reco
lhidas diretamente no estabelecimento de crédito au
torizado (Art. 4?) mediante guias expedidas pelo D i 
retor de Secretaria, devidamente visada, consoante 
modelo oficial aprovado pelo Conselho da Just iça 
Federal. 

§ 3? Pelo menos, duas vezes por semana, se 
prazo mais curto não for determinado pelo Conselho 
da Just iça Federal, a Caixa Geral recolherá a esta
belecimento de crédito autorizado (Art . 4') as i m 
portâncias que houver recebido, exceto as previstas 
no n? I do art. 17. 

A r t . 19. O servidor que não certificar o valor 
das custas recolhidas, exigir custas indevidas ou 
excessivas, ou deixar de cotá-las, será punido na 
forma estabelecida nas leis processuais. 

A r t . 20. O Diretor da Secretaria enviará ao 
Conselho da Jus t iça Federal, com o "visto" do Juiz 
da Vara, prestação de contas mensal das verbas cujo 
recolhimento tiver promovido, assim como dos pa
gamentos que tiver efetuado (•§ 1? do art. 18), 
através da respectiva Vara; e o Juiz Federal Diretor 
do Foro enviará ao mesmo Conselho o balancete 
mensal da Caixa Geral nas Seções Judiciárias onde 
tiver ela sido instalada. 

A r t . 21. Não se fará levantamento de caução 
ou de fiança se não constar dos autos o pagamento 
das custas. 

Ar t . 22. O disposto nesta lei aplica-se, no que 
couber, aos processos da competência originária do 
Tribunal Federal de Recursos. 

A r t . 23. O disposto nesta lei não se aplica aos 
processos j á distribuídos na data de sua entrada 
em vigor. 

Ar t . 24. Extinto o processo, se a parte respon
sável pelas custas não as pagar dentro de quinze 
dias, o Diretor de Secretaria encaminhará os ne
cessários elementos à Procuradoria da Fazenda Na
cional, para sua inscrição como dívida ativa da 
União . 

A r t . 25. Combate ao Conselho da Just iça Fe
deral expedir instruções normativas com referência 
à aplicação e interpretação desta le i . 

A r t . 26. Nos litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a União, inclusive as 
autarquias e as empresas públicas federais, obser
var-se-á o regime de custas insti tuído pela pre
sente le i . 

A r t . 27. Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
trár io . 

Brasília, 30 de abril de 1974; 153? da Indepen
dência e 86? da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 
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TABELAS DE CUSTAS 
T A B E L A I 

I — D A S C A U S A S E M G E R A L 

Do Salário-
Mínimo 

Local 
(SML) 

a) a t é o valor correspondente a 3 (três) 
salários-minimos locais 20% 

b) a té o valor correspondente a 5 (cinco) 
salários-minimos locais 30% 

c) a té o valor correspondente a 10 (dez) 
salários-minimos locais 50% 

d) a té o valor correspondente a 20 (vin
te) salários-minimos locais 60% 

e) a té o valor correspondente a 50 (cin
qüenta) salários-minimos locais . . 1 SML 

/) a té o valor correspondente a 100 (cem) 
salários-minimos locais 150% 

g) a té o valor correspondente a 200 (du
zentos) salários-minimos locais . . . 3 SML 

h) a té o valor correspondente a 500 (qui
nhentos) salários-minimos locais . . 5 SML 

i) a té o valor correspondente a 1.000 
(mil) salários-minimos locais 7 SML 

J) nas causas de valor superior a 1.000 
(mil) salários-minimos, a t é 2.000 
(dois mil) salários-minimos locais 10 SML 

2) nas causas de valor superior a 2.000 
(dois mil) salários-minimos a t é 
3.000 (três mil) salários-minimos 
locais 15 SML 

m) nas causas do valor superior a 3.000 
(três mil) salários-minimos até 
5.000 (cinco mil) salários-minimos 
locais 20 SML 

n) nas causas de valor superior a 5.000 
(cinco mil) salários-minimos locais 30 : M L 

I I — Mandado de Segurança com valor 
inestimável 30% 

III — Executivos Fiscais — as custas 
do n? I, desta Tabela reduzidas: 
o) de 50% (cinqüenta por cen

to) se o devedor pagar a d í 
vida antes de feita a penhora; 

b) de 30% (trinta por cento) 
se o pagamento da divida for 
efetuado antes do julgamento. 

IV — Conflitos de jurisdição quando 
suscitados pela parte 50% 

V — Processo sem valor declarado, i n 
clusive cumprimento de precató
r ia è rogatória e justificação . . . 30% 

VI — Justificação em processos previ-
denciários 10% 

V I I — Processos criminais 20% 

Observações sobre a Tabela I 
1. O abandono ou desistência do feito e a tran

sação que lhe ponha termo não exonera da obri
gação de pagar as custas devidas pelos atos pra
ticados, nem dá direito a qualquer rest i tuição. 

2. Nos atos requisitados por telegrama, radio-
gramas ou telex, cobra-se também o preço da men
sagem . 

T A B E L A II 
DOS R E C U R S O S E M G E R A L 

Do Salário-
Mínimo 

Local 
(SML) 

I — Recursos e cartas testemunháveis 
criminais, além das despesas com 
traslado, quando for ó caso 20% 

II — Agravos de instrumento, além das 
despesas com traslado quando for 
o caso 30% 

T A B E L A III 

D A ARREMATAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E REMISSÃO 

Do Salár io-
Mínimo. 

Local 
(SML) 

o) a té o valor correspondente a 1 (um) 
salário-mínimo, 10% (dez por cen
to) do valor das arrematações, ad
judicações ou remissões, com um 
mínimo de 5% 

b) a té o valor correspondente a 2 (dois) 
salários-minimos, 8% (oito por cen
to) do valor das arrematações, ad
judicações ou remissões, com um 
mínimo de 10% 

c) a té o valor correspondente a 5 (cin
co) salários-minimos, 6% (seis por 
cento) do valor das arrematações, . 
adjudicações ou remissões, com um 
mínimo de 20% 

d) a té o valor correspondente a 10 (dez) 
salários-minimos, 5% (cinco por 
cento) do valor das arrematações, 
adjudicações ou remissões, com um 
mínimo de 30% 

e) a t é o valor correspondente a 20 (vin
te) salários-minimos, 47o (quatro 
por cento) do valor das arremata
ções, adjudicações ou remissões, 
com um mínimo de 50% 

/) a té o valor correspondente a 50 (cin
qüenta) salários-minimos, 2% (dois 
por cento) do valor das arremata
ções, adjudicações ou remissões, 
com um mínimo de 60% 

g) quando o valor for superior a 50 (cin
qüenta) salários-minimos e cobra
do 1% (um por cento) do valor das 
arrematações, adjudicações ou re
missões, com um mínimo de 80% 

Observações sobre a Tabela III 

As custas fixadas nesta Tabela serão pagas antes 
da assinatura do auto de arrematação, adjudicação 
ou remissão. 

T A B E L A I V 

D A S DILIGÊNCIAS 

Do Salár io-
Mínimo 

Local 
(SML) 

I — As despesas com diligências de c i 
tação, int imação e notificação têm 
os seguintes valores máximos: 
1. Na Capital : 

a) em zona urbana a té 5% 
b) em zona suburbana até . . . 7% 
c) em zona rural a t é 10% 

2. E m município que não o da 
capital a té 30% 

3. E m local de difícil acesso ou 
que demande despesas especiais 
para locomoção a té 40% 

II — Pela diligência de penhora, arres
to, seqüestro, despejo, arrolamen-
to, levantamento, busca e apreen
são, arrombamento, imissão de 
posse, é cobrado 1% (um por cento) 
do valor da causa com um mín i 
mo de 20% 
e o máximo de 2 SML 

Observações sobre a Tabela IV 
1. Para a realização das diligências previstas 

nesta Tabela, as partes interessadas, inclusive as em-
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presas públicas federais, devem depsitar previamente 
o valor respectivo (Art . 18, § 1') . 

2. Para os efeitos do item I o Juiz-Diretor do 
Poro baixará, anualmente, ato publicado no Boletim 
da Jus t iça Federal em que delimitará as diversas 
zonas e especificará os municípios e locais conside
rados de difícil acesso, fixando os respectivos per
centuais. O ato será submetido à homologação do 
Conselho da Jus t iça Federal. 

3. O servidor que receber importância para re
embolso de despesas de acordo com esta Tabela deve, 
sempre que possível, comprovar sua aplicação. 

4. Nenhum servidor da Jus t iça Federal pode 
perceber por mês, para reembolso de despesas com 
deslocamento, de acordo com esta Tabela, impor tân
cia superior a quatro salários-minimos locais, excluí
das deste limite as despesas das quais apresente 
comprovante. 

5. O reembolso das despesas previstas nesta T a 
bela não impede o pagamento de diárias ao servidor 
encarregado de diligência, quando cabível. 

T A B E L A V 

D A S AVALIAÇÕES 

Do Salár io-
Mlnimo 

Local 
(SML) 

I — Arbitramento: 
a) de fiança e multa, inclusive a 

relacionada com liquidação de 
objeto 5% 

b) do valor das causas de qual
quer natureza 10% 

II — Avaliações: 
a) bens avaliados a té 1 (um) sa-

lár lo-mínimo, 10% (dez por 
cento) do valor dos bens, com 
o mínimo de 0,5% 

b) bens avaliados a té 5 (cinco) 
salários-minimos, 9,5% (nove e 
meio por cento) do valor dos 
bens, com o núnimo de 50% 

c) bens avaliados a té 10 (dez) 
salários-minimos, 8% (oito por 
cento) do valor dos bens, com 
o mínimo de 1 SML 

á) bens avaliados em mais de 
10 (dez) salários-minimos, 1% 
(um por cento) do valor dos 
bens com o mínimo de 1 SML 

I I I — Exames periciais e vistorias: 
O valor mínimo arbitrado pelo 
Juiz deve ser de 30% 
e o valor máximo de •. 3 SML 

Observações sobre a Tabela V 
1. Nas ações de divisão e demarcação, a re

muneração do perito é fixada pelo Juiz . 
2. Nos exames e vistorias de maior comple

xidade, ou que exijam verificação demorada, o pe
rito pode estimar o valor total de seus honorários 
ou propor a sua contra tação, sem vinculo empre-
gatício com a Jus t iça Federal, à base de salário, de
cidindo o Juiz, após audiência dos interessados, i n 
clusive com a presença do representante do Min i s 
tério Público da União, quando necessária. 

3. No arbitramento dos honorários dos peritos, 
o Juiz levará em conta o valor da causa, as con
dições financeiras das partes, a natureza, a comple
xidade e as dificuldades da perícia, o tempo a ser 
despendido para sua realização e o salário do mer
cado de trabalho local . 

4. F a r ã o jus aos valores fixados nesta Tabela 
os arbitradores e peritos, desde que a intervenção 

dos mesmos não seja em razão de cargo ou função 
pública, caso em que o pagamento converte-se em 
renda extraordinária da União, quando devido pela 
parte. 

Parágrafo único. Quando o pagamento é feito 
aos arbitradores ou peritos, esses fornecerão obriga
toriamente recibo que ficará aos autos e na Secre
taria responsável pelo pagamento das custas. 

T A B E L A V I 

DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS 

Do Salário-
Mínimo 

Local 
(SML) 

I — Sobre o rendimento dos bens, 5% 
(cinco por cento), com o mínimo 
mensal de 10% 

II — Sobre o valor dos bens (não poden
do exceder o valor da causa) por 
ano de depósito: 
a) a té o correspondente a 2 (dois) 

salários-minimos, 10% (dez por 
por cento), com um mínimo de 10% 

b) a té o correspondente a 5 (cin
co) salários-minimos, 8% (oito 
por cento), com um mínimo de 21% 

c) a té o correspondente a 10 (dez) 
salários-míniniQS, 6% (seis por 
cento), com um mínimo de 40% 

á) a té o correspondente a 50 (cin
qüenta) salários-minimos, 4% 
(quatro por cento), com o mí 
nimo de 60% 

e) a t é o correspondente a 50 (cin
qüenta) salários-minimos, 3% 
(três por cento), com o mín i 
mo de 2 SML 
e o máximo de 5 SML 

Obserwçâo sobre a Tabela VI 
As custas desta Tabela não se aplicam aos de

pósitos de quantias em dinheiro (Art . 4?, § 1?). 

T A B E L A VI I 

D O S INTÉRPRETES E T R A D U T O R E S 

Do Salário-
Mínimo 

Local 

(SML) 
I — Exames para verificação de exa

t idão de t radução 1 SML 
Se o exame exigir a presença do 
perito por mais de um dia peran
te o Juiz, este, ao término do ato 
fixará uma diár ia correspondente 
a 0,5% (meio por cento) do sa-
lário-mínimo local, não podendo 
o montante total ultrapassar a . . . 2 SML 

I I — Intervenção em depoimento ou ou
tro ato judicial: 
E m cada ato 25% 

III — Tradução de documento: 
a) |pela primeira folha datilogra

fada 10% 
b) pela segunda ou mais vias de 

tradução, devidamente auten
ticadas e assinadas, por via . . . 5% 

Observações sobre a Tabela VII 
1. Os tradutores e intérpretes comerciais per

cebem exclusivamente os emolumentos fixados na 
tabela organizada pela autoridade a que estão su
bordinados . 



Maio de 1974 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 274 301 

2. Fazem jus aos valores fixados nesta Tabela 
os intérpretes e tradutores, observado o que dispõe 
o parágrafo único da Observação n? 4, da Tabela V . 

3. Não se aplica o disposto na observação an
terior, quando o intérprete ou tradutor for pago 
pelos cofres públicos devendo, entretanto, quando se 
tratar de funcionário da Jus t iça Federal, ser con
signado o fato em seus assentamentos, para efeito de 
merecimento. 

T A B E L A VII I 

DOS P R O C U R A D O R E S 

Do Salário-
Mlnimo 

Local 
(SML) 

As custas atr ibuídas aos advogados e so-
licitadores pertencerão ã Caixa de 
Assistência dos Advogados na sua 
totalidade e são recolhidas pela Se
cretaria responsável pelo recebimen
to das custas à Tesouraria compe
tente (Decreto-lei n? 4.563-1942, ar
tigo 8?, letra b,) no valor de 5% 

Observação sobre a Tabela VIII 
As custas desta Tabela são contadas ao ser levan

tada a conta para a execução ou pela interposição 
de ' recurso (Art. 8?, letras c e d, do Decreto-lei 
n? 4.563-42), ou após o t rânsi to em julgado da de
cisão, se não ocorrer qualquer dessas hipóteses; não 
devidas, porém, pelo exeqüente pelo recorrente, pelo 
vencido ou pelo requerente, nos processos de juris
dição voluntár ia . 

T A B E L A I X 

DOS A T O S D E P R A T I C A C O M U M AOS 
S E R V I D O R E S 

Do Salár io-
Mínimo 

Local 
(SML) 

I — Busca em processo, livros de car
tório ou papéis arquivados, qual
quer que seja o número de livros 
ou série de livros nela compreen
didos ou de papéis arquivados, re
lativos ao mesmo assunto, ação ou 
nome: 
Por ano de busca 0,5% 

II — Certidões de assentamentos, de 
papéis arquivados, de autos, pro
cessos, livros, registros ou de fato 
conhecido em razão do ofício, pú -
blicas-formas, traslados, fotocópias 
e quaisquer outras reproduções de 
documentos ou atos do processo, 
mandados de citação, editais, car
tas de sentença, de arrematação, 
de adjudicação e remissão, pre
catórias, rogatórias, incluindo a 
busca: 

Por folha 2,0% 
III — Quando as certidões e os traslados 

forem executados através da c ó 
pia produzida por equipamento 
de reprodução mecânica, além do 
custo do material empregado, f i 
xado pelo Conselho da Jus t iça 
Federal, será cobrado por folha . . 0,5% 

Observações sobre a Tabela IX 
1. Pode ser exigido o depósito prévio da im

portância estimada para o custo do serviço. 

2. N a aposição do "visto" em certidões, para 
sua atualização dentro do prazo de seis meses con
tados da data em que foram expedidas é cobrado 
apenas o valor da busca constante do número I desta 
Tabela. 

Parágrafo único. Decorrendo período superior a 
seis meses será devido o dobro fixado para buscas. 

3. Quando devidas as custas por folha, a p r i 
meira página terá , no mínimo, vinte e cinco linhas 
e as seguintes trinta e cinco linhas, devendo cada 
l inha conter, no mínimo, cinqüenta espaços datilo-
grâficos, sendo devidas as custas integralmente pela 
primeira e úl t ima folhas, ainda que utilizadas so
mente em parte. 

( D . O . de 2-5-74). 

LEI N.o 6.043, DE 13 DE MAIO DE 1974 

(*) Altera dispositivos da Lei n? 5.682, de 21 de julho 
de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Pol í t icos) . 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte le i : 
A r t . 1? Os arts. 89, 104 e 106, da Le i n? 5.682, 

de 21 de julho de 1971 — L e i Orgânica dos Partidos 
Políticos — passam a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Ar t . 89. Os Partidos organizarão a sua 
adminis t ração financeira, devendo incluir nos 
estatutos normas: 

I — que habilitem a fixar e apurar as quan; 
tias máximas que poderão despender na pro
gramação par t idár ia e na de seus candidatos; 

I I — que fixem os limites das contribui
ções e auxílios de seus filiados. 

'§ 1? Os Partidos deverão manter serviços 
de contabilidade de forma a permitir o conhe
cimento da origem de suas receitas e despesas. 

§ 2» Os livros de contabilidade do D i 
retório Nacional e os dos Diretórios Regionais 
e Municipais serão abertos, encerrados e rubri
cados, respectivamente, no Tribunal Superior 
Eleitoral, nos Tribunais Regionais Eleitorais e 
pelos Juizes Eleitorais. 

'§ 3? O Tribunal Superior Eleitoral poderá 
estabelecer normas de escrituração dos auxüios 
e contribuições destinados aos Diretórios M u 
nicipais, a que se refere o item II deste artigo. 

A r t . 104. Os Diretórios, ou as comissões 
executivas, quando deles houver expressa dele
gação, decidirão sobre a aplicação das contri
buições que lhes forem destinadas. 

A r t . 106. Os Partidos prestarão contas, 
anualmente, ao Tribunal de Contas da União, 

' da aplicação dos recursos do fundo par t idár io 
recebido no exercício anterior. 

§ 1' Os Diretórios, ou as comissões exe
cutivas, quando deles houver expressa delega
ção, serão responsáveis pela aplicação dos re
cursos do fundo par t idár io . 

§ 2? As prestações de contas a que se re
fere este artigo serão enviadas ao Tribunal de 
Contas da União, por intermédio das comissões 
executivas nacionais. 

>§ 3' A falta de prestação de contas, ou 
a sua desaprovação total ou parcial, implicará 
na suspensão de novas cotas e sujei tará a 
responsabilidade civil e criminal os membros 
das comissões executivas ou dos Diretórios fa l 
tosos. 

§ 4? O Tribunal de Contas da União po
derá determinar diligências necessárias à com-

Publicada no B . E . n? 257, pág . 458. 
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plementaçáo ou ao saneamento de irregulari
dades encontradas nas contas dos Diretórios. 

§ 5? A Jus t iça Eleitoral poderá, a qualquer 
tempo, investigar sobre a aplicação do fundo 
par t idár io , adotando as providências recomen
dáveis . 

§ 6» O Tribunal de Contas da União po
derá, atendendo a peculiaridades locais, esta
belecer exigências mínimas de escrituração para 
as prestações de contas dos Diretórios M u n i 
cipais" . 

A r t . 2 ' Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rá r io . 

Brasüia , 13 de maio de 1974; 153? da Indepen
dência e 86? da Repúbl ica . 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 

{D.O. de 14-5-74). 

L E I N . ° 6.044, D E 14 D E M A I O D E 1974 

Dispõe sobre a disponibilidade e aposentadoria dos 
membros da magistratura federal, e dá outras 
providências. 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte le i : 
A r t . I 9 Computar-se-á , para efeito de dispo

nibilidade e aposentadoria, o exercício da advocacia, 
a t é o máximo de quinze anos, em favor dos M i 
nistros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal 
Federal de Recursos, do Superior Tribunal Mil i tar , 
do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juizes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho e dos Desembar
gadores do Tribunal de Just iça do Distrito Federal 
nomeados, dentre advogados, nos termos da Cons
ti tuição, bem como dos Juizes Federais e Juizes Fe
derais Substitutos, nomeados na forma do art. 74 da 
Lei n 9 5.010, de 20 de maio de 1966. 

A r t . 2? O caput do art. 5 9 da Le i n 9 5.677, de 
19 de julho de 1971, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

" A r t . 5? Os Juizes Federais poderão soli
citar permuta ou remoção de uma para outra 
Vara, da mesma ou de outra Seção, e os Juizes 
Federais Substitutos, de uma para outra Re
gião, mediante requerimento dirigido ao M i -
nistro-Presidente do Tribunal Federal de Re
cursos, que nos dez primeiros dias úteis se
guintes à sua recepção, ouvido o Tribunal, o 
encaminha rá ao Presidente da República, por 
intermédio do Ministro da Justiça, devidamen
te informado, para dec isão ." 

A r t . 3? Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t r á r io . 

Brasíl ia, 14 de maio de 1974; 153? da Indepen
dência e 86? da Repúbl ica . 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 

(D.O. de 15-5-74). 

EMENTÁRIO 
P U B L I C A Ç Õ E S D E M A I O 

L E I C O M P L E M E N T A R 

N.° 18, de 10-5-74 (*) 
Estabelece prazo de desincompatibilização para 

as eleições fixadas na Emenda Constitucional n 9 2 
e altera dispositivo da Le i Complementar n? 5 (D.O. 
de 13-5-74). 

LEIS 

N.o 6.031. de 30-4-74 (*) 
F i x a os valores dos níveis de vencimentos do 

Grupo — Direção e Assessoramento Superiores do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Su 
perior Eleitoral, e dá outras providências (D.O. de 
2- 5-74). 

N.° 6.032, de 304-74 (*) 
Dispõe sobre o Regimento de Custas da Just iça 

Federal (D.O. de 2-5 74). 

N.° 6.033, de 304-74 (*) 
F i x a os valores de vencimentos dos cargos dos 

Grupos — Atividades de Apoio Judiciário, Serviços 
Auxiliares, Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, 
Outras Atividades de Nível Superior e Outras A t i v i 
dades de Nível Médio, do Quadro Permanente da 
Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, e dá outras 
providências (D.O. de 2-5-74). 

N.° 6.034, de 304-74 
Altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional do Trabalho da 6' Região, e dá 
outras providências ( D . O . de 2-5-74 e retificada no 
D.O. de 3-5-74) . 

N.° 6.035, de 304-74 
Altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Re

gional do Trabalho da 4» Região, e dá outras pro
vidências ( D . O . de 2-5-74, retificada no D.O. de 
3- 5-74) . 

N.° 6,036, de 1-5-74 
Dispõe sobre criação na Presidência da Repú

blica, do Conselho de Desenvolvimento Econômico 
e da Secretaria de Planejamento, sobre o desdobra
mento do Ministério do Trabalho e Previdência So
cial, e dá outras providências (D.O. de 2-5-74 e re
tificada no D.O. de 3-5-74). 

N.° 6.037, de 2-5-74 
Estende às Fundações Nacionais e Estaduais do 

Bem-Estar do Menor a isenção de que trata a Le i 
n 9 3.577, de 4 de julho de 1959 (D.O. de 3-5-74). 

N.o 6.038, de 7-5-74 
Concede pensão especial a Mar ia da Cruz Gou

veia, filha de Delmiro Augusto da Cruz Gouveia 
(D.O. de 8-5-74). 

N.° 6.039, de 9-5-74 
F i x a os valores dos níveis de vencimentos do 

Grupo — Direção e do Tribunal de Just iça do Dis 
trito Federal, e dá outras providências (D-O. de 
10-5-74). 

N.° 6.040, de 9-5-74 
F i x a os valores de vencimentos dos Grupos A t i 

vidades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, 
Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras 
Atividades de Nível Superior e Outras de Nível Mé
dio, do Quadro Permanente da Secretaria do T r i 
bunal de Just iça do Distrito Federal, e dá outras 
providências (D.O. de 10-5-74). 

N.° 6.041, de 9-5-74 
Reajusta os vencimentos dos servidores da Câ 

mara dos Deputados, e dá outras providências (D.O. 
de 10-5-74). 

N.° 6.042, de 9-5-74 
Altera os valores retributivos das escalas de ven

cimentos dos Grupos de que tratam as Leis n 9 5.900, 

(*) Publicadas na integra neste B . E . 
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de 3-7-73, 5.903, de 9-7-73 e 5.975, de 12-12-73, e dá 
outras providências ( D . O . de 10-5-74). 

N.° 6.043, de 13-5-74 (*) 
Altera dispositivos da Le i a9 5.682, de 21-7-71 

(Lei Orgânica dos Partidos Polí t icos) . (D.O. de 
14-5-74). 

N.° 6.044, de 14-5-74 (*) 

Dispõe sobre a disponibilidade e aposentadoria 
dos membros da magistratura federal, e dá outras 
providências (D.O. de 15-5-74). 

N.° 6.045, de 15-5-74 
Altera a constituição e competência do Conselho 

Monetário Nacional, e dá outras providências ( D . O . 
de 16-5-74). 

N.° 6.046, de 15-5-74 
Dispõe sobre a retribuição do Grupo — Direção 

e Assistência In termediár ias do Quadro Permanente 
da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, 
e dá outras providências (D.O de 16-5-74). 

N.° 6.047, de 16-5-74 
Dá nova redação aos arts. 1?, 2?, da Le i n? 5.506, 

de 8-10-68, que concedeu aos funcionários do extinto 
Território do Acre o direito de retorno aos serviços 
da União (D.O. de 17-5-74). 

N.° 6.048, de 23-5-74 
Cria e extingue cargos no Quadro de Pessoal do 

Ministério da Marinha, e dá outras providências 
(D.O. de 24-5-74). 

N.° 6.049, de 23-5-74 
Atualiza o valor da pensão especial concedida 

pelo Decreto n? 4.696, de 28-2-23 (D.O. de 24-5-74). 

N.° 6.050, de 24-5-74 
Dispõe sobre fluoretação da água em sistemas 

de abastecimento quando existir estação de trata
mento (D.O. de 27-5-74). 

N.° 6.051, de 30-5-74 
Denomina de "Ponte Marcelino Machado" a 

ponte sobre o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em 
São Luís, Estado do Maranhão (D.O. de 31-5-74). 

DECRETOS-LEIS 

N.° 1 326, de 304-74 
Reajusta os vencimentos, proventos e salários dos 

servidores das Secretarias do Tribunal Federal de 
Recursos e do Conselho da Just iça Federal, e dá 
outras providências (D.O. de 2-5-74). 

N.° 1.327. de 5-5-74 
Reajusta os vencimentos e salários dos servi

dores da Just iça Federal de Primeira Instância, e 
dá outras providências (D.O. de 6-5-74). 

N.o 1.328, de 20-5-74 
Prorroga prazos de aplicação de incentivos fiscais 

para empreendimentos nas áreas de atuação da 
S U D E N E e da S U D A M ( D . O . de 21-5-74). 

N.o 1.329, de 21-5-74 
Dispõe sobre a remessa de valores para o exte

rior (D.O. de 22-5-74). 

(*) Publicadas na íntegra neste B . E . 

DECRETOS LEGISLATIVOS 

N.o 28, de 1974 
Aprova o texto do Decreto-lei n» 1.312, de 15 

de fevereiro de 1974. (Garantia de crédito no exte
rior) . ( D . O . de 2-5-74). 

N.° 29, de 1974 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.313, de 28 de 

fevereiro de 1974. (Reajusta os vencimentos e salá
rios dos servidores do Poder Executivo, e dá outras 
providências) . (D.O. de 2-5-74). 

N.° 30, de 1974 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.315, de 1» de 

março de 1974; prorroga o prazo de que trata o ar
tigo 6? da Le i n? 4.813, de 25 de outubro de 1965, 
com a redação da Le i n ' 5.856, de 7 de dezembro 
de 1972. (Aproveitamento de contratados na Polícia 
Federal). ( D . O . de 3-5-74). 

N.o 31, de 1974 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.317, de 12 

de março de 1974. (Concede remissão de crédito t r i 
bu tá r io ) . (D.O. de 3-5-74). 

N.o 32, de 1974 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.318, de 18 de 

março de 1974. (Reajusta os vencimentos, proven
tos e salários dos servidores da Secretaria-Geral do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras providên
cias) . (D.O. de 3-5-74) . 

N.o 33, de 1974 
Autoriza o Presidente da República Federativa do 

Brasil a ausentar-se do País, no mês de maio do cor
rente ano (Visita ao Paraguai) . ( D . O . de 3-5-74). 

N.° 34, de 1974 
Autoriza o Presidente da República Federativa 

do Brasil a ausentar-se do País, no mês de maio 
do corrente ano. (Visita à Bolívia) . (D .O. de 3 de 
maio de 1974). 

N.o 35, de 1974 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.320, de 12 de 

março de 1974, que reajusta os vencimentos e salá
rios dos servidores dos Serviços Auxiliares do T r i 
bunal de Contas do Distrito Federal, e dá outras 
providências ( D . O . de 15-5-74). 

N.o 36, de 1974 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.322, de 14 de 

março de 1974. (Exclui do disposto no art. 1' do 
Decreto-lei n? 1.302, de 31 de dezembro de 1973, as 
empresas concessionárias de serviços públicos e ener
gia elétrica (Correção monetár ia do ativo imobili
zado) . ( D . O . de 10-5-74). 

N.° 37, de 1974 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.321, de 13 de 

março de 1974. (Concede aumento de vencimentos aos 
funcionários do Tribunal Superior Eleitoral, e dos 
Tribunais Regionais Eleitorais, e dá outras provi
dênc ias ) . (D.O. de 10-5-74). 

N.° 38, de 1974 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.319, de 12 de 

março de 1974. (Reajusta os vencimentos dos ser
vidores do Distrito Federal, e dá outras providên
cias). (D.O. de 10-5-74). 

N.o 39, de 1974 
Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação 

Educacional Científica e Cultural entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Paraguai f i r 
mado em Assunção, a 17 de outubro de 1973 ( D . O . 
de 15-5-74). 
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N.° 40, de 1974 
Aprova o texto do Protocolo sobre Relações de 

Trabalho e Previdência Social e o texto do Acordo 
por troca de notas entre a República Federativa do 
Brasi l e a República do Paraguai firmados em Assun
ção, a 11 de fevereiro de 1974 ( D . O . de 15-5-74). 

N.° 41, de 1974 
Aprova o texto do Convênio que estabelece a Or 

ganização Latino Americana de Energia — O L A D E 
— entre o Governo da República Federativa do Brasi l 
e os Governos de mais 21 Paises da América L a 
tina, e do Caribe, firmado em Lima, a 2 de novem
bro de 1973 ( D . O . de 15-5-74). 

N.° 42, de 1974 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.316, de 12 

de março de 1974. (Declara de interesse da segu
rança nacional, nos termos do art . 15, § 1?, da 
alínea b, da Constituição, os Municípios de Casa 
Nova, Sento Sé, Pilão Arcado e Remanso, todos do 
Estado da Bahia, e dá outras providências (D.O. 
de 16-5-74). 

N.° 43, de 1974 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.323, de 3 de 

abril de 1974. (Dispõe sobre a aplicação dos recursos 
derivados dos incentivos fiscais deduzidos do imposto 
de renda). (D.O. de 21-5-74). 

N.° 44, de 1974 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.324, de 16 de 

abril de 1974. (Aumento de vencimentos e salários 
aos servidores das Secretarias do Superior Tribunal 
Mi l i ta r e a das Auditorias da Just iça M i l i t a r ) . (D.O. 
de 29-5-74). 

RESOLUÇÕES DO SENADO FEDERAL 

N.° 10, de 1974 
Suspende a proibição contida nas Resoluções 

ns. 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para per
mitir que a Prefeitura Municipal de Ipauçu, Estado 
de São Paulo, possa elevar o montante de sua dívida 
consolidada, mediante contrato de empréstimo com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo (D.O. 
de 3-5-74). 

N.° 11, de 1974 
Suspende a proibição contida nas Resoluções 

ns. 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para per
mitir que a Prefeitura Municipal de Dourado, Es
tado de São Paulo, aumente o limite de endivi
damento público mediante contrato de empréstimo 
destinado ao pagamento de compromissos junto ao 
Instituto Nacional de Previdência Social ( D . O . de 
2-5-74). 

N.o 12, de 1974 
Suspende a proibição contida nas Resoluções 

ns. 58, de 1968, 79, de 1970, e'52, de 1972, para per
mitir que o Governo do Estado da Bahia possa 
elevar o montante de sua dívida consolidada ( D . O . 
de 2-5-74) . 

N.o 13, de 1974 
Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a 

realizar operação financeira em moeda estrangeira, 
para a construção civil , fornecimento e instalação 
de equipamentos de três hospitais de Ensino naquele 
Estado (D.O. de 6-5-74). 

í>í.0 14, de 1974 
Suspende a proibição contida nas Resoluções 

ns. 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para per
mitir que o Governo do Estado de São Paulo possa 
elevar o montante de sua dívida consolidada, me
diante a emissão de Bônus Rotativos ( D . O . de 7 de 
maio de 1974). 

N.o 15, de 1974 
Autoriza,o Governo do Estado de São Paulo a 

realizar uma operação de empréstimo externo des
tinado a execução do Projeto de Aproveitamento Múl
tiplo do Vale do Rio Ribeira (D.O. de 10-5-74) . 

N.o 16, de 1974 
Autoriza o Governo do Estado do Amazonas a 

realizar operação financeira externa no valor de . . . . 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões >de dólares america
nos), para atender compromissos com construção de 
rodovia (D.O. de 15-5-74). 

N.o 63, de 1973 
Autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo 

a realizar uma operação de empréstimo externo no 
valor de US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares 
americanos), para aplicação nos programas de infra-
estrutura do Estado ( D . O . de 28-5-74). 

* 
N O T I C I A R I O 

DIREITOS POLÍTICOS 

Perda 

O Diário Oficial do dia 3 do corrente publicou 
Ato do Presidente da República, na Pasta da Jus
tiça, declarando a perda dos direitos políticos, por 
convicção religiosa, aos cidadãos abaixo relacionados: 

Adair Rodrigues Franco, filho de Evangélio R o 
drigues Franco e de Josefa de Jesus Franco, nas
cido a 27 de julho de 1955, em Alegre, Estado do 
Espírito Santo, e residente na mesma cidade; 

Josias Ribeiro, filho de Pedro Ribeiro Fi lho e de 
Joana Cardoso Ribeiro, nascido a 19 de maio de 
1954, na Capital de São Paulo, e residente na mesma 
cidade; 

Josué ' Fernandes, filho de José Botte Fernandes 
e de Ondina Oliveira Fernandes, nascido a 9 de 
fevereiro de 1954, na Capital de São Paulo, e resi
dente na mesma cidade; 

Júlio Pereira de Abreu, filho de Antônio Pe
reira de Abreu e de Alcina Vianna de Abreu, nas
cido a 14 de novembro de 1954, em Corredeira, Es
tado de São Paulo, e residente no mesmo Estado; 

José de Arimatéa Ribeiro Moraes, filho de F ran
cisco Moraes e de Mar ia Ribeiro Moraes, nascido a 
16 de dezembro de 1955, em Cruzeiro do Oeste, Es
tado do Paraná , e residente em Campo Grande, Es 
tado de Mato Grosso; 

Luiz Carlos Borges de Brito, filho de Albertino 
Camillo de Brito e de Dulce Gouvêa Borges de Brito, 
nascido a 21 de julho de 1955, em Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, e residente na mesma c i 
dade; 

Luiz Carlos Mendes dos Santos, filho de Antônio 
Mendes dos Santos e de Noemi Freitas dos Santos, 
nascido a 7 de setembro de 1955, em Três Passos, 
Estado do Rio Grande do Sul, e residente em Ijuí, 
no mesmo Estado; 
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Luiz Manoel Serpa, filho de Manoel Luiz Serpa 
e de Layr Espíndola Serpa, nascido a 10 de outubro 
de 1955, em Itajaí , Estado de Santa Catarina, e re
sidente em Joinvile, no mesmo Estado; 

Maurício José Cherém, filho de Joseph Cherém 
e de Soraia Moisés Cherém, nascido a 21 de maio 
de 1955, em Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
e residente na mesma cidade; 

Miguel da Silva Bordallo, filho de Miguel Hillas 
Bordallo e de Ardelanda da Silva Bordallo, nascido 
a 9 de abril de 1954, no Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, e residente na mesma cidade; 

Mário Corrêa Santos, filho de Francisco Pe
reira Santos e de Nilza Corrêa Santos, nascido a 17 
de abril de 1955, em São Gonçalo, Estado do Rio 
de Janeiro, e residente na mesma cidade; 

Marcus Augusto Brendler, filho de Edy Reny 
Brendler e de Ivone Brendler, nascido a 30 de agosto 
de 1955, em Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, e 
residente na mesma cidade; 

Marco Antônio Bontempo, filho de Caetano Bon-
tempo e de Branca Félix Bontempo, nascido a 3 de 
agosto de 1955, na Capital de São Paulo, e residente 
na mesma cidade; 

Marcos Antônio Alves Pereira, filho de Pedro 
Alves Pereira e de Ivone Bonizzi Pereira, nascido a 
12 de abril de 1955, na Capital de São Paulo, e re
sidente na mesma cidade; 

Mauro Vitoriano, filho de Antônio Vitoriano e 
de Conceição Aparecida Vitoriano, nascido a 8 de 
abril de 1955, na Capital de São Paulo, e residente 
èm Campo Limpo, no mesmo Estado; 

Mauro Luiz Bonfante do Vai , filho de Áureo 
Nunes do Vai e de Geralda Bonfante do Va i , nas
cido a 17 de julho de 1955, em Vassoureis, Estado 
do Rio de Janeiro, e residente no Estado da Gua
nabara; 

Nivaldo Niedzielski, filho de Wilar Niedzielski 
e de Mar ia da Glória Bandeira Niedzielski, nascido 
a 21 de março de 1955, no Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara, e residente na mesma cidade; 

Nlldon Dias da Costa, filho de Luiz Antônio 
da Costa e de Mercedes Mar ia da Costa, nascido a 
25 de junho de 1955, em Cataguazes, Estado de M i 
nas Gerais, e residente na mesma cidade; 

Newton SanfAnna Júnior, filho de Newton 
SanfAnna e de Vany Rocha SanfAnna, nascido a 
28 de abril de 1955, em Santo André, Estado de São 
Paulo, e residente na mesma cidade; 

Odair Marchetti Gomes, filho de Antônio Mar -
chetti Gomes e de Nair Marchetti Gomes, nascido a 
8 de outubro de 1955, na Capital de São Paulo, e re
sidente na mesma cidade; 

Paulo Roberto de Jesus da Silva, filho de A n 
tônio Sebastião da Silva e de Glicéria Fidélis da 
Silva, nascido a 10 de agosto de 1955, em Conse
lheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, e residente 
na mesma cidade; 

Paulo Roberto Francisco dos Santos, filho de 
Lourival Francisco dos Santos e de Alaíde Rosa dos 
Santos, nascido a 25 de julho de 1955, em São Gon
çalo, Estado do Rio de Janeiro, e residente na mes
ma cidade; 

Pedro Caetano Ferreira Nunes, filho de Caetano 
Ferreira Nunes e de Helena Ferreira Nunes, nascido 
a 23 de abril de 1954, no Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, e residente na mesma cidade; 

José Antônio Saraiva, filho de José Saraiva e de 
Rosália da Costa Saraiva, nascido a 8 de agosto de 
1953, na Capital de São Paulo, e residente na mesma 
cidade; 

José Francisco Ciote, filho de Paulo Ciote e de 
Mar ia Rovira Ciote, nascido a 16 de agosto de 1953, 
na Capital de São Paulo, e residente na mesma 
cidade; 

José Luiz Oliveira, filho de José Sanches de O l i 
veira e de Yran i de Oliveira Braga, nascido a 30 de 
maio de 1953, em Tocantins, Estado de Minas Gerais, 
e residente na mesma cidade; 

José Luiz Pozati, filho de Rodolfo Pozati e de 
Jandira de Campos Pozati, nascido a 2 de dezembro 
de 1951, em Barretos, Estado de São Paulo, e resi
dente na Capital ; 

José Roberto Chico Giraldi , filho de Caetano 
Giraldi e de Irides Chico Giraldi , nascido a 2 de 
julho de 1955, na Capital de São Paulo, e residente 
na mesma cidade; 

Luiz Carlos de Paula, filho de Orlando de Paula 
Anastácio e de Mar ia Angélica Anastácio, nascido a 
23 de janeiro de 1954, em Franca, Estado de São 
Paulo, e residente na mesma cidade; 

Moysés Aparecido Paulino, filho de Constantino 
Paulino e de Mar ia de Lourdes Paulino, nascido a 
16 de novembro de 1955, em Santa Mariana, Estado 
do Paraná , e residente em Indaiatuba, Estado de 
São Paulo; 

Nilson Albuquerque de Souza, filho de Abedias 
Simplício. de Souza e de Elza Albuquerque de Souza, 
nascido a 27 de abril de 1954, em Mògi dos Cruzes, 
Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Obedes Alves de Castro Filho, filho de Obedes 
Alves de Castro e de Olga Cintra de Castro, nascido 
a 20 de dezembro de 1954, na Capital de São Paulo, 
e residente em Osasco, no mesmo Estado; 

Renan Iacobucci, filho de Francisco Iacobucci 
e de Judith de Oliveira Iacobucci, nascido a 11 de 
fevereiro de 1955, na Capital de São Paulo, e re
sidente na mesma cidade; 

Sinval Correia Silva Filho, filho de Sinval Costa. 
Silva e de Mar ia Correia Silva, nascido a 14 de 
janeiro de 1954, em Lagedinho, Estado da Bahia, e-
residente em São Paulo, Estado de São Paulo; 

Valdecir de Oliveira, filho de José VenânciO' 
de Oliveira e de Berenice de Oliveira, nascido a 28-
de maio de 1954, na Capital de São Paulo, e res i 
dente na mesma cidade; 

Antônio Arlindo Braz, filho de Arlindo Braz 
Florêncio e de Carmelita Germandina da Conceição, 
nascido a 15 de março de 1955, em Três Corações, 
Estado de Minas Gerais, e residente na mesma cidade; 

Raymundo Alves Góes, filho de Maria Alves 
Góes, nascido a 21 de junho de 1954, no Rio de Ja 
neiro, Estado da Guanabara, e residente na mesma 
cidade; 

Reginaldo de Azevedo Ribeiro, filho de Enéas de 
Azevedo Ribeiro e de Zeneide Rosa de Azevedo, nas
cido a 4 de julho de 1955, em Niterói, Estado do 
Rio de Janeiro, e residente no mesmo Estado; 

R«ginaldo Rumão da Silva, filho de José R u m ã o 
da Silva e de Alice Mar ia da Silva, nascido a 24 de 
agosto de 1955, em São Bento de Una, Estado de 
Pernambuco, e residente em São Paulo, Estado de 
São Paulo; 

Roberto Macchia, filho de Guido Macchia e de 
Rosália Galera Macchia, nascido a 21 de fevereiro 
de 1955, em São Bernardo do Campo, Estado de São 
Paulo, e residente em São Caetano do Sul, no mesmo 
Estado; 

Roberto Rezk, filho de Naim Abboud Rezk e de 
Mar ia Farssa, nascido a 1? de março de 1955, em 
Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, e resi
dente em São Paulo, no mesmo Estado; 

Roberto José de Oliveira, filho de Antônio Lúcio 
de Oliveira e de R i t a Gomes da Silva Oliveira, nas
cido a 18 de novembro de 1955, em Marília, Estado 
de São Paulo, e residente em São Paulo, no mesmo 
Estado; 

Ronaldo Chagas, filho de Nilo Chagas e de Rosa 
Chagas, nascido a 21 de fevereiro de 1955, na Capital 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 
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Rômulo Targino da Silva, filho de Jarbas Tar-
gino da Silva e de Laura Bernardo da Silva, nas
cido a 25 de dezembro de 1955, em Conselheiro L a -
faiete. Estado de Minas Gerais, e residente na mesma 
cidade; 

Sinval J anuá r io do Nascimento, filho de Osman-
do Januá r io do Nascimento e de Elvi ra Cecilio de 
Jesus, nascido a 28 de julho de 1955, no Rio de Ja
neiro, Estado da Guanabara, e residente na mesma 
cidade; 

Valter Batista da Silva, filho de Valdemiro B a 
tista da Silva e de Altamira Batista da Silva, nas

cido a 1 de agosto de 1955, na Capital de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; 

Francisco de Assis e Souza, filho de Joaquim Bue-
no de Souza e de Jandira de Almeida Souza, nas
cido a 13 de setembro de 1953, em Parahgaba, Estado 
de São Paulo, e residente em Tatuí , no mesmo Es
tado; 

Zamiel Kubrusly Jorge, filho de Miguel Sauaia 
Jorge e de Zaide Kubrusly Jorge, nascido a 21 de 
agosto de 1955, em São Luís, Estado do Maranhão, e 
residente no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara. 
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30-5-74 '. 264 

— Não se conhece de recurso quando os autos 
não propiciam elementos capazes de ilidir a 
interpretação do preceito do art. 326 do 
C . E . , que h á por correta e quando a ale
gação de infringência da norma do art. 144 
do Código Penal não foi objeto de prévio 
questionamento — Acórdão n ' 5.519, de 30 
de abril de 1974 — D . J . de 23-5-74 271 

C U S T A S 
— Just iça Federal — Regimento de Custas 

para a Just iça Federal determinado pela Lei 
n? 6.032 

D 

D E P U T A D O F E D E R A L — Vide 
PATIBILIZAÇÃO". 

' D E S I N C O M -

DESINCOMPATIBILIZAÇAO 
— Prazo de 6 meses — Lei Complementar 

18 modifica o prazo estabelecido na L . C . n? 
n? 5 

— Acórdão de Tribunal Regional que manteve 
diplomação de Prefeito, declarando, à vista 
da prova, não haver 0 candidato, que se 

297 

294 

Págs*, 
afastara da direção de empresa que aderiu 
aos incentivos fiscais na área da S U D E N E , 
praticado efetivamente ato de gestão nos 
dois meses antecedentes ao pleito. — Re
curso especial, necessariamente ligado ao 
reexame da matér ia fática, indeferido. — 
Agravo desprovido, por esse fundamento, 
como porque, não se configuraria, de qual
quer forma, a inelegibilidade apontada, do 
art. 1?, II, h , da L . C . n? 5-70, consoante a 
decisão do TSE, em 13-12-73, no Recurso 

' n? 4.016, da Paraíba — Acórdão n? 5.511, 
de 16-4-74 — D . J . de 23-5-74 " 262 

DIREITOS POLÍTICOS 
— Perda por convicção religiosa decretada a 

diversos — Publicação do Diário Oficial do 
mês de maio 304 

D I S P O N I B I L I D A D E 
— Membros da magistratura federal — Apo

sentadoria e disponibilidade — Lei n? 6.044 
dispõe sobre elas, e dá outras providências . . 302 

D O M I C I L I O E L E I T O R A L 
— Recurso especial. Se não se configura qual

quer dos seus pressupostos, dele não conhece 
o T S E (Caso de domicílio eleitoral) — Acór
dão n? 5.520, de 30-4-74 — D . J . de 29 de 
maio de 1974 , — 

ELEIÇÃO 
— Vide "DESINCOMPATIBILIZAÇÃO". 
— .Cabina indevassável — Aprova a adoção de 

novo modelo de cabina indevassável nas pró
ximas eleições, com as sugestões oferecidas 
pelo Sr . Diretor-Geral, e determina o envio 
de cópia da decisão a todos os Tribunais 
Regionais Eleitorais — Resolução n? 9.552, 
de 8-3-74 — D . J . de 15-5-74 289' 

EMENTÁRIO 
Atos, Leis, Decretos-leis, Decrteos Legislati
vos e Resoluções do Senado Federal publica
das no mês de maio de 1974 

Vide " I N E L E G I -

302 

— F — 

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA -
B I L I D A D E — Preclusão". 

FUNCIONÁRIO 
— Reclamação formulada pela Procuradoria-

Geral Eleitoral, com fundamento no art. 161 
do Regimento Interno do STF, aplicável 
subsidiariamente ao Tribunal Superior E le i 
toral, contra Resolução de 17-8-71 (Processo 
n? 149), do T R E do Piauí . — O Tribunal deu 
provimento, em parte, à reclamação, nos ter
mos do voto do Ministro-Relator — Reso
lução n? 9.515, de 6-11-73 — D . J . de 29 de 
maio de 1974 285 

— Aposentadoria — de funcionário de T R E , de
ferida pelo T S E com base na Lei n? 3.906-61 
— Sendo de caráter administrativo a decisão 
do TSE, e não estando a aposentadoria regis
trada pelo Tribunal de Contas, prejudi-
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cou-se o deferimento, em face da Le i n? 628, 
de 1969, retornando o funcionário, em conse
qüência, à atividade — Acórdão n? 5.514, 
de 25-4-74 — D . J . de 23-5-74 265 
Vencimentos — T S E — Fixa valores para os 
cargos do Grupo — Direção e Assessora
mento Superiores do Quadro Permanente da 
sua Secretaria (Lei tí> 6.031) 294 
Vencimentos — T S E — Fixa valores para os 
Grupos: Atividades de Apoio Judiciário, Ser
viços Auxiliares, Transporte Oficial e Por
taria, Artesanato, Outras Atividades de Nível 
Superior, Outras Atividades de Nível Médio 
do Quadro Permanente de sua Secretaria 
(Lei n? 6.033) 295 

G O V E R N A D O R D E E S T A D O — Vide " D E S I N 
COMPATIBILIZAÇÃO" . 

— I — 
I N E L E G I B I L I D A D E 
— Decisão do T R E que garantiu registro de 

chapa de candidatos a Diretório Municipal, 
"sem prejuzo da posterior declaração de ine
legibilidade de alguns de seus integrantes". 
— Peculiaridades da questão, originada de 
obstáculos desarrazoados, na esfera par t idá
ria, à formalização do registro. — Recurso 
especial não conhecido, após rejeitadas pre
liminares de intempestividade e de ilegiti
midade de parte — Acórdão n? 5.003, de 5 de 
julho de 1972 — D . J . de 23-5-74 249 

— Não incide na inelegibilidade do art. 1?, 
II, h , o candidato que tem gestão de em
presa que faça uso de incentivos fiscais. 
Recurso especial conhecido e provido — 
Acórdão n? 5.493, de 13-12-73 — D . J . de 
20-5-74 253 

— Não se conhece de recurso, quando não ca
racterizados os requisitos do art. 276, I, do 
C E . e se pretende o reexame de provas 
(Inelegibilidade de candidato por não ter se 
afastado do cargo de Diretor da C A N D E •— 
empresa que recebe vantagens do Poder P ú 
blico) — Acórdão n? 5.509, de 16-4-74 — 
D . J . de 20-5-74 260 

— Vide t ambém " D E S I N C O M P A T I B I L I Z A 
Ç Ã O " . 

— Preclusão — Inelegibilidade não argüida ao 
ensejo do registro do candidato concedido 
em primeiro grau. Questionamento do assun
to por meio de recurso contraposto ã diplo
mação . Preclusão a que se refere o art. 259 
do C E . Agravo a que o T S E nega provi
mento. — (Caso de não filiação par t idár ia 
no município, mas em outro) — Acórdão 
n? 5.522, de 2-5-74 — D . J . de 29-5-74 . . . . 278 

— Preclusão — Se a inelegibilidade por fun
damento de natureza legal não foi argüida 
ao ensejo do registro da candidatura, não 
pode ela ser objeto de impugnação quando 
for diplomado o eleito havido por inelegí
vel pelo impugnante — C E . , art. 259 — 
Agravo a que se nega provimento (caso de 
invalidade de filiação part idária) — Acór
dão n<? 5.523, de 2-5-74 — D . J . de 29 de 
maio de 1974 280 

I N F I D E L I D A D E PARTIDÁRIA 

— Inadmissáo de recurso especial para reexame 
de prova. Denegado o agravo de instrumen
to. (Decretada a perda de mandato de ve
reador por infidelidade part idária , visto não 
haver comparecido à eleição da Mesa D i 
retora da C â m a r a Municipal) — Acórdão 
m 5.517, de 30-4-74 — D . J . de 20-5-74 267 

Págs. 
— Diretório Municipal só pode representar à 

Just iça Eleitoral contra ato de infidelidade 
part idária, dentro de 38 dias, a partir do 
seu conhecimento. Nos 30 dias subseqüen
tes o Diretório Regional poderá fazê-lo. — 
Inobservados tais prazos, haverá decadência 
do direito de representação. Recurso espe
cial não conhecido — Acórdão n? 5.521, de 
2-5-74 — D . J . de 30-5-74 273 

— L — 
LEGISLAÇÃO 
— Emenda Constitucional n- Z — Lei Comple

mentar n? 18 estabelece prazo para as elei
ções de que trata a E . C n? 2 (Governador 
e Vice-Governador) 294 

— Ementário — Vide "EMENTÁRIO". 
— Lei n? 5.682 — Lei Orgânica dos Partidos 

Políticos — Alterada a redação dos art i
gos 89, 104 e 106 (organização financeira e 
prestação de contas). (Lei n? 6.043) 301 

— Lei n? 6.031 — Fixa os valores dos níveis 
de vencimentos do Grupo — Direção e Asses
soramento Superiores do Quadro Permanen
te da Secretaria do TSE, e dá outras pro
vidências 294 

— Lei n? 6.032 — Dispõe sobre o Regimento de 
Custas da Just iça Federal 297 

— Lei n? 6.033 — F ixa os valores dos níveis 
de vencimentos dos cargos dos grupos de 
Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Trans
porte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras 
Atividades de Nível Superior e Outras A t i 
vidades de Nível Médio, do Quadro Perma
nente da Secretaria do TSE, e dá outras pro
vidências 295 

— Lei n? 6.043 — Altera dispostivos da Lei 
n"? 5.682 (Lei Orgânica dos Partidos Polí
ticos), de 21-7-71 . . . . ' 301 

— Lei n? 6.044 — Dispõe sobre disponibilidade 
e aposentadoria da magistratura federal, e 
dá outras providências 302 

— Lei Complementar n? 5 — Alteração da 
alínea a, do item V , do seu art. 1? (alte
rando o prazo de desincompatibilização para 
Senadores e Deputados Federais — de 4 
para 6 meses). (Lei Complementar n? 18) . . 294 

— Lei Complementar n? 18 — Estabelece prazo 
de desincompatibilização para as eleições f i 
xadas pela Emenda Constitucional n? 2 e 
altera dispositivo da L . C . n ' 5 294 

M A G I S T R A T U R A 
R I A " . 

— M — 

- Vide " A P O S E N T A D O -

M A N D A D O D E SEGURANÇA 
— Não cabe M . S . contra decisão judicial com 

trânsi to em julgado — Acórdão n? 5.070, de 
17-10-72 — D . J . de 23-5-74 252 

— Não ocorrendo ilegalidade no ato impugna
do, nem abuso do poder da parte do i m 
petrado, é de se indeferir a segurança — 
Acórdão ri? 5.508, de 16-4-74 — D . J . de 23 
de maio de 1974 239 

— O despacho de arquivamento de inquérito 
policial, como prevê o art. 18 do C . P . P . , 
não pode ser, obviamente, impugnado me
diante ação de segurança — Acórdão nume
ro 5.518, de 30-4-74 — D . J . de 29-5-74 269 

— P — 
P A R T I D O S POLÍTICOS 

— Le i Orgânica — Organização Financeira e 
Prestação de Contas — Lei n? 6.043 dispõe 
sobre elas tornando-as esta tutár ias 301 
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P R A Z O — Para Desincompatibilização 

"DESINCOMPATIBILIZAÇÃO". 
Vide Acórdão n"? 5.516, de 25-4-74 

de maio de 1974 

Págs.. 
D . J . de 23 

267 

PRESTAÇÃO D E C O N T A S 
— Preclusão. Recurso especial. A falta de or

ganização do Comitê Interpar t idár io não i m 
pede que os interessados, omissos em inter
por, dentro dos respectivos prazos, os re
cursos legais, incorram em preclusão. — D a 
decisão de T R E que, em eleição municipal, 
assim concluiu, só caberia recurso especial, 
do qual entretanto, não se conhece, no caso, 
por não encontrar fundamento em qualquer 
de seus dois pressupostos legais — Acórdão 
n? 5.495, de 13-12-73 — D . J . de 16-5-74 . . . 257 

P R O P A G A N D A E L E I T O R A L — Vide " R E C U R 
SO — Agravo". 

R 
R E C U R S O 

Agravo — Recurso especial a que se negou 
seguimento. Agravo contraposto ao despa
cho negatório. Se o autor do recurso não 
demonstrou a configuração do pressuposto 
necessário à sua admissibilidade, o T S E nega 
provimento ao agravo — Acórdão n? 5.524, 
de 14-5-74 — D . J . de 30-5-74 281 
Agravo — Intempestivo — Face à referên
cia de que o recurso fora interposto em 
tempo útil e à pobreza de elementos ins-
trutórios, com vistas ao exame da alega
ção de fraude, é de se dar provimento ao 
agravo, para melhor exame do assunto — 
Acórdão ri? 5.487, de 27-11-73 — D . J . de 
23-5-74 252 

• Diplomação — O número de deputados ou 
de representantes do povo pode constituir, 
realmente, matér ia eleitoral, em função de 
decisão dos órgãos da Just iça Eleitoral. — 
Não compete à Just iça Eleitoral conceder 
M . S . contra ato de Assembléia Legislativa. 
— É de se denegar M . S . contra T R E que 
teria se omitido a diplomar candidatos, por 
adotar o número de deputados constante da 
ultima lei existente e não atualizar, por sua 
própria deliberação, por falta de lei que f i 
xasse novo número — Acórdão n? 4.132, de 
27-4-67 — D . J . de 23-5-74 241 
Diplomação — Preclusão — Conquanto 
ilegal a ordem do Juiz, pois a sanção a que 
estavam sujeitos os eleitores faltosos era 
outra totalmente diversa, não houve impug
nação alguma à irregularidade da votação. 
— A prova documental oferecida, depois da 
apuração, ante o disposto no art. 149 do 
C . E . , é inábil para afastar as dúvidas sobre 
a verdadeira causa da abstenção dos eleito
res. — Assim, de acordo com a jurispru
dência do TSE, é de se considerar preclusa 
a matéria , com apoio no citado art. 149 do 
C E . ( R . E . ri? 3.588-BA, R . E . n» 3.619-PE. 
R . E . n? 3.986-SP) e conseqüentemente, con
cluir pela não vulneração do art. 147, § 1?, 
da C F . ou de qualquer preceito de le i . Re
curso não conhecido — Acórdão n° 5.503, de 
2-4-74 — D . J . de 27-5-74 258 
Ilegitimidade de parte — Diretório Munic i 
pal não tem legitimidade para recorrer de 
decisão de T R E — Acórdão ri? 5.506, de 16 
de abril de 1974 — D . J . de 23-5-74 259 
Ilegitimidade de parte — Diretório M u n i 
cipal de Partido não tem legitimidade para 
recorrer ao T S E . É entendimento firmado 
nesta Corte — Acórdão n? 5.512, de 23 de 
abril de 1974 — D . J . de 23-5-74 263 
Intempestivo — Recurso de que o T R E não 
conheceu por intempestivo. Inocorrência de 
violação ao art. 258 do C E . , posto que 
aplicável ao caso o art. 169, § 2?, nos termos 
do art. 265 do mesmo Código. Recurso es
pecial indeferido e agravo não provido — 

Nulidade geral do pleito — Não se conhece 
de recurso, quando não configurados os pres
supostos legais para sua interposição (Can
didato recorreu do despacho do Juiz que i n 
deferiu, porque fora do prazo, o pedido de 
anulação do pleito, sob alegação de fraude. 
T R E negou provimento. Recurso especial 
indeferido — Agravo) — Acórdão n? 5.525, 
de 14-5-74 — D . J . de 30-5-74 233 

SENADOR — Vide " D E S I N C O M P A T I B I L I 
ZAÇÃO" . 

— T — 
T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 
— Membro — Lista tríplice — Lista sêxtupla 

para preenchimento de vagas de membros 
do T R E da Guanabara. — O Tribunal con
verteu o julgamento em diligência para que, 
por intermédio do T R E seja solicitado ao 
Tribunal de Justiça que organize duas listas 
tríplices, substituindo o nome do D r . José 
do Cunto . Filho, face à incompatibilidade 
existente, a menos que desapareça tal situa
ção (Procurador contratado da SUNAB) — 
Resolução n? 9.397, de 7-12-72 — D . J . de 
23-5-74 284 

— Membro — Lista tríplice — Listas tríplices 
para preenchimento de vagas de Juizes do 
T R E da Guanabara. — O Tribunal con
verteu o julgamento em diligência, a fim de 
que seja substituído um dos juristas ind i 
cados, face ao impedimento existente, bem 
como preste informações quanto à situação 
de outro jurista constante da lista (Impe
dimento: ultrapassou a idade de 70 anos. 
Informação: se como Diretor da Light, Ser
viços de Eletricidade S. A . , tem direito a 
voto nas reuniões) — Resolução ri? 9.436, de 
27-4-73 — D . J . de 23-5-74 285 

— Membro — Lista tríplice — Listas tríplices 
para preenchimento de vagas de Juizes do 
T R E da Guanabara. — O Tribunal conver
teu o julgamento em diligência, a fim de 
que seja substituído um dos nomes constan
tes da lista, face ao impedimento existente' 
(Impedimento: Diretor da Light, Serviços de 
Eletricidade S. A . tem direito a voto — 
V . Resolução ri? 9.436) — Resolução ri? 9.454, 
de 18-6-73'— D . J . de 23-5-74 285 

V I C E - G O V E R N A D O R 
TIBILIZAÇAO". 

Vide " D E S I N C O M P A -

ZONAS E L E I T O R A I S 
— Alteração — Aprova a alteração de base 

territorial das 34? e 60? Zonas Eleitorais do 
Estado do Rio Grande do Sul, ambas do 
Município de Pelotas — Resolução ri? 9.573, 
de 19-3-74 — D . J . de 30-5-74 290 

— Criação — Aprova a criação da 63? Zona 
Eleitoral do Estado da Paraíba, por des
membramento da 35? Zona, Souza, e for
mada pelos distritos de Serra Branca, Apa
recida, São Francisco e São Gonçalo, perten
centes ao Município de Souza, e os Municí
pios de Santa Cruz, Nazarezinho, São José 
da Lagoa Tapada e Lastro — Resolução 
ri? 9.579, de 21-3-74 — D . J . de 30-5-74 290 

— Criação — Aprova a criação da 115? Zona 
Eleitoral do Estado do Rio Grande do Sul, 
por desmembramento da 17? Zona, Cruz 
Alta , e formada pelos Municípios de Panam
bi, Condor e Santa Bárbara do Sul — Re
solução n1? 9.583, de 4-4-74 — D . J . de 30 de 
maio de 1974 291 
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